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PROCESSO LtC|TATORtO N. 04/2024

MODALIDADE: Dispensa de Licitação

TDENT|F|CAÇÃO: D.L n. O1t2O24

L.EGISLAÇÃO: art. 75, XV, da Lei Federal no 14.133t2021

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Administraçáo.

OBJETO: Contratação de instituição especializaCa em prestação de serviços de
planejamento, organização e realização de concurso público em todas as suas etapas e
trâmites. visando o provimento dê cargos efetivos na Prefeitura lr4unicipal de Campos de
Júlio - MT.

DATA DO PROCESSO: 3110112024

CNPj: 01.614,516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Requisiçáo Responsável

OOO9O/24 JESSICA ANDRESA TRES SANTOS
Descriçâo

Contratação de instituto especializado em realizar Concurso Publico

Data

29t01t2024

Poder

urgao

Setor Solicitantê

Centro de Custo

Plâca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria [Iunicipal de Administração
REALtzAÇÃo DE coNcuRSos E sELETrvos.
67 REALIZAÇÃO DE CONCURSOS E SELETIVOS

Observação
Cont.atação de pessoa jurídica especializada na prestaçÉo dê seÍviços técnicos de elâboração, diagramação, impressào logislica, bem como todo
e qualquer ato pertinente à oÍganização e aplicação das provas para realizaçáo de Concurso Público, para provaínento de cargos efelivos.
- Solicitação para acrescido de um cuslo variável, por candidatos inscritos, (isenlo ou pagante).

''1m Cód. Produto Descriçáo do Produto l-Jnidade Qtde Qtde Rec. C. Cuslc CeflrLl ie Custo
oDesc.ição Detalhada do Produto

1011.00í.001 ApLtcAÇÃo DE coNcuRso púBltco UN 2000 0 67 RE,\L|ZAÇÃO DE CONCURSC
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RESPONSAVEL

Solicitação de Materieis / Serviços
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMP
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.516/0001-99
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29tO1t2024

Quadro de Cotação - 00090/24

Prc.Unitário PreçoTotal Prc.Unitário PÍeçoTotal Prc.Unitário PreçoTotal

PÍoponente_9097 Proponente_g098 Proponê nlê_4604Prod uto/Serviço

01'!.001.001 ApLtcAÇÃo oE coNCURso púBLlco
QTD

2.000

VencêdoÍ(ês)

60,00 '120.000.00 61,50 123.000,00 9098 120.000.00

Valor Total da Cotação: í20.000,00

Rela de P ro pone nte s P a rti ci pa ntes

9097

9098

4604

9098 120.000.00

l-J- CrlJr
Aprovado por

0 fe/v
Dig itado a)

Lharen ndalize Pazinaüo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.614.516/0001-99
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Páginâ '1

Solicitação de Matêriais / Serviços

Requisiçáo Rêsponsável

OOO78I24 JESSICAANDRESATRESSANTOS
OescriÉo

Contratação de instituição especializada em realizar Concurso Público

Oata

29t01t2024

Poder

urgáo

Setor Solicitant6

CenlÍo de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Munlcipel de Administrâção
REALTZAÇÃO DE CONCURSOS E SELETTVOS.

67 REALIZAÇÃO DE CONCURSOS E SELETIVOS.

Observação
Contratação de pessoa jurÍdica especiâlizada na prestação de seNiços técnicos dê elêboraçâo, diagramâção, impressa,r logistica, bem como todo
e qualquer âto pertinenle à organizaÉo e aplicâção das provas para realização de Concr.rrsó Públicã, pará provimênto o. caagos efetivos.

Itsm Cód. Produto Dêscriçáo do PÍoduto
Descrição Detalhada do Produto

unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centío dê Custo
Observaçáo

- 1 011.00í.001 ApLtcAÇÃo DE CONCURSO púBLtCO UN 0 67 REALTZAÇÂO DE CONCURSC

JESS SANT

1

RESPONSAVEL



J , PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 0í.614.516/0001-99

p{-- oE.rur-to
Página 1

29t01t2024

Quadro de Cotação - 00078124

Prc.Unitário PreçoTolal Prc.Unitário PreçoTotat Prc.Unitário PrêçoTotal

Proponênle_9098 Proponenle_4604
Produto/Serviço

011.001.00't ApLtcAÇAo DE CONCURSO püBLtCO
OTD

270.000,00 270.000,00 620.000,00 620.000.00 s098 270.000,00

Vencedoí(es)

Valor Total da Cotação: 270.000,00

Relação de Proponentes P,'afticipantes

9097

9098

4604

9098 270.000,00

t U"<tt-á.-
Aprovado por a

Lharen va Brandalize Pazinatto
)

LNÀiEN Sttl/A !tatl!ÀUzÊ pA2[tÂI?O

Poít na 2ZO Mat. 2í76
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JÚilÜOO6PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcempo3deJullo.mt.tov.bÍ

-
TERMO DE REFERÊNClA

.I. OBJETO

í.1 Contratação de instituição especializada êm prestação de serviços de
planejamento, organização e rcalizaçâo de concurso público em todas as suas etapas e
trâmites, visando o provimento de cargos efetivos na prefeitura Municipal de campos de
Julio - MT.

2. DA JUST|FICAT|VA DA CONTRATAÇÃO

2.í Concurso público é uma forma de garantir que a administra,;ic . ;b ica seja
mais transparente, igualitária e eficiente. Ao realizer um concurso público, :r (i:, rrristração
pública busca selecionar os candidatos mais qualiíicados para dese f rpÍ l)arem os
serviços públicos, com base em critérios técnicos e isonômicos. Alérn d sso, concurso
público contribui pata a estabilidade dos servidores públicos, que ric. ,r)ciem ser
influenciadosporquestõespolíticasoupessoaisnoexercíciodesuasíunçies.')concurso
público também reflete o princípio da eficiência, que é um dos princípi.r: Õ,.3 :egem a
administração pública, conforme o artigo 37 da constituição Federal r1e 3gg. Esse
princípio exige que a administração pública busque a mêlhor relaÇão €,ntr . os meios
utiljzados e os resultados alcançados, visando a satisfação do interesse p,iirl;r: . por fim, o
concurso público também pode ser visto como uma forma de democrati:ilr i aç;esso às
vagas públicas de âmbito municipal, ampliando as oportunidades prrrar : -.ssoas de
diferentes classes sociais, raças, gêneros e regiôes. O concurso públicc ,;, {, ;tanto, um
instrumento importante para a administraçâo pública, que visa garantir 3 r ,al,dade, a
legalidade, a moralidade, a impessoalidadê e a eÍiciência dos serviços pú l,ic,: . )iestados
â sociedade

2.2 A rcalizaçáo d€ @ncurso público é, no momento, medr. a ( je extrema
importância, posto que o último concurso público foi realizado no ano 201ô e. êrualmente,
inúmeros cargos encontram-se vagos, conforme demostrado adiante.

2.3 Administração Municipal, todavia, não detém de recursos hurnanol e técnicos
necessários à realização direta do certame em todas as suas etapas.

2.4 Desta forma, a medida mais adequada é a contrataÇão dê ,nstituição
especializada no assunto, pois essa medida contribui para.

a) Garantir a qualidade e a imparcialidade do processo seletivo, e'ttan:,o fraudes,
vícios ou favorecimentos,

b) Transferir a responsabilidade e os riscos da organizaçáo do cônc,.so para a
instituição contratada, que deverá arcar com os custos, a logistica, â se,;urança, a
divulgação, a aplicação e a corÍeÇão das provas, entre outras atividades; 

. 
-.- \ .
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de.Júlio - MT
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚüUO?
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejullo,mt.tov,br

c) Economizar tempo e recursos da administração pública, que poderá se dedicar
a outras demandas prioritárias, sem comprometer o andamento do concuiso;

d) Aproveitar a experiência e a expertise da instituição contratada, cr,re iü;sui know-

how e infraestrutura adequados para realizar concursos de diferentes rriveis de

complexidade e abrangência.

2.5 No entanto, a contratação de uma instituição para realizaçáo .i" concurso
público também exige alguns cuidados, como:

a) Escolher uma instituição que atenda aos requisitos legais.para a .iispensa de
licitação, conforme o artigo 75, inciso XV, da Lei 14.13312021 .

b) Estabelecer um contrâto claro e detalhado, que defina as obrigações i:s direitos,

os prazos, os valores, as penalidades e as formas de fiscalização ca erecuçáo do

concurso;

c) Verificar a compatibilidade dos preços cobrados pela instituição corrr os valores
de mercado e com a previsâo orçamentária da administração pública;

d) Acompanhar e avaliar o desempenho da instituição contratac,ê, 3aiantindo o
cumprimento das normas ê dos pâdrões de qualidade exigidos para o corcur3.:

2.6 Na tabela abaixo estÉlo relacionados os cargos que serão ofertê dos no certame:

Cargo Nível de Esco,aridade

Ensino fundamental

completo

Agente Administrativo
Assistente Educacional
Estoquista (Almoxarife)

Fiscal Ambiental
Recepcionista

Secretário Escolar

Ensino mé:,,o ,. rnpleto

Auxiliar de Saúde Bucal
Técnico de Enfermagem
Técnico de lnfôrmática Educacional
Técnico em Análises Clínicas
Técnico em Higiene Dental
Técnico em Radiologia

Técnico em Segurança do Trabalho

Arquítêto

Assistente Social

Ensino médic, .ecnico

Ensinosuplr'ic :rrrpleto

R
q

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dê Campos de Júlio - MT i

Cozinheiro de Nutrição Esoolar
Cozinheiro de Nutrição Hospitalar
[\ronitor de Transporte Escolar
Motorista de Veículo Especial

Av. Valdir Masirtti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 one (65) 3387-2800
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PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
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www.camposdejulio.mt.gov.br

Assistente Social Escolar
Bioquimico (Biomédico ou Biólogo com Especialização
em Análises Clínicas)

Contador
Enfermeiro
Engenheiro Civil

Farmacêutico
Fonoaudiólogo

Nutricionista

I Nutricronista Escolar
Odontólogo
Procurador Jurídico

Professor de Educação Física

Professor de Geografia

Professor de Pedagogia

Profissional de Educaçáo Física do SUS

Psicólogo

Psicólogo Escolar i

Psicopedagogo

2.7 A seguir constam códigos a serem adiquiridos:

Codigo interno: 0í 1 .001 .001 - Codigo do TCE/MT: 00C31399.

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO DIRETA

3.1 A Lei 14J3312021 , denominada Nova Lei de Licitaçôes e Ccrrit ; :. ii ;ltbeiece,

em seu art. 75, inciso XV, que é dispensável a licitaçáo:

tl;
XV - para contrataÉo de instituigâo bresileira que terrla p-rr finalidade

estatutária apoiaÍ, captar e executar atlvidades de 'lrtsir. pesquisa.

extensáo, desenvolvimento institucional, científico € ki,^clÓgico e

estímulo à inovaÇão, inclusive para gerir administÍativâ : fi'' r)eiramente

essas atividades, ou para contrataçáo de insiitu çác ",]dicada à

recuperação social da pessoa presa, desde que o (:'rt .alo tenha

inquestionável reputaçáo ética e profissional e náo teni-: fr ' , .rcrativos;

Sobre o assunto,lá se manifestou o TCU através da Súmula 287, q:e a:sint dispóe

Súmula TCU 287: "É licita a contratação de servi,;c 1* cromoção

q
CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br nrt0009
-

no ert. 24, inciso Xlll, da Lei 8.666/1993, desde qúe sejam

observados todos os requisitos previstos no reÍerido cirspositivo e
demonstrado o nexo efetivo desse objeto com a natureza da

instituição a ser contratada, além de comprovada a compatibilidade
com os preços de mercado."

Frise-se, êm tempo, que a súmula acima remête ao art. 24, Xlll, da Lel n.8.666/93,
revogada pela Lei no 14.13312021. Contudo, a redação dada por esta última em pouco

difere daquela, ampliando as possibilidade e mantendo os requisitos, vale drzer, "desde

que o contÍatado tenha inquestionável reputação ética e proÍissional e náo tenha fins
lucrativos".

4. RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

4,1 Para a prestação dos serviços descritos neste termo, íoi escollr:da ', t:undação
Universidade Federal de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o no 33.004.ti40ri.- J l-00.

4.2 EnÍe as razóes, podomos citar:

a) A UFMT é uma instituição de ensino superior pública, reconnec r,:" pela sua
qualidade acadêmrca e cientÍfica, que possui expertise, know-how e irr.i estrutura
adequados para realizar concursos de diferentes níveis de complexidade e abr;;ngência;

b) A UFMT dispõe de uma equipe qualificada e capacitada co.iLposta por
professores, técnicos e servidores, que atuam na elaboraçâo, aplicaÇão e r:,,reção das
provas, bem como na gestáo e fiscalização do concurso;

c) A UFMT apresentou proposta completa, abrangendo todas as I ecei-rioades da
Administração Municipal.

Por estes motivos e outros tantos, a Universldade Federal de lúato Grosso é
instituição mais indicada à execução do objeto.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.í Não será permitida a subcontratação do objeto, dada a nâtureza personalíssima
que fundamenta a escolha da contratada.

5.2 Não se enquedra no conceito de subcontratação a seleção e remuneração das
bancas elaboradoras/corretoras das provas a serem aplicadas, bem como outros serviços
acessórios e/ou operacionais que náo fundamentam a contrataçáo direta.

q{
CNP.J: 0L.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJullo. mt.gov.br 0rr0010

6.1.2 Élaborar o Edital do concurso, submetendo-o à aprovaçâo dá Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio, bem como elaborar o regulamento, as portairai lecretos e

comissões do referido concurso.

6.1.3 Construir ambiente apropriado no endereço

contratada/contratante para recepcionar as inscrições via internet;

elel;ônico da

6.1.4 Efetuar o cadastramento dos candidatos inscritos e gerar o Ei:rr. :ier Dados,

emitindo todos os relatórios necessários ao prosseguimento do certame;

6.1.5 Disponibilizar em seu endereço eletrônico a confirmação (,;;. :r'-r::r-ição dos

candidatos e os locais de realização das provas;

6.í.6 Elaborar, revisar e lffiT11ir t proUfÉú número suficiênte, empacotando-as

em envelopes lacrados .o, §ffffitl e acondicionando-os em malotes

também lacrados;

6.1.7 lmprimir, personalizaÍ e acondicionar devidamente os cartõ:s d3 respostas

das provas objetivas e de redação/peças (se for o caso);

6.í.8 Manter sigilo das provas até o término de sua aplicação, responsabilizando-

se, inclusive, pela realização de novas provas em caso de quebra de sigilo, comprovada a
responsabilidade da contÍatada;

6.1.9 Providenciar as instalações necessárias e adequadas à aplicação das provas

(os locais serão disponibilizados pela Prefeitura Municipal);

cedidos pela contratante; ;#
4

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de I úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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6. DAS ESPECIFICAçOES DOS SERVIÇOS E OBRTGAÇOES ESPECIFTCAS DA

CONTRATADA

6.1 Os serviços consistirão no desenvolvimento das atividades abarxc descritas,

cabêndo à contratada:

6.1.í Estabelecer plânejamento e cronograma preliminar discrim,nanco todos os

prazos e datas em que as êtapas do concurso serão executadas, a ser suumetido à

apreciação da Prefêitura Municipal de Campos de Júlio, bem como detalhar todos os

procedimentos a serem adotados relativamente à elaboração de editais, .riv.rlgação,

inscriçóes de candidatos etc.,

6.í.í0 Sinalizar os espaços físicos destinados à realização das :rovas a serem

q
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6,í.íí Selecionar e contratar as bancas elaboradoras das provas e correção das
mesmas e para a avaliaçáo de títulos, se Íor o caso;

6.1.í2 Selecionar e contratar coordenadores, fiscais, vigilantes, serventes e
motoristas, em número adequado para aplicação das provas;

6.1.í3 Arcar com todâs as despesas decorrentes de contratação das bancas e do
pessoal referidos nos ítêns anteriores;

6.í.í4 Assumir o transporte das provas até o município de Campcs re.lúlio e o
retorno do material de prova para correção;

6.í.í5 Assumir a guarda das provas nos locais de aplicação;

6.1.16 Manter
responsabilizando-se

ntes em Campos de J nte a aplicação das provas,

o dos mesmos;

6.1.17 Aplicar
definição da Comissão

práticas etc ) conforme

das provas até 24 (vinte e q ) horas após o término de

processamento ópticír-eietrônico

as, se for o caso

as respectivas pontuações, se for o

CA,,POS DE IULIO

6.í.í8 Emitir g

sua aplicação;

6.1. í 9 Efetuara co

e atribuir as pontuações nas

6.1.20 Realizar a avali

6,1.21 Recepcionar os recursos impetrados contra: incleferrmento de
isenção/inscrição, gabarito, formulação ou conteúdo de questão de prova obJetiva e/ou
subjetiva, desempenho nas provas, desempenho na avaliação de títulos etc.

6.1.22 Emitir pareceres relativos aos recursos mencionados no item anterior;

6.í.23 Emitir relatórios com os resultados provisórios e finais do concurso público;

6.í.24 Executar os serviços obedecendo elevados padrões de qualidade e
segurança, com pessoal e materiais apropriados;

'%
CNPJ; 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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6.í.25 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infraçãc, seja qual for,
praticadas durante a execução dos serviços,

6.í.26 Arcar com as despesas de transporte, bem como pagamento (remuneração)
do contingente de atuação no concurso;

6.í.27 Fornecer apoio técnico-jurídico em todas as etapas do certame;

6.í.28 submeter-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da c)ntratante;

6.1.29 cumprir toda a regisração pertinente à rearização do concurso púorico êm
todas as suas fases;

6.í.30 Executar, enfim, todos os serviços necessários à rearização do concurso
público, deste sua fase inicial até seu resultado definitivo.

T
7. OBRIGAçÕES GERAIS

I
7.1 Entregar o o

Referência e na proposta
s neste Termo de

7.2 Atender, n
objeto contratual;

ntratante concêÍnêntes ao

7.3 Responsabil

7.4 Providenciar im

constatadas pela Administ
Referência;

cias, falhas ou irregularidades

içóes previstas neste Termo de

0,",""1;llili:: ilJffiffi::
assumidas; SentCOrtC.., D.. .,,...rC,.rO

7.6 comunicar à Administração, no prazo máximo de 4g (quârenta e oito) horas que
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovaçáo;

7'7 Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçáo;

7.8 Emitir e entrêgar nota fiscal/documento de cobrança discriminado, legÍvel e sem
rasuras, acompanhado da certidóes de regularidade fiscal e trabalhista; e íq

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos dê Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de.lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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7.9 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos

os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obriga

a atender;

7.í0 Salvo justificativa comprovada em contrário, qualquer dano causado ao

patrimônio do Municipio na execução dos serviços seráo ressarcidos pela contrateda, que

deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açóes, demancas, custos

diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer resoon sabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham s s6r -.x,gidas por

força da Lei, ligadas ao cumprimento do objeto contratado.

8. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

8.1 Acompanhar e fiscalizar a execuçáo dos serviços;

8.2 lnformar à contratada sobre as normas e p de acesso às suas

instalações para a

preceitos;

efêtuadas em tais

8.3 Prestar as i licitados pela cr:ntratada,

relacionados com o objeto

ularidades ve.iricadas na

8.5 Estando os do, efetuar pagariento nas

condições, preços e pÍazos e Referência;

8.6 Acompanhar os indo que a contratada tome as

providências necessárias serviços, sob pena das sançóes

administrativas previstas na Lei Federal 14.13312021 , conforme estabelec das -,:ste Temo

de Referência;

8.7 Comunicar por escrito à contratada o não-recebimento dos sen'iços :pontando
as razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais;

8.8 Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumpi-ir as obrigações
pactuadas;

8.9 Promover a publicidade e as publicações oficiais do concurso;

8.í 0 Assumir os custos relativos à taxa de serviços bancárics (Íeferente às

inscrições de candidatos pagantes);

8.í 1 Nos dias de realização das provas, assegurar policiamentc prêventivo nos

locais de aplicação; ,R

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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8.í2 Providenciar veÍculos com motorista para auxiliar a equipe Ce apiicação das
provas e da Supervisão de Concursos - UFMT;

8.Í3 Providenciar estabelecimentos para aplicação das provas, sem onus para a

contratada;

8.í4 Providênciar equipe médica para atendimento no dia de aplicação das provas.

9. PRAZO E FORMA OE EXECUÇÃO DOS SERVTçOS

9.1 Os serviços deverão ser entregues de acordo com as especificações deste
Termo de Referência e da proposta apresentada, nas seguintes condiçóes

a) A entrega do objeto será comprovada mediante apresentação de reiarório dos
serviços executados, que deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Aclrrinistração,
situada à Avenida Valdir Masutti, no 779-W Centro, Campos de Júlio - MT, Ci:p 78.319-
000, ou enviado para o e.mail institucional informado;

b) Os serviços deverão ser iniciados em atrí 05 (cinco) dias cc:, rdos após
assinatura do instrumento coÍ retual, e concluídos conbÍme cronograma apro,i,:do, em no

máximo í2 meses;

c) Os serviços serão acompanhados e avaliados por fiscal do contrat.: designado,
pela Secretaria Municipâl de Administração e pela Comissáo Organizadora do iioncurso.

9.2 Na hipótese de constatação de vícios que @mprometam o recebimento
adequado dos serviços, egtes süâo rejeitados, no lodo ou em parte, sen] qualquer ônus
para o Município, devendo presladoí regxêcutâlos em prezo compatível.

9.3 Caso atrase na execução dos sarviços ou se recuse a realizar a reexecução, o
prestador estará sujeito a sançóeo adminigtrativas, Bêndo que a reexecuÇáo dos serviços
passará pelo mesmo processo de veriÍicação observado na primeira execução

9.4 A Admini8tÍação rêsorva-se ao direito de impugnar os serviços ex.-cu:ados se
estes não estiverem de acordo com as especificaçóes desse Termo de ReÍerê,r:ia.

9.5 O fiscal do contrato e demais servidores citados na alínea "c" cio iteIl-t 9.1 serão
auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e dê controle interno da Ad"nin:straçáo,
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informaçóês relevantes para prevenir riscos
na execução contratual.

10. VALOR E DO PAGAMENTO

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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í0.í O valor estipulado pela execução do objeto descrito no presente Termo de
Referência é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) fixos, acrescido de um custo
variável de R$ 60,00 (sessenta reais) por candidato inscrito (isento ou pagante, -,r{.í* q,

([. .-
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í0.2 O valor para a realizaçáo das atividades é de responsabilidade da UFMT, sob
a gestão admanistrativa e financeira da Fundação uNlsELVA, sendo pagas cra seguinte
forma:

'10.2,í Primeira parcela, no valor correspondente a 50oó dr: custo fixo,
deverá ser paga até 5 dias após a publicação do edital;

í0.2.2 Segunda parcela, no valor correspondente a 3Ooz: dr: :-usto fixo,
deverá ser paga até 5 dias após o encerramento das inscriçõês;

í 0.2.3 Terceira parcela, no valor correspondente a I 0% do custo ., ,:o + .100%

do custo variável, deverá ser paga alé 5 dias após a divulgação dos locais de ôrfva;

í0.2.4 Quarta parcela, no valor correspondente aos 1O% restantes do custo
fixo, após a divulgação do resultado final.

í0.3 Os pagamentos serão efetuado pelo Contratante à FUNDAÇÃO DE APOIO E
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO. FUNDAÇÃO
uNlsELVA, inscrita no CNPJ sob o no (x.84s.150/ooo1-57, gestora adrnrnrstrativa e
financeira da UFMT, designede INTERVENIENTE, mediantê a apresentaÇao de nota
fiscal/documento de cobrança, acompanhado do roletório de inscriçôes hoíÍ,ologadas,
encaminhados pelo contratado juntamente com sua regularidade fiscâl e riabalhista,
indicando o número e nome do banco, agência e número da conta onde oevera ser feito o
pagamento, via ordem bancária.

í0.4 caso constatedo alguma irregutaridade nos documentos aci.na. éstas serão
devolvidas à contratada peÍa as necêssárias corrogões, com as inÍorm3Ções que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação ,.álrda.

10.5 os valores informado6 referem-se a velores brutos, já incruÍdos os custos
adminístrativos, tributação e despesas com dêslocamento, alimentação e hospedagem dos
consultores nas atividades presenciais, quando forem necessárias.

í0.6 o pagamento será creditado em conta corrente, por meio de orde:n bancária
a favor de qualquer instituiçáo bâncária indicada na nota fiscal, devendo pêra isso, ficar
explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em .ire deverá
ser efetivado o crédito.

í0.7 Havendo erro na nota fiscar ou circunstância que impeça a rio.,idação da
despesa, esta será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que ela
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento ,r-1iciar-se-á

após a regularização da situaçáo ou reapresentação do documento fiscal rão ércarretando
qualquer ônus para a Prefeitura do Municípro de Campos de Júlio - MT.

/t' \,\_-
. \.*t

v
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'10.8 Os tributos, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos

serviços prestados são de responsabilidade da contratada, podendo a contratante exigir, a
qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.

í1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

í í.í O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçáo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certarne;

e) não mantêr a proposta, salvo em decmência de fato superveniente

mentação exigida para a
proposta.

g) ensej

sem motivo justificado;
a do obleto dâ licitação

h) apre exigida para o certame ou

prestar declaração falsa d contrato;

i) fraudar a licita na execução do contrato;

j) comportar-se eter fraude de qualquer nalureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacão;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 1o di agosto de

2013.

í'1.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativai previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

1í.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza ê a gravidade da infração cometida; /À

CNP.,: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

'§2fr',

devidamente j ustificado;

f) não celebrar o contÍato ou não entregar

contralaÇão, quando convocado dentro do prazo de va

declaração ou documentação

licitação ou

praticarou
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b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantês ou atênuanles;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

conforme normas e orientaçôes dos órgáos de controle.

integridade,

'l í.4 A sanção prevista na letra "a" do item 1 1 .2 (advertência) será aplicada

exclusivamente pela infraçáo administrativa prevista na letra "a" do item 1 1 .1 deste Termo

de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais greve.

11.5 A sanção prevista na letra "b" do item 11.2 (multa) não poderá ser inferior a

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer

das infrações administrativas previstas no item 1 1.1 deste Termo de Referência, nos

seguintes termos:

a) se der causa à inexecuÇão parcial do contrato, a multa, s:e af,i :;ada, será

de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprirta.

b) se der causa à inexecugão parcial do contralo que cause q..,:,re dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 'iolet, ,o, a multa

será de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor correspondênte à parte não cuÍ'rpr rla,

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa serrá ,: 
',; 107o (dez

por cento) sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execuçáo ou da entreçra d oojeto da

licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a n:r,rlta .erá de 5%

(cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso atá o ,t(i(iimo dia,

quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

11.6 A sanção prêvista na letra "c" do item 1 í.2 (impedimento de li,r;ta' . Drntratar)

será aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nais ,e as "b", "c",

"d", "e", "f' e "9" do item 11.1 deste Termo de Referência, quando não sÊ rustificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ru .--rntratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tive( aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

í í.7 A sanção prevista na "d" do item I 1.2 (declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas

letras "h", "i', '1", "k" e "1" do item 1 1 . í deste Termo de Referência, bem como pelas

infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9" do item 13.í deste

Termo de Referência que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
prevista na letra "c" do item 11.2, e impedirá o responsável de licitar ou corúrataf no âmbito

-; ,----\
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da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11,8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 11.2 (declaraçâo de iridoneidade
para licitar ou contratar) deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e
será de competência exclusiva do secretário municipal.

í 1.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 11.2 poderão selaplicadas
cumulativamente com a prevista na letra "b" do item 1 1.2 (multa) destê Termo de

Referência.

íí.í0 Sê a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

11.1'l A aplicaçáo das sançôes previstas no item 11.2 deste Termo de Referência

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do riano causado à

Administração Pública.

í í.12 Na aplicaçáo da sanção prevista na letra "b" do item 1 1 I (. ^ ,rlta), será

facultada a defesa do interêssado no prazo de 15 (quinzê) dias úteis, cor,tâcl( .Ja data de

sua intrmação.

."0,",J; :l"X,ffi lü.ffi ;"í,'; ;"J ":l'. 
j:

composta de 2 (dois) { maia acrvidore'edâlch, cnro e*rá fatos e circunstâncias

:: ll:l':: : I:r ",:,,ftffii'"I; ili' lÍ 
= 
l;: J[:

""*',1'.;:'J:''n,ou'""",",:h*drJ*:,:r,?"i:#TrJffi 
;::juntada de provas lulgadas

l:#::ff 
-*"o''eiÂttPels"D$yfft'ru's' contado da data da

í1.í5 serão ,à:]l+*àg;U,i coinissão, mêdiante à."i"àií fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

'lí.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos

fornecedores mantido pela Administração Municipal.

1í.í7 As importàncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do

Tesouro do Município.
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12.í As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação

orçamentária própria, abaixo especiÍicada:

Órgão: 3 - Secrêtaria Municipal de Administração;

Unidade: 1 - DepaÉamento de Administração;

Centro de Custo: 67 - Realização de Concursos e Seletivos;

Despesa: 5612024 - Compl. do Elemento: 3.3.90.39.48.00.00.00.00

í3. DAS DtSPOS|ÇÕES FtNA|S

13,í O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou nos termos da

legislação de regência.

í3.2 Todas as alteraçôes que se fizerem necessárias seráo rêgistradas por

intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao pretenso contrato

13.3 Vincula termo de referência, para fins de análise técnica jurídica e

decisão superior, a pro I I
13.4 Fica ved

operação financeira,

s

contrato para qualquer

tante.

Campos de Júl T, 26 de lanerro de 2024.

T

ntos
e

do Desenvolv

Admin no

Sem nen o

h (v ü'4 b
'sf,,herên

Gerente dministrativo

*§:l:':'l ;1T',$':T'l1H"
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LNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

Oficio n' 266/2023lPROAD - CGA -SUPERV. CONCURSOS/UFMT

Cuiabá, 20 dc dezembro dc 2023

Ao Sr.:
IRINEU MARCCOS PARMEGGIANI
PÍcfeito de Campos de Julio

Assunto: Encaminha proposta para realização de concurso público.

Scnhor Prefeito.

-- Encaminhamos, atcndendo à solicitação de Vossa Senhoria, proposta de prestação de serviços técnicos

cspecializados visando à realização de concurso público destinado ao provimento de cargos da Prefeitura Municipal

de Campos de Julio-MT.

A eficiência e a lisura que noÍeiam nossa âtuação na organização e aplicação de concursos públicos certamente

balizarão também a realização desse evcnto.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos, se necessário.

Esta proposta fbi elaborada, considerando-se que:
''Quantidade esperada de candidatos: 2.000 candidatos;

\-, A contrataçào se dará entre a Prefeitura Municipal de Campos de Julio-MT, a Universidade Federal de Mato Grosso

e a Fundação Uniselva, sendo a última interveniente no contrato para gestão financeira do projeto,
''O concurso público será realizado para os CargosAy'agas/Modalidade de Provas espccifrcados no quadro a seguir:

Nível de Escolaridade: Fu dornenlal Cornltleto

Ql@stõe.t: 40 q uestôes, .sendo: 30 Lomu» + l0 espedli(u.t

Cargos

Cozinheiro de Nutrição Escolar
Cozinheiro de Nutrição Hospitalar
Ivlonitor de Transporte Escolar
Motorista dê Veículo

Nível de Escolaridqde: Médio Couplao

Questões: 40 questões. sendo: 30 couuns + l0 especíicas

Cargos

Atenciosanrcntc,

REÁLIZÁÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DESTINADO ÁO PROMMENTO DE CÁRGOS DA PREFEITT]RÁ MUNICTPÁL DE

CAMPOS DE JÍ/LIO-MT

Considerações I niciais

!t



Agente Administrativo
Assistente Educacional
Auxiliar de Saúde Bucal
Estoquista (Almoxarife)
Recepcionista
Secretário Escolar

Cargos

Fiscal Ambiental
Técnico de Enfermagem
Técnico de lnformática Educacional
Técnico em Análises Clínicas
Tecnico em Higiene Dental / Técnico em
Saúde
Técnico em Radiologia
Técnico em Segurança do Trabalho

Nível de Escolaridade: Superior Completo

Queslões: 40 que.ttões, sendo: 30 comuns r l0 específicas.

Obs: Para o cargo de professor, haverá a aplicação de prova de redação.

Para 6 cargo de Procurador, poderá haver peçajurídica e o núfiero de questões poderá ser alterado, conÍorme discussào com a

Comissào e a Supervisão,

Cargos

Arquiteto
Assistente Social
Assistente Social Escolar
BioquÍmico (Biomedico ou Biólogo com
Especialização em Análises Clínicas)
Enfermeiro
Engenheiro Civil
Farmacêutico
Fonoaudiólogo do SUS
Nutricionistâ
Nutricionista Escolar
Odontólogo / Cirurgião Dentista
Procurador Jurídico
Professor de Educação Fisica
Professor de Geografia
Professor de Pedagogia
Profissional de Educação Física do SUS
Psicólogo

Psicólogo Escolar
Psicopedagogo

O processo dc análise de isençào do pagamento da taxa de inscriçào para o concurso püblico será dc responsabilidade da

otr0021

Univçrsidadc Fcdçral de Mato Grosso,

Nível de Escolaridade: Médio Completo Técnico

Quest(ies: 10 queslões, sendo.- 30 comuns + l0 espedJica.t



''A documentação comprobatória para a isenção deverá ser encaminhada por todos os candidatos interessâdos, via ,rrr$l 0 0 2 2

na forma digitalizada, para a Univcrsidade Federal de Mato Grosso pelo endereço çletrônico www.consursos.ufmt.br;
''O processo dc inscrição para o concurso público será rcalizado somcnte via inter et;
,Os 

valores correspondentes as taxas de inscrição serão pagas à Prefcitura Municipal de Campos de Julio. através de boleto/guia de

anecadação do Municipio;
''A taxa dos serviços bancários (referente às inscrições de candidatos pagantes) será de responsabilidade da Prefeitura

Municipal de Campos de Julio;,2
''A Prova Objetiva e a PÍova de Redação, serão de responsabilidade da UFMT e aplicada^s em um único dia na cidade

dc Campos de Julio. Excepcionalmente, também poderão ser aplicadas em municipios próximos, bem como na cidade de CuiabíN

caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município.
''A presenle proposta poderá ser revista caso a quantidade de candidatos inscritos extrapole a capacidade de aplicação

inicialmente prevista, mesmo sendo utilizado municipios conforme item anterior;
'Serão selecionados para correção da Prova de Redação c Avaliação de 7/r /o.r, somente os candidatos do com

ponluação na Prova Objetiva igual ou superior a 507o da pontuação máxima dessa prova e classificados, segundo

a ordem decrescente da pontuação obtida na Prova Objetiva no lirnite de 5 (cinco) vezes, conforne quadro anexo.

Todos os candidatos empatados na última posição seÉo também selecionados. Apenas para os cargos de nível superior;
''Serão considerados títulos, paÍa fim da Avaliação de Títulos, somente títulos acadêmicos (especialização, m€strado e doutoradoh
'Os comprovantes dos titulos, para a Avaliação de Titulos, deverão ser encaminhados por todos os candidatos interessados,

yia internet, na forma digitalizada, para a Universidade Federal de Mâto Grosso pelo endereço eletrônico www.concursos.ufint.br;

\,/ .Será ofeÍado. se solicitado, atendimento diferenciado para realização das pÍovas às Pessoas com Deficiência e às lactantes;
''Em relação à Covid-19 serão adotados no dia da aplicação das provas as medidas recomendadas, à época, pelas autoridades

govemamentais e de saúdc;
''ainda as seguintes atribuições de responsabilidade da UFMT:

.Elaborar a minuta do Edital do concurso submetendo-o a aprovação da Comissão do Concurso da Prefeirura Municipal

de Campos de Julio;
.Construir ambiente apropriado no endereço eletrônico www.concursos.ufmt.br para diwlgação das informações

do concurso e para recepcionar as inscrições via internet, inçlusive das Pessoas com Deficiência;
.Recepcionar os laudos médicos dos candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiênciat '
.Efetuar o cadastramento dos candidatos inscritos e gerar o Banco de Dados, emitindo todos os relatórios necessários

ao prosscguimento do cartame;

'Selecionar e rçmunerar as bancas elaboÍadoras/corretoras das Provas Objetivas e de Redação;

.Elaborar, revisar e imprimir as Provas em número suficiente, empacotando-as em envelopes lacrados com fechos de

segurança e acondicionando-os em malotes também lacrados;

'Imprimir. personalizar e acondicionar devidamente os Cartões de Respostas das Provas Objetivas e as Folhas de Redação;

.Manter sigilo das Provas até o término de sua aplicaçâo, responsabilizando-se, inclusive, pela realização de novas provas

\-7 em caso de quebra de sigilo, comprovada a responsabilidade da UFMT;
.Providenciar as instalaçôes necessárias e adequadas para aplicação das Provas Objetivas e da Redaçào;

.Disponibilizar no ender€ço elctrônico www.concursos.ufmt.br a confirmaçâo da inscrição dos candidatos e os locais,

datas e horários de realizaçâo das Provas;
.selecionar e remunerar coordenadores, Íiscais, vigilantes, serventes e motoristas, em número adequado, para aplicação

das Provas Objctivas e de Redação;

.Aplicar as Provas Objetivas c de Redação;

.Emitir gabarito das Provas Objetivas até 24 (vinte e quatro) horas após o términô de sua aplicaçâo;

.Efetuâr a correção das Provas Objetivas por processamento óptico-eletrônico;

'Efetuar a correçâo da Prova de Redação por banca especializada;
.Efetuar a Avaliação dos Títulos por banca especializada;

'Recepcionar os recursos impetrados contra:

) indefeÍimento de isençâo/inscrição,

) gabarito, formulação ou conteúdo de questão de Prova Objetiva,

) Íesultado na Prova Objctiva,

) resultado na Prova de Redação e na Avaliação de Titulos.
.Emitir pareceres relativos aos recursos rcferidos no item anterior;

'Emitt relatórios com os resultados finais do concurso.
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ORSI.)RVÁÇÃO:

Na claboração desta proposta, foÍam consideradâs. entÍe outras, as seguintes atribuições de responsabilidadc da

Prefeitura Municipal de Campos de Julio:

I ) Promover a publicidadc e as publicações oficiais do concurso;

2) Assumir os custos relativos à taxa de serviços bancários (refercnte às inscrições de candidatos pagantes);

3) Nos dias de realização das Provas, assegurar policiamcnto prevcntivo nos locais de aplicaçào;

4) Providenciar veiculos com motorista para auxiliar a cquipe de aplicação da Supervisão de Concusos - UFMT;

5) Providenciar estabelecimentos para aplicação das provas, sem ônus para a UFMT;

6) Providenciar equipe médica para atendimento no dia de aplicaçào das provas.

Proposta Orçamenláia

Os custos para a realizaçâo das atividades constantes destâ proposta, de responsabilidade da UFMT, compreenderâo custo Ítxo +

custo vatüvel , sendo|-

- Custo Fixo: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil leois);

y- - Cuslo Varióvel: R$ 60,00 (sessenta reais) por caÍdidaro inscrito (isento ou pagante).

Cronogruma de Pagamento

O valor para a realizaçâo das atividades constantes nesta proposta são de responsabilidade da UFMT, sob a gestão

administrativa e financeira da Fundação Uniselva. sendo pagas da seguinte forma:

l.' Parcela
No valor correspondente a 509/0 do custo fixo, deverá ser paga até 5 dias após a publicação do editali

2.'P{rc€h
No valor correspondente a 300Á do custo fixo, deverá ser paga ate 5 dias após o enceÍramento das inscriçõesl

3." Psrcela
No valor correspondente a lOyo do custo fixo + l00oZ do custo variável, deverá ser paga até 5 dias apôs a divulgação

dos locais de prova;

4." Parcele
No valor correspondent€ aos l07o restantes do custo fixo, após a divulgação do lesultado final.

9 Cronograma do Concurso

A ser deltnido em comum acotdo enhe as paÍtcs após o aceite desia proPosta.

Yali.la.le do Ptoposta

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contaÍ da data de seu oficio de encaminlamento

Dados do UFMT

Razão Social: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso

CNPJ: 33.004.540/0001-00

Endereço: Av. Femando Corrêa da Costa, 2.367 - Bairro Boa Esperança - Cuiabá - MT

CEP: 78060-900

Tclcfone/e-mail: (65 ) 3313-7281- e-mail: §aolul§osull Ílggtrailçqu

Dados da UNISELITÁ

Razâo Social: Fundaçâo Uniselva
CNPJ: (r'l s'15 150 0íx)l-:7
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Endereço: Av. Fernando CorÉa da Costa, 2.367 - Bairro Boa Esperança - Cuiabá - MT
CEP:78060-900
Tclefone: (65) 3318-9800

sei! Documento assinado cletronicamentc por BRUN0 CESAR SOUZA MORAES, Técnico AdmiDistrativo em

Educação da Supervisão dc Concursos - PROADTFN|T. em 2ll1212023. às 1l:09. confonne horário oficial
de Brasilia, com fundamento no § 3" do aÍt. 4" do

I
I),-.r.ht n(i ln §Á1 .1. I 1 .l- .^..--hr- .1,' 'rô?Ô

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http:r'Isei.ufnlt hr/seilcontrolador=extenlo.Í!hn?

acao=documcnto=coni'crir&id ortao-accsso-cxtcrno-0. informando o código verificador 6487537 e o código
CRC 2E86óAFB.

Rcfêrêncl.: Processo n" 2 3 I 08. I 0 I 965/2023- I I s El n" 6487537

Univeridadc Federal dc Mato Crosso - Av. Fcmando CoÍô& da Costa, n 2367 - BâiÍro Boâ Espcrançâ - Cuiabá/MT - CEP ?8060-900
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Relatório de Cotação: cotação rápida 5738

Pesquisa realizada entre 30/01/2024 1 4:35:24 e 3OlO1/202414.37 .28

Em conformidade com a lnstruÇão No.mativa N0 65 de 07 de Julho de 2021

Método Matemátic! Âplicâdo: Média AÍitrÉtica dos pÍeÇo6 obtidos - Preço calculado com bas! ns média afltméIi . d-- r. i,)s os píeços
selecionados pelo usuário ps.a sqr.Jelê detêrminsdo ltem.
cüíúnÉfiêdl*^biú vril" 65d.07&lnú*fr21, aoanip,y.:,p.,9ui§deprysserámêtenalrrJtdnb@*ttoqJéâ,n aÉ:1,\l( vN. t ot, . 1éibotplic*prrrâ
del'iÇto e dot .r,ln,,d)'

\-,ltem i recrutâmento e selecao de pessoâl / concurso publico / vestibulaí

PREçOS /
PROPOSTAS

PREÇO

ESTIMADO

B§ 61,50 (un)

PREçO ESI,

CALCULAOO

Rs 6r,50

' Oroão Público
Públ'co

] FUNESBOM-FUNOO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS

Valor L,nitáÍio

PFROFNTI'AI

Mediana dos PreÇos Obtidosi BS 61,50

ldentiÍic?çáo

162121

Uâta

I Ditação

)í,/12/2023

Preço

RS 64,99

Rs 64,99

QUÂNTIDADE

ÓÍgão Público

TOTAT,

R§ 6'r,s0

Preço

Âs 58,00

Paeço Compíes

GoveÍnamentais

l

ldentrÍicaÇ:ro
ta

rrtação

tag/202iTNST.FED.DE EDUc., crENc.E TEc 0o NoRTE DE MGltNsÍ.FED.DE EDUc.,crÊNc.E

TEC,DO NORTE DE MG

Dispensa d

Lic ação ',1

5V2023

UASG:

158121

Valor UniláÍio

Valor Global

Hs 58,00

Rs 6r,50

Vâlor do it.m dn Íôliçao Eo loul
2§

1.5

1O

o5

0.0

Quântldâdê de prcç6 por itêm

Medra dos PreçoçObtidos ÀS 6l.50

ffi§
R.bró.io o.6do no dia 3d01/2024 1.:38:29 (rP 190.115.74.138)
cod'go vrlld6çlo FLzqÍÀPshJPxK6Lirl o2c3^Dro6aqsEP86socrsp)(d.Íinpr'Jc5o%3%3d
hípr/ww.&nód.prê@.6m.bÍ/ConúcedoAui6rÉld.dsãok.n=psLzqíÀPShJPXK6LJr102c3AOúOGBq3iZ Pôssoc1epv.d4'npNcsOv.253d%2s3d

1m96
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Quântidâde

I Unidâde

DêscÍiÇão

recrutâmenlo e sebÇão de pessoal/ concurso prlblico / vestibular

2024

Estâdo
MG

Cidade: FndeÍeço
AV Rt'I fIRAGA, SN

Detalhamento dos ltens

ÍelêÍone:
(38) 36903900/ (38) 3690-3922

valoÍ dâ Proposta Final

ns 58,00

observação

Preço (compías covernamentais) 1: Preço do Fornecedor Vêncedor

lnc t Att 5o dê tN 65 dc 07 d. ttlho dê m21

Órqão: INSÍ FED DE EDUC., CIENC.E ÍEC 0O NOFÍE D€ [,,1c

INST,FED DE EDT]o.,cIÊNc.É IEc.Do NoRÍÊ DE MG

Obieto: Coniratação diÍeta de entrdade de notóriâ reputaçâo parâ realizaÇão de píocesso

seletivo de candidatos pâra os cuísos técnrcos e sup€nores do IFNMG.

Descrição: RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL / CONCURSO PUBLICO /
VESTItsULAR - SÊÂVIÇoS OÉ APOIO PABA REALIZAÇÃo DE vESTIBULÁF PABA

INGRESSo DE ALUNoS Nos cuRsos DE GBADUAÇÂo Do ISEMESTRE DE 2024

CatseÍi IOOI4 'RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOÂL / CONCURSO PUBLICO /
VESTIBULÀR

CNFJ Bâzáo Social do Foínecedor

0atai

Modâlidâde;

SRPI

ldentiÍicâção:

Lote/ltem:

Atâ:

Fonlei

0uântidâdel

Uôidade:

UF:

Datâ

Modalidsde

SRP

ldentificoção

Lole/ltem

Fonte

Oúantidade

Unidãde

UF

0r /0! / 0i'3

lispÉr'ê dr

NÃo

Dispe r a ,1.

LASG '5''
2/1

br

4 5rJ8

trNlD.\r:E

nlG

1açáo No 55/2023 /

lí)vernâmentars.gov

,ú(
r t;Çáo

Rs 58,00

Rs 64.99

O ] ,440 6] 5/OOO].OO FUNDACAO OE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO SUPENlOS DO NORTE
TVENCEDORT DE MINÂS

M.Íca' lúârca não informada
f àbíicant€: TabícanL€ nâo rníoímado
DESCIiçàO SERVIÇOS DE ÁPOIO P'\BA HEALIZAÇÀO OE VÉSTIEULAR PARÂ INGIiESSO DE ALUNOS NOS CUBSOS OE 3PA ,1,^(^ ),SEMESTRE DE

Emã rl:

íad"nôr.o.tal ildâdê@y.hoo.coÍnbr

Preço (Outros Ehtes Públicos) l: Preço do Foínecedoí Vêncedoí
thc tt À4. 5o da tN 65 .tu A7 de Julta dr 2O2l

órgão

Objeto

Descrição

FUNÊS8OM. FUNDO ESPECIAL DO COBPO DE BOMBEIROS

CONTRAÍAÇÃO DÉ SERVIÇOS ÍÉCNICÔESPECIALIZADOS DE COOROENAÇÃO

ORGANIzÁÇÀOPLÂNEJAMENTO E ExEcUÇÃo DE coNcURsO PUBLIco

VISANOO PROVIMENTO OE VAêAS PARA O OUÂDRO DE OFICIAIS

COMBATENTES DO COBPO OE BOMBEIBOS MILITAR OO ESTADO OO RIO OE

JANEIRO

CONCURSo PUBLICo ' DESCnICAo: CONÍRATACAO DE EMPRESA

ESPECIALIZÂDA NA ORGANIZACAO E NEALIZÀCAO DE CONCURSO

PUBLICO . CONCURSO PUBTICO - OESCRICAO CONTRATACÁO DE EMPRESÂ

ESPÊCIÂLIZÂOÁ NÂ ORGANIZÂCAO É REÂLIZÂCAO DE CONCURSO PUBLICO

( ,: '

it,lO

i,2r l

'1. :

tjRv(

3 00:00

E$pecial

rÍâs.4 gov.bí

ffi Rôlalóíio gôÉdo no dia 3d0r/ã)24 l4:3S:29 (P 1S0.115.74.134)
código váridáçaor p.LzqÍAPshJPxk6Ljrl D2clqDuocBqslz P&sodflrG4npNc5o%3doÁ3d
htpr//ú.bân@d.p6cor.@n.àÍ/c.írÍsdoÁlrdrtildád.nor6n=psLzqÍÀPShJP)«6Liío2c3ilDrrocÊqrEP&5od*p)@4inpNc5Q%253drd253d

Item I r recrutamento e selecao cle pessoal / concur so pLrblico / vestibular

PÍeço Éstimedo RS 61.50 (un) PeÍcenlual Píeço Lstrmado Calculedo: RS 61.50



Vâlor d{Àu§"Q,4?CNPJ Bazão Sociâl do Fornecedor

FUNOAÇÃO GETULIO VÂRGÂS ns 64.qs33.641 66ê/000r-44
TVENCEDÔRT

Maícâr Maíca não aníormadâ
FabÍicantci Fabricantê não rníormâdo
DescÍiçãoi DêscnÇão náo r'ríoamada

ffi R.lãt&b o.Édô m di.3d0l/2024 14.34:29 {P 190115.74.138)
Cód{o Vslldeçao: psL2qlÁlPshJP)«6LirlO2c3ÁDuOGBq3izPôsSoclspxdzlnpNéQ%3d%3d
hípr/ww ban.odepE ....orn.br/Cêíi[.âd.turátrcldá<,.àot n=psLzqíÂlPshJPx<6Ltí o2c3aDrocBqszPS!5odn!xó,rnpNc5Q%253%253d



Extrato de fontes Utilizadas neste relatóíio

Fontes utilizadas nesta cotaÇão:

0rt0028
ÁTENçÃo - O Banco de Preços é uma soluçào tecnológica que atende aos paÉmetros de pesquisa ü,s t*ilJr teis vigentes,
lnatruçôes Normatryas, AcóÍdãos, Regulâmentos, DecÍetos e Portana6. sendo assim, por reunir drv*{fôll!fo.bve-a.ent*s.
complêmentares e sites de dominio amplo. o sistema náo é cinsideÍado uÍnâ fonte e, sim, um meiolpeflQf,f nesquisas BêFm
Í€alizadas de Íormâ sequía, ágile eíicaz. I ll'iltr :

I - Comprâs RJ
www.compíôs.rj. gov.br

2 - ComprasNet
www.comprasgovernamentais.gov.br

Dr ta. t 8/Ol /2024 I 0:46:3 I
Acessâí a fonte âqui

i.t.1 t 2. 09/o 1 /2024 I 4:49:30
Acessar a fonte aqui

ffi RêlEl&io g..ado ío dÉ 3d01/m24 lal3arê (lP. 190 115.71.134)

Código vslldâçáo: psLzqíAFSh.rPxKOLjrl D2.3AD!OGâq§lzPôs56tvpv.d4inpNc5O%3d%3d
htÊ:i/ww.br;c.d;pr.cà.coô.br/c6niiE doÁllslicldad31o*ô.:p3LzqÍalPShJPxxGqío2c3ÁrLoGaqs?P&56lvpxd4inpt&5o96253d%253ã
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Em conformidade com a lnstruÇão Normativa No 65 de 07 de Julho de 202'l

\r, ltem I servico dê assessoria na area administrativa - do tipo contrâtacao de empresa êspecializada em organizacâo e reá|:lácao de concurso Dubli

co

OUÂNTIDÀDE

órgáo Público

PBEFEITUBA MUNICIPAL DE A6UA BOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Pesquisâ realizada em 26/01/2024 17:45:24

Mediana dos Preços Obtidos: RS 620.000,00

llelatóriô 9erâdo no dr.r 26nl r?fiz 4 1 I 4l' 5$ ltP: I g0 I t f, /4 I 3Ír)

PERCEN'TUÂLPBEÇOS /
PROPOSTÁS

2/2

PREÇÔ

ESTIMADO

R§ 620.000,00 (un)

PBÊÇO EST,

CÂLCULÁOO

Rs 620 000,00

t VALOH

GLOBAI

lt0%

ldentificaçâr,
Jata

i-rcillçáo

z2i1:1,123

IOTAT

Rs 620 000,00

Rs 800.000 00

RS 440 000 00

Rs 620.000,00

Preço

Público

t

2

510020-7-

038-2023

5r0250-7"

o46"2A23

21,1 
')23

ValoÍ unitiáÍio

Valor Gl)bâl Rs 620.000,00

\,tú do lt ín ií rd.ç5 D tot l

a 1)s€ívioo de...

2.0

1,5

1.0

0.5

03

Qu.nlidád. d. PG@6 po.lt.h

Detalhamento dos ltens

tvtodia dos Precóbbdi3 tS 620.000.00

IEíEE a"n* o"*o no diá 26,01/2024 17'46 56 (rP 1$ r 15./4 r35r

ffi *nx**::#*li:#.'l'J?ff#,g*x3l::ry.if.xlltli*rÍ,H-*drr(ÉB,FsísD1Ápxd.'npNc5o%25 %25x4 i/3

Relatório de Cotação: cotação rápida5728
I

Merodo Matêmático Aplicâdo: Nlédia AritrÉtica dos píeço6 obtidôs - Preço calculado com basê na média aritrnêli.. de

o parâ âquele detêrminado hem

W 65 de 0/ ê Julb * fr21, re Àíç J". '

l

1mn
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Quântidadê

lUnidade

Descriçáo

servico de assêssoria nâ âíeâ admanistrâtvâ - dô iipo contratâcao de empíêsâ êspêcializadâ êm orgânrzacâo e reál,zal..i) de conc

urso publicô

221- 1 120

Drspcllsa

NÂtr

5r0d:0,7

1t1

liokÁla

cidadao.n

l
Uni(iê,ie

MÍ

Iv 1',24;

0 st ensa ri

NÂ(

5',101i0 7 r:

1i1

NIA

cidadao.ic,

1

Uni(lâie

MT

T T ,t'

i1ação

.]-2D23

)l.gov brllicrlacao

ObservaÇâo

A§ 800.00o,00

Rs 440.000,00

Preço (oulros Entes Públicos) l: Preço do FoÍnecedor vencedoí

tfr tt att 50 .1, lN aú rh 07.lê,hlla.íê 2O2l

Óígão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BOA

objeto: coNTnArAÇÃo DE EMPRÉSA - INSTITUTO SEI-ECOM - PARA ORÜANIZAÇÀO E

REALIZAçÃO OO CONCURSO PUELICO PARA PROVIMENÍO DE VA6AS DÂ

ADMINISÍRAÇÁO MUNICIPAL DE ÁGUA BOA ' MT

Descrição: SEÂvlco DÉ ASSESSORIÂ NÂ ARÊA ÁDMINISTRATIVA ' Do TlPo

CONTRAÍACAO DE EMPRESA ÊSPECIALIZADÂ EM OflGANIZACAÔ E

REALIZÀCAO DE CONCUNSO PUELICO'SEFVICO OE ASSESSORIA NÂ ABEA

ADMINISTBATIVA - DO ÍIPO CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIÁLIZÁDA EM

ORGANIZACAO E REALIZACAO DE CONCUBSO PUELICO

Preço (OútÍos Entes Públicos) 2: Píeço do FoÍnecedor Vencedor

thc IAÍ bô dâ tN ó5 de o/ de .tulln de 2021

CNPJ

24.465.407/0001€2
IVENCEDOB*

Bazão Social do Fornêcedor

INSÍITUTO NACIONAL DE SELECOES E CONCURSOS . SELÉCON

Mâícâr Mârcâ nilo inÍo.madâ
Fâbíicantc: FabÍicantê nào iníoÍmâdo
Descração: oescriqão nào iníormâdâ

Estado: cid€de:
RJ AD d€ Jâfleiro

Endêreçol
R UO SENAOO.00229

Têlefone:
(24) q880-7589/ (21) 2532!638

Data:

Modaladade:

SRP:

ldentificâção:

Lote/ltem:

Fonte:

Quântidade:

Unidade:

trF:

Data:

Modâlidade:

SBP:

ldêrtificaçáo:

Lote/ltem:

Âta:

Fonte:

Quantidadê:

Unidade:

UF:

v,âlor da Proposta Final

Rs 800.000,00

Emr
19o@9ínôrl.com

órgão

objeto

Descrição

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CACERES

Constitúio objeto do presenle Íermo dê Reíerência ã drspensa de llcilaçáo, com

tulcío no arrgo ?4. xlll, da Ler n o 8.666/93. úsando â conl'dtação dâ FL,NDAÇÀO

UNIVERSIOAOE FÉDÉRAL DE MÂTO GROSSO (FUFMÍ), COM â FUNOAÇÂO

UNISELVÀ (Lea n. I958/1S94, Íegu

SEBVICO DE ASSESSOBIÀ NÁ ANEA ÁOMINISTBÂÍIVA. DO ÍIPO

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA EM ORGANIZACAO E

REALIZACÁO DE CONCURSO PUBLICO "SENVICO DEASS€SSORIA NA ABÉÂ

ADMINISTRÂTIVA - DO TIPO CONTRAÍACÀO OE EMPRESÁ ESPECIALIZADA EM

ÔRGÀNITACAO E BEALIZACAO DE CONCUBSO PUBLICO

!0
itação

Íü.oov bílLcilacao

CNPJ Razão Socialdo Fornecedor

04.845,15O/00O1.57 FUNDACAO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO OÂ UNIVÉRSIDÂDE FEDÊNAL DE

'VENCEDOR' MATO GBOSSO

Mêrca Marcá náô iflÍólmâdá
FâbÍrcante. Fabícântê nâô infoÍm3do
oescrção. DescíÇão náo rnÍôrmada

Valor da PÍoposta Final

R§ 440.000,00

Estado
MT

Crdade

cuiábá
Endêíeço:

AV FÊÂNÀNDO CORBEA DA COSTA S/N

essoria na area administrativa - do tipo contratacao de empresa espec'râlizada em ori)dnlfç FDlizacao d(

Peícentuâl: - Prêço Estim.do calcllsdo: FS 620 ooo,oo Médiâ d Éelf El

Item 'l; seNico d(

concurso publico

Preço Estimado: HS 620 000.01

ffi R.lálôrb O6.sdo no dià 2&01/2024 17:46:56 (lP 190.115.74.135)
côdEo vdd.ç*r. psLzqlaFsàJPlxô!r1DysÁzÍHknnx6BlFslsb lÀ9t'd.hpilc5o%Jd%3d
rtnp,í*ú.osi-dàp,*i,.."ô..b/CÍtlrL.d;&i.nllcldrdsnor.n=plLzalÀPShJprx6LjrlqrsâzlHknrÍxvbBlFSÍsb1Âp)61unpNc5otl25311253ô

Rs 620.00r:
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r' Exlrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes ulilizadas nesta cotaÇão

ATENÇÃO -O Banco de PÍeços é uma soluÇão tecnológica que at€nde aos parâmetros de pesquisa f iq*t{Ir}eis vigenles,
lnstruÇóes Normatrvas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portanas. Seído assim, poÍ reunií drv+srf lfo{Ü}vernamêntâis,
complementaÍes e sites de domínio amplo. o sistema não é conBid€rado umâ Íonte e. 6rm, um meioíppftl {esquisas se,iam
Íealizâdas de íorma seguíâ, ágile cÍicaz Í lI tI I

'I - Compías MT
cidadao.tce.mt.gov.bÍllicilacao

Data. 22/t 2/2023 I O: t 3:4 7
Acessa. â fonte aqri

ffi Rêlrló o9..âdônodiâ2d01/2024 17:4656(lP 190.115.74.135)
CódEo V8lid.ção: psLZq,AIPShJP)«6LITI OySAZÍHInTTKúBtFStSb 1&)(d4h pN.5O%3d%3!
hflpr Nw b.n@d6pr.c óm.hÍ/csnítidoÁllênrlddádôlokan.psLzqíapshJPxK6LÍ1 oysÁzÍHknÍÍxúBtFStsblapxd4inpNc5o%253d%253d 3/3
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBR 4M Ô ]VIUNICIPIO
DE APIACAS-MT, A FUNDAÇA()T]N IVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO.}'fIFMT E

INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃo I,}i APOIO E

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDAI)I'] FEDERAL
DE MATO GROSSO- FUNDAÇÀO UNISEI,\ A. PARA OS
FINS QUE ESPECIFICA.
PROCESSO N' 23I08.XXXXXXX/LrF MT - XXXXXX/
UNISELVA.

O MUNICÍPIO DE APIACÁS,Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direirc, Pribiico. inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil. r I.059-Bairro
Bom Jesus - CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso - Brasil, representado neste atc, r,-'lo seu Prefeito
Municipal, SenhorJÚLlo CESAR Dos SANTos, portador do CPF n'785.71{).50i-i4 e do RG n'
083031 I -8 SESPiMT, residente na Estrada Vicinal Oeste sln",Zona Rural, Apiac:rs -Nl l, CEP 78.595-
000, doravante denominado CONTRATANTEe a FUNDAÇÃO UNIVERSII)Al)Fl FEDERAL
DE MATO GROSSO ' FUFMT, instituída sob a forma de Fundação, nos ter.r os tla l,ei n" 5.647 ,

de l0 de dezembro de 1970. inscrita no CNPJ sob o no 3 3.004.540/0001-00, cotn seil,-'na cidade de

Cuiabá - MT, na Avenida Fernando Corrêa da Costa no 2.367, Bairro Boa !ispe;:rnça, neste ato
representado, de acordo com seu Estatuto, pelo Magnífico Reitor, Senho, EVANDRO
APARECIDO SOARES DA SILVA. portador da Cédula de ldentidade n' 72br CREA/MT e

inscrito no CPF sob n'570.508.131-68, residente e domiciliado em Cuiabá-M'i-. nr) i-'leoo exercíc io
de suas atribuições legais, doravante denominada CONTRATADA e de outlo lado :r FUNDAÇÃO
DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDI,RAI- DE MATO
GROSSO- FUNDAÇÃO UNISELVA, inscrira no CNPJ N' 04.845.150rí)001-57, neste ato
representado, em consonância com seu Estatuto e da Portaria n" 271 de 07 de rnaic de 2021, pelo
seu Diretor Geral, Senhor JOANIS TILEMAHOS ZERVOUDASKIS, polta.lor tlo RG No MG
7.128.623 - SSP/MG e do CPF N" 005.803.606-79, ora denominado "INTERV hlNI ENTE",tem
certo, justo e acordado o seguinte, considerando a autorização pâra contratação do ser , iço de que trata
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OO7-2023,

Considerando o Decreto n'7.423, de 3l de dezembro de 2010 e o Decreto n'ti.24l. de 2l de maio
de20l4, que regulamentam a Lei n'8.958, de 20 de dezembro de 1994, que dis,rire s.r'cre as relações
entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológi;a e as Í'undações de

apoio, para poder celebrar convênios e contratos com as fundações de apoio, nos tern,()s do inciso XIII
do aÍt. 24 da Lei no 8.ó66, de 2l de junho de 1993, por prazo determinado! com a fina Iidade de apoiar
projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, cientílico * tecnológico c

estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira estritamente r(jces\3ria à execução
desses projetos, bem como a Resoluçâo do Conselho Diretor no 8 de 23 de março de 2(ll E que disciplina
o relacionamento entre a Fundação Universidade Federal de Mato Crosso e a lfundação tJniselva,

RESOLVEM celebrar o presente ContÍato, que será regido pela Lei no 8.666/1q93 e alteraçÕes
posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuiclade do serviço
público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelâs Jisposiçôes de direito
privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

l.l.Constitui o objeto deste instrumento a contratação de instituição brasileira incumbida.-stutáriamente da

C0NTRATO N" 055/202,t

Todos denominados em conjunto "PARTES" e, isoladamente. 'PARTE",

Consideradoa proposta oÍçâmentiiria apresentâda à Prefeitura Municipal deApiací.-M r. a publicação
do Termo e do Ato de Publicação da Dispensa de Licitação, assim como o Plano de Trah.rlho, referente
ao custo estimâdo do certame e demais documentos peíinentes;
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pesquisa, do ensino e/ou do desenvolvimento institucional, com inquestionável reputaçãr) ético-profissionalpara
proceder o planejamento, elaboração, organização e realizaçào do Concurso Público yltrra l'rovimenlo de
Cargos Diversos da Prefeitura Municipal de Apiuccis/MT".conforme quantitalivo r' especificâções
técnicas estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência e nas condi(a)es .'stabelecidas no

Plano de Trabalho aprovado pelas PARTES e que passâ a ser parte integrante desle instÍ irmento em seu

ANEXO I, sob a gestão administrativa e financeira da INTERVENIENTE. cor;i'-rrme Processo
Administrativo n' 23108. xxxxxxrx/t IFMT - n('\\\\À\x\À\x/UNISELVA â ser cNeLL:tado pela Pró-
Reitoria de Administração e de Infraestrutura-PROADl/Exames e Concursos. !adastrado na

INTERVENIENTE sob o n' 4.051.xxx.

CLAUSULA SECUNDA _A VINCULAÇAO A DISPENSA

2,1- Este instrumento guardainteira conformidade com as termos da Dispensa de l-icitâção dê no
O0712023, do qual é parte integrante e complementar, independente de transcriçâo. vincuiando-se ainda
ao Termo de Referência e proposta do Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.l.Pela execução do objeto ora contratado, de acordo com a proposta comercial acresenlada no
Processo Dispensa de Licitação, o CONTRATANTE pagará à INTERVENIIINT I: a importância
estimada de R$ 370.00,00 (trezentos e setenta mil reais), considerando a estimâlivâ de 1.500 (mil e

quinhentos) çandidatos inscritos, podendo variar de acordo com o número exato de inscritos obtidos
após finalização do período de inscrições do concurso.

3.l.l.Considerando os dados: estimativa de 1.500 (mil e quinhentos) candidatos: -Lrsto fixo de R$
280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) e custo variável de R$ 60,00 (sessentâ rea is ) por candidato
inscrito, resultou no valor estimado de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reai:). sendo:
1.500 x R$ 60,00 + R$ 280.000,00 = R$ 370.000,00.

3.1.2.0 número de candidatos inscritos para o certame poderá variar para mais ou pirra menos que

o previsto, e conseqüentemente ocorrerá alteração no valor final do contrâto.

3.2. Nos preços contratados, deverão estar inclusos, todas as despesas ordinárias dir'-'rls e indiretas.
decorrentes da execução do objeto, assim como todos os impostos. er)'.rarg()s trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal. L' ruâisquer outros
custos ou despesas necessários ao cumprimento integral do objeto da conlratirçãr',. rrão cabendo à

Municipalidade, nenhum cuslo adicional.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.l.Os recursos destinados à execução deste Contrato serão repassados pelo ('()f. I RATANTE à

INTERVENIENTE, mediante apresentação de Notâ Fiscal/Fatura ao setor ((rnrpetente do
CONTRATANTE, conforme cronograma discriminado da seguinte forma:

a.Primeira Parcela, no valor de R$ 140.000,00 [cento e quarenta mil ieaisi. corresponde a

cinqüenta por cento [50%] do custo fixo a ser do pago em até cinco [5] dias apcis a pr.rblicação do

edital;

b. Segunda Pârcelâ, no valor de R§ 84.000,00 foitenta e quatro mil reais]. cor,csponde a trinla
por cento [30%] do custo fixo a ser pago até 5 dias após o enceramento das irrscrii-'ics:

c. Terceira Parcela - no valor correspondente a dez por cento [ 0%o] do custo Í'ixo rro valor de R$
28.000,00 [vinte e oito mil reais] + 10070 do custo variável a ser paga até 5 dias api,s a divulgação
dos locais de prova.

0r10033
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4.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento pelo CONTRATANTE. desde que a

INTERVENIENTE não tenha concorrido de alguma forma para tanto, haverá inciriênc,.r de atualização
financeira sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Pr:ços :,-c Consumidor

INPC/lBGE, publicado pela Fundagão Getúlio Vargas.

d. Quaúâ Parcela, no valor de RS 28.000,00 [vinte e oito mil reais], coríesl)()ndc .r dez por cento

I I 0%] do custo fixo, deverá ser paga até a data de entrega dos relatórios con o rcsLrhado final do
concurso:

4.2. O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação da regularidade fiscal da
INTERVENIENTE;

4.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência d.' liquidação de
obrigações em virtude de penalidades impostâs à INTERVENIENTE ou inadirnplgicia contratual,
inclusive.

4.5. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por rneio .ri r:obrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operirçã,-r .!t "factoring".

Parágrafo Primeiro - Os valores dos recursos financeiros previstos nesta cláusula podt iir ser alterados
por meio de Termo Aditivo, com as necessárias justificativas e de comum acordc cntr"' as PARTES, o
que implicará a revisão das metas pactuadas e alteração do Plano de Trabalho.

Parágrafo Segundo - Os recursos financeiros de que trata esta Cláusula se,âo ii-.r igatoriamente
depositados e geridos na conta bancária específica do Contrato a ser indicada pel,r IN'l IIRVENIENTI:
e, enquanto não empregados na sua finalidade, deverão ser aplicados em:

a. Cademeta de Poupança de instituição financeira oficial se a previsão d.: seLr uso for igual ou
superior a um mês;

b. Fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto. lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização desses recursos se verificirr eu) prâzos menores
que um mês.

Parágrâfo Tercêiro - As receitas financeiras auferidas na forma desta C láusula se;io,:,t.r'.gatoriamente.
computadas a crédito do Contrato e aplicadas exclusivamente, no objeto de su: fini:iiCade, devendo
constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuslei

Parágrafo Quarto - Os rendimentos líquidos auferidos pela aplicação financ-.ira tirrr,põe o valor
principal do projeto e poderão ser utilizados nâ execução das ações previstas rro ob.ir'to do Projeto,
mediante adequação e aprovação do plano de trabalho, formalizado através de tenno ârlliivo;

Parágrafo Quinto - De acordo com a Resolução CD n" 08 de 23 de março de 201 8 a tN i i|RVENIENTE
procederá à destinação do ressarcimento das despesas operacionais administrativas a ttue faz jus, pela

utilização de seu pessoal, bens corpóreos e incorpóreos em Ía:,áo dos serviços d( quc i.âtâ a Cláusula
Primeira deste instrumento, conforme Plano de Trabalho aprovado, Anexo I. part. irtegrante deste
instrumento, independentemente de sua transcrição, bem como à Unidade Adm irr istr:rr,, a Proponente,
para aplicação na melhoria e desenvolvimento do setor e à CONTRATADA, a tírrrlo cil ressarcimento
pela utilização dos bens corpóreos e incorpóreos tudo em conformidade com t) rr':'rido Plano de
Trabalho aprovado.

Parágrafo Sexto - Sob o valor auferido pela aplicação financeira dos recursos inci,;ir'á as despesas
operacionais aplicáveis ao pÍojeto, tâis como ressarcimentos à CONTRATADA. iuiidadL: de origem do
projeto e a INTERVENIENTE.

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNcI.t oo CONTRATO
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5.1. O prazo de vigência do presente contrato será de doze (12) meses, contados a partir da assinatura,
admitida a prorrogação desde quejustificada e autorizada pela autoridade competente. na lorma da Lei
Federal de n" 8.666193.

5.2, Obedecendo ao prazo estipulado no subitem anterior desta Cláusula, considerar-se-r1r ultimados os

referidos serviços tão logo a CONTRATADA entregue ao CONTRATANTE os resrrilrrdos finais do
concurso.

CLÁUSULA SEXTA _ Do ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÀ(} i MODO DE
RECEBIMENTO/ACEITE

6,1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do presente contrato serão realizados, nos termos
do artigo 67 da Lei Federal de n' 8.666/93, por fiscal de contrâto a ser desigrrado oela Secretâria
Municipal de Gestão, Governo e Planejamento:

6.1.2. O fiscal da CONTRATANTE será o servidor: Fabio Germano, tendo como suplente o Sewidor
Nilson Correia de Almeida.

6.2. A CONTRATANTE é reservado o direito/dever de controlar e fiscalizar a execução
doobjetopactuadonopresentecontrato,sendoqueoatodefiscalizaçãonãoexcluiráoureduziráaresponsabilid
adedocontratadopelosdanosque,por culpaoudolo,venha causar aterceiros.

ó,3. A CONTRATADA e INTERVENIENTE serão notificadas sobre as deficiêrrcias constâtâdas nâ

execução do Objetopara que de imediato providencie a correção das irregularidades apontatlas, podendo
esta serpenalizada por descumprimento das cláusulas estipuladâs neste instrurnenl(,- caso o vício
nãosejasanado no prazo de5 (cinco)dias contados dacomunicação.

6.4.A execução do presente Contrato será também supervisionada e acompanhada pr.'la (i( )NTRATADA
por meio de um fiscal designado pela unidade proponente da CONTRATADA. mcJiante Portâriâ
PROPLAN, a quem competirá à supervisão das atividades específicâs no que se rci'ere. crclusivamente
âo Projeto, objeto deste instrumento, conforme Art. n'67, da Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.l.As despesas dos serviços contratados deverão ser apropriadas no orçamento na s.guinte dotação
orçamentáÍiâ vigente:

Fonte Rec, l .ior Previslo

I 500 R r, J70_000 00

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8. I.OBRIGAÇÔESDOCONTRATANTE:

8,1.1, Requisitar,pormeiodeOrdemdeServiços,aprestaçãodosserviços,conformeatneccss idades

daSecretariaRequisitanteeatestarorecebimentogradual dosserv iços.

8.1.2. Repassar à INTERVENIENTE, em tempo hábil, os recursos financeiros necessirios à realização
do objeto dito na Cláusula Primeira deste ContÍato, em conta corrente específica, abene em instituição
financeira oficial indicada pela INTERVENIENTE e na forma prevista no Plano de Trabalho aprovado,
parte integrante deste instÍumento;
8.1.3. Efetuar o pagaÍnento à CONTRATADA por meio de crédito em cr)nta corrente
bancária,medianteaapresentaçãodarespectivanotafiscaleletÍônica,devidamentediscrim i,ratlaeacompanh
adadocorrespondenteatestado de entÍega
8.1.4. Os valores serão transferidos conforme Cronograma Físico-Financeiro conslâJte no Plano de

Trabalho aprovado;

Código
Reduzido

Funcional Programática

050 03.01.2022.33.90.39.00.00.00.00
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8.1.5. Fornecer à CONTRATADA e INTERVENIENTE todâ â documentação técnica. suporte técnico
para o desenvolvimento do Projeto dito na Cláusula Primeira deste Contrato;
8.1.6. Indicar, por meio de instrumento próprio, seu representante, para fins de aconpanhamento da
execução deste instrumento;
8.1.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pela conlissão especialmente
designada e encaminhar os apontamentos à autoridade competente para as providências r:abíveis;
8.f.8. Promover a publicidade e as publicações oficiais do concurso;
8.1.9. Assumír os custos relativos à taxa de serviços bancários, referente às inscrições de candidatos
pagantes;
8.1.10. Ceder as dependências das escolas municipais de Apiacás sem ônus para a f'(lr\TRATADA e

INTERVENIENTE
8.l.ll.Assegurar policiamento preventivo nos locais de aplicação, nos dias de reâlizeçàú das provas.
8.1.12. CompaÍilhar com a CONTRATADA, o ônus decorrente de eventual reapliJâção de prova,
cabendo, se presentes os requisitos, o reequilíbrio contratual, quando os fatos mrtrivaciores não forem
imputados a nenhuma das Partes;
8.1.13. Assumir o ônus de eventual reaplicação de prova quando os fatos rnorii,adores, sejam
extrajudiciais ou judiciais, forem imputados ao CONTRATANTE;
8.1.14. Notificar a CONTRATADA/INTERVENIENTE a respeito de imperfeicões falhas ou
irregularidades constatadas na execução dos serviços para que sejam adotadas as nrctlidas corretivas
necessárias;
8.1.15. Homologar o resultado final do concurso;
8.1.16. Emitir atestado de capacidade técnica em nome da CONTRATADA com a desr:rição detalhada
de todos os serviços prestados na execução do objeto deste CONTRATO.
8.1.17. Acompanhar e avaliar a execução dos serviços, fiscalizar in loco a utilização dos recursos e
solicitar outras informações até cinco [5] anos contados da aprovação de contas Delo ri)li, das contas
do Município de Apiacás, correspondente ao ano de prestâção de contas do auxíli,).
8,1.18.Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da CONTRATADA ;asc, ..la não cumpra
o estabelecido no presente contrato, aplicândo ao infrator as penalidades previstas na [ ,-'i no 8.666193;
8.l.l9.Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua
execução, podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais (leverà(, ser refeitos,
correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da CONTRATADA;
8.l.20.lntervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condiçÕes previstos
na Lei n' 8.666/93;
8.1.21. Denunciar asinfraçõescometidaspela Contratada eaplicar-lheaspenalidade,; cahiveisnostermos
da Lei n' 8.666/93;
8.1.22. ModificarourescindirunilateralmenteocontratonoscasosprevistosnaLein'8.666/9i:
8.1.23. Aplicar as penalidades previstâs no Termo de Referência e no preselie in\lrumento, na
hipótese de a Contratada não cumprir o Contrato, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos
que talato acârretar ao Município.

s.2.oBRrGAÇÕESDACONTRATADA:

8.2.1 Mânter-sedurantetodaexecuçãodoContrato,emcompatibilidadecomasobrigaq:ões;'lorela
assumidas,relativamenteàscondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasparaapresrnteciI tratação,sobp
enade suspensào dospagamentos.
8.2.2 Responsâbilizar-sepeloÍielcumprimentodoobjetonoprazo,quantidadesequalidacie"exigidas,
realizando a execução do serviço em conformidade com a proposta apresentadi e ii(acordo com as
demandas da CONTRATANTE, observando sempre os critérios de qualidade naexecu.-iil doserviço.
8.2.3
PrestartodososesclarecimentosqueforemsolicitadospelaCONTRATANTE,durante:perii ilocontratado;
8.2.4 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade ile ,trráter urgente,
quevenhaaprejudicar os serviços,e,prestar osesclarecimentosjulgadosnecessários:
8.2.5 Comunicar a CONTRATANTE de eventuais casos fortuitos ou de for'ça nraior, dentro do
prazode24(vinteequatro)horasapósaverificaçãodofatoeapresentarosdocumentospararespectivaaprovaçã
o, no mesmoprazo, sob pena denão seremconsiderados.
8.2.6. Serádr:responsabilidâdeda
CONTRATADA(a)arealizaçãodosprocedimentosdoConcursoPúblico, principalmrnte:
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a) ElaboraçãodoeditaldoConcurso,sujeitoâaprovâçãopelaPrefeituraMunicipal;
b) Garantiadesigiloduranteoprocessodeelaboração,impressão etransportedasprovâs:
c) Elaboração,revisão(pedagógicaedeportuguês)ecorreçãodasprovas, paratodososn ívc'rs;

d) Questõesinéditasobjetivasdemúltiplaescolhacom04(quatro)opções(a,b,ced)paracom poÍemasprova
s;

e) Formataçãoeimpressãodoscademosdeprovas,cujonúmeroexatodeveráserprevianrenrc.informado à
Prefeitura, em declaração firmada pelo responsável por sua confecção, para o fim deÍisc:rlização;

Q Aplicaçãodasprovâs,assuasexpensas,incluídasasdespesasdefiscaisepessoalnecessárioàsuaaplicação

,sob sua coordenaçãoesupervisão,noMunicípio,conforme descriçãoabaixo:
g) Alocagão dos candidatos nos locais de prova;
h) Transportedetodo o materiâl;
i) Orientaçãoetreinamentodetodoopessoal;
j) Elâboração,formatação,impressãoepersonalizaçãodafolhaderespostasdosinscrilos:
k) Embalagemdocadernodeprovaem malotes/envelopeslacradose idenr liicadosporlocal
deprova,emconformidade coma alocaçãodoscandidatosl
l) Embalagemdafolhaderespostasdoscandidatosemenvelopesidentificadosporlocald!'nr'()r,a,emconfor
m idade coma alocaçãodoscandidatos.
m) Emissãodalistadepresençadoscandidatos;
n) Emissão dos relatórios de ocorrências para todos os locais de provas;

$ Emissão dos roteiros dos Chefes de Sala para todos os locais de prova;
p) Fornecimento do gabarito oficial;
q) Análisedosrecursoscontraogabaritooficialeasquestõesdaprovaparasubsidiar
adecisãonojulgamentodosrecursosinterpostos;
r) DivulgaçãoepublicaçãodosgabaritosedoresultadodoConcursoPúblico;
s) FornecerepublicaralistagemcomoresultadofinaldoConcursoPúblico,porordemalfabét ica,por cargo
em meio impresso e eletrônico (CD e/ou USB, conforme viabilidade técnica da contratante
ecapacidadedo meio);
t) Organizar e enviar à Prefeitura Municipal toda a documentação relativa ao Concurso I']úblico(folhas
de respostas dos candidatos, relatórios de ocorrência, no mínimo um exemplar da prova c ";odo omaterial
excedente) paraarquivo;
u) A supervisão dos trabalhos deverá ser assistida pela Secretr,ria \lunicipal de
Administração,Comissão do Concurso Público e pelo Setor Jurídico do Municípiri, 'rúcito a ampla
fiscalização daCâmaraMunicipale Órgãode Execuçâodo MinistérioPúblico.
v) Todos os valores eventualmente recebidos por inscrições constituirão rcceita do Município,
sendovedado à empresa contratâda o recebimento de qualquer vantâgem financein dccorrente do
ConcursoPúblico,sendo devido tão somente ovalorcontratadopararealização dosserviço.,

8.3. OBRTCAÇÕES DA INTERVENIENTE

8.3.l.Executar as atividades de apoio administrativo e a gestão financeira dos recursos do presente
Contrato, nos termos da Lei no 8.958/94 e Decreto 7.423110, oferecendo apoio ac CO\ I-RATANTE e

à CONTRATADA no cumprimento do Plano de Trabalho - Anexo I deste instrumento.

8.3.2. Receber os recursos financeiros a serem aportados pelo CONTRATANTE para a execução dos
serviços , de acordo com o Plano de Trabalho aprovado, conforme o disposto na Clárrsula Quarla, os
quais serão creditados em conta bancária específica.

8.3.3. Indicar conta bancária específica para a realizaçáo do(s) aporte(s) financciro('). e utilizar os
recursos transferidos exclusivamente paru a execução do objeto contratual, vedado scrr emprego em
fi nalidade diversa da estabelecida.

8.3.4. Aplicar obrigatoriamente os recursos recebidos do CONTRATANTE, em ci.deÍr,era de poupança.
fundo de aplicação financeira, ou operação de mercado aberto lastreada em títrlô rirr divida pública
federal, os recursos decorrentes deste Termo, enquanto nâo agregados na sua finalidriic, devendo ser
escolhida a operação que apresentar melhor rendimento;
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8,3.5. Efetivar o recolhimento de tributos, encargos, e quaisquer contribuições prer idenciárias que
incidirem sobre as atividades do presente Contrato, com recursos dess,:. e comprovar ao
CONTRATANTE e CONTRATADA, sempre que solicitado.

8.3.6. Promover âs contÍataçÕes de acordo com o disposto no Decreto n" 8.24112011c a Resolução
Intema n" I de l4 de outubro de 2019, quando for o caso;

8.3.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e civis dos
empregados próprios que disponibilizar para execução das atividades desse Contràto:

8.3.8. Arcar com todos os tributos eventualmente devidos, em decorrência da execução, direta ou
indireta, do objeto deste instrumento contrâtual;

8.3.9. Manter em arquivo os documentos originais que compõem a prestação de cor)tas durante o prazo
de cinco [5] anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas final à C(I\TRATADA:

8,3.10. Prestar Conta Final à CONTRATADA dos recursos deste Contrato destinados ro custeamento
do Projeto, nos termos da legislação vigente, devolvendo à CONTRATAI)A ..,s recursos que

eventuâlmente não forem utilizados no Projeto;

8.3.11. Manter, durante toda â execução deste instrumento, todas as condições de h;rbilitação e de
qualificação exigidas para a sua celebração, responsabilizando-se pela boa e integriil execução das
atividades ora descritas.

8.3,12. Submeter-se à fiscalização e ao controle finalístico e de gestão de que trate a t-ci rr." 8.958/1994
e o Decreto n." 7 .42312010:

8.3.13. Requerer ao CONTRATANTE, quando necessário ejustificadamente, a pro: royrr'ão de vigência
do Contrato, em até trinta [30] dias e apenas uma vez, antes do vencimento do prescnle instrumento;

8.3.14. Publicar o presente instrumento em seu sítio mantido na rede mundial de computadores -
lntemet, nos termos art. 4'-A da Lei n" 8.958/94, bem como a relação dos pagamertos de qualquer
natureza efetuados e prestação de contas final pertinentel

8.3.15. Zelar pelo fiel cumprimento das Cláusulas do presente Contrato

CLÁUSULA NONA. DA PRESTAÇÃo DE CoNTAs

9.1. A Prestação de Contas deverá ser apresentada à CONTRATADA pela INTERVENl[,NTE, ao final
da execução do Projeto, contendo os documentos a seguir relacionados:

Demonstrativo de cadastro do Projeto no Portal de Transparúncia rnantido pela
INTERVENIENTE onde será possível verificar, cópia do instrumento juríc1ic,-. e seu respectivo
Plano de Trabalho, bem como toda a movimentação financeira do Projeto.
Relatório Técnico Final de cumprimento do objeto elaborado pelo coordcnad.'r do Projeto:
Demonstrativo detalhado de receitas e despesas, contendo: Relação de paganr"-ntos à pessoa
fisica ou jurídica;
Guias de Recolhimentos à conta única da Universidade de valores devidos, quando for o casoi
Extrato da conta bancária específica do período do recebimento da primeira parcela até o último
pagâmento e conciliagão bancária, quando for o caso;
Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, conforme o caso.

III

IV

VI.

Parágrafo Primeiro - A Prestação de Contas deverá ser apresentada à CON'IRA i,\DA no prazo
máximo de até sessenta [sessenta] dias, após o término da vigência do CONTRAIi.).

Parágrafo Segundo - Em atenção ao princípio da economicidade e eficiêrrcia, os documentos
relacionados a execução do projeto, em especial os procedimentos de seleção e docLrlrentos fiscais.
deverão ser mantidos em arquivo pela INTERVENIENTE, pelo prazo mínimo ds rinco [5] anos,
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disponíveis à CONTRATADA e aos órgãos de controle, em caso de identificação tla ocorrência de
impropriedades ou de irregularidades.

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES

l0.l Oscasosdeinexecuçãodoobjetodesteeditâl,atrasoinjustificadoeinadirnplenr('ntocontratual,
sujeitaráoproponentecontratadoàspenalidadesprevistasnoArt.STdal-ei8.666/93,dasquaisscdestacam:
a) Multanopercentualde I 0%o(dezporcento),calculadosobreovalordoserviçocorrstanrcdaOrdemdeSe
rviço, caso não sejamcumpridasfielmenteas condições pactuadas:
b) SuspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontrataÍcom/\ rlrninistraçãopo
rperíodo não superiora2 (dois)anos;
c) DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública:

d) Os valores das multas aplicadas previstâs nos subitens acima poderão ser riescontados dos
pagamentosdevidospela Adm inistração.
e) Será aplicada multa de 50á (cinco por cento) do valor total dâ proposta ao! Iiciraltes que derem
causa
atumultoduranteasessãopúblicadelicitâçãoouâoretardamentodostrabalhosemrazãodeconr portamentoina
dequadoe atitudesinjustificadas einfundadas deseusrepresentantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃo

I l.l. A publicação do extÍato deste Contrâto e de seus aditamentos é condição inrlisperrsiivel para sua

eficácia e será providenciado pela CONTRATANTE no Diário Oficial Eletrônico dos l',lunicípios de
Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br/.e pela CON'rR,A]',{ I ),\ no Diário
Oficial da Uniâo, ambos até o quintodia útil do mês seguinte ao de sua assinattrra. irai-a ocorrer no
prazo máximo de vinte dias, daqueladata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instnrrnen,(r Jror parte da
CONTRATADA assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por iesciriüido, mediante
notificâção através de oficio enhegue diretamente ou por via postal, com prova de reccbimenlo.
12.2. Caberá rescisão administraliva, independentemente de qualquer processo jud ic ial ou cxtrajudicial.
quando:
12.2.1. Constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e Íiscalização deste
Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, Íeferente ao descumprimento das
obrigações ajustadas;
12.2.2. Constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, conr üsgotâmento de
todas as outÍas sanções previstasl
12.2.3. Ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, no fomecimenlo dos rnateriaisl
12.2.4. Oconer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA;
12.2.5. Ocorrer as demais infrações previstas na Lei n'8.666193.
12.3. Pode oconer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo
administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTT; e esrá conveniência
seja devidamente justifi cada.
12.4. A rescisão amigável será precedida de autorizagão escrita e fundamentada da autoridade
competente.
12.5. A resc isão j ud icial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie.
12.6. Será considerado extinto o presente instrumento contrâtuâI, sempre que oconer unrâ das condiçÕes
dispostas abaixo:
12.6.1. Advento do termo contratual;
12.6.2. Rescisãol
12.6.3. Anulação;
12.6.4. Falência ou extinção da empresa.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS
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f3.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao prescnle Contrato e à
rescisão administrativa de que trata o aÍÍ- 77 da Lei n'. 8.666193, bem como âs l--,reÍ: oqâtivas abaixo
elencados:
13.1.1, Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos
termos do art. 65 da Lei n'8.666/93;
13.1.2. Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da t-ei n" 8.666193;
13.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contratoi
13,1.4. Fiscalização da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS CONDIÇÔES DE HABILTTAÇÃo

14.f. A CONTRATADA/INTERVENIENTE deverão observar parâ que duranle ro(iir a vigência do
contrato, seja mantida a compâtibilidade com as obrigações assumidas, as condiçõer; ,l: habilitação e
qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n". 8.666193 e alterações p.ros:.,,-iores.

13.1, Este CONTRATO poderá ser alterado a quâlquer tempo, mediante assinatura de it,-nio aditivo .
ou simples apostilamento, quando não houver alteração do valor financeiro globa!, desci", oue não seja
modificado seu objeto, devendo ser implementado após a anuência do CONTRA-.'.\N i tl.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Do ANTINEPoTISMo

15.1. Fica vedada pela INTERVENIENTE a contratação de pessoal nos termos do q,.r estabelecem os

§2'e §3'do art. 3'da Lei 8.958/94, bem como, de cônjuge, companheiro ou parentc Lrír linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau de agente público qur: :rerça cargo de
comissâo ou função de confiança, para prestar serviços no âmbito da COll'''II.ATANTE e
CONTRATADA, nos termos do art. 7o do Decreto 1 .20312010.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA_ DA ANTICORRUPÇÃo

16.1. Para a execução deste CONTRATO, nenhuma das Partes poderá oferecer, dar ou 5e comprometer
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem qurr qi:1, rieja, tanto por
conta própÍia quanto por intermédio de outrem, qualquer pagâmento, doação, conrpen,,rrção, vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta qrranto ro objeto deste
CONTRATO, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado. i.inda. ?eios prepostos
e colaboradores-

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PRoTEÇÃo DE DADOS

17.1. A realizaçdo de tratâÍnento dos dados pessoais terá propósito legítimo e :xplicito relacionado
diretamente as finalidades do objeto deste instrumento.
17.2. Todos os dados pessoais tratados no âmbito do projeto, objeto deste acordo :;crã.) livre âcesso dos
seus titulares para consulta sobre sua integralidade e serão protegidos de acessos não ,:utorizados e de
situações acidentais ou ilícitas de deshuição, perda, alterâção, comunicação ou dii'usãc.
l7.3.As Partes se comprometem ao cumprimento das normas de proteção de dadrrs p:ssoais, inclusive
da eficácia das medidas adotadas para a proteção de dados.
17.4. As Partes autorizam desde já a coleta e tratamento dos dados necessários à :xer:irção de políticas
públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, Contratos i)x ,nstrumentos
congêneres; para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sernpre qüe possível, a
anonimização dos dados pessoais; para o exercício regular de direitos ern processo judicial,
administrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei n' 9.307, de 23 de seternbro dr; 1996 (Lei de
Arbitragem); para a proteção da vida ou da incolumidade fisica do titular ou de tciceirc:; para a tutela
da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde. serv,;os de saúde ou
autoridade sanitária; quando necessário para atender aos interesses legítimos do corrrolador ou de
terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais dc iitLrrirÍ que exijam a
proteção dos dados pessoais.
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17.5. As Partes estão autorizados a divulgar os dos dados coletados e tratados enr seu sitio na internet
com a finalidade de atender o princípio da transparência a que estão obrigadas.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA. DAS AsSINATURAS ELETRÔNICAS

18.1. As PaÍtes admitem como válida a formalização e assinatura do presente instrurrÊnto por meio
eletrônico, incluindo todas as páginas de assinatura e anexos.
18.2. As Pârtes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válirla qrialquer forma de

comprovação de consentimento aos termos do presente instrumenlo em formato eletronico, ainda que
não utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, incluindo as assinaturâ:. rletrônicâs nâs
plataformas de assinatura DocuSign ou outras equivalentes no mercado.
18.3. A formalização do presente instrumento na forma acordada retro será suficicntc oara a validade
jurídica e integral vinculação das Pârtes âo seu inteiro teor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do FoRo
l9.l.Nos termos do inciso I, do art. 109 da Constituição Federal, o foro competenre para nele ser
dirimido qualquer litígio decorÍente deste CONTT(ATO é o da Justiça Federal, Seção Jutiiciária de Mato
Grosso, com renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e prova de assim haver, entre si, ajustado e acordado, após ter lidojuntanrente com seu[s]
anexo[s] o presente CONTRATO é assinado eletÍonicamente pelas Partes.

Apiacrás-MT I 7 de janeiro de 2024.
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EVANDRO APARDCIDO SOARES DA SILVA
Reitor da UFMT
CONTRATADA

JOANIS TILEMAHOS ZERVOUDAKIS
Diretor G€ral

Assinado por CARLoS EDUARDo GUERRETRo SrLvA
Superintendente

[Ato de Nomeação, 0l dejulho de 2022 - an. 24 § Único do Eslaurtôl
INTERVENIENTE

Maiara Moretti Capistrano da Cunha
CPF: 052.465.921-46

Suzana Aparecida de Sou za

CPF: 019.751.591-60

ffi
Prefeito Mrnicipâl
CONTRATANTE

Testemunhas:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚtI6(j42
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Estudo Técnico Preliminar OU2O24( ADM

1. lnÍormação Básicas

Documento preparatório para a contratação de realização de concurso público da prefeitura Municipal de
Campos de Júlio/MT.

2. Objeto

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços técnicos de elab.)ia;i-., ciagramação,
impressão, logísüca, bem como todo e quarquer ato pertinente à organização e aplic;çãc j.::s provas parir
realização de Concurso Público, para provimento de cargos efetivos.

3. Suporte Legal

A presente contratação se regerá pelos preceitos da Lei 14.133/2021. As contratações ( e s€r ;os, mediante
execução indireta, devem ser precedidas de Estudos Preliminares para análise de :u,t .rabilidade e tr
levantamento dos elementos essenciais à futura contratação de forma que melhor atend; :., r,ecessidades
da Administração.

O Decreto Municipal ne 21, de 18 de jeneiro de 2024 que dispõe sobre a elaboração .los i,.rudos Técnico:
Preliminares - ETB para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âm5i:o c,r ldministração
pública municipal.

A contratação se sujeita ainda aos demais requisitos legais e normativos que regem a n.ater,:

Neste sentido, trata-se de serviço não continuado a ser contratado mediante disper,sa,:, ricitação, conr
fundamento na hipótese do art. 75, inciso XV, da Lei n.e !4.733/2021, nos seguintes ter.r,os . raoelecidos n;r
Súmula ne 287 do Tribunal de Contas da União (TCU):

Lei ne 14.133/2021, art. 75, lnclso XV: "para contratação de rnsli:Lr,(;i ,' brasileira que
tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atvi.;r:es de ensino,
pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tr:cn;b!ico e estímulo
à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeirament€. ess:.. a,jvidades, orl
para contratâção de instituição dedicada à recuperação social da pes:,ta presa, desde
que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profiss oóa, : rão tenha fins
lucrativos".

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto ne g.5C,,7/ZC.-g, aderido po:.
essa municipalidade nos termos do Decreto Municipel ne 36, de 22 de janeiro de 2021, eÍ-t scu artigo le,
inciso lX, constituindo-se em atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias à área Ce cornpetência legai
do órgão contratante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargcrs da instituição.

4. Descrição da necêssidade

Trata-se de instauração de processo para contratação de pessoa jurídica especializaia e.n prestação de
serviços técnicos de elaboração, diagramação, impressão, logística e outros procedimerrros r:ecessários para
a orgãnização e aplicação de provas para concurso público.
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A contratação de entidade para atender à demanda de serviços técnicos específicos relativos à organização

e execução de concursos públicos no âmbito da preúeitura, é imprescindível para a conünuidêde da prestação
de um serviço público, gratuito e de qualidade, bem como para urgente recomposiÇâo de seus quadros
funcionais, mediante o provimento de cargos públicos efetivos no âmbito da carreira dos servidores.

A solução dessa necessidade do município, a ser realizada por uma única enüdade especializada, objetiva a

lisura, a integridade e a economicidade na aplicação dos recursos públicos, na medida em que se objetiva a
prestação de um serviço com procedimentos uniformes e seguros, com mitigação de falnas ou sobreposições
entre as etapas ou protocolos, com transparêncla, ética e arrimo nos princípios consütuciona;s da Legalidade,
lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

A presente contratação se jusüfica tendo em vista a existência de cargos desocupâclos decorrentes de
exonerações, vacâncias de servidores e troca de vagas, haja vista que o último concurso foi homologado no
exercício de 2017, perfazendo um total de sete anos sem a realização de um cêrtame, ponanto, faz-se
necessária a abertura de concursos públicos para provimento de cargos efetivos no âmbito Ca Prefeitura.

O quantitativo de pessoal objetiva o provimento para nível de escolaridade em cargos ca carreira para
fundamental completo, médio completo, medio completo técnico e superior completo, r.orn total de 37
(trinte e sete) vagas, podendo varlar para mais ou menos até a publicação do edltal do certa xe.

Buscando prover a totalidade das vat*i disponíveis é que se pretendc demonstrâr as defin ições do concurso
Público para o preenchimento das wgas da Prefeituê, confoÍme espê€ificado neste documenio.

As atividades de planejamento, coordenação, supervisão. reallzação do certame, elaboraçãc de quêstões de
prova, aplicação, fiscalização e avaliação de provas, julgamento de recuros e divulgação io resultado de
provas de concursos públicos, não são inerentes às etribuições dos cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal
da Prefeitura, sendo possível a êxecução indireta dessas atividades, por meio da contratação de entidade
promotora especializada na realização em Concursos públicos.

A contratação pretendida envolve altaçfflftMfrféchicqaf elaboração, diagramação, impressão,
logística e outros procedimentos nec"rfipprr. r]ge nizflfilicaçao de provas para concurso público,

:ff,"ill;J:::,:li:'ffif ::?l::'lE§Hft :T";=#TJ:il::§ f í.H:ff:',* "

Pretende-se efetivar a contíÊqtl ft}ÊífU..{enÍl{titqn.L4.L33l2o2L,q,",,",uffiffifgf0noincisoxVdoart.75daLel
AÉ. 78. É dlspensávet a frcitação: XV - para contrataçâo de insütuição brasileira que
tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino,
pesquisa, extensão, desenvolvimento insütucional, científico e tecnológico e estímulo
à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou
para contratação de insütuição dedicada à recuperação socielda pessoa presa, desde
que o contratado tenha inquestionável reputação éüca e profissional e não tenha fins
lucrativos;

Ante o exposto e para atender à demanda da Prefeitura de Campos de Júlio, a instituição deve possuir uma
inquestionável capacidade para realização do certame, envolvendo atividades de elaboração de editais e
comunicados; atendimento â candidatos e terceiros interessados (pessoas fisicas ou jurídicas, públicas ou
privadas); recebimento de formulários de inscrição; elaboração, aplicação e correção de prcvas objetivas e
provas de desempenho prático; divulgação de resultados; análise de recursos judiciais e êd ministrativos;
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Suarda de materiais utilizados e manutenção de sigilo e demais aüvidades acessórias. A instituição contratada
também deverá demonstrar larga experiência na realização de concursos públicos e oferecer, entre outros:
corpo técnico qualificado, estrutura fisica própria onde são manuseadas as provas para revisão, diagramação,
impressão, empacotamento, identificação e emalotamento controlado e com monitoramento 24 horas;
assessoria Jurídica própria de apoio para as necessidades de demandas com o candidato e órgãos
fiscalizadores; profissionais qualificados para atendêr a demanda de candidatos deficientes e para capacitar
e viabilizar treinamento de aplicadores; execução do processamento da correção das provas objetivas de
forma automatizada.

O presente estudo preliminar apresenta os aspectos relevantes para a compreensão dâ presente proposta, a
qual tem por objeto a seleção de entidade para atender a demanda de serviços técnicos específicos relativos
ao planejamento, organização e execução de concurso público.

A Prefêiturà atualmente possui a necessidade de realização de concurso público para os cargos constantes da
Tabela 01 sendo que apenas após esse movimento teremos a definição de onde os possíveis novos servidores
serão lotados.

Tabela 01: Cargos e Vagas previstas para os quais a prefeitura realizerá concurso público:

Vagas
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0l
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Cargos para Carga
horaria

Auxiliar de Saúde Bucâl -
Ensino Médio + Curso
Técnico com no mínimo 840
h (horas)

40h R$ 2 453,43

Bioquímico (Biomédico ou
Biólogo com Especielizaçáo
em Análises Clínicas) -
Ensino Superior

40h R$ 5 926,19

Enfermeiro - Ensino Superior 40h R$ 7.585.53

Estoquista (Almoxarife)-
Ensino Médio 40h R$ 3.001,73

Odontólogo - Ensino Superior 40h R$ 5.926,19

Técnico em Análises ClÍnicâs -
Ensino Médio + CuÍio
Técnico

40h R$ 3.543,84

Técnico em Higiene Dental
Ensino Médio + Curso
Técnico

40h R$ 2 925,22

Fonoaudiólogo - Ensino
Superior 40h R$ 5 926,19

Cozinheiro de NutriÇâo
Hospitalar - Ensino
Fundamental Completo.

40h R$ 1 526,20

Agente Administrativo - -
Ensino Médio 2.317,15

Recepcionista - Ensino
Médio 40h R$ 1 .422,2A

RemunaÍ.çlo

I
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Farmacêutico - Ensino
Superior 40h R$ 5 926, 19 0t

0t

0l

Psicólogo- Ensino Superior 40h RS7111,44

Assistente Social - Ensino
Superior 40h R$ 4.740,94

Técnico em Radiologia Ensino
Médio + Curso Técnico

2411 R$ 4 266,86 01

Profissional de Educaçâo
Físice do SUS - Ensino
Superior

40h R$ 5 926, 19

Nutricionista - Ensino
Superior 40h

R$ 5 926, 19
0t

Técnico de Enfermagem
Ensino Médio + Curso
Técnico

40h R$ 3 543.84

Assistente Educacional
Ensino Médio 30h R$ 2.25'r,30

-

3l

0l
Assistente Social Escola
Ensino SupeíioÍ

r
30h R$ 3 555,71

Cozinheiro de N
EnsÍno
Completo,

0?.

Monitor de T
Ensino
Completo

40h R$ 1 907,76 02

01

Motorista de Vêí Especial
Ensino F

Completo + CNH -O
específicoa

40h

ProÍessor de Educaúo f tsilS
ll Plena- ensino Sunerol 25h 303,02 02

Psicólogo
Superior

Escolar - Ensino
h R$ 5 333,58

) 0l
Psicopedagogo- Ensino
Superior 40h R$ 4.745,00

Secretário Escolar - Ensino
Médio Completo. 40h R$ 2.7s8,84 02

Técnico de lnformática
Educacional -Ensino Íliódio
completo e cun8o técnico êm
inÍormática, com no mínimo
í.050 horas e conhecimento
em hardware e software,

40h R$ 3 052,39 0l

Nutricionista Escolar - Ensíno
Superior 40h R$ 5.926,19 CR

Professor de Geografia- ll
Plena- Ensino Superior 25h RS 5.303,02

01

CR

q
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0l

0l

0l

0l
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A realização de concurso público para o provimento de tais cargos efetivos justifica-se fleiá r-ôcessidade de
atendimento de demandas institucionais de diferentes unidades organizacionais de na:urez: êclministrativa
e operacional para a conünuidade e melhoria da prestação do servíço público pela pre eit,J -i rJe Campos de
Júlio.

A opção pela realização do processo por meio de entidade externa justÍfica-se tamcem por reafirmar o
compromisso institucional com o princípio da impessoalidade e moÍalidade na med,da em que a
operacionalização do certame dar-se-á por meio de outre entidade gue terá seus atos nscalizados por
comissão designada para esse fim, sendo constituída por servidores da Prefeitura, respeitando-se, sempre, a
independência e sigilo de bancas examinadoras das provas e instrumentos avaliativos.

Por fim, cumpre salientar, ainda, que a contratação de entidade para a organização e execL,ção de serviços
especializados na promoção de concurso públlco revela-sa viável. Tanto assim o é, que as atividades desta
natureza, tais como: planejamento, coordenação, fiscalização,nlboração de questões, correção, julgamento
de recursos e divulgação de resultado de concursos públicos não con6tituem atribuições legais exclusivas de
cargos efeüvos pertencentes ao quadro de Pessoal dd Prefeitura MunicBal. Portanto, mostia-se possível a

execução indireta dessas aüvidades, por meio de contratação de entidade externa.

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os serviços especializados de organização e execução de concurso público para provimento de quadro
permanente de pessoal a que se refere o Estudo Preliminar classificam-se como serviços não continuados,
conforme definido nos termos do art.6, inciso XV , da Lei ne. 14.L33/2OZL.

Deverão ser prestados por enüdade brasileira especializada no ramo e possuir experiência comprovada na
execução do serviço, incumbida regimental ou estatutariamente dã pesquisâ, do ensino ou do
desenvolvimento institucional, que possua e comprove reputação ético-profissional, regularidade fiscal,
trabalhista e previdenciária, qualificação econômico-financeira e que não tenha fins lucrativos, devendo
ainda, cumprir todos os requisitos legais necessários à contratação com a Administraçãc pública, atendendo
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Professor de Pedagogia- ll
PIena- Licenciatura Plena êm
Pedagogia

25h R$ 5 303.02

Arquiteto- Ensino SuperioÍ 40h R$ 8 139,72

40h R$ 8.139,72

Fiscal Ambiental- Ensino
Médio + Curso Técnico

40h R$ 2 318,93

Técnico em Segurança do
Trabalho - Ensino Médio +
Curso Técnico

40h RS 3 629,85

Procurador Jurídico- Ensino
Superior + OAB

40h R$ 11 803,00

R$ 9.157,20

I

_l

)
I

Engênheiro Civil - Ensino
Superior

Contador- Ensino Superlor +

Regisúro 40h



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO ^.r , .,www.camposdeJullo.mt.goubr 0rr(tl!/"í

os termos definidos por este Estudo Prellminar e pelas demais peçâs constantes das fases do pianejamento
(Termo de Referência) e da contratação (Contrato e demais peças anexas e acessórias).

A contratada deve prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecicas pela contratante,
responsabilizando-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.

A contÍatada deve elaborar, em dez dias úteis contados do início dos serviços, e submeter à aprovação da

contratante, o planejamento dos serviços, do qual deverá constar o cronograma de execução.

A contratada deverá seguir todes as obrigações constantes no Termo de Referência a ser elaborado pelo setor
requisitante, bem como no Contrato, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da perfeita execução
contratual. A execução das atividades pela contratada deverá corresponder fielmente ao que for estabelecido
no cronograma de execução, sendo certo que quaisquer intercorrências que porventura venham a

comprometer os prazos fixados deverão ser informadas à fiscalização do contrato.

Não há a necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas.

O serviço a ser contratado, por ser considerado um serviço não continuado e, em outros lermos, sendo aquele
que impõe ao contratado o dener de realizar a prestação de um serviço especítico en um período
predeterminado, poderá ser prorrogldo, desde que jusüficadamente, pelo prazo necessárir, i conclusão do
obieto, na forma do inciso XVll do arügo 6e da Lei n'14.133/2021.

O contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conr i :são do objeto,
observado o disposto no inciso XVll do artigo 6e da Lei n" !4.f33/2OZf, considerando que .i -ontratação se

refereaserviçosnãoconünuosoucontratadosporescopo.Sãocondiçõesindispensáveiipâr::.tueaentidade
possa se habilitar para realizar a prestação de serviços de concurso público.

5. 1 Das obrigaçôes

Caberá à instituição contratada reallzar o concuEo públlco e garantir a completa e eietiv; ::nsecução do
objeüvo explicitado neste instrumento, com a observância das normas legais incidentes,-'das :jisposições que
se seguem nos demais itens e seus respectivos subitens.

Os serviços a serem contratados abrangem a sistematização, organização, aplicação, apuração e validação de
resultados dos concursos públlcos para provimento das vagas demandadas, os quais obede,:erão às normas
estabelecidas neste instrumento, Edital e seus demais Anexos, que serão parte inteÉ,rante dos Editais de
concursos públicos a serem publicados quando da âssinatura do contrâto com a contratada, e contemplarão
as seguintes etapas, atividades e responsabilidades comuns aos itens do presente EstuCo Técnlco Preliminar:

Levantamento das necessidades e relacionamento:

a) realização de reunião de trabalho com a Comissão de Concursos Públicos da PrefeftuÍa;

b) realização de reuniões para apresentação das alternativas, calendário e propostas para realização do
Concurso Público e do método de avaliação;

c) realização de reuniões de acompanhamento para apresentação de eventos e resultados decorrentes do
contrato; realização de reuniões de encerramento para apresentação dos resultados finais do certame.

Os Editais de inscrições e divulBação do certame abrangem:

a) definição de critérios parà recebimento das inscriçôes;
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b) regulamentação do processo de identificação de provas, recursos e demais dados necessérios;

c) preparação de todo o material de ãpoio para a equipe responsável pelas inscrições, que deverão ser
realizadas exclusivamente via internet;

d) a documentação comprobâtória para isenção deverá ser encaminhada por todos os candidatos
interessados, via internet, na forma digitalizada, para a empresa contratada;

e) os valores correspondentes as taxãs de inscrição serão pagas à Prefeitura Municipal de Campos de Júlio,

através de boleto/guia de arrecadação municipal;

f) a taxa dos serviços bancários (referente às inscrições de candidatos pagantes) será de responsabilidade da

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio;

g) a prova objetiva e de redação, serão de responsabilidade da empesa contratada e aplicadas em um único

dia na cidade de Campos de Júlio. Excepcionalmente, também poderão ser aplicadas em municípios
próximos, bem como na cidade de Cuiabá-MI caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação

do município;

h) a proposta poderá ser revista, caso a quantidade de inscritos extrapole a capacidacie de aplicação

inicialmente prevista, mesmo sendo utilizado municÍpios conforme item enterior;

i) serão selecionados para correção da prova de redação e avaliação de títulos, somente os candidatos com

pontuação na prova objetiva superlor â 5096 da pontuação máxima dessa prova e classificados, segundo a

ordem decrescente da pontuação obtlda na prova objêüva no limite de 5 (cinco) vezes, coníorme quadro

anexo. Todos os candidatos empatados na úlüma posição serão também sêlecionados. Apenas 3ara os cargos

de nível superior;

j) serão considerados títulos, pãra fim de evelieção de títulos, somenta títulos acadêrricos (especialização,

mestÍado e doutorado);

k) os comprovantes dos títulos, para aveliação de títulos, deverão ser encaminhados por todos os candidatos

interessados, via internet, na forma digitallzada, para a empÍesa contatada;

l) será ofertado, se solicitado, atendimento dlfuenciado para a realização das provas a', pessoas com

deficiências e às lactantes,

m) em relação à Covid-19 serão adotedos no dia da apllcação das provas as medidas recomencjadas, à época,

pelas autoridades governamentais e de saúde;

n) sempre sob prévia autorização da Prefeitura Municipal, a contratada poderá re.rlizar as suas custas

publicação e repercussão em sites e jornais especializâdos de matérias sobre qualquer terna que envolva o

Concurso Público da Prefeitura;

Além das atribuições supramencionadas cabe ainda a instituição contratada:

alelaborar a minuta do edital do concurso submetendo-o a aprovação da Comissão do Concurso da Prefeitura

do Município de Campos de Júlio;

b) construir ambiente apropriado em página eletrônica para divulgação das Informações do,:oncurso e parâ

recepcionar as inscrições via internet, inclusive das pessoas com deficiência;

c) recepcionar laudos médicos dos candidatos inscrltos na condição de pessoas com deiciêncra;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

q

.../1,

\,4



PREFETTURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO ^ ..rwww.camPosdelullo.mt.gov.bÍ 0rltttl/ti'

d) efetuar o cadastramento dos candidatos inscritos e gerar banco de dados, emitindo todos os relatórios
necessários ao prosseguimento do certame;

e) selecionar e remunerar as bancas elaboradas/corretoras das provas objeüvas e as folhas de redação;

f) elaborar, revisar, imprimir as prcvas em número suficiente, empacotando-as em envelopes lacrados com

fechos de segurança e acondicionando-os em malotes também lacrados;

g) imprimir, personalizar e acondicionar devidamente os cartões de repostas das provas objeüvas e as folhas
de redação;

h) manter sigilo das provas até o término de sua aplicaçãq responsabilizando-se, inclusive, pela realização de
novas em caso de quebra de sigilo, se comprovada a responsabilidade da instituição contratada;

i) providenciar as iníalações necessárias e adequadas para aplicação das provas objetivas e da redação;

j) disponibilizar na páBine eletrônica a confirmação dâ inscrição dos candidatos e os locais, datas e horários
de realização das provas;

Hffi:.ffJ:IJ:",:1'fi'.'#:::ffi; 
v$irantes' serven ^-notoristas' em número adequado':Hl

ryffiHi':w
: ["fj:,ffi,: li,,'#l"J"l'.1'J\[f,r",,",
. Resultado na prova objeüva, 

- 
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r) emitir parecer relativos a5 [ç9gr$qt rF+fÉpslp item anteri?l; t . (, ! | t ( )

s) emitir relatórios com resultados finais do concurso.

A insütuição contratada para a realização do concurso deverá elaborar e submeter à aprovação prévia da
Prefeitura os editais (exceto o Edital do concurso público) e os comunicados relacionados a seguir:

a) à abertura des inscriçôes;

b) à convocação para as provas objetivas;

c) aos resultados preliminares e finais das provas objetivas;

d) à convocação para inspeção médica dos candidatos com deficiência;

e) ao resultado final em três listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos habilitados,
inclusive a das pessoas com deficiência e candidatos declarados negros ou pardos, e a segunda, somente a
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u
pontuação das pessoas com deficiência, e a terceira com a pontuação dos candidatos declarados negros ou
pardos, sempre pela ordem decrescente da nota obtida.

A contratada deverá ainda:

Publicar em sua página, na internet, todos os editais e comunicados referidos no subitem

Republicar na sua página da internet quaisquer dos editais e comunicados em caso de incorreção que
comprometa o entendimento/diretrizes essenciais para a realização do concurso.

Elaboração e Aplicação de provas escritas objetivas compreendendo:

a) elaboração de questões inéditas, em conformidade com o nível de escolaridade, gr-aduaçãc e área e as
atribuições do cargo, dispondo de profissionais especializados, devidamente habilitados, com
responsabilidade técnica e registro no respectivo órgão de classe, quando for o caso;

4.1) As questões de conhecimento básico para as provas de níveis fundamental, médic/terrico e superiot
deverão ser diferentes no conteúdo e nível de dificuldade, proporcional ao grau de conhecirrrentos inerente
a cada nÍvel;

a.2) A instituição contratada deverá elaborar provas em formatos especials para candidatos :on, deficiência,
indicadas no formulário de inscrição, conforme Termo de Referência,

aI análise técnica das questões, com revlsão de linguística;

b) diagramação, digitação, edição e impressão dos cadernos de questões;

c) manutenção do sigilo das questões e da segurança da prova;

d) verificação dos locais disponibilizedos pela prefeituÉ, em conjunto com a Comissão de Co rt,.rrsos públicos
da Prefeitura;

e) emissão do relatório de número de candidatos por cargo e número de candidatos po: ,/ag., .-.nr cada cargo;

f) distribuição dos candidatos nos locais de provas;

g) emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabétlca, contendo o local de reêlizâ(.;o das provas;

h) organização, mapeamento e identificação das salas para a realização das provas;

i) elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas, tais como eüquetas para envelopamento
dos cartões de respostas, listas de presençâ, etiquetas para envelopamento de questões, cartô-.s de respostas
e relatórios;

j) acondicionãmento e transporte dos cadernos e grades ao local das provas, com o devido lacre garantidor
de si8ilo e segurança;

k) treinamento do pessoal envolvido na aplicação das provas,

l) aplicação efetiva das provas, com a presença de eguipe de coordenação proporcional ao número de
candidatos;

1.1) durante a aplicação das provas deverão ser utilizados pelos fiscais da empresa contrâtada detectores de
metais em todos os banheiros selecionados para utilização dos candidatos;
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1.2) a fim de garanür a lisura do concurso públicq a empresa licitante ficará responsável pela idenüficação do
candidato antes de entrega efeüva dos cadernos de questões, sendo que todos os candidatos deverão ser
identificados civilmente e de forma datiloscópica por meio da impressão digital em documento próprio

através do fiscal da própria licitante contratada, utilizando-se para isso materiais adequadas sem oferecer
quaisquer riscos à saúde do candidato e disponibilização de lenços umedecidos para limpeza das digitais dos

candidatos.

m) elaboração de atas e listas de presença;

n) divulgação do gabarito oficial, logo após o término das provas;

o) procedimento da leitura dos cartões de respostas, através de leitura óticai

p) procedimento da crítica da gravação dos cartões de respostas;

q) emissão de boletins individuais e relatório de notas de todos os candidatos;

r) correção e entrega dos resultados das povas escritas em até 5 (cinco) dias de suâ realização, tendo em

vista a possível utilização de sistema infurmatlzado com rapidez;

**t*t- 
:-"-"**'"oeno'!aspara

b) encaminhamento dos pedidf,lc rsls5o às bancas enmlnad,oras fanatise;

:'",':tr::T':i::;:rr,:@tra 
questões oo cáoerno oe provas

di atuatização, quando necessár.,.*rNÜZÍs oas pÍovas.

Processamento da classificação final dotEÉIE ,
a) emissão dos ra.t*io,@/}f POS D E J U LIO
b) aplicação, em conjunto cfr.g fyg.fqif pyrl doslariteí'rrc.do dÊpennrrF ddíptas, de acordo com o previsto

no Edital do concurso;

c) divulgação do Resultado final contemplando todos os aprovados por ordem de classificação no site da

Prefeitura e da empresa licitente.

Atendimento eos candidatos

A emprese licitante contratada deverá:

a) colocar à disposição dos candidatos, dentro das dependôncias da contratada, estrutura suficiente a fim de

orientá-los em todas as etapas do concurso e responder aos questionamentos formulados pelos candidatos

em tempo hábil para garanür a participaÉo desses nas etapas relacionadas à consulta, por meio de e-mail

ou pessoalmente, sem quaisquer ônus para os candidatos e que não implique acréscimos eos preços

contratados.
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t,
b) Encaminhar a todos os candidatos inscritos, por meio eletrônico, caso conste na ficha de inscrição, ou pelos
Correios, quando não informado o endereço eletrônico, os cartões de convocação para a realização das
provas, contendo: nome, número do documento de idenüdade, local e endereço da realização das provas,
horário de fechamento dos portões, horário de início das provas, materiais necessários e possíveis de
utilização durante e reallzação das provas, número de inscrição, caracterísüca da vaga (ampla concorrência,
reservada a pessoas com deficiência, ou reservada para candidatos declerados negros orr pardos) e cargo para

o qual concorre.

c) Colocar à disposição na página da internet, em link próprio, consulta ao local de provas por nome, número
de inscrição e/ou CPF de candidato, permitindo obter informações idênücas às contidas no cártão que trata
o deste Estudo Técnico Preliminar.

d) manutenção de página eletrônica em sítio da lnternet com as informações necessárias e obrigatórias sobre
o concurso; consolidação, análise e preparação de respostas aos questionamentos impetrados pelos
candidatos.

Da Finalização do Concurso

Elaboração de relatório técnico escriturado e em mídia digital a ser definida posteriorfi.entâ irela prefeitura,
ao final do concurso, contendo um Dossiê sobre o concurso contemplando todos os elementos
administrativos concernentes ao certame e a análise de dados estatísticos, tais como. re5,ritâdos obtidos
pelos candidatos, índice de dificuldade das questões, média aritmética des notas, médra de dâde, etc., que
servirá de base, bem como para os órgãos de controle ExteÍnq quando da realização de auoiroria.

Responsabilizar-se pela guarda de todo o material utilizado no Concurso, tais como fich.,; de inscrição,
cartões-resposta, provas, atas de sala, etc., por um período de até 05 (cinco) anos após o e-,rerramento do
mesmo;

Fornecimento de assessoria jurídica ao Concurso, para eventuais recursos que possam r E r irr Det rados.

Dos locais de aplicação das provas

As provas objetivas deverão ser aplicadas no MunicÍpio de Campos de Júlio/Ml

Caso o quantitativo de candidatos inscritos supere o quantitativo de lugares disp;nibii zados no local
pertencente a Prefeitura, referidos nas Obrigações da Contrâtante, a entidade contratada deverá proceder à
locação e disponibilização, por suãs expenses, de locais necessários à alocação de candiclalos e staff com
estrutura capaz de comportar a aplicação das provas com segurança, de forma a garantir a ris,:ra do processo
e a acessibilidade.

o local indicado para a aplicação da prova deve ser confirmado junto aos candidatos, corn en.iereço completo
de cada local.

O local deverá ser limpo antes e depois da realização das provas, sendo obrigação da contiatada a vistoria
técnica prévia do(s) local(is) de prova para verificação da correta adequação dos banheiros femininos e
masculinos, bebedouros coletivos, iluminação e ventilação. Constatada alguma inadequação, a empresa
licitante contratada deverá comunicar com antecedência mÍnima de 10 (dez) dias sobre as eventuais
irregularidades a serem sanadas pela Prefeitura. Caso isso não ocorra, a responsabilidade pelas adequações
de todas as instalações fisicas das áreas comuns de utilização durante a realização das provas ficará a cargo
da empresa licitante contratada.
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Em cada local de prova deve haver, pelo menos, uma sala específica para lactantes

Do pessoal

Caso a contratada lance mão de bancas para a elaboração das questões de provas, deverão ser compostas
por profissionais especialistas, no mínimo;

A Prefeitura deverá acatar o critério tradicional da isenção e confidencialidade de constituição das bancas,
para garanür a segurança e o sigilo da seleção de seus membros.

Cada membro componente das bancas elaboradoras das provas deverá assinar termo Ce compromisso a fim
de garantir o sigilo em cada etapa do concurso e declarar que não tem conhecimento da participação de
parentes, até o segundo grau, no certame e que não possui qualquer vínculo profissional .om instituições
que ofereçam cursos preparatórios para concursos.

A contratada deverá selecionar e treinar profissionais em número suficiente que garan"a o ê iendimento aos

candidatos, cadastramento das inscrições, recebimento dos recursos, aplicação das prr,.,as, coleta de
impressão datiloscópica, transporte e acondicionamento das provas, serviços de portaria, .nonitoramento
dos candidatos durante a realização das provas, utilização dos mecanismos de segurança avaliação dos
recursos, em cada etapa do certame, e todos os demâis procedimentos necessários à segurança e lisura do
Concurso público, conforme estará pÍrvisto em Termo de Referência.

A instituição contratada responsabilizar-se-á por qualquer fato ou ação que leve a atule(i:i:, do concurso
público, arcando com todos os ônus dele decorrentes, incluindo a realização de novo Concl .o Público com
novas questões inéditas, com todas as despesas e custos por conta da insütuição contr?tad:,

A instituição contratada deverá, ainda, selecionar e capacitar os fiscais que atuario r; aplicação dos
instrumentos de avaliação, inclusive com treinamento específico para proceder a ior:ntificação dos
candidatos.

A Prefeitura se reserva o direito de exigir a comprovação dos treinementos referidos no iiem anterior ou
acompanhar a sua realização, se for o caso.

A instituição deverá colocar à disposição egulpe paÍa aplicaÉo das provas objeüvas, compo:1.1, pelo menos,
por:04 (quatro) fiscais de corredor por andar localizado no local de realização das prcvas que poderão ser
utilizados para acompanharcm os candidatos ao banheiro e ao bebedouro; no mínimo Ol. fiscal e 01 aplicador
de prova na sala das provas;01 (um) fiscal para cada banheiro disponÍvel eo candidato munido de detector
de metal,01 profissional da saúde médlco(a) ou enfermeira(a) para cada local de prova;servcntes para cada

local de provas suficientes para a limpeza dos locais de prova antes e após a aplicação das provas; pelo menos
01 (um) porteiro por acesso ao local de prova; 01 (um) representante da instituição por locai de prova para

coordenar a aplicação das provas do concurso público.

Dispor de Assessoria Técnica, Jurídica e Linguísüca em todas as etapas do concurso, para fins de elaboração
de editais, comunicados, instruções aos candidatos, análise de recursos e demais documentos necessários.

Dos recursos

A instituição contratada deverá dispor de profissionais legalmente habilitados para receber, analisar e
responder aos eventuais recursos administrativos e ações judiciais interpostas por candidatos fu por terceiros
(pessoas fisicas ou jurídicas, públicas ou privadas), durante a validade do concurso público, oo que lhe couber
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em correspondência direta com suas atribuições, responsabilidades e obrigações constantes neste
instrumento, contreto, edital e seus demais anexos.

A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário próprio, disponível na página da instituição
contratada, na internet, com o preenchimento e envio online pâra a insütuição, mediante recibo.

Será admitido recurso quanto:

a) às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares;

b) ao resultado parcial e final no que se refere à contagem correta de pontos, utilização de critérios de
desempate;

c) não caberá qualquer recurso contra os resultados finais dos gabaritos definitivos das questões objetivas,
seja quanto à mudança da alternativa correta ou quanto aos pedidos de anulação. Entendem-se como
gabaritos definitivos, aqueles resultados finais divulgados pela contratada após a apresentação e análise de
recursos administrativos caso ocorram, que será numa única etapa quanto à interposição de recursos contra
as provas objetivas e gabaritos preliminares;

As demais orientações serão definidas em conjunto com a Prefeitura e constarão nos respe.tivos editais.

Dos rêsultados

A empresa contratada deverá encâminhar diretamente à Prefeiturâ as listagens de cand::atos, com os
resultados das provas, em meio digital compatível com a plataforma Windows, no prszo previsto no
cronograma e conforme discriminado a seguir:

a) habilitados, em cardem alfabética, poÍ cargo, contendo: número de inscrição, nor,,e, número do
documento de identidade e classificação;

b) habilitados, em ordem de classificação, por cargo, contendo os mesmos dados da lista antÍriior;

c) lista de notas: relação de candidatos inscritos, em ordem alfabética, contendo número de:nscrição, nome,
número do documento de identidade. notas das provas, totel de pontos e clâssificação;

d) portadores de necessidades especiais habilitados em ordem alfabética, por cargo, contexdo número de
inscrição, nome, número do documento de idenüdade e classificação;

e) portadores de necessidades especiais habilitados em ordem classificatória, por cargo, cor,tendo número
de inscrição, nome, número do documento de identidade e classificação;

f) candidatos que se autodeclararem negros habilitados em ordem classificatória, lor cirgo, contendo
número de inscrição, nome, número do documento de identidade e classificação;

g) candidatos que se autodeclararem negros habilitados em ordem alfabética, por carf,o, cc..rendo número
de inscrição, nome, número do documento de identidade e classificação;

h) relação dos candidatos habilitados, por cargo, em ordem alfabéüca, com endereço, têlefo. e e e-mail;

i) estatística dos inscritos, presentes, ausentes e habilitados.

A contratada deverá colocar à disposição, em sua página na internet, todos os resultados dos condidatos, com
busca por nome e/ou CPF.
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Dos mecanismos de segurança 
?

A contratada deverá atender todas as exigências de segurança e sigilo contidas no presente ir,strumento, em
face das especificidades do objeto da contratação.

É de responsabilidade da instituição contratada a adoção de critérios rigorosos ce sâgurança para o
software/programa de diagramação das provas que envolve, no processo de desenvolvirnentc, a.junção entre
texto, ilustrações vetoriais e imagens, adequando esteticamente e tecnicamente o documento, de forma que
possa ser impresso com qualidade e legibilidade.

Por se tratar de processo de impressão sigilosa, a instituição contratada deverá trarrsíeri,. i:rara o parque
gráfico, próprio, o materiar do concurso púbrico em meios magnéticos/óticos com arqL,ivc., criptografados,
em alta definição, com marcas de corte (sangria), contendo a arte finar necessária para a cr'.iução gráfica de
cada um dos materiais a serem impressos.

o acesso a todas as áreas utilizadas no processo de impressão do material do concurso púhlico deverá ser
100% monitorada através dê recursos humanos (vigilância fisicale tecnológicos seguros a criter.io da empresâ
licitante, sendo o acesso vistoriado por serviço de portaria 24 horas por dia, com ace:sc somente de
representânte da empresa contratada e revistes nos momentos de entrada e saída dessas áreas.

somente terão acesso às áreas perimctrais de diegramação, impressão e ecabamento clo locai de impressão
do material do concurso público os funclonários da contratada.

o procedimento de pré-impressão e aprovação das provas impressas, êm parque gráfico próprio, ficará
exclusivamentê a cargo da instituição contretada.

Após a produção e aprovação das provas impressas, todos os arquivos eletÍônicos deve.ão se r apagados das
memórias dos equipamentos.

As mídias utilizadas para a geração das chapas de impressãq asslm como todas as chap ls o L. e não estiverem
sendo utilizadas nos equipamentos impressores, devem ser mantidas em comparümento fechedo, lacrado e
vigiado ininterruptamente pelo sistema de vigilância física 24 hoÍas.

As máquinas de impressão e demais equlpamentos a íêrem utllizados para a impressâo e ilcabamento dos
cadernos de provas e demais materiais admlnlstratlvos, bem como a área reserva a à montagem das
encomendas (pacotes, malotês, etc.), deverão estar concentradâs em êspaços fisicos segregados, com
proteção integral de acesso.

A visualização do conteúdo das provas, mesmo que parcialmente, deve ser limitada. exctusivamente aos
operadores de equipamentos, desde que essa visualização seja indispensável para a imllressão das provas.

Todo o material descartado durante o processo de acerto dos equipamentos impressores, gÍampeamento,
ajustes de qualidade, acabamento e durante a produção das provas, deve ser segregac tt,lar-rado e mantido
sob a guarda em local monitorado até a realização dâs provas, quando então poderá ser trata.jo como rejeito
de produção normalmente.

os funcionários responsáveis pela produção/impressão, manuseio, separâção e enveloJarnento do material
gráfico do concurso público devem adotar uniforme diferenciado, sem borsos ou cL.\m pà.timentos que
possibilitem a guarda de objetos.

os cadernos de provas deverão ser lacrados e acondicionados em envelopes de plástico c;.rac), com lacre
inviolável, selado com dispositivo próprio (aba autocolante), de forma a não permitir abenr ía ;nvoluntária,
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sem danificar a embala8em. Sobre essa dobra deverá ser aposta uma etiqueta de segurança -om numeração
sequencial. Os envelopes devem ser guardados em ambiente seguro da contratada, co-, antecedência
máxima de 5 (cinco) dias da aplicação das provas.

Os envelopes de que trata o item anterior deverão ser identificados com etiqueta aut(,adesiva contendo as
informações da quantidade de cadernos de provas, üpo de prova, sala, endereço de deshno, .idáde, CEB etc.

O material de aplicação das provas deverá estar acondicionado em malotes de lona inviolável, clevidamente
lacrado e com cadeado, para o transporte aos locais das provas, devendo os envelopes serem abertos na
presença dos candidatos, mediante termo de abertura, no momento da aplicação das provas € contar com a
assinatura de dois candidatos/ testemunhas, voluntários.

A contratada deverá garantir a segurança no transporte dos malotes até o local de aplicação das provas.

Deverão ser proibidos, nas salas em que serão aplicadas as provas, o acesso de candidatús por.rando qualquer
tipo de equipamento eletrônico.

Além do estipulado neste instrumento, a instituição deverá dispor de todos os mÊ!ôs r ir:essários para
assegurar absoluto sigilo e segurança em todas âs etapas do concurso público, desde a elaooração das
questões de provas até a homologação dos resultados finais do concurso.

Do Deslocamento, Transporte, Postatem, Taxa Bancária, Encargos, lmpostos e Outros

A instituição contratada para realizar o @ncurso público arcará @m todas as despesas ,lecorrentes do
deslocamento do pessoal de apoio, de coordenação e fiscalizaçãq de transporte de torlú o ,Tlàterial relativo
ao concurso, de pastagem de comunlcados, de taxas bancárias, bem como encargos e i!'rrpôstos e outras
despesas diretas e indiretas necessários ao cumprimento do objeto licitado na íntegra.

Os serviços serão recebidos provlsoriamente no prazo de eté 15 (quinzeldias após a realização das provas do
concurso público, pelo(a) responsável pclo acompanhamento e fiscalização do conrrato oara efeito de
posterior verificação de sua conformldade com as especlficações @nstantes no Term,t de |teferência e na
proposta.

os serviços poderão ser rejeitados, no Edo ou em perte, quando em desacordo corn ,:. especificações
constantes no Termo de Referência na proposta, devêndo ser corrlgidos/refeitos /substitu ídos rro prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custes da @ntratada, sem prejuízo da âplicação de penalidades.

O recebimento provisório ou definltivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratacla pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

6. Levantamento de Mercado

Em consulta ao mercado, verifica-se as seguintes formas de rea lização/contrâtação de concursos públicos:

ldentificação

oo"t 12023

o38/2023
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os atos constitutivos da realização de um concurso público pressupõem lisura, integridade e economicidade
na aplicação dos recursos públicos, na medida em que se objetiva a prestação cie ur:r serviço com
procedimentos uniformes e seguros, com mitigação de falhas ou sobreposições entre as etâpas ou protocolos,
com transparência, ética e arrimo nos princípios consütucionais da Legalidade, lmpessoalidade, Moralidade,
Publicidade e Eficiência.

As aüvidades de planejamento, coordenação, supervisão, realização do certame, elaboração de questões de
prova, aplicação, fiscalização e avaliação de provas, julgamento de recursos e divulgação do resultado de
provas de concursos públicos, não são inerentes às atribuições dos cargos pertencentes ao euadro de pessoal
da Prefeitura.

Considerando que a realização de concurso público não representa uma atividade rotineira da município;
considerando que a lnstituição não possui estrutura técnico-profissional e infraestrutu.a fisica própria
necessárias à execução de todos os serviços atinentes a realização dos referidos concursos; (;orrsiderando que
a realização dos concursos públicos, objeto deste estudo preliminar, configura ação €siencial para o
funcionamento da Prefeitura, ampliando sua força de trabalho êm seus campi e repondô des gamentos, faz-
se necessária a contratação de pessoâ jurídica especializada paÍir a pÍlstação dos referilos se-viços.

Dada a quantidade numerosa de características inerentes ã uma contratação de serviços de concurso público,
com boa parte delas com alto nÍvel de complexidade na sua execução, conforme colocado, a alternativa de
contratação por meio de pregão torna-se inviável, dado que existe a supremacia das propostas de menor
preço por meio desta modalidade de concorrência. uma organizadon de concursc púbrir.:o precisa ser
avaliada por sua notória especialização, pols realira um serviço de naturcza singular que -.xige c envolvimento
de profissionais de diversas áreas e atenção a detalhes e com um alto risco em segurança. o fr:co n2 s56e1h.
de uma organizadora de Concurso Público não pode ser unicamente o ganho finance ro dâ Administração
Pública contratante, mas sim, a capacidade de rertlzar uma sêleção de profissionais qualificados e que
contribuirão com a qualidade do setor públlco por um prcço Justo.

A Lei nc t4.733/2021 estabeleceu as norrnãs gerais sobre licitações e contretos administrativôs pertinentes a
obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locaçôes no âmbito dos p.'.leres da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicÍpios. A referida lei ratificou o comando :,lnÍiitucionâl para a
obriSatoriedade de licitação e trouxe as hipóteses em que o processo licitãtório pode não s,.r realizado, na
forma de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

O objeto pretendido, pelas suas características, enquadra-se na possibilidade de dispersa r e licitação, com
base no art.75, inciso XV da Lei 14.133/2021, a sâber:

Art.75. É dispensável a licitação:

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finaliaade estatutária
apoiai captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir
administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contrataç;o de instituição
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dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o ccntratado tenha
inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos;

A contratada há de ser instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar
aüvidades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo
à inovação, inclusive para gerir administretiva e financeiramente essas atividades, desde que o contretado
tenha inquestionável reputação éüca e profissional e não tenha fins lucraüvos, conforme preceitua o art. 75,
inciso XV da Lei ne L4.133/202L.

Tem-se, portento, que é permiüda a contratação direta, por dispensa de licitação, de instituição que apenas
e tão-somente seja (l) brasileira, (ll) incumbida re8imentalmente de pesquisa, ensino ou rlesenvolvimento
institucional, que (lll) detenha inquestionável reputação ético-profissional, e, por fim, que (tv) não tenha fins
lucraüvos.

E, portanto, se a contratada é uma instituição brasileira sem fins lucraüvos, com reputação ilinada, conhecida
e reconhecida em todos os âmbitos da Administração, e incumbida estatutariamente rlo Õesenvolvimento
insütucional da Administração pública, até aqui a contratação é regular.

O estatuto social da enüdade sem fins lucrativos deve prever que ela é incumbida reginr3nialmente do
desenvolvimento institucional do setor público. Assim, se houver tal previsão, resta estabelecido o nexo
causal entre o art. 75, XV, da Lei ns 14.133/2021 e o Estatuto Social da entidade.

E, ainda, os serviços contratados de\rÊm sêr de cunho instltucional e erpressamente pr€! istos no estatuto da
entidade, ou seja, no caso ora em comento - concurso público - deve estar previsto xo esratuto social da
contratada como uma de suas competênclas. Portanto, os serviços de realização de concurso público devem
estar plenamente de acordo com a netureza jurídica e o objeto social do contratado.

O concurso público enquadra-se perfeitamente dentre os executedos para a consecução,1o cesenvolvimento
institucional, conforme previstos no art. 75, XV, da Leing L4.L33l2ozL, gois que visam â orgê..ização e gestão
da Administração Pública, bem como o desenvolvimento de rccursos humanos. o oesenvolvimento
institucional nada mais é do que o desên\rolvimento da instituiÉo, e resta óbvio que c cese:volvimento de
recursos humanos com vistas a melhorar a prestação do seMço público atende ao principio c()rrstitucional da
eficiência, e objetiva o desenvolvimento lnsdtucional.

Nas contratações públicas faz-se necesúria, além da obediência aos preceitos legais. a cbservação dos
Acórdãos e orientações emanados do Tribunal dê Contas da União -TcU. Em relação à so Lrção pÍoposta, qual
seja, contratação com base no art.75, inclso XV da tei 14.133/2021 destacamos os seguintes acórdãos e
orientações que devem ser observados pela Administração da prefeitura Municipal.

Cabe idenüficar que a Nova Lei de Licitaçõês e Contratos, Lei ns 14.133/2021, trouxe a mesma hipótese do
inciso xlll do art. 24 da Lei 8.666, com nova redação por meio do inciso xv do art. 75, âmbas a seguiÍ
transcritas:

Lei ne 14.133/202 L, a..- 75, inciso XV: "XV - para contratação de insütuição brasileira
que tenha por finalidade estatutária apoiat captar e executar aüvioades de ensino,
pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnoiogico e estímulo
à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou
para contratação de institulção dedicada à recuperação social dâ pessoã oresa, desde
que o contratado tenha inquesüonável reputação ética e profiss,onal e itão tenha fins
lucraüvos".
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Ressalta-se que no caso de dispensa de licitação, é dada ao administrador público essa faculdade para a
realização do procedimento licitatório. No entanto, a dispensa deve ser jusüficada e ocorrer por razões de
interesse público. Dessa forma, a justificativa da dispensa constará de documento em anexo emitido pelo
setor requisitânte, em caso de aprovação da referida alternativa pela Administração.

Assim, atendendo âos princípios da eficiência, economicidade, razoabilidade e da transparêncie, concluímos
que e contratação por dispensa de licitação é a melhor alternativa para e contratação dos serviços em tela.

A Prefeltura nos limites estabelecidos na súmula 287 do Tribunal de contas da União (TcU) podená dispensar
licitação com fundamento no art. 75, inciso XV, da Lei nc f4.!3gl1}2f.

7. Das Sangões Admlnlstraüvas

Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei ne !4.f3312O2I, e será responsabilizado o licitante ou
o contratado que:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar câusa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

, ,*:;Ê rtr,=tM=-= 
=- =-:=.. ==-.=====dentro do prazo de validade del
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Xll - preücar ato lesivo previsto no art. Se de Lei no 12.g46, de 1e de egosto de 2013.

Aquele que comêter qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

| - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos
ao objeto de contratação;

ll - Multe, podendo ser aplicada conjuntamentê com as demais sanções, nos seguintes termos:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atreso injustificado sobre o valor da receite total
esümada, até o limite de 30 (trinta) dias, quando se configurará inexecuÉo do contrato;
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b) Compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de ino(ecução total
ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moretória, desde que o valor
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a união;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Nã aplicação des sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrrês i- crientações dos
órgãos de controle. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realiza:-se.:. ein processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o proceCim"'1t() previsto na
Lei ne 14 133 /2021. A autoridade competente, na aplicação das san@es, levará em con ,ider..,.:io a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adm rrisir..t.ão, observado
o princípio da proporcionalidade.

8. Estimaüva das quanüdades a serem contratadas

A partir dâ natureza do objeto do presente estudo preliminar que tem o objetivo de subsi,liar rrocedimento
de contratação de enüdade para atender à demanda de serviços técnicos específicos re.;:ti,.r:. à organização
e Execução de Concurso Público para Provimento de Pessoal no Quadro Permanente no itro :,, da prefeitura.
mostra-se imprescindível a realização de algumas estimativas.

A entidade a ser contratada realizará concurso público observando a seguinte composiçâ,o cie :,rova e número
de q uestões:

al NÍvel de Escolartdadei rundameÇi
euestões: 4o questaes, se,§frffi W,,@ E J U Ll O

b) Nível de Escotartdade§trláih(onrp*te i-).- , , r , ,.( r. IO

Questões: 40 questões, sendo: 3O comuns + 70 específicas

c) Nhrel de Escotarldade: Médlo Completo Técnlco

Questões: 40 questões, sendo: 30 comuns + 10 especÍfrcos

d) Nível de Escolarldade: Superior Completo

Questões: 40 quest6es, sendo: 30 comuns + 70 especÍficas.

Obs.: Para o carSo de professor, haverá a aplicação de prova de redação. Para o cargo de procurador, poderá
haver peça jurÍdica e o número de questões poderá ser alterado, conforme discussão com a Comissão e a
Supervisão,
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9. Estimativa do Valor da Contratação

Custo Fixo: RS 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)

Devido às particularidades do objeto a ser contratado que pode sofrer variações em derorrênc:a de aspectos
qualitativos e quantitativos, tais como: natureza do órgão, üpo de carreira, conteúclo programáüco do
concurso, localização geográfica do órgão, quantitaüvo de vagas imediatas ofertadas em edital, valor da
remuneração dos carSos, requisitos e escolaridade exigidos para ingresso, pode não ser cossível utilizar como
parâmetros as contratações registradas no Painel de Preços do Governo Federal ou co ltrataiões realizadas
por outros órgãos.

Para levantamento dos custos da contratação devem ser consultadas entidades especralizadas, sendo
enüdades brasileiras incumbidas regimental ou estatutariamente dâ pesquisa, do eirsino ou do
desenvolvimento insütucional, devidamente registradas, que cumpram as exigências legais e cos órgãos de
controle e fiscalização e que detenham iribada reputação e qualificação ético-profissionai.

A estimativa dos preços será feita por meio de pesquisa de mercado a ser realizada com pero meôos 03 (três)
entidades que possuam habilitação ético-profissional e que ofereçam a solução prüposra neste estudo
preliminar.

Nos termos do artiSo 144, §2 da Lei nr 14.133/2021, poderá ser estabclecida remuneraçâo v:riável vinculado
ao desempenho do contratado, conbrme prazo de entrega dcllnldos no contrato, respeitando o limite
orçamentário fixado pela administração para a contratação.

10. Benefícios a serem alcençâdos oom a Gontrateção

os resultados pretendidos com a realização do concurso público visam ao provimento de vsgas desocupadas
refletindo no fortalecimento de pessoal da lnstltuição. A nomeação dêsses novos servidores será de suma
importância para o município, pois irão impactar diretamente no crescimento insütucional. âo passo que as
atribuições serão realizadas a contento e e Prefeitura poderá prestar um serviço com mais agil!cacle, eficiência
e qualidade, satisfazendo assim os aneelos de toda a comunidade que necessita Co rÊr trabalho. A
Administração Pública, tambem se preocupâ em atinglr lmpâctos ambientais positiv.:s L. cessa forma, â
contratada observará os critérios e práticas de sustentabilidade especificadas no De(:r-lto Federal na
7.74612012, aderido pelo MunicÍpio dc Campos de Júllo nos termos do Decrêto Muni:ipal rq 36, de 22 de
janeiro de 2024, em seu artigo 19, inciso lX, naquilo que couber para esta contratação.

11. Providências a seÍem adotades

Para a fiscalização dos serviços conforme lnstrução Normativa SEGES ne g}/zo2z, ern ;cesão por essa
municipalidade nos termos do Decreto Municipal ne 36, de 22 de janeiro de 2024, em seu aítjgo 1e, inciso lX,
a qual deverá ser providenciada caPacitação continuada dos servidores para atuarem Íra contratação e
fiscalização.

o Recebimento dos serviços será realizado em duas fases, sempre acompanhado pela Éiscalização da
contratante, a saber:

a Primeira fase: recebimento provisório, este se dará no momênto da realizaçãc de cada evento do
concurso pela contratada;
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. Segunda fase: recebimento definitivo, estê se dará quando, após a conferência do serviço prestado e
estando de acordo com o contrato e com a legislação vigente, fará o ateste na Nota Fiscal, para fins
de pagamento.

O relatório provisório de execução dos serviços será enviado pela empresa no prazo máximo ile 2 (dois) dias
após a sua execução, sendo recebida pelo responsável por acompanhar e fiscalizar o contrato, r:ara verificação
de sue conformidade com as quantidades solicitadas e especificãções constantes no Termo de Rêferência.

O relatório de execução dos serviços poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as quantidades contratadas e especificações do Termo de Referência, devendo ser corrigidos/reíeitos
/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

o relatório definitivo de execução dos serviços será enviado pela enüdade contrátada no prazo máximo de 2
(dois) dias a contar de notificação do fiscal do contreto.

o recebimento provisório ou definiüvo do obJeto não êxcluia responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

É admissível a fusãq cisão ou Iffi'ç1l'lüttr;çI i:;:'ffi:r#:T

Nos teÍmos do art. 2e do Decrt ne ?.i4ÁàOfZ, m asuUÉe dr àonstr contratação de serviços e obras,
a administração pública federalllrcta, autáqulca e fundacional e as eleses estatais dependentes devem

#r""#F;'Wir, naqui ro que cou be i as se'u intes

| - Menor impecto sobre os recursos r",NJZl

i i ;:::T.:*:ilimilrE#.fiHH,"#mf,o
lV- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V- Meior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

Vl- Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

vll- origem embientelmênte regular dos recursos natureis uülizados nos bens, serviços e obras.

A contratação também requer que a contratada exerça práticas de sustentabilidade previstas no Termo de
Referência, tendo em vista o disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - NESUC da
Advocacia-Geral da União de 2021 (4a ed.) e legislação que rege a metéria. Destaca-se o disposto na lnstrução
Normativa ne 01, de 19 de janeiro de 2010, no Decreto ne 7.746, de 5 de junho de 2oL2 e na Instrução
Normativa ne 10, de 12 de novembro de 2012, que deve ser cumprido naquilo que couber na execução do
serviço.
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13. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declâra viável esta contratação.

13.1. Justificativa da Viabilidade

O presente estudo preliminar e a experiência empÍrica anterior realizada pela Prefeitura Municipal de Campos
de Júlio evidenciaram que a realização de contratação de serviços técnicos específicos relaüvos à organização
e execução de concursos públicos para car8os vagos pertencentes as carreiras mencionadas, se revela viável
tecnicamente.

Por meio deste mecanismo de contratação, evidenciou ainda que tais serviços atenderarn de fcrma adequada
às demandas formuladas e viabillzaram o recrutamento e seleção de candidatos capacilados para o exercício
do cargo público. A adoção de tel procedimento trouxe mâior segurança, imparcialidade, eficiência e
economicidede e os riscos envolvldos mostraram-se administráveis a partir de mecanismos Ce fiscalização,
controle e acompanhamento coletivo das ações da entidade contratada.

Diante do exposto, selvo melhor juíro, declara-se ser viável a contratação da solução pretendida, cabendo às
autoridades
relaüvos à o
preliminar.

institucionâis com a decisão quanto à

rganização e exec concursos públicos que co

de serviços técnicos específicos
m o escopo do presente estudo

nteúdos previstcrs no Decreto

Júlio/Mf,, 26 de taneiro de 2024

Declaramos que o presente

Municipal ne 21, de 18 de jan

\
Lharen

Gerente n ist
r,tÁRtrtslt NDÂLIZE PÂZIN

POS DE
de Planejamea

emeondc
Âparecida pazinattoFo 27O Mat, 2176

Secre Mun Plenejamento e
De volvimento lnslitucional
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ANALISE DE RISCOS

r. rrrnoouçÃo
1.1.AAnálise de Riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamentos dosriscos reiacionado à

contratação.

1.2. Neste documento, estende-se risco como o efeito da incerteza nos objetivos (ABNT NBR/ISO
31000:2009)

1.3, Os riscos analisados foram organizados em duas categorias:

. 1.3.1. Riscos que possam comprometer o sucesso dos processos de contratação
1.3.2. Riscos de gestão contratual.

1.4. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência doseventos, os possíveis
danos potenciais em caso de ac
a ide ntificação de responsáveis

mentos, possíveis ações
o.

s e contingências, bem como

a
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3. RTSCOS DA SOLUçÃO DA CONTRATAçÃO PARA REALTZAçÃO Oe CONCURSO
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Não cumpíimento dôi etôpas do rerviço

1
Alto

Alto

€PC

G6toÍ dc
Contítot e

Comissão do
Conauí9o

Gegtoí do
Cootíáto

4. ANÁtISE QUALITATIVA E QUANTITATIVA DOS RISCOS
4.1. Para efeito comparativo entre os riscos atribui-se os seguintes valores num:r.ic.:.. à:;
classificações qualitativas de probabilidade e impacto:

Quadro 1: Quantificação dos atributos dos riscos

Classiíicação ValoÍ
Baixo 5

Médio 10

Alto 15

4.2. A análise qualitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o
impacto caso o risco seja materielizado, tal classificação direcionará a ações relacionacjas aos riscos
durante a fase de planejamento e gestão do contrato.

q
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Quadro 2: Classificação dos riscos

Sigla Ri!co Probâbihd rdê lmp!cto Clâ3!ific.çao
R04 DescumpÍimento d€ cHusulas contÍaluars p€b CONTRÂTADA 10 150

R06 Nào cumprimento das êtâpas do seMço r0 r5 150

R05 Resclsáo do Conlrato 5 15

10

75

R01 Nõo apro\iação dos aÍlsíatos do Planqamento da ContÍataqão 50

R02 Ooínora na conclusão do píocssso lic atóÍ|o em fac6 dê mpugnaçôês ou rêcursos 10 50

R03 Falta dê pagamênto pelâ contÍatada dos tÍbulos e rmpostos dêÍrnrdos

4.3. Com base na tabela ânterior identificou-se que os riscos R04, R06 e R05 aprêsentam maior grau de

comprometimento do sucesso da contratação. Deste modo, durante a fase de planejamento e Sestão
contratual, os responsáveis deverão realizar estrito acompanhamento dos fatores reiacionados aos riscos
'tados com vistas a evitá-los ou mitigá-los.

campos de I úiro 25 de janeiro de 2024

Cí'rv
ren 5il

G nte in ist ia de Plane.lamento

titARÉN
À BRÂIIDIL IZE PÀZIN

giane Aparecida Pazinatto
n" 27o M a1,211

SecÍeláÍia tlun Planeiamento e

Desenvolvinreíto lnsirtucional
I .n,20412023 tM.ttlcutt 23.t!

CA,,,POS DE TULIO
Semeondo Desenvolvimenlo
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:O1.614.51 6/000'l-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319-000. Campos de Júlio - MT

Em atençáo à solicitação do setor de compras e licitações para veÍiÍicaÍ a existência de recursos orçamentários, paÍa
assegurar o pâgamento das obrigaçôes decorrente do objeto especiíico abaixo, certifico quel

Íh - HÁ recursos orçamentários para pagâmento das obrigâçôes conforme dotaçâo (óes) especificâda (s) abaixo;

í I NÃO HÀ recursos orçamenlários para pagamento das obÍigaçôes,

[ ] - Procedimento âuxiliar de credenciamento, com necessidade de saldo orÇâmentário no momento da
aqu isiçáo/contratação.

[ ] - Sistêma de Rêgistro de Preços, com indicação de dotaÉo no momento da aquisição/contrataçáo.

DADOS DO PROCESSO

N Processo licitatório . 0412024

Data do Procêsso: 3110'112024

Modalidâde: Oispensa dê licitaÉo
Objeto: Contrataçáo de instituição especializada em prestaÉo de serviços de planêjâmento, organizaçâo e realizaÉo de

concurso público em todas as suâs êtapas ê trâmites, visando o provimento de cargos eÍetivos na Preíeitura N,tunicipal de

Carnpos de Júlio - MT.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Exer
Fic.

Unid. Exec Funcional Categoria
Fonte

Recurso
Valor

56 2024 020301 435.000.00

Ficha Saldc

Totat Previsto; R$ 39O.OOO,OO

Campos dê Júlio - MT. 31 de janeiro de 2024

elAssin

I

PARECER CONTÁBIL

/

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.bÍ 0rr00?0

AUToRIzAÇÃo PARA coNTRAraçÃo ornere

Processo Licitatório: 042024

Drspensa de Licitação no Q1l2O24

Fundamento legal: Lêi Federal n0 14.13312021, art. 75, inciso XV

Autorizo a contrataÇão direta. por dispensa de licitação. de instituição especializada em

prestação de sêrviços de planejamento, organização e realização de concurso público em

todas as suas etapas e trâmites, visando o provimento de cargos efetivos na Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio - MT, conforme as justiíicativas e documentos apresentados e

de acordo com condiÇôes previstas no Termo de Referência.

Prooonente. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO CNPJ no

33 004.s40/0001-00.

INIETVENiENIE: FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DE MATO GROSSO - rUUO,lçÃO UNTSELVA. CNPJ no 04.845.150/0001-57.

Valor global estimado. R$ 390.000,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso XV

Campos de Júlio - MT, 31 de janeiro de 2024

lrineu Mar s Parmeggiani

Prefeito Munioipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. Prefeito do Município de Campos de JÚlio.

Estado de Mato Grosso, no uso da âtribuiçâo que lhe confere o art. 148. inciso ll.

alinea ''f' e "h'', da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no arts 70 e

80 da Lei Federal no 14$G3, de 'lo de ailil de 2021,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO AÉ2024.

DESIGNÀ SERVIDORES PARA ATUAREM

coMo AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÀO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N"',|4.133/2021

AÉ. 10 Desig para atuarem como

idos pela Lei no 14 '133,agentes de contrataçá

de 1o de abril de 2021.

| - Eric Rodrigo Petten

ll - Marcelo José Bati

S
I

lll - Nadia Talal Í{ejem; DIFtI IUI
§ 10 Nâs liêltaçêes na modalidade pregáo, .os agentes de contrataçâo

indicados nos incisos I e ll do caput deste artigo serão designados pregoeiros. nos

termos do art. 80, §5o, da Lei no 14.133f2021

§ 2o Compete aos agentes de contratação tomar decisÕes, dar impulso ao

píocedimento licitatório e executar quaisquer outrâs atividades necessárias ao bom

andamento do certame atê a homologação, bem como e especialmente o

desempenho das atribuiçõês previstas no art. 14 do Decreto Municipal no 23, de 1B

de janeiro de 2024, sem preiuizo das demais normas aplicáveis.

§ 30 Compete aos agentes de contratação indicados no câput a condução

dos processos de contrataçáo direta realizados pelo rítos comum e eletrônico,

//
CNPJ: 01.614.515/00O1-99- Munirfiílrlê Cdmpos de lúlio * MT

Àv. vdld rÍ Masutti, N' 779 W - l-oteamenro Bom Jardim - Campú de Jutio-MT - cEP: 78319-OOO -rone (65) 3 387-28oo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§dêjulio. mt. gov.bÍ

previstos no art. 10, § 2o, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de laneiro

de 2024.

§ 4o Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde quê não êstejam exercendo outras funçÕe§ no respectivo

processo licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipal de Adminisraçáo a distribuiçâo dos

processos de licitaçâo e de conhataçâo direta a cada um dos agentes indicâdos no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art. 20 DesignaÍ os servidores efetivos abaixo relacionados para. sob a
presidência do primeiro, compor a comissão de conkataçáo, enl caráter

permanentê:

| - Eric Rodrigoitlçüenan;

ll - Nadra Talal Ne

lll - Marcelo José

lV - Wilma da Gui

V - Darci Rod

2

§ 10 Compete m

previstas no art. 18 do

preluizo das demais norma licá

§ 20 Em suas ausên , o presidente da comissào de

contrâtaçáo será substituido bros, na ordem indrcada no

art 20 desta port#4/ü{pf}S,Ü,9 .J{r'fl,f,S
§ r A comüsãoüeiooúfra&eanaoçàocrf(reiouniÍ com número de

membros infurior a 3 (três), nos termos doart. 8o, §2o, da Lei no 14.1332021.

sempre em número impar, cabendo ao servidor que atuer como presidente da

comissáo, se for o caso, solicitar a designaçâo de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 40 A designação de comissáo de contÍatação em caráter permanente náo

impede eventual designação de comissáo de contratação em caráter especial,

quando as circunstâncias de contratação especifica assim exigir.

o desempenho das atribuiçôes

dç 18 de laneiro de 2024 serl

,#
CNPJ; 01.614.515/ OOO:-99 - Municffie Campos de Júlio - MT
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ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt,gov.br

§ 5o Os servidores arrolados no caput poderâo, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de âpoio aos agêntes de contratiação, desde que nâo

esteiam exercendo outras funçôes no respectivo processo licitatório.

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrataÉo direta realizados pelo

rito simpliÍicado. previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25. de

19 dejaneiro de2024:

| - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitasi e I
Vl - Beatriz d

Art. 4o Os ag

apoio e os agentes

análises relativas

rnclusive de serv

órgâos de assessor

Municipio de Campos

Municipal no 23, de 1B de

Art. 50 Esta Portarra

Batista

ntrataçâo, a equipe de

complementar para

nanceira e jurídica.

rão com o auxilio dos

do Poder Executivo do

no art. 15 do Decreto

de sua publicaçáo

Gabinete do PreÍeito Municlpal de Campos de Júlio. Eêtado de Mato Grosso. aos vinte
e quatro dras do mês de.laneiro do ano de dois mil e vlnte e quatro

Registre-aê, publique-se e cumpra-se.

IRINEU i/IA S PARMEGGIANI

PreÍeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MI
Av Valdir Masutti, N" 779W- Loteômento BúmJardim - Cãmpos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 'Fone (55) 3387-2800
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25 de Janerro de 2024 . JoÍnal Oíicial Elekónico dos Municlpios do Estado de Mâlo Grosso . ANO XIX I N'4.408

pREFEtTURA MulltctpAL DE cAMpos DÊ JúLtÕ

OORTARIA NO 26, DE 24 DE JÂNEIRO D€ 2024.

\ê SERVIOORES PÁRA AÍUAREI' COi,lO AGENTES OE COt{.
.t ;ÀÇÃo, PARA corúpoR a coiÍssÃo DE co[TRATAÇÃo E A

EoutpE DE apolo E paRÂ aruAREU coiro aGEt{TEs púBllcos
NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI t{. í/r.133/202í.

IRINEU MARCOS PARMEGGIAa{|, Prefeito do Municlpio de Campos de
Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso da alíibuiçâo que lhe conêÍe o art.
148 inciso ll, âltnea 'f' ê 'h', da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista
0 disposlo no aís. 7ô e 8o da Lej Federal no 14.133, dê 1" de abíil de 2021,

RESOLVE

ÂÍ1.'lc Designaí os seguinles servidoíes eÍelivos para aluarem como
âqenles de conlratação nos pÍocedimentos Iicilatórios íegidos pela Lei n'
'r r33 dê 1ô de abrilde 2021

| 'Eírc Rodrigo Pettenan

ll - NraÍcelo José Eatisla dos Sanlos Lino:

lll - Nadia Talal Nelem,

§ íú Nas liciiações nâ modalidade pregão, os agentes de conlrataçâo in-

, - , )s nos rncrsos I e ll do caput deste artigo seÍão desÍgnados pregoei-
ê nros do aÍt. 80. §5ô. dalei 

^o 
14.13312021.

. r' rompele aos agenles de contralação tomar decisôes, daÍ impúlso ao

,,'ocedimento licilâtório e execular quaisquer outras atividades necessári-
as ao bom andamenlo do certame atê a homologaçáo, bem como e espe-
cialmenle o desempenho das atribuiçóês previstas no art. 14 do Dêcrêlo
Municipal no 23, de í8 de janeiro de 2024, sêm prejulzo das demeis nor-
rias aplicáveis.

§ 3o Compete aos agentes de contralaÉo indicados no cápul a condução
dos pÍocessos dê conlralação direta .ealizados pelo rilos comum e eletrô-
nrco previslos no aí. 1ô, § 20. incisos I e ll do Decreto Municipal no 25. de
'g de laneiro de 2024.

§ 4o Os servidores rndicados no caput podêrào aluar como membíos da

equrpe de apoio. desde que náo eslejam exercendo outÍâs funçôes no res-
pealvo processo |cilalório.

§ 50 Coripete ao Secretário Municipal de Administraçáo â distíbuiçáo dos
orocessos de licitação e de contraiação direta a cada um dos agenlêg in-
íjr:ados io capút deste aÍtgo, bem como designar sêus subslitutos nas

!ises dê âÍastamento, impedimento legalou regulamentar.

. ' .,:' aesrgnar os sêrvidores efelivos abaixo relacionados pâra. sob a
. ,rf.'oénüa do primeho, compoí a comassão de contrataçâo, em caÍáler
perúranenle'

| - Êíic RodÍigo Pettenan;

ll - Nadia Talal Nejem:

lll - Marcelo Josê Batista dos Sanlos Lino;

lV - WilrÍa da Guia Fe.reara; e

V - Darci Rodrigo Têixeira.

§ ío Compele à comissào de conlratação o desempenho das atíibuições
previstas no art. 18 do Decreto Municipal no 23, de í8 de janeiro de 2024.

sem prejuízo das demais normas aplicáveis.

§ 2ô Em suas auséncjas ou impedimenlos, o presidente da comissâo de

contrataçào será substituldo poÍ um dos demais meíflb.os. na oídem indi-

cada no art. 2o desta Podaíia.

§ 30 A comissáo de contratação nào poderá se Íeunií com númeío de
membros inÍêrior a 3 (trêg), nos termos do aí. 8', §2". da Lei no '14.133/

2021, sempre em número lmpar, cabendo âo servidor que atuar como prê-

sidenle da comissão, se for o caso, solicitar a designaçào de seÍvidor para

substituiÍ membros aíastados or-r impêdidos.

§ 40 A designação de comissão de contrataçào em caráler permanente

não impede evenlual designaçào de comissão de conlrataçáo em caÍáter

especial, quando as circunstâncias de conlralaçáo especlfica assim etigir.

§ 50 Os servidoíes arrolados no ceput poderão quando íor o caso atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação, desde
que não estqam exercendo outras funções no respectivo processo lic[a-
tório.

Árt.3ô Dêsignar os seÍvidores âbaixo relacionados para, nâ qualidadê de

agentes públicas, conduzirem os paocessos de contralaÉo drretâ realaza-

dos pelo rito simplifcado, píevisto no art. '1o. § 2ô inciso lll, do Decreto [4u-

nicipaln" 25 de '19 de janeiro de 2024:

I - Jéssicâ Amann FÍoehlich.

ll - Thais Silvâ Mâciel:

lll - Josiâne de Silva Ribêiro:

lV - Lharen B.andalaze Pazinatto;

V - Marcia Soaíês de Freitasr e

Vl - Beatriz dos Santos Batista Silva.

Art. 40 Os agentes de conlrataçâo. a comissâo dê contíalação, a equape

de apoio ê os agentes públicos poderão solicilar auxllio lécnico com-
plementaí para análises relâtivas às qualiícaçóes técnica. económico-

Ínanceira e júÍldica, inclúsive de servidores náo listados nesta Poíaria, e

contarão com o auxilio dos Ôrgãos de assessoramento jurldico e de con-

lrole interno do Poder Executivo do Municlpio de Campos de Júlio - lúT,

nos termos do disposlo no art. 15 do DecÍeto Municapal no 23. de 18 de

janeiío de 2024

A.t. 50 Esla Ponaria eolra em vigor na data de sua publicaçã0.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio Estado de Mato GÍos-

so aos vinte e quairo dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinle ê

quatro.

Rggistíê-so, publiquo-so e cumpra€s-

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Pr€follo de Campos de Júlio

DECREÍO No 302, DE't3 0E DEZEMBRO OE 2023.LÉiN.1590 DÊ,2A11t2022

AbÍe no orçamento vigente crédito adicional suplemenlâí e da outras providênciâs

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI PreÍeilo do Municioâl de Camoos de Júlio. Eslado dê Mâlo Gíosso no exercloo alribuicôes ouê lhe íoíam
conÍeÍidas pela Ler Orqânica do Mr./nicÍpio de Camposde Júlio e àutorizaÇão conlicla na Municipal n'001590/22 de 22 dê Novembro de 2022
DECRETA]

das
Ler

ta
deArlrqo 1o.' Fica aberlo no orçamenio vigente um crédito adicionalna importânc R$327.777.8'1 distribuídos as seguintes dolâções

,.'iientação ( + ) 327.777,E1 02 06 01 Fundo [,,lunrcipal de Saúde

drâÍrornunicrpol.oíg/mVamm . www,amm.orO.br 95 Assinado Digitalmenle
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MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO

ESTATUTO

ÀÉ. lo. A Universidade Federal de Mato Grosso, com sede e foro na Cidade de Cuiabá, instituída sob a
forma de Fundação, nos termos da Lei n.o 5.647 de 10 de dezembro de 1970, é pessoa jurídica com a!tonomia didático-
cientifica, administrativâ e de gestão financeira e patrimonial nos termos da Lei, do Estatuto da Fundação e deste
Estatuto.

Parágraío Únlco. A Ljniversidadê Federal de Mato Grosso mantém Campi nos municípios dê
Rondonópolis, Pontal do Araguaia, Barra do Garças e Sinop, além das unidades operacionais que compõem os pólos de
apoio presencial de ensino a distância, devidamente autorizados na forma da Lei.

AÉ. 2o. A Universidade Federal de Nlato Grosso, através da organização e desenvolvimento de sua
atividade fim, tem como princípios:

I - Caráter público, ensino gratuito, em face à responsabilidade do Estado de assegurar receitas
necessárias à realização dos seus objetivos institucionais;

II - Indissociabilidade entre ensino, pesquisa
conhêcimentos e fomento à interdisciplinaridade;

extênsão, bem como a unrversalidade dee

III - Estrutura interna democrática, fundamentada em critérios estabelecidos pelos Conselhos e
Coleqiados representativos, visando à expressão e participação na gestão, nas decisôes, na produção e socialização do
saber, para todas as correntes políticas, ideológicas e técnicãs;

IV - Compromisso de gaÍantir qualidade no cumprimento da atividade fim da Universldade, através de
avallação institucional, submetida aos cursos perlodlcamente;

V - Compromisso com a democracia social, econômica, política e cultural da socredade, somando
esforços junto às entidades que objetivam a sua implantação;

VI - Intercámbio com Universidades e Institulções científicas, culturais, educacionais e artísticas,
nacionaas e internacionâis.

AÉ.30. A Universidade Federal de l\4ato Grosso, através do ensino, da pesquisa . da extensão, tem por
objetavos essenciàis:

t-' I - Ministrar edücação geral de nível superior, contribuindo para a formação de cídadãcs conscientes e
comprometidos aom a busca democrática de soluções justas para os problemas nacionaís e regionais;

,II - Preparar proflssionais com competência científlca, social. polÍtica e técnica, habilitados ao eficiente
desempenho de'suas funções;

IIf - Congregar professores, cientistas, técnicos e artistas assegurando-lhes os necessáflos meios
materiais e as indispensáveis condiçôes de autonomia e de liberdade para se devotarem à ampliôção de conhecimento,
ao cultivo das artes e às suas aplicações a serviço da sociedade;

IV - EmpenhaÍ-se no estudo dos problemas relativos ao desenvolvimento científico, social, econômico e
cultural do país, colaborando com outras entidades para tal objetivo, dentro dos limites dos seus recursos.

V - Suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a
corrêspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual
sistematizadora do conhecimento de cada geração.

Art, 4o. São meios para a consecução dos flns da Ljniversidade Federal de Mato Grosso:

! - A realização de cursos de graduação, pós-graduação, extensão, êperfeiçoamerto e oL,tr-os;

II - A realização de estudos, pesquisas e análises das realidades: física, metafísica, cultural e social;

III - A prestação de serviços de caráter técnico, científico, cultural e social à comunidade;

IV - A Radiodifusão (rádio, TV, transmissão de dados, teleconferências e lôternet), sem finalidade

UNIVERSIDADE FÊDERAL DE MATO GROSSO

TÍTULO I
Da Universidade. seus Princípios e Obietiyos

I



comercial, @m fins exclustvamênte educativos e culturais, visando à realtzação dos obJeuvos da universidade 
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ParágraÍo únlco - para a execução dos serviços elencados no inciso IV, serão constituídâs direções
compostas de funcionários efetivos da instituição.

TITULO II
Da Estrutura Acâdêmica e Administrativa

CAPITULO I
Dã Oroanizãcão

AÉ,50. A Universidade Federal de i4ato Grosso organizar-se-á com observáncia dos princípios da gestão
democrática, da solidariedade e da descentralização, conforme estabelece este Estatuto I

AÉ.60. A Universidade Federal de l4ato Grosso terá a sequinte estrutura:

I - Instltutos - com atribuições de planejar, executar e avaliar as atividades de ensino, pesquisa e
extensão, dando ênfase ao campo das ciências básicas;

II - Faculdades - com atribuições de planejar, executar e avaliar as atividades de ensino, pesquisa e
extensão, dando ênfase ao campo das ciências aplicadas;

III - órgãos Suplemcntares - responsáveis por atividades de caráter permanente, objetivando a
concentração de recursos destinados a serviços necessários ao apoio das atividades de ensino, pesquisa e extensão.

§ 1o. As atribuições e vinculação dos órgãos suplementares serão definidas no Regimeôto Geral e nas
Resoluções dos Conselhos Superiores.

§ 20. A Universidade Federal de Mato Grosso poderá instituir Conselhos Acadêmico-Administrativos para
coordenar ações acadêmicas e administrativas de Institutos e/ou Faculdades, em campus foÍa da sede, sempre que
houver mais de um Institutos e/ou Faculdades, nos respectivos campi.

-- Art.70. Aos Institutos e Faculdades, como órgãos executivos, compete em seu ârnbito:

I - PlanejaÍ e administrar íecursos humanos, financeiros, físicos e materiais;

lI - Coordenar, integrar e avaliar as atividades acadêmicas das unidades e cursosi

III - Decidir sobre sua organização interna, respeitados os limites definidos neste Estatuto e no
Regimento Geral,

Art,8o. O Departamento é a unidade célula da estrutura acadêmica, dotado de autonomla administrativa
e oÍganizado por área de conhecimento, constituindo a unidade exclusiva de lotação de professores, tendo como
objetivos principais, coordenar, planejar e executar, em seu âmbito, as atividades administrativas liqêdas ao ensino,
pesquisa e extensão.

AÉ.90. Para a criação de lnstltutos, Faculdades e Departamentos, dêver-se-á:

I - Atender critérios qualatativos e quantitativos que demonstrem a real necessidade de suâs atividades;

II - Verificar a disponibilidade de recursos humanos, materiais, físicos e financeiros, de tal forma que
assegurem o desempenho satisfôtório de sua atividade fim;

III - Considerar o caráter científico, a pÍodução e qualificação acadêmica e profissronal, capazes de
assegurar o avanço científico, cultural, artÍstico e tecnológico a que se destinam;

Iv - Compromisso de garantir qualidade no cumprimento da atividade fim da Univers dade, através da
avaliação dos cursos pelos respectivos colegiados periodicamente.

AÉ. 10, A extinção de qualquer unidade definida neste título sêrá proposta quando deixarem de ser
cumpridos os objetivos que justificaram a sua criação, ou em decorrência dê avaliação institucional, conforme dispuser o
Regimento Geral ou Resoluções dos Conselhos Superiores.

CÂPITULO II
Da cestáo U=niversitária

SECAO I
Da Represontôtivldade

Art. 11. A Universidade Federal de Mato Grosso cumprirá seus fundamentos e objetivos obedecendo aos
princípios da gestão democrática, através dê seus órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os segmêntos da
comunidade institucional, local e regional.

Pará9rafo único, Nos colegiados deliberativos, em todas as instâncias, inclusrve câmáres ou comrssôes,

)
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a representação docente será sempre de 70olo (setenta por cento), escolhida por seus pares, sem prejuízo da
participação dos cargos executivos.

art. 12. Os Colegiados definirão os âssuntos de interesse social que ensejarão a partlcipação nas suas
reuniõês, dê entidades e associações da sociedade civil, de conformidade com o Regimento Geral ou Resoluções dos
Conselhos Superiores.

Ârt, 13. As funções sujeitas ao princípio eletivo, permitida a reeleição, terão mandato de:

I - Reltor, vlce-Reitor e Oiretores de Institutos e Faculdades - 04 (quatro) ônos;

II - Chefes de DepaÊamento, Coordenadores de Curso de Graduação € Pós-Graduação - 02 (dois)
anos;

III - As representôtividades nos Conselhos Superiores
discente, que será de 01 ano.

02 anos, com exceÇão da reprêsentação

sEcÃo
Da Gestão Supêrior

AÉ. 14. A Gestão Universitiária terá em nível superior, como órgãos deliberativos, normativos e
consultivos, o consêlho de Ensino, Pesquisa e Extensão e o Conselho Universitário e, como órgão executivo, a Reitoria.

AÉ. 15, O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, última instância de deliberação para recursos
nestas áreas, nos termos da legislaçâo vigoÍante, deliberará sobre matéria acadêmica, científica, tecnológica, cultural e
artística, bem como também, especificamente, sobre:

I - Criação, expansão, modificação e extinção de cursos;

II - Ampliação e diminuição de vagas;

III - Elaboração da programação dos cursos;

lV - Programaçâo das pesquisas e atividades de extensão;

V - Contratação e dispensa de professor;

VI - Planos de carreira docente.

AÉ. 16. O Conselho l,Jniversitário deliberará sobre môtéria administrêtiva, econômica, financeira e de
desenvolvimento dê pessoal, com as exceçõês do artigo antêrior e dentro do quê dispuser o Regimento Geral ou
Resoluçôes dos conselhos Superiores.

Art. 17. Integram o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

I - O Reitor, que o preside e mantém o direito de voto exclusivamênte em caso de empate;

Il - O Vice-Reitor;

III - Os Pró-Reitores de Ensino de Graduação, de Pós-craduação, de Pesquisa, de Vivência Acadêmica e
Social e de Planeiamento;

tV - Repíesentantes dos Institutos e Faculdades, eleitos entre seus membros;

v - Representantes de cada classe da carreira do f4agistério Superior;

vI - Representação dlscente, elêita por seus pares, com mandãto de 01 ano;

vII - Representação eleita entre os Coordenadores de Cursos de Graduação;

VIII - Representação eleita entre os Coordenadores de Programas de Pós-Graduaçãoi

lX - Representôção dos Técnicos-Administrativos eleita por seus pares.

Art. 14. O Conselho LJniversitário reunir-se-á durante o ano acadêmico, ordinariamente, pelo mênos uma
vez ao mês, sempre que for convocado pelo Reitor e, extraordinariamente, quando convocado pela mesma autoÍidade ou
pela maioria de seus membros,

Art. 19. Integram o Conselho universitário:

I - O Reitor, que o preside e mantém o direito de voto exclusivamente em caso de empate;

II - O Vice-Reitor;

III - Os Pró-Reitores;

3
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IV - Os Olretores de Institutos e Faculdades;

V - Representação docente, discente e técnico-administrativa eleita por seus pares;

VI - Um representante dos órgãos Suplementares, conforme o que estabelecer o Re-oimento Gêral e ou
Resoluçôes dos Conselhos Superiores.

Vff - Representação eleita entre os Coordenadores de Curso de Graduação;

VIII - Representação eleita entre os Coordenadores de Programas de Pós-Graduaçã0.

AÍt.20, O Conselho Universitário e Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, poderão criar cámaras e
comissões especiais, não deliberativas, para estudos, assessoramento ou coordenação de assuntos específicos.

SECÃO III
Da Reitoria e da Administracão superior

Art. 21. O Reitor e o Vice-Reitor da Universidadê Federal de Mato Grosso serâo nomeados pelo
Presidente da Rêpública e escolhídos entre professores dos dois níveis mais elevados dô carreira docente ou que
possuam título de doutor, cujos nomes figurem em listas tríplices, organizadas pelo Colégio Eleitoral Especial, constituído
pelo Conselho Diretor, Conselho Universitário e Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão com votação uninominal que
obedecerá ao seguintel

I - O Coléglo Eleitoral Especial será constituído de representantes dos diversos sêgmentos da
comunidade universitária, observando o mínimo de 70olo (setenta por cento) de membros do corpo docente em relação
às demãis categorias;

II - Os dlretores das unldades universitárias serão nomeados pelo Reitor, observândo-se os mesmos
critérios do parágrafo anterior;

III - O mandato dos dirigentes a que se refere este artigo será de quatro anos, permitida uma única
recondução.

§ 10. O Reitor será substituído nas faltas ou impedimentos, pelo Vice-Reitor e, na ausência deste, pelo
membro mais antigo do Conselho Diretor.

§ 20, Verificando-se a vacáncia do cargo de Reitor, assumirá o Vice-Reitor e, verificando-se vacância dos
cargos de Reitor e Vice-Reitor, assumirá o membro mais antigo do Conselho Dlretor, que convocará o Colégio Eleitoral no
prazo de 90 (noventa) dias, para escolha do novo Reitor.

ÂÉ. 22. A Reitoria é integrada por:

f - Pró-Reitorias;

II - Procurâdoria lurÍdica;

lII - Auditoria;

IV - Ass€ssorias;

V - Gabinetê,

Parágraío Únlcq - Os Pró-Reitores, o Procurador Geral, o Auditor ceral, os Assessores e Chefe de
Gabinete serão designados pelo Reitor.

AÉ. 23. A Reitoria poderá ter órgãos auxiliares criados pelo Regimento Geral ou pelos Conselhos
Superiores.

ParágrâÍo únlco - Os dirlgentes dos órgãos a que se refere este artigo serão designados pelo Reitor.

Art. 24. O veto do Reitor à dellberação ou ato de órgão superlor dellberatlvo só poderá ser revogado
pela mâioria qualificada de 2,/3 (dois terços) dos membros do órgão respectivo em votação secreta,

Ârt. 25. Ao Vice-Reitor compete exercer as atribuições definidas neste Estatuto, no Regimento Geral e
em atos de delegação baixôdos pelo Reitor.

Art, 26, A Reitoria será auxiliada em suas tarefas executivas pelas Pró-Reitoriôs, por delegação de
atribuiçôes.

AÉ. 27. Os Conselhos Superiores, reunidos, poderão determinar a abertura de Inquérito destinado a
apurar responsabilidades do Reitor, do Vice-Reitor e dos Pró-ReitoÍes, sendo que a proposta deve ser aprovada por
maioria absoluta dos seus membros, segundo procedimento estabelecido no Regimento Geral.

§ 10. A reunião conjunta dos Conselhos Superiores pode sêr convocada pelo Reitor que a presidirá, ou

4
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pela maioria absoluta dos membros de um dos conselhos Superiores.

§ 20. Na falta do Reitor, ou no caso previsto na primeira parte do capua deste artigo, à reunião será
presidida por um dos membros dos Conselhos Superiores, escolhido entre os seus pares.

sEcÃo rv
Dâ Gestão dos Oroãos Suolêmentarês

AÊ. 28 - A gestão dos órgãos suplementares será exercida por Dirigentes nomeados pelo Reitor.

AÉ, 29 - São órgãos Suplementares:

I - Coordenação de Cultura;

lI - Coordenação de Comunicação Social;

III - Ed ito ra Universitária;

IV - Coordenação do Núcleo de Instrumentação;

V - Blblioteca Centrãl;

VI - Restaurante Universitário;

VfI - Coordenação de Assistência e Benefícios ao Servidor;

VIII - Hospital Universitário .lúlío Müller;

IX - Jardim Botânico.

PãrágraÍo Único. A Reitoria, ouvido o Conselho Univêrsitário, e com aprovação do Conselho Diretor,
poderá criar, modificar ou extinguir órgãos suplementares, a partir das necessidades da Llniversidade, mediante
alteração deste Estatuto.

AÉ. 30, , A direção de órgãos suplementares estará vinculada à Reitoria, e responderá
administrativamente pelo Orqão.

sEcÃo v
Da Gestão de Nivel Intermediário

Art,31. Os Institutos e Faculdades serão geridos por uma congregação dê Institulo e Faculdade,
constituída pelo Diretor, que a presidirá; pelos Chefes dos seus Departamentos; pelos Coordenadores de Cursos de
Grôduação e de Programas de Pós-Graduação; pêlos seus representantes no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão;
pelos Chefes de Núcleo e pelos representantes docentes, discentes e técnico-administrativos, elertos por seus pares,
permitida a reeleição.

ParágraÍo Único, A representação docente, discente e técnico-admLnistrativa, terá sua
proporclonalidade definida no Regimento Geral e ou Resoluções dos Conselhos Superiores.

Art.32. A Congregação de Instituto e Faculdade é a instância consultiva, deliberatrva e de recursos
acadêmicos e administrativos dos DepaÊamentos, dos Cursos de Graduação de Programas e Cursos de Pós-Graduação
que os integra, sem preluízo das suas atribuições originárias e específicas dentro do quê dispuser o Regimento Geral,
ResoluÇões dos Conselhos Superiores e este Estatuto.

Art.33. A eleição dos Diretores de Institutos e Faculdades, dar-se-á na forma e proporção definidas
pelas normas, sendo estes nomeados de acordo com a lei,

sEcÃo vr
Da cestão em Nível Básico

Ârt, 34, O Departamento será gêrido pelo sêu Colegiado, que congregará os professores do
Departamento, coordenando as suas funções, e será a instáncia deliberativô e consultiva sobre politicas, estratégias e
rotinas administrativas ligadas ao Ensino, Pesquisa e Extensão no âmbito de sua competência.

^rt, 
35, O Colegiado de Departamento, sob a presidênciô do Chefe do Departamento, será composto

pela totalidade dos professores lotados e em exercício no DepaÉamento e pelas representações discênte e técnico-
administrativâ, que serão regulamentadas pelo Regimento Geral e ou Resoluções dos Conselhos Superiores.
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AÍt.36. A eleição do Chefe de Departamento dar-se-á com a participação dos três seqmentos, na forma

e proporção legais, sendo este nomeado na forma da lei.

Art. 37. O Curso de Graduação será gerido pelo Colegiado de Curso de Graduação, q.re planejará e
executará as tarefas que lhe são peculiares, sendo a instância deliberativa e consultiva sobre polítr.as, estratégias e
rotinas acadêmicas, para os fins de Ensino, Pesquisa e Extensão, no âmbito do curso, dentro d,r que estabelecer este
Estatuto e o Regimento Geral e ou Resoluções dos Conselhos Superiores.

Ârt.3A, O Colegiado dê Curso de Graduação será composto pelo Coordenador do Curso, que o presidirá,
por Íepresentações docente e discente, na forma e proporção da Lea e do Regimento Geral e ou Resoluções dos
Conselhos Superiores.

Art. 39. A eleição do Coordenador do Curso de Graduação dar-se-á com a participação dos docentes que
ministrem disciplinas no Curso e dos discentes regularmente matriculados no mesmo, na forma e proporção definidas na
forma da Lei e no Regimento Geral, sendo o Coordenador nomeado na forma da Lei.

Art.40, Competê ao Colegiado de Curso de Graduação, entre outras atribuiçôes que venham a ser
definidas no Regimento ceral:

I - Coordenação e supervisão didático-pedagógica do curso com vistôs êc seu constante
aprimoramento e atualização;

ll - Avaliação do curso, em articulação com os objetivos e critérios de avaliação rnstitucional da
Universidade;

llf - Dêsenvolvimento de ações lntegradoras entre os Departamentos responsáveis pelo curso, de forma
a garantir os princípios e finalidade dê universidade, estabelecidos neste Estatuto.

Ârt.41. Cada Instituto ou Faculdade poderá ter uma Coordenação de Proqrama de Pós-Graduação,
dentro do que estabelecer este Estatuto e o Regimento Geral.

§ 10, O Programa de Pós-Graduação e seus respectivos cursos terão sua organização âcadêmica e
âdministrativa estabelecida em Resolução do Conselho de Ensino, pesquisa e Extênsão.

§ 20. A Resolução que faz referência o parágrafo anterior, deverá procurar atender às peculiaridades dos
programas propostos, observando, porém, os fundamentos, princípios e finalidades da Universrdade Federal de Mato
Grosso, estabelecidos neste Estatuto, no Regimento Geral e demais atos normativos vigentes.

TITULO III
Do Rêdime Didático-CiêntiÍico

CAPITULO I

distància,

Do Enslno

Art. a2. O Ensino na Universidade Federal de Mato Grosso, através das modôlidades presencial e a
será mlnistrado em cursos e programas:

I - de Graduação;

II - de Pós-Graduação;

III - de Extensão.

AÊ.44. Os cursos de Graduação serão abertos à matrícula de candidatos que hajam concluído o ensino
médio ou equivalente e tenham sido selecionados de acordo com as normas de admissão da Universldade.

Art.45. Os cursos de Pós-Graduaçâo serão abertos à matrícula de candidatos qLre já tcnham concluído
curso de Graduação, d€vidamente comprovado, e que tenham sido selecionêdos de acordo com as normas de admissão
da Universidadê.

ÂÉ, 46. Os cursos de Extensâo terão por objetivo difundir e atualizar conhecimentos e técnicas de
trabalhos, sendo abertos à participação da comunidade interna e externa, conforme os requisitos estabelecidos pelo
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

Parágrtto único. A universidade poderá ainda oferecêr cursos seqüenciais por campos de saber, de
diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pcí se!s colegiados.

fr

Art.43. Os cursos de Graduaçâo terão como objetivo a formação de profissionais para o exercício de
atividades que demandem estudos superlores, em conformidade com os princípios e finalidôdes da Universidade,
estabelecidos neste Estatuto.
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AJl. 4r. A pesquisa terá como objetivo fundamental produzir e difundir coôhecrrnentos científicos,
tecnológicos, artÍsticos e culturais e desenvolver sua crítica, associando-se ao Ensino e à Extênsão, em conformidade
com os princípios e finalidades da Universidade, estabelecidos neste Estatuto.

capituto tlr
Dã Extensão

Ârt.4a. A Extensão LJniversitárla, baseada na indissociabilidade com o Ensino e a Pesqursa, terá como
objetivo desenvolver um processo educativo, cultural e científlco, em articulação e com a participaÇão da comunidade
externa, para assegurar relações transformàdoras entÍe a LJniversidade e a sociedade.

TiTULo rv
Oa Comunidàde Universitária

AÉ,49, Constatuem a Comunidade Universitária os integrantes dos corpos docentes, drscentes e técnico-
administrativos da LJniversidade, diversificados em suas atribuições e funçôes e unificados nos objetrvos da Universidade.

CAPITULO I
Dã Assêmbléia Universitária

Art. 50. A Assembleia Universitáraa é a reunião da Comunidade lJniversitária e será pres dida pelo Reitor
ou, em caso de ausência, por um dos seus membros, que será escolhido pela assembléia.

Art.5l. A Assembleia Universitáriã reunir-se-á, ordinariamente, na aberturô do ôno acadêmico e no dia
10 de dezembro, data da cÍiação dô Universidade, instituída em Dia de Conf.ateÍnização Universitáriô e,
extraordinariamente, quando convocada pelo Reitor ou pela maioria absoluta dos membros dos Conselhos Superiores.

AÉ,52, Compete à Assembléia Universitária:

l - Tomar conhecimento do Plano de TÍabalho da Universidade na abertura do ano acadêrnrco;

II - Participar de solenidades consideradas altamente cívicas ou de entrega de títulos honorificos;

III - Propor aos Conselhos Superiores a elaboração de um novo Estatuto para a Universidade Federal de
tíato Grosso, e ãs alterações ou modiflcações que se flzerem necessárias no âmbito acadêmico e/ou administrativo da
Universidade;

CAPITULO II
Da Pesouisa

clpÍrulo rr
Dos Docêntês

clpÍTuto trt
Dos Discêntês

Art, 53. O corpo docente da Universidade é formado por professores que exerçàm, em nivel superior,
atividades inerentes ao sistema indissociável de Ensino, Pesquisa e Extensão.

Art.54. A nomeação, posse, regime de trabalho, mecanismos de ingresso e dspensê, promoção e
acesso do pessoal docente serão feitos segundo a legislação em vigor, o Regimento Geral. o Plano de carreira da
Universidàde, e as Resoluções do Conselho de Ensino, Pesquisa ê Extensão.

Art. 55. O corpo discente se constitui de alunos regulares e não regulares.

§ 10 - Regulares são os alunos matriculados em curso de graduação e pós-graduação, com direito aos
respectivos diplomas e cedificados.

§ 20 - Não regulares são os alunos inscritos em disciplinas isoladas, cursos seqüenciais, de extensão ou
atividades de outra natureza, com direito ao respectivo certificado.

AÉ.56, A Universidade prestará, através de sua receita própria ou conveniada, sem pre.;uízo de suas
responsabilidades com os demais membros da comunidade, assistência ao corpo discente, abrangendo, entre outras
lniciativas:

7
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t - Proqramas de allmentação, alojamento e saúde;

tI - Promoções de natureza artística, cultural, esportiva e recreativa;

tII - Programas de bolsas: social, de monitoria, de trabalho, de extênsâo, de inrciação científica e de
estágios;

IV - Orientação psicopedagógica e profissional;

V - Atendrmento especial aos excepcionais.

CAPÍTULO IV
Dos Técnicos- mtn

AÉ. 57. O Corpo Técnico-Administrativo da Universidade é formado por todos quantos exerçam ôs
atividades inerentes à manutenção e adequação do apoio técnico, administrativo, acadêmico e operàcronã1, necessários à
implementação do ensino, pesquisa e extênsão.

Art. 58. A nomeação, posse, regime de trabalho, mecanismos de ingresso e dispensa, promoção e
acesso do pessoal técnico-administrativo serão feitos segundo a legislação em vigor, o Regimênto Geral, o Plano de
Carrêira da Universidade e as Resoluções do Conselho LJniversitário.

Art,61. A Universidade, através do Conselho Univêrsitário, poderá atribuir títulos de :

I - Flérito Unlversitário a membros da comunidade que tenham se distinguido poÍ reievantes serviços
prestados à Universidadei

II - Professor Êmérito a seus professores aposentados que tenham alcançado posição eminente em
atividades universitárias;

III - Professor'Honoris Causa" a professores e cientistas ilustres, não peÉencentes à Universidade, que
lhe tenham prestado relevantes serviços;

IV - Doutor "Honoris Causa" a personalidades que tenham-se distinguido pelo saber oL, atuação em prol
das artes, das ciências, da filosofia, das letras ou do melhor entendimento entre os povos.

TITULO VI
Do Patrimônio ê Reqime Financêiro

Art.62. A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso e a Universidade Federal de l4ato Grosso,
terão patrimônio comum, que será gerido na forma dos seus estatutos.

Art. 63. Ficarão a cargo dos órgãos da administração superior da Universldade, ressalvêdos os casos de
delegação, os pagamentos e recebimentos, bem como a escrituração de sua despesa,

Art. 64. No exercício de sua autonomia, a LJniversidade Federal de llato Grosso poderá r

I - Propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um plano de cargos e
salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponiveis;

II - Elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais concernentes;

III - Aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, a serviços e
a aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pela União;

Iv - Elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;

V - Realizar operaçôes de crédlto ou de flnanciamento, com aprovação do póder competente, para
aquisição dê bêns móveis, instalações e equipamentos;

8

TÍTULO V
Dos Diolomas, cêrtificados. Títulos ê Honrarias

AÉ. 59. Aos alunos regulares quê venham a concluir cursos de graduação e pós-graduação, com
observáncia das êxigências contidas no presente Estatuto e no Regimento Geral, a Universidade ccnferirá graus e
expedirá os correspondentes diplomas ou certificados.

ÂÉ. 60. Aos âlunos não regulares que venham a concluir cursos seqüenciais, de extensâo ou atividades
de outra natureza, bem como aos alunos de disciplinas isoladas, a universidade expedirá os correspondentes
certificados.
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VI - Efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem orçamentária, financeira e

patrimonial, necessárias ao seu bom desempenho, observada a legislação vigente.

Art. 65. Os Conselhos de Ensino, Pesquisa e Extensâo e o Conselho Universitário, participãrão da
elaboração dos orçamentos da UFMT e serão a instância dê suas deliberações.

ÍÍTuLo vu
Da vioência

AÉ. 66. Este Estatuto entrará em vigor na data de sua homologação, na forma da Lei, revogadas as
disposições em contrário.

Estatuto aprovado pela Portaria SESu n.o 624, de 03 de setembro de 2008, publicada no DOU de
O4lO9{2OOA, seção I páginã 12.
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Juridicss do seu Ato Cotr!il.itutivo com quc ddâo lrrô3ê§isdos ei& EststrÍo Ê o D€ffio
qr:c o aprova. Capihrlo lI. ÂÍt. 40 - O pcrimôaio de Fundrçâo é côrsrituldo dos i.guinr€§

bel1§ € direitos. a) itticirle.Íte; I - bcng móvei e imóvcig do hritituto dç Ciêocia§ c l"rtÍ8§

dc Cuiabâ, rituados oa Cidade Univcsitáda do Cuióá, diíÍito de Coxipô ds ?ontê,

trars&ridos por força dr Lei Eats&ul tr" 3.029, de 12 dc msio dc l97I; n - be[s môvÊis e

imóveis da Fitlldede dc DiÍeilo de Cügbá, rârtrferidos para a Fundação peb Li Foderal o"

5647, de l0 de dczcmbro dÊ 1970 (aÍ ll); III - benr móveis da Faculdadc de Filôso6&

Ciências e lxrx de Mrto CrÍÔsro,.iá incorpoírdos so pâtÍimôflio do Insirúo de Ciêrcie§ e

Leüâs de Cúú8 IV - bcnú e dir€ito5 quq no Ato Coo§t itutivo da Fundação, foram dogdor

poÍ outÍss (útidrdcs c PÊs!o&§ nalurais iüeressadas nos s€'rs objetivo§, iÍlclu§ive as vcrbes

patrioooi;s do lrutituto de CiêociÀi e LetÍg de Cúabà b) po§t!íioímeDtç: I - 9elô

dota4lo coorigrrada atlü8lma . Bo OÍçannÊnto da Uoifo; II - Pclrs doaçôcx auxilios c

zubvcnções quc lber venham a ser feüâ3 qr corcêdidrs pcla Uriio, Estldos e Municipios e

por qu81 rquer entidrdes publicls ou partiorlares. ou ainds de e[údad§ c§ttaügêiras ou

lÍfcrDâclonÂls; III - pelas rendas e juro§ ÍêsulttÍltei ds d€pósitos bmcários; IV * pelas uxls
e anuidades que foÍâm Íxadls pcto Conselho Dirctor; com ob*rvância dâ tcgislsção

especlfica sobr€ a mstaÍir; V - ÍarÍibuiçôc$ por âtividêdes rÊhuncÍEds3 rxercidss psla

Uoiversidadc; lo Os bens e dircitos dâ FüÍd&ç§o lení uúizadas ou qlicadas

êrclusivsmcrúê pârs a coneoor$o de reüs objrlivos, Í,io pod§rdo ser alieoados üs tmolll§

e ôs b€lt§ quô bÍcm gÍ8vsdÔ3 de iülicmbilidsdc oo aro çotrstitutivo §osr préüa

autl)rizEçio da arrtorlraçlo dâ âutoridldc coüpeltílt3 2o - No csso dê cÉinguir-3ê â

Fundição, os bels e dirtitos §ados do inalioabilidade, ÍêveÍtêr§o aos doadorca e o§

dcmÂis serão iocorPora<ios !o pâtrimônio dr Uaião. 3' No ãto Constitutivo, os

iartituidorÊs podendo tambésl rclasiotraa ba!§ e dircitos codidos tcttDorüismede à

Fündâção, §êm qüabquer ôrurs pan esu c Pclo Prazo quc for ertabolecida no mssmo rto

capttrlo Itr - Do Regime Financoiro. Ârl 50 - O reSlmc fin Âc€iro dr liutrdsção obedecoá

aos rqluiirtca prccaitos: I - 0 excrcicio finrnceúo coincidiró çom o Éno ciüL il - À
propodâ do Orçamôttto PÍ§gr&rDr org:nizada pelos órgão admiristrativos, com a

do RÊitor, tondo pq fundampnto e motivaÉo plano de
caordcn:açâo justíÍicrção oe
trrbstho dc cadi Uddâde c §u$Uoidadc o demare órgâos, tlcpois de apmvrda Pelo

Cons€lho Univcr:itária" deve ser cncarniúadc ao Comelho DiÍÊtor, d€rfo do prazo Por

cate $tôbclÊ{ido co Íegulsmclto; Iü úrrmte o sx(Íclcio financtiro poderâo §er

rutorizsda& p€lo Coosclho Dirctor, novü dsspa888, dcsdc que as ncccssidad§ de s§rviç§ o

reclamcm e heja r*ursor disponivcis; IV - Os saldo g dc ceda ererclcio serâo làlçEdos oo

fundo parirnonial ou em contas cspcçiais oa çoÍformidâde do quc dÊtibasr o Coaselho

Dirctu. An. 6Ô - A prceraçto de costsr côr3tüâ âlém de outÍos, dos scguiütes cleÍredo§ I

- Balarço patrimonial; tr - Balsnço Finâocliro; lll - Quedro filEnseirc eÍrtÍc E rt{eÚa

€stim&dâ Ê a r€ceitl rcalizada; IV - Qladro compuativos entre r dcspcsa Íixrdr c a dcsPaa

realizada; V - Doormenro comprobtrólio d! dcspcíâ; I'II - Aresado de (,(sme dar conras

dr Fundgçto, 6rcrado pot Peritoe côntsdôrcs de rocoúecidÂ idoncidâdc. l' - A pÍ€§tâçro

dê contâr §€r.i publicâda no Diirio Oficial da União. 2" - Aprovada pelo Conrelho Direror,

a presaçlo de cootas da 1.l va:idads Federal de MAo Grogso §eÍâ re,lletida do Tribund

dr Cofiâs dâ União. capÍlÀrlo lV - Dos OtSrrt da Fuad+ão. Aú. f - §§o óÍgtos da

FsndâÉo I - O Coaretho Diretry; tr o Prxideúe. Art. 8" - O Conselho Diretor exeroerá a

admiri8tratão dâ Fud.SÍo c â supÊreirto dr Univecidade Art. 9ô - O órgão exmrúvo do

Côísôlho DirEtoÍ é o Presidest€ ds Fundsção, que serâ rambém o RÊitor d{ UuiYrísidadc.

Àn. lo" - O Coos€tho Diraq da Fundaçto rrá constihridr de (seio) mernbros e 6 (scis)

Íespoctivo8 suplcrúoq crcolhidos dcÍsÍê p€$3os3 de ilibada Ícpl:tação e ootôria

comlret&ciÀ arsim especiÍicsdos: 3 (tr&) msmbÍo§ dc liwe çrcolha do PÍcaidente dâ

Rcpública; I (tm) nrémb,ro indicado pclo Mini§éÍio dt Educâ{fo € Cultürq I (um)

munbro indicado pclo CúYGÍllo do Eltaô dc Maro Crosro, I (um) mcmbro indicrdo Pelas
- clihE3 ernprc§8nâr6 d,o Enado, dcveodo todoa sttrcm nomeldog Pêlo pre§ideole ds

quâ

6dê1 tlSarvCodOrotlUrtEi.dodoudEilnoPodaí

orlginrl

e

hnp /r^,'nr llml ;u§ bÍlÊslo§
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êm stes ÍÊhsõê com os podeÍGs ds Rcf,iblicr; Il - Convocs.r e pÍcsidir ar ranniõcs do
Consclho Diraol [I - Vcl!Í pch oôrcrvfmi! dl3 disposicõâ lagis ô ertsnÍiÍirs ê drr
c'(csrÉo ú rcsoluçõor do Conrclho DiÍaioq fV - Sup€rirtcodcÍ I admioiíÍ!ção ds
FunúCo; V - Diügariar a boa marshe dor trrbalhos da Fudação c zclrr pela
rcgulrridade c lp€ífciçorroaÍttô dc todos oc seus rcrviçoe1 VI - Agrescnt!Í ao oorselho
DiEtor balancccs pcriôdiçor c rclafórior das uividadcs d! Fuodação no corrcr rb
€xaÍclcio; vII - AplÊtcolrÍ ao Couclho Diraor, no pÍimciÍo sêmsstÍe de cada rrlo, I
pÍ!í!§lo dô oootts dc alr gcrtlo m rDo lrtcriol; Mtr - Desigrw os Vice-Reitorpq cou a
homolog;rçlo & Coo:.lho Diraor; Ix - Admitir c dicpcnrar sca.vidorerr na cooformidade
dâr Dorrl!! rprondar pclo Cotlrcl[o DiÍüoÍ; X - Apreciar ôr r€lüóriôs rnreis das
unidldcr d! Fu,vt.ção c da univçrsidsde c aÍ,Íova, os phros aauais de úiüdrdês e as
pÍoPoÍtâ! orçanrcotáÍi8r pâÍr ers ê(Ç1rç!o; )fl - DrÍ p!Íc.Í púviâ sobÍê s pÍ!í!çio dr
coúar dos dirsÍtor ôÍBIol dr Fundçlo c de Univcnidadc; XII - Opor raaos a ddibcrações
dc ór8lot dr Adminiú!çIo SupcÍior dr Ullivrrsidrde, qrbmctctdo-s€ so Cotu.lbo DiretoÍ
dr Fuodeçlo CapÍâÍo VI - Dr Univcrsidadc Fedúal dc MEro CÍss6o. An. l?. - Á
UtúvcBidldc Fodcrrl dc Mato Gro;ro ro orgrnizrrÉ com ;srutura e Ín€todos dê
firncionamcato, que pÍclcrwm a uni&dc dc aras funcçôcc dc er»ino e pesquilsr, e
a*rcgurcm r plena rnilizeçio dê sctü rrqlrlor materiais e humaoor, vedada e duplicação de
slêio! plra fir! idêltico3. Art. 18" - Ar normrs dc organizaçio c funcioúmcnto da
Unirteeidado Fedaal do !úrto Gmrro ootrlt rlo dê lau Esünrto c rcspectivo RcgimênDo
Gcnl, ernbos apmvados pelo Conrclbo Fçdcral dr Educrsão. AÍ. 19" - À UaivÉnidsdc
tcrâ objetivo 6rcÍrciai3: I - minictrrr cducrdo gcnl de aivel supÊÍioÍ, íorglrrdo sid{dao
rcsponróvcir or prcçulr dG sluÉci rtcmocráticos prr! os probl.ma! nacioaais; tr -prcperer-pm§tlioaair compüGots! hlbiütador ro c6cicmc dsrampcrúo de su8§ funçôca,
consêqrtivo do rcspoosabilidadc c participaçío; UI - Coagr€r, rrcstres, ciootiüq
téÉricss c .Íirtrs, rsrogur$rdo-lhce or ncccrúÍioi mÂt6iôi§ a rs indispcüávci, coodiFcs
dc lutonomiâ ê libcídldc púa t€ devoüÍríD a ampliação do mnhecimento, âô cultivo drs
artc6. c a su lplicâção r.icrviço do horoôo; IV - cmpêúrr-re Ítos cseudos do píoblem:5
rclalivor çon o da!êrvolümÇtrto lconômico, rocisl e culturql do peís colocarijo com r§
.útidtdB Éblic.r c privcd!! psru td objctivo. tuL 20o - A UÃiv!Íridlda f.€demt d6 Môro
Gro§o gozará de ruonomi8 didáticr-oiaitífic€, disciptiosr, sdminiotrariva e firancciÍ., oos
tcÍúo6 do ÂÍtigo 3o ü L€i n. 5.540,. dc 2E do aovcmbro de 1968 AÍr 2lô - I!!êAÍüão
inicialmcntc a Univcnidadc Fcdcral dc Mrto Groúo; I - A Fscrüdâd€ de Dnciio de
Cuirb4 tr - O lrEriúto dê Ciênciú e lârls dô Cuiâb& com tod,r eur utridade cdadas por
lci3 $t!durB; lo - Os crtabelcçimcstor rc&ridor Basíe rÍtigo e oúros que veohàm s §aÍ
incorporudor, !!ÍXo rccltlúrndoÍ trr orgüiz$ao dô UíriveruidEdc de forura a rrcndcr as
cxiSêncil! ü Lgidagto univcrrhária vigonte; An. 22ô - O EÍrtuto da Univssidade fix!Íí
! c*ÍutuÍa c !.orgldzrdo ü Univtnidadc ç dcfnirá r crrÍlirs do EsgistéÍio, cÍpalonaado
03 divcÍro! cslgos c os grrur univcâiririor contqnod.otcú. Ctpitulo Vtr. Do pcs.osl. Àn.
23' - Os díeitoe c dovcrsc rbc svidorcr de Fundago c rh Univcraidadc scrão rcgulados
pela lcgislrfâo do tnbÊlho, pcb, rcmur r !{Í@ baixldlr pclo Coruclho Diretü.-c p€las
lcir qÉ rugcrn o -i'ro slpaíior; Ài. 24. - A Furdaçlo podcÍ{ Ído !Êü prÊsidcqtr c nr
fcE! Íh [!i, ÍlquiiitsÍ fuociooárior do rniço púlico c dar rutar{ui8!; C8pirulo VItr. Dsr
Diryoriçõcs GÉÍrir c TrrolitóÍirs. Att 25" - O pccod do Scrvrço nilm Fe&ra.l, ora
loudo nr Faoüdadc de Dircito do CuiúÀ imorporada r Fundado úaircidadc Fcdcrel dc
Mdo GÍolto, psrrri u.rrornaicurctc r diporiÉo da mcsm8, aascgurados or dircitot e
vl[a!8ás do! !.u0 crÍgos. AÍt. 26o - 

^or 
âhrrfu lcrvidorca coúratados pclas eotidadcs

rÉf.tridu m AíiSo,zl é assGgundr I cottiürfão ds xjr rrlrçIo de cmprego cm nivcl
oquirírlcut3. ÂÍt. 2irc - Scrá rscguÍsds r cütiou!çlo dc Íç18çâo eagregstíci1 ã) aor atueis
scrvidoÍrs cofirÍrdôs pGIs! Utúdrda quc p!$rm a compor a 

-Univrrsidsde, 
com

4o'vamuag rín rúeoi! oquivdeoter; b) ao içcsod do corpo doc€ntÊ n! dirciplioa quc
{iyçr rrgordo, roudvrdor os Équisitor ncccaúrios quc po*raro so crerçú p"ra o

ê'
da CoÍitÍob

Podar Júdtcllrio do Eiado d. MatoOrúto êôd S.rJ t, CôdÀoa

htb:/ v$,y tÍr(..! bÍ6alo3



1o Serviço Notarial e Regrstfâf o 90

Noúria e Registradora de TÍtulos, Documentos e de pessoas J
GLORIA ALICE FERREIRA BERTOLI

orercício do oargo. Art. 28o - À Fundação Universidado de Mao Grosso poderá" de arlrdo
com a lcgislasão ügcnte, importrr, livremente, com isenção de dirúos alfandegários. os

cquipamcntos dc laboraório as publicaçõcs e os materiais cientificos e di<iátic-cs de

qudquer nuurcza de quc necc*ite, ficado-lhe assegurada cobertura cambial prioritaria e

antomática. An. 2Y ' n araçgunds a Fundação Univcrsidade Fedcral de Mato Grosso

isenção de quairquer impoaog direitos e taxas, alfand4áÍias, o(ccto a de Previdência
Sociat bem como Êurquia po*al c tclcgráfica. Art. 30o - Este E§tâiÍq após aprovado pelo

Coucclho Fedcral dc Educação cntrrrá em vigor, mediante dêúeto do Poder Executivo a

paÍtiÍ dc sua pubücaçIo, na forma da lei. Jarbas G. P8&elÍinho (D.O.U de 2l de outuhro de

1971) Nadâ rrais era o que se continha cm dito Estshrto o qual me apresentaldo para

registro e que bem fielmente transcrwi sob núÍÍtero 13.ó37 de p,rotomlo e sob núme

de rogrstro do mesmo dir, e fazendo-se arquivado no procÊsso

princípio requerido imcirameme, os apreseítam certidôcs e o ,-,üte

tnnscrito do que dou fé, eu Glória A.lice Fcrrcira Bettoli, ofi lofiz
escrever subscrevo e assino.NADA MAI§.Dada e passada 03) dias

do mês de ebril (04) do ano de dob mil e I Tabcliã,

mandci digitar a prescate certidão, conferi

Em Testemuúo da Verdsd:

Áv. Prcs. Geúlio Vargas, 141 - Centro - 7800í370 - CUIABÁ - MATO GROSScT
Fone' í6513052-8609 Frx íó5)3052-9054 - www.primcirooficio.com.br

3

-;;;trÁ * Edr.,o dc Múo crcn
eroê N«rr c ac negr§tro

Código <b Canorio: 5E

Sdo dc Cotrolc D[hrl
Código do Aro: lm, 181
ADC27lÍl:l B§4250 - IXgIrt
C@sdtc: lstf,,tlgly.b-lbglsÉ

*1

Ju*río óo hrdo ô Mttc O1c..0. Cod. Stw. ôl

§

da
DÊBORA R

cd.ba E

Podtr
dr ,1

Em ta.t fialí*b
Sôlo

orlglnJ

da

Confüc com r
4UX23212
RS270

ü

_htbJr r*.lím.tu3.bírLtgt
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15110t2020 SÉI/MÊC- 2268883 - Têrmo cl€ Posse - Rerlores

Documentô assinado eletronicamente por Evandro ÂpaÍecido SoaÍes da 5ilva, Usuário Externo' em

$/fO/zOIO,às 12:03, conÍorme horário oficial de Brasilia, com fundâmento dà P'"trria n0

1.O4212015 do Ministério da Educação.

Documento assinâdo eletronicamente por Mllton Rlbeiro, MiniStro de Estado da Educação, em

$lfO/2A2o, às 20:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamentÔ L-3 ;'1r'raria ne

7 O4212015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser cônferida no site

http l//sei. mec. gov.br/sei/controlador-externo.ph p ?

âcao=documento_conferir&id-orgao-acêsso-externô.o, informando o códi6o ver Lhcador 2288E83 e

o código CRC 154284C2.

0trC093

Ministério da Educação

TERMO DE POSSE

O MINISTRO OE ESÍADO DA ÊDUCAçÃO, tendo em vista o disposto no art 13, da Lei np 8,112,

de 11 de dezembro de 1990, EMPOSSA, nesta data, EVANDRO APARÊCIOO SOARES DA 5|LVA, nomeado

peto Decreto de 08 de outubÍo de 2020, publicâdo no Diário Oficial da União de 09 de outubro de 2020,

Seção 2, página 1, para exercer o cargo de Reitor da Universidade Federal de Mato G'osso

O servidor apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromissn dê fielmente

cumprir com os deVereS e atribuiçôes do Cargo, bem como se comprometeu a obse'var O CódigO de

Conduta da Alta Administração Federal, aprovado pela Presidência da República em 21 de aSosto de

2000, anexando a este termo, declaração quanto ao exercício ou não de outro empíe8o ou função

pública.

para constâr, eu, Luânna AraúJo de Carvalho, em exercício na Coordenação- 6s.a I de Gestão de

Pessoas, lavrei o presente Termo, que vei assinãdô pelo Mlnlstro de Estado da Educação e pelo

empossado.

Brasília-oF, 15 de outubro de 2020

MILTON RIBEIRO

Ministro dê Êstado da tduceção

EVANDRO APARECIDO SOARÉS DA SILVA

,eil

i!,g ,l
l(t

---.nêÍêrêncl.: Processo nc 21108.060464/2020-24 SÉl ne 2288883

hnps //sei.meo.gov brscr/controlador_ertelno.php?acaô.úsuârio-exlerno-documenlo-â§sinar&id-àcesso-êxlemo= 1;lB26lt r'r - locumefto=2704 1l'
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Atos do PodeÍ Ex.cullvo

TIRNAND^ il6l,{^ vrLÀnlS, Pro.ur.dorâ d1 Íà!é"-r,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Fedêral do Brasil
PÍocuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OiVIDA
ATIVA DA UNIÁO

Nome: FUNOACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
CNPJ: 33.004.540/000í .00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaiscuer cividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cerliÍicado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tribuiários administrados pela Secretaria
da Receitâ Federal do Brasil (RFB) e a inscrições êm Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas Íiliais e, no caso de ente federâtivo, pâra
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo diretâ a ele vinculados. Refere-se à srtuação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes socii;,s previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A acêitação dêsta cêrtidão êstá condicionada à veriÍiÕaçáo de sua autenticidade ra lnternet, nos
endereços <httpJ/íb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamg,nle com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, ()e 2! '.ry2014
Emitida às 09:52:32 do dp 2210112024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 2010712024.
Código de controle da ceÍtidão: 276D.817F.80'18.A14E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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cÁtxA ECoNôMrcÂ FEDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

Social:
Endereçol

33.004.540/0001-00

FUND UNIVERSTDADE FED MT FUFMT

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA / COXIPO DA PONTE / CUIABA /
MT / 78060-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta cjata, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular pe.anlr. o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa .1e
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/0 t/2024 a 09/O212024

Certificação Número: 2OZ4O| tO7 59406568581 1

Informação obtida em 29/0t/2024 15:15:30

A utilização deste Certificado para os fins prevÍstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t*-
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CERTIDÃO NEGÀrIVÀ DE DÉBITOS TR,ABALHISTÀS

Nome: EUNDACAO UNIVERSIDÀDE EEDERAT, DE MÀTO GROSSO (MÀTRIZ E
EILIAIS )

CNPJ: 33. 004. 540,/0001-00
Certidão n": 6731812 / 202)
Expediçâo : 29/0L/2024, /s 1.5:16:07
Validade: 27/01 /2024 7/180 lcento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FIniIDÀCÀO IrNMR§IDÀDE rEDER ÀL DE ríÀTO GROSSO (MATRIZ E
FIIrIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 33.00{.5{0/0001-00, NÀO CONSAÀ

como inadj,mplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistâs.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À c1a C;-,nsolidaÇão
das Leis do Traba.Iho, acrescentados pelas Leis ns," 12.440/2AIl e
L3.46'1 /201.1 , e no ALo 01,/2022 da CGJT, de 21 de janei:o de 2022.
Os dados constantes desla Certidão são de responsabrlidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em reJ-ação
a todos os seus e s tabeleciment.os, agências ou filiais.
A acêitaÇão desta certldão condiciona-se à verilic.cão de sua
autenticidade no portal do Tr j-bunaI Superior do trabalho na
lnternet (http: / /www. tst. jus,br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas corrstam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Traba.Iho quantc às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhj-stas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou clecorrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministér:io Público do
Traba.Iho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titlrlôs que, por
di-sposição Iegal, contiver força executiva.

/. .&§
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURÂDORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

010099

cnnrrnÃo NEGATTvA nB oÉnnos RELATrvos n cnÉnrros rnrsr rtÁnros r NÃo
rrusurÁRros EsrADUArs cERIDos pELA pRocuRADoRrA-GERAr, DO ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0047719600

Finalidade: cnxrroÃo CONJUNTA on prNoÊNCtas rnlnUrÁu,q,S n NÃo tntRurÁnllS.lUNrO À

sEFAz E À pcr oo EsrADo DE MATo GRosso
Data da emissão: 2910112024 Hora da emissão: 14:14:42

Nome/denominação do sujeito passivo: FUNDACAO UNMRSIDADE FEDERAL DE lllA'l () GROSSO

CNPJ: 33.004.540/0001-00

CERTIFICAMOS que, até a data e horâ em epígrafe, conforme parâmetros constântcs lro An('xo I da Portaria
v Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, não constâ, nas bases informatizadas e integradas ao sistcma dc processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e intcgradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria4eral do Estado, pcndóncia, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Crosso exigir e/ou inscrcvcr cm Díüda Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identifrcado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não estcjâ inl-ormatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada viâ internet nos endereços wwrv-se1àz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.go\/.br.

Certidao válida até: 2810312024.

Fomecimento grâtuito

Núrnero rle Autenticação: TM MT2B922BTL8278

Página 1 de 1
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PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

0rtc 10

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBIOS GERAIS
NÚMLRo D^ CERTIDÃo pRocLSSo Lxt.R( t(.i()
73049212t24 t52Dt74 cER\t.

( ()\TR|BUI\TE TNSCRIÇÀO MU\t( tpqr
2óóri32 I_ANC^ IEI\iTOS DIVER§OS _ 27507

1ilililililill ililil ilililililIilil] tilil ilIilil]il1fl il ilIililil 1ilil ilt
290í202433«)/t5,(00001 00002005657304922213812211 52017 I

NOME
FUNDAÇAO UNIVERSIDADE I.'EDERÂL DE MATO CROSSO

cPF/cNPJ i nc,,rNsõn. esrÀouer
33.004.s40/000 t -00

ENrrEREir, "*-
Av. FERNANDO CORR.EA DA COSTA - COXIPO - CUIABÂ/MT

BAIRRO

COXIPO
FINALIDADE

A requerimento da pârte interessada certificamos para os fins especificados quc revendo os
registros e arquivos desta procuradoria fiscal , que existem debitos sendo que os rnesmos são
objeto de procedimento administrativo em anâlise até a presentê data, Ressalra-se, caso se
constat€ futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte acima,
o direito de cobrar o débito na forma da legislaçao em vigor.

I D
Lílian Aívec Modesto da Costa

Procuradora Fiscal do Município

ertidão vâlida até 28 de FevereiÍo de 202,1.

Autenticidade da Certidão podcrá ser confirmadâ em: http://emissâo.cuiaba.mt.gov.br/portal/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
I

r-]!

Cuiobá/MT, scgundâ-feirâ, 29 de jân€iro de 2024
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Código de Certificação

llr il Iilillmill ltrlllil[ililililt]iltllilillmilllill]I]ilil1ilil il
192i21o0a32ffi 020230702§219

rú

67156
CNPJ/CPF

33.004.540/000í -00

Razão Social

FUND^ÇÂO Ut{tVERStO OE FEOERAL DE MATO GROSSO

Nomê Faniasia

Atividade PÍincipal
84'11-6/00 - Administração pública em gerat

Atividade Sêcundária

8531-7/00 - EduÉçao supêrior - graduâçáo

Local

Dãta Abenurã AÍêâ Utilizada/m' Publicidade âl

7405,60 NÁO

Dâla de lnsc CM Uso Solo

Av. FERNANDO CORREA DA COSTA - Baiíío: UFMT - CEp: 78060060 - CUTABA - MT

25l08/199S NÃO

25l08/1999

Detá

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

lôscr. Cad lmôbiliáíio lnscí. Estãduâl i3tro Junlã ComêrcieúMT

01.6.2'1.01 8.0350.001

'(L' )

Rêssahía

.O DE CAMPOS FILHOS
DtocLt

GERENTE I ::É.
OO NETOANA PAULA MORELLIDE SALÊS

SECREÍÂFIAOE MEIO Ál'A EOESÉNV URBANO

[4

24 de Fevereiro de 2023.

MANTER AFtxADo EM LocAL vlsível
A Autentlcidadê do Alvará dêvêrá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas

24t02t2023 000000000:106

r?áÇÁo E aÍrv oaDE

DE LocAllzeçÃo E FUNcToNAMENTo

4,14465
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletr-ônicus realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracirlade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativ.r ri razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Reccita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 29 01 12024 l5:20:03

InÍbrma ões da Pessoa Jurídica:
Razào Social: FUNDACAO UNMRSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
IcNPJ: 33.004.s40/ooor -oo

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ceÍidão original no ldoó gestor, clique A L]I

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidadc Àdministrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ldoó ao tor, cli ueA UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Câdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, cliqueÀ ut.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadâstro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no poÍtal do órgão gestor, clique AQL.Il

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simpliÍir:açio e racionalizaçrio
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril dc 2014. t-cr n' 13.460, dc 2ír

de junho de 2017, Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n' ti.638 de 15. de ianeir,r de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nomc completo: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso

CPF/CNPJ: 33.004.540/0001-00

emlssao.

A veracidade das intbrmaçõcs aqui prestadas podcm ser confirmadas no sítio
httos://con . tc u. sov.br/ords/fl.)o= INABILITÂDO:5

Código de controle da certidão: LACK290124152832

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o Í:r) rcquerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôntos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste'frihunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Nâo constam da relação consultada para emissão desta certidâo os responsár.eis ainda nào
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tc;rharrr tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estcjam suspcnsfls tm razào
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15''28:32 do dia 29/0112O24, com validade de trinta dias a contrr da



-!l§+04Improbidade Administrativa e Inelegibittdade

Gertidão Negativa

certifico que nesta data (2910112024 às 15:31) NÃo coNSTA rro cadastro

Nacional de condenações cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 33.004.540/000i{0.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e nêcessário reconhecrmênto da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlp//divqlgacandcoltas,!i§ j r:i.i)r

Esta certidão é expedida grâtuitamente. sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6587.EF0E.996A.1102 no sêguinte endereço: httÕs jlutryW.!ql ju§.b!./im!robldade_ jdm/aúê,r:r-c:;.Í_ jedtdae.php

Geêdo emt 2910112024 es 1531 42 CONSELHO NACIONAL DE JUSÍIÇA Páginâ 1/1

--
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERT|DÃO DE DtSTRtBU|ÇÃO DE PROCESSOS DE ío GRA(I
N'r 1 3260370

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a r€cu{;",.tento da pârte
inleressada, revendo os regislros de pÍocessos de 1o Grau de Jurisdição do Estad,r de füâto Grosso, há
6 ANOS, nos processos EM ANDAMENTO, como RÉU, referentes à AÇóES CÍVÉ|S DE FALÊNCIA E

CONCORDATA, NADA CONSTA, até a data de 1110112024. em DESFAVOR de:

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
cNPJ 33.004.540/0001 -00

Obsêrvâções:

a. As informaçõos do nome o CNPJ âcima são d€ rasponsabilidado do solicitanto, dêvôndú â titularidadê sêr
confsridâ pelo interossâdo e dôslinatário o conflrmâdâ â autonticidade.

b. A autenticidade da reÍerida cêrtidão pode ser verificada por meio do endereço:sec.ljrlit lirs.br, no caÍnpo
"veriÍicar autenticidade de 1o grau". inÍormando o número da certidão, CNPJ e nome. enr aié :llirês) meses após
sua expediçáo.

c. A consulta âbrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da prime 'a ,s,láncia esladual.
distribuidos nâ Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.

d. A cêrtldáo aclma foi oxpodlda de acordo com os critórlos do busca seloclonados pela part6 Requerent€ no
8l8tome, logo, não aÍâsta e ovontual oxlstâncla do processo(s) fora dos parâmêtros oscíltos no câb6çalho dosta
cartidâo:

ê. Esta ceÍtidão terá vâlidade de até 30 (trinta) dias, contados â pártir dá sua êmissão.
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Cerldáo emitrdâ poí Elias Gomês Feríeira- loiado na Cenlralde DrslriburÇão - Comêrcê dâ Câpitâl- SDCR dia11/01/2024,às15.a:h
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE INSCRtÇÁO

04.8/r5.í50/0001-57
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA DEABERÍUAA
,t9t12t2001

NOME EMPRESAR]AL

FUNDACAO OE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

ÍITULO DO ESTABELECIMENÍO (NOME OE FANTASIA)

FUNDACAO UNISELVA

cÔotco E DEScRtÇÁo oa aÍtvlDAoE EcoNÔMtca pRtNcrpaL

94.30€{0 . Atividadês de a66ociações dê dêÍesâ dê dirêiloE 6ociais

c E OESCRI OAS ATIVIDADES ECON ICAS tÂs
94.93{{0 - Atividades de organizaçóes associativas ligadas à cultuÍa e à ârtê
94.99-5{0 - Atividad€s associativas não espêcificadas anlsíormenle

c E DESCRI

306€ - Fundação Privada
tcA

LOGRADOURO

AV FERNANDO CORREA DA COSTA
COMPLEMENTO

CEP

78.015600
BATRRO/OtSÍÊtÍO

coxtPo

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(65) 6282.583

NÚMERO

ÊNTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASÍRÂL
AÍIVA

OAÍA OA SITUAÇÁO CAOASIiIAL
27t0812005

MOÍtVO DE SrTUAÇÁO CÂOASÍRAL

SIÍUAÇÂO ESPECIÀL DAÍA OA STTUAÇÀO ÊSPECT^

Aprovado pela lnstrução Normâtiva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2910112024 às 08:04:59 (data e hora de Brasília).
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rINÍr^í.Ãí) Í)F Àt,oto E DESF-\VOLvf ÍEtI O DA t:NtvF.RStDADI
' " '-;:üEú;;íü.rro cnosso - t'I NDAÇÂo u\lsEI'vA

ESTATUTO

cAPi t L,Ltl t

' DÀ DcliourxlçÃo' re'ruREzA. DURÂçÂo E §EDE'

Aú l'. 
^ 

Fundaçào dc Àpoio ao DcsenvolviÍnentÔ da tlniYeniidade fedcral de lllui0
- " il; l'lÜil»Àçlo uNlsELvA, instiruida nos ttryof .ql. escritura Púhli'rr

ütáu ," C".,Otln in l' SeÍviço Notâliâl t Rcgistral de Cuisbá/M'l ' Li!ÍÔ 32?' ll

fZc, 
"tn 

ll a" a"r.*bro dG 2001, reg€-s€ pelo PrcsenE Estatuto c pela lcgis[8çà" quÚ

lhe for aPlicávcl.

Ari. 2'. 4 FLIDAÇÀO LNISEI vA e pcsxra jurídica. de dircirc privado' sc$ ii'rr

lucrativos. com autonomia SdministÍativ& Pâtrimonlat c llnancelm-

Arr. 3". A FIiNDAÇÃO LlilSEI-vÀ, com sedê e tbro na cidade de Cuiaba' cstrdo Je

Mao Gnrsó' tcm prazo de duraçào ilimiudo

Aí. d.. A nrN-DAÇÂO I,Nlsnt.v,\ ob§cn-ará. cm'suas atividades' os princ4rio" '.t:
-"' igald;", ;pissoatiaadc, moratioarJq publi§idadc' e§ooomicidade c eilciênciu

Aí. 5'. con$irucm objetivDs g?rais As fUNDAÇÀo Lrlilstil'vA' junramente c(rr I )

. nronrocãu c o rubsidio ds rnrri,riià aã iii,"'u iupoior trrrsl apoia<la. n.rccrrri,r i
t pa'grar"t dc t€squiJd' prcíaçâo dc §('rviços técnicos'. rcmuncmoo§ ttt 1'tr'' 't
rn,i.r-ir"cE" a" tit"ti,as de'gesriá. cxcluício e ditulgoçôo de oYI* "i"fi*: I l: I

simiíiouem conrribuiçto pura t' dcscnrllvimcnto técnico' cicntillco {.asslien\ ''l i

bfi;;;; Itspta4Àn'e aücaçào dc rccurlos 'ph'a o de§cnvollimtnto de ptr'grrt''t' 7
quc coadurcm com §uo dcl'rniçâo'

c^PiTt,LO ll

DÂS FIIiAI-TNADNS

Àra. ó", consti.ucm obj§tivos especíÍicos da fl-l\DAÇÂO t-NISELVÂ;

+

Anoiar as aúvidades de pe.quisa. cnsino crt'nsâo tlescnr'olr imentrr inrt

"i"íiii*,-""""úgi"o 
e ,ie estimuto à inovação da t nivcrsidadc Fedcrul

éi"i." iurvrt, ,edlanre asxssoramento nq elqboração de projck's'

concer.íu u g"riÀo d" recurôos. reccs§áÍios à consccução dos objetivos Íinal

LJFVT:

t.1 c

I \

Podar J!dÉrlío
da

ca

do quc dou fé.oníêfc com a

Em da vrdadê
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de Ju.t{a

t-uniÉEun.rtrMT
II - ComcrcialiaÍ prodUtos oriunrjos das alividades que lhe sfur póprias' podendo 'rtilizar

-, marcas- si|lâis c srmbolos du uiyt nu fnr." aitciplinada Pelo ( onselho l)irutor (la

l. niversidade em Rcsolução ptopri8:

III . lclar paÍa quc os convêttios corlrslos' aju§lcs c aconlos atendam qos ('bjct'voi 'ie

proponente§ c contraBntes:

\lV - Apoiâr a divulg0çAo do conhccimcnto cicntífico' recnológico c cultural atttt\i' 'lt
riiros. peaooiJos e dc «rutras formcs dt $omunicação tlc Íextos' dsdos' ;om e

- iã"girl *p""i"rrcnÍe por canais tcleYisivor educativos e editorâs univcrsitÁlcs:

V,, - Àpoiu a Epliçaçlo do conhr"cjnrcnto cientiÍicÔ lecnológico c cultuial utuvi! ilt
' 

"ãit.fia"ii". 
.gisrru e gcsúo da propricdade int'leclual' dos royaltics c os plcei' '

ã"'i"-rT."rã".i"'t*"oroãi"t aoiriiollot desenroNirlos pck t FMl ou em l)aÍL(rrJ

com oulÍas instiluiçô€s c empresas privadas:

Vl.PromovcrintôrcÀmbiocomouf&§in§tiruiçõesCongônçrcsousimilares.lunlrc,
rscional e i[temacional;

VII - Apoiar a panrcipsçâo do coryo docente' di§ccntc ê lécnico qdminisrativo ctn (ursos c

cvêntos c outra§ atividades quc possibilitrn o dcsenvohimcnlo c aprimoraíncnto dâ

.L FMT,

vlll{onccderbolsasnoÂmbitodosprr:jeto:elccutadospct0U[MT.atenderdnlos'";'].íii,i"l'r.ã;. no.'noti'ot ào insrií''çao âpoiudâ' â professores' pesqui{dorus c

'r.rr-üàLt,io..omoàourasústhuiçóeedccn§iÍrosupcrioredepesqlii§a'içnlillLr. 
e tccnológica oos tcrmos da lcgislação aplicável:

PerógnÍo úrico. hra cons'cuçào dc seus objêtilos s Ft^I)AÇÀo ll\l§t I \ À po'['rti

"liãáiro"ronra 
ou alr!\és dc sonvi'nioc' c;nlratos' ÍliusrÊs ou acordos 'r)m 

cnttJu\lcs

"*t,i"i, ã" i",a-".ionâis, distintâs dâ que estii !inüulÂda' dcsde quc comprtírei' 'r':rtr 
its

fmalidades d8 iístiluição Epoisda'

(]APiI'UI,O III

DO PATRIMÔITIO T: DA§ Rf,NDÀS

Àrt, 7". O Fundo Pstrimo[ial seú realizado lltra!és de depo§itos cm conta pr('frt.'

cincr) oor cento {5o'o) dos resultado\ llquldos 8nuai5' pura constitt'rir_:c trr

;;;;;ã ;;;rü"i" " 
u,"na"t a imposiçao rercÍEntc à d.otaçio.inicial' ' ria

.,iÃa"ia r"tA movimcnta<la por dectsào do§ mcmbíos ds l)int()Íia l'xccr'lr!a

;;;;;õ- d" óon§€lho clurádor' rlesde quc o objetiYo seia o atcnditncnt

finalitladçs cstatutárias da .''ntidgdc'

larrro
con!!
, àpó§

o d.x

I l .úndô ( ,*',a tí t' '
I nr!' l t tt

!4,n. a.u i.!an\*, t'e,r r' l
tÍ,.\t, r

rttrl^;, 'trt':' ' ''
*rt.]A!11,sr)2rn \'tt'' -'. t !

Art 8". constituem oinda pBtrimónio da Ê UND^ÇÀ0 t lNl§ELvA

nn
dc

orEin.l íT1C

Em
vaíd!dcdr

E

Or0.lo Cod SaÍ!. ô1

do qur dou fé.

4621
com a

'9r,

\:Jz

/'* -
I

I
\
".\

hi9.i



rc 110

I urÉÉuln.LtrMT

J

.-1

t - Os b,cns lilres. dirêitos e hnvercs rclacionados no c§c(itura da instituiçeo;

U - As doaçôes, lcgados, subvcnçôos e auxilios l§ccbidos de pcssoâs Íisica; ciÚÍidi'at 'lc
dircito público ou privado nacionais e intemaçionais; t'

Ilt - Os bcnt, dircitos c havcrcs quc vier a{uirir'

PrúqrrÍo único - Às doaçõcs c lcgudos com §nc3Í8os' lontÍarhçôo dc emp(-slim"' e

'fi;#;""***. 
-r.íte seÍ[o ucciius. opós manifesta4ào do conselho Curadot da

I.UNDAÇÂO uN._tSELVÂ c autorizaçâo do Curador das l;untlaç&:s'

Arl. 9p. Con$iruirÀo rcnds§ dâ FtiNDAÇÀO UNI§ELVA:

t - As provcnicnres de convênios. conratos. acordos ajustes' doaçÀo e lrg8dos;

tI - As rcmuoersções reccbidas por scn'iços presrados; r/

Íll - As rcndrs póprias dos bcns que possuÍl ou 3dminislrc:

lV - As rcndas dcstin8das por tercciro§. a seu fâvor:

v - As Íefldas dos titulos, açõcr ou pafis financeiros dc sua pnrpricdade;

vl - Os iuros dÊ câpilal c oúrs§ rcceitÀs dc mc§ma nóturBza:

YII - Os usufruogque lhe forcm confçridos;

VIII - /trs dolaçôês ou subvmçôca cvefltuÊis, reçebidos diretementc da I lniÀo' drrl I \tado§

ou MunícíPlos: Ê

IX - Os suxilios, conrÍibuiçõ.§ e subvcnçltcs de cntidades públicas e privades' noc onui' "u
cstran8siras.

Aí. 10. Â Fundàsão nlo lÊm ftnolidadc tuçativa. por isso não.disribuirà lu'ros. rcí
qualqucÍ &rcelâ ãc seu parrimôlitr, de suas rcndss ou de panicipaçio nt-' 'cu

reruhado.

An, ll. A Fundaç[o aplicarâ scu§ Écut§o§ na manulençào do' seu-s objctivos inslitucr"rtais

c cmÍrrcgará wenl*l rupcúr it no dcsenvolvimenlo de suas finalidadcs'

Ârr. 12. A paÍicipaçâo do Dirútor Oeral e dos membro§ do,Cons€lho Curador c (lonselho

Fúi sca'excrcirla dc fqrma nào remuncrada, scm perccpçâo de salsriri
!ycnsimentos ou v.mtlgcm pccuniária, reliSusrdando'se o disposío em lcr

.t'

t
r_

:e.

Ltr

do Juaqs
.r ;t

3r1o

dc 16

orr,..o Cêó S.N 61 Cú

do qur dou í{

d! vídldc
É

da
d.

Em

4620
com
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AÍ. 13. Os recursos da FtJNpAÇÀO lNlslll V4 somentç scrào tilizados derrro ii.'"
'-l- 

,i;"iirot previstos ne§le L§tA'l tl lo c em invc\timento§ e custeio das dcspc'"'

adminislrütiva§ correlatas.

CAPiTULO tV ,

DA ESTRUTI;RÂ ()RGANIZÂCIOI\iAI',

srÇÂo t

ÔRcÀos DE DELIBEIuÇÂo E ADMINISTRÂÇÃo

Àí. l,í. Sâo órgãos da IjUNDAÇÀo l.Í.\itsEl'Y^

I - Ô Constlho Curador.

tI-OConselhotiscal.

UI - A Dirctoria Exccutivâ.

AÍ. 15, Os mcmbro§ do Con§clho curadür c Fiscal nâo poderlo t'82§r panc dll l)irc1"rir'-.." 
[**r,itu ou mc§mo liguraÍem concomit'ntementc nos dois Con§clhos nrl\. rr

l)irctoÍ Gcrsl.

§EÇÂOIl

CONSELI{O CURÀDOR

Arr 16. o conselho curador da FT,NDAçÁO UNISELVA será compoío dc tl7 i.ct.l
comêlhciÍog. sendo:

] - O DiÍetor Garsl, que 3€ú !êo Prr§idenlc, Çom voro dG quBlidad''

II - 02 [dois] dc tivrc oscolha c dc§ignâção do RciloÍ dE UFM'I, dsntrc seu quodro tJoccnrc:

III - 0l lum] de livrc cscolha . designlç§o do Rciror da UFMT' dente mtrnbros Jc

;;d"t cienificr ou dc entidsrle civil organirada, scm vínculo mm a in§titurçáo

"pui9,
Iv - 01 [uml indiôado pelo Conselho'Diretor [CDl da L]l MT' dertt€ §eu§ m§mbÍ('s'

v - Ol [u]rl indicado pclo Conselho UniversitÀrio [cONSLT{ll d8 L}!tl' tJcrrrre scus 
.l

mcmbrns: l-
VI - Ol [um] indicado pclo Conselho de Ensino e Pesquisa [CONSLI'El da trFfll

seus membros

v

o

rr. Ju.tiç.
,', -n

t'

DE

OraÚo Cod Satu ô1

da

do quc
9

d!

com t oí9lnrl
1

2
Em

/

/;, ô

htb /r\^^,v lml.1ua br/60lo6
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§l'. Os mcmbros do Consclho ('urador dcverâo scÍ pcssoas de capaciiladr túcn'ta

Ícconhc€id8 c rcpuução ilibsda.

s2r. os mandatos dos Conselheim§ previsros nos incisos deste anigo serào dc no na"inr'r
" 02 1,tuir1 unot, p"mlitidl uma rrconduçâo consocutiva por iSual periodo'

Art, l?. Comperr'ao Consclho Curador:

t - Aprovar o orçamênto e o plano de trabalho da FLrNDÂÇÃ0 LNISELVÂ Jrara c rJa

cxcrcisio tinsncciÍo;

II - 
^provar 

a cslrutura admintirrativa da FUNUeçÀO t-t]tlSgt vll

Ill - Aprovsr o plstlo de empregos c salârios' Íqgimc de lrdbalho c disciplinar do pc'sorti

IV - A,pmvar as no(mas de intcrcsse da Ft-l\D ÇÀO UNISELVA, na eslerrt dc 'u'r

compctênsic;

V - Reülizü o controlc intcmo. pelo cxamç de livÍos' paffis' escri rraçàr eontrbil'

, finaflc€ira c sdministmtiva:

Vl - Aprovsr a cotnratrção dc auditoria cxtema" quando ne'ccsúria' para cxame de contas

da DircçÀo Exccutiva'

'Vll - Aprovar as modificaçôcs do or'çamento anual e no Plano dc tÍab8lho 
'.rnlir'rr'

propoías da Dirrçào Executiva;

VIII - 
^provar 

o Regim!'Íto Íntcmo e seu firncionsm€nb:

IX - Aprovsr I prestsçáo dc contas do excrcicio financeiro elual aPós paÍeccÍ do ('onrc hJ

Fiscal.

x - Âproy8r ! âlienasâo dos bcn§ imôveis ds t UNDAçÀO tJNfSI'l 'vA;

Xt - Aprovar as modificaçôes do Presente Eslaluto c as noÍrn!§ inlÊmss cdil'rJa: lrJls

Dircçro l"xpcutivs,

Xll - Analisar os cont to§, convênios, aju§ics c a.Ôrdos §ubmstidD§ â I'LNDA('\()
LIIJISELVA e Íirmado§ por sua DiÍeçÀo FlxÔcutivu c Émitir parcccrcs quaÔdo

ncccssário.

XIII - SubmÊÍer ao Con§clho Dite{oÍ ds t.FMT a Prestação dc Clontas e o Relâró'ro 
^nual

dc Gestào da rUNDAÇÀo (NlsEt'v^.

aí. 18. O Consclho Curador rcunir-se-á com a prescnçl míttima dc l/' de sürs ntcn'r""i'

cm convocação realizada pclo seu prcsidt nte ou p€la msioris de seus membr$J

4

dê

5'.

0

d! 16

orgÍ0. god S.N 61

26

Êm NÍE

do qu! dou fé.
com a üqlnll

dâ vardtda

ffi§
'fi. \e r"',\@*
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Prúgrrfo úoic.o' As decisôes serão t('mada5 Fclo voto de )'i ftrôs quanos

membrcs

Art 19. A6 f;lus nào ju§lilicadrs I 03 llrês] sessões no dcconÊr de 12 [doze] mcscs

seguidos, implicarào na P?Ída aulomátic, da condiçâo dc mcmbro do Conse hrr'

PrúgnÍo único. Ocortcndo â hiPorcse deste EniSo' ou havendo renúncio expressa no

prazúc +g [quarcnta e oitol horas da declaraçâo de vacância do c8Ígo' será pr{}r iJenc isda

a nolificôçlo ds t FMT para s subslituiçào do titular.

sf,çÂo rrr

CONSELIIO §I§CÂL

Art 20. o Conselho Fiecal da FLNrTAçÀo tiNÍslll 'vÁ sc'á compotta de ('i [! ']rrt,
consclhçirqs, cscolhidos dcnlrç os int.granles de sua§ rcp'escnt[ções §lndo

I - 0l [um] reprÉsentântc do Reitorda UFMT;

II - 0l [um] repÍe§ên$nte do Conselho Diretor da UFM'[ r

III - 0l [um] rcpresentsntc do Con§clho Llniversitário da []FMT:

lV - 0l luml rÊprüscntantc do Consdho d§ Ensino c lcaquisa da LlfM'I i

v . Í) I [umJ rcpresintante dE Faculdade de Ariministraçâo e' Ciências ConÉbcis

§1". O mâodâto dos Consclheims prcvlstos no§ inci§o§ de$e sÍtigo scrá dc 
"o 

t1t1;1in1'r ()2

- 
- [ttois] anos, permitidr umo rccondu§âo consecuriva por igu8l pcriodo'

§21 cx membms do Consclho Fi:ical elegcrão por maioria absolut8 €.dentrc §eu\ menrhr')!- o .o, Prc§idcntc. prra m8ndâtos de 0: ldoi§l anori permitida uma rccondu§ào

, conSccutivâ Por igual Pcriodo.

Art. 21. Competc âo Con§êlho Fiscal:

I - Acomponhar e fisçglizar s geíão {inânceiÍa da FUI-DAÇÀO. tNISF'l-rv'^ ucl'rnrlo

p€ls cxaíiÀo nó emPrega dc seus rccursor e emitindo parÊccr vtbrc zls conta\ ânt:Jr' a

screfi apÍcs€nládas to Consêlho Cursdorl

ll - Du parcccr sobrc I aliensçáo de bens móreis e imórcrs da l'UNDAÇÀO Ll\t5t l \ \i

lll - Ernitir prrcccr sobre a obtcnçÀo de cmprestimos c financiamçnto' pâÍs rieciqà" do

Conselho Curador:

\

§
9,

I Plomotlri!-

l.:"9
-a- Ir*.<.-l

1g d.

,'rt^Jà
L{^r.,'\Y §I

í

Cod Süv

\

l -,.

1:l

nW.tá.t«Jtt.untnt
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^prÉcisÍ 
s ?Ítst8çio de conras da Fl;Nt)^ÇÃo UNISELVA rcmetendo'a com s(u

parecer conolusivo ao Consclho Curadorl

V - Zclú pçlo cumprimento. Por panc dr Diretoriu Lx"cutita, das informaçôcs nrevrsla\ e

rcquisitartas aô Minisdrio Público e órgão§ da lludiloria previsto§ em scus con! Lrt:i('r:

{ l'. O Conselho fiscal rcu!iÍ-sc-á. oÍdinariamcntc' ir Üada quadl llnu§lí( e'

exüoordinüiamcnte. quando collvocado pclo §eu presid€ntc. ptla maiort3 dc 'rtts
memhros ou por solicitaçâo do Lonselho Curador.

§2". As decislies scrào tomadas por maioria.simples. garantida u prcsença rlc rtrel{de rrais- 
um dos conselhciros olicialntcntc iídicàdo§. âdmjÍindo-§c o volo dc qualida'.:c 

'trr
Prcsidente em saso dc cmpate

sEÇAo Iv

DÂ DIRNTORIA EXACUTIVA

ArL 22. A Diraoria Exc€utive é o ór8ro cxccutivo e administrativo da [U\DA(, \o
tÀllSELvA csbcndo-lh€, prilciptlmentc, confolmc suas hnalid.rdcs' tr

egabelecimcnto de §u85 dirúrizes c normas gerais de organizsç&, admiristrsçào c

opsrado. §Êndo composts Por:

I - 0l [um] Diretor Ocral:

ll - 0l Iuml Superintend.ntÊ Admini§trativo e I inâncciro.

§l'. O csrgo de DirBter Gcral scrá dcsignado medianE iivre escolha do R!'ilor di l. l'\1 I
para o exercicio dc mandato coincideíte com maodato do Reitor' p«l.ndo -stc
dc$iruir o ocupante do crgo, a qualquer tempo.

§2'. A designsção, frita pclo Reilor dêvcá rccair $ob.e do{rentc da UFMT,

§3". O Superintcndcntc da l)irctoria Exçcutiva senl admitido por conÍmto, nos terrrrr'' J:l

legislaçao trabâlhista.

Ân. 23. ComQetê à Dirctoris Executiva:

l - Negociar acordos, convênios e conÍatos dâ FTJNDAÇÀO UNI§ELV.A, submelendo

informaçto periódica ao Conselho Corador:

Il - Elrborar e submctêr 80 (on§alho Curador a tabela de cargos, aribuiçõcs. §âlâr'(!s c ,

dcmsis v&ntagcns s sêrcm conerdida, aos funçionúrk,§ da Ftl\Í)A(,Á().^\",
L;NIStLVA: ,2/ .

lrJ
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tll . Submetcr o Plano Anual de Atiyidadçs c o Proprsm orçamcntária Anual il aprec açrio

. do (:ons€lho Curado(

fy - Eloborü o Relarório Anual dê Atividade§ da ItJNDA(À(J [,NISÊLv^ e ÍeipÊcÍi\'rs

dcmonsúações conúbcis, componcntcs de sua preslqçào de contas;

v - Propor alteÍações cm 3uâ esrrutura administretiva'

!'l - Pmccder à sontrsl!ção c demissÀo dos Íirnciorrário da l U NDAçÂO L:l'lsf I v'\ l

Vlt- Elàborar ,§ normas inrems§ de fun(i(,namc o do FLNDAÇÀO t )ilsl I \ '\'
submctsldo-as à spravaç§o do Conselho Curador' bcm como sugerir oltrrr4iret rxr

prcscnte Estatuto.

Uffi§CUA.[.FMT

lIll-Âdministrar s FUNDAÇÀO tjNISE|.vA. com observâncta ds§ resoluçõe'

Consclho Curador, prâticando atos neccsúrios à supervisão dos seaiç"'
pmrimônio. baixando ordcns de sen iço:

tX -Captsr Êcursos junto â cntidades Iinanceiras 'govemamentais, peraestalaL\

particulrrôs. nacronais e esrangeiras;

X- Elaborar c acompanhar s§ pr€st8çõqs de contÀ§ rslativE§ a aiivid'd§§ dE FLj\DA( \O
trN."lSEt-V^:

Xl - Elaborar, nús épocas pópriot, os balrrlcete§ e balanços ds FUNDÂÇÀO t^lSt.l \ \'

)ül- Supcrvisionor os sewiçor sdminislrâtivos e dc cnntabilidadc c tirr'tnçl' 'la
f u.-DAÇÃ0 uN-lsELvA;

XIII -RcmctcÍ; to órgeo do Minisrério Público encanegado tlc velar pclas I r't;tr1aç'irr' tr

rclatório de atividld6 ç prc§tay^ão d§ contas no ano anterior. na lorma exigtrlir nl l' L:

Xlv -^companhsr s exrxuçâo do§ Fojclo§ e da prcslâçfu, de seniços eontíiriaJi'' ')u
apoiados p€la Fll)iDAÇAo L \lsl:l VA.

XV -Veriliçar. junto aos rcspondveis técnicos de cada projeto' o cuÍttpri)r lnto Jar

cláuliulas contrâtuais

ivl - Re.lizar ôütÍ83 arribuiçôes que lhe lorom conlblidas pelo Conselho Curadot'

â

Aí. 24. Cabcrá'so Di tor Oeral rcpÍcsentar a f t!\D^(lÀO t-r\lsl-
passivamentc ou prover a sua rep.e§c a§âo em juiTo ou Íora dele' b§ln

convênioc. contasto§' ajustçs ou quaisqucr modalidades de acordos

rellizâção das finalidad;s da ljUND.!rÇÃo LiNlsPl'v^'

V
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Prrígnfo único. O Di.eroÍ Geral Xüerá constit[ir como mandaúrio c prc,curir.i,,; o

Superintendente Adminislrati,,o c I'inancciro comr.r seu substituto, em scus intpcditncrtt,,' e

auséncias.

Arr. 25. Cabcrú ao DiÍrtor Ccral. ssmpre em eonjunto com o Supcr:ntcndcnle

Administrativo e financeiro dou a quem delegar pod$cs enúc funcit,nàrr,r.. da

It-NDAÇÀO LrNlSEl,V^, asrinar doçumentos refercnlcs a0 giro dc nc8!i(io|'. lris
como: chequcs,. endossos. ordcns de pagamcnlo. titulos dc cretito r quri.rLr"r
dooumenÍos quc envolvam rcsponsabilidadc da Ft-NfrÂÇÀ() t.\ISELVA.

c^Pi l't.t o v

DO fXER( ÍCIO Fl\A\CUlRo

Aí. 2ó. O cxercisio fincflçeiro da ]L:NDAÇAO LNISFI v,1 coincidird conr o :rno , r rl,

cnccrrando-se em 3l dc dczembro dc cada ano.

Art- 27. O Diretor Gêrsl aprcscnará até outubro dc çada ano, s Proporu Orçamcirtu r.r r' (t

Plaoo Anual dc Atividsdes da Ili\DÂÇÀO U\ISELVA pacl o ano se;uilllc. ,rs

quais sarao cspecific{das as despesís dc c{pital e dc opcr4§ào.

§1". A proposla orçEmentáÍia scÍá juslilicada com os planos dc nabalho corresporr.lente.

§2'. 0 Conselho CurodoÍ !eú ptzzo de 45 [quarcnta c cinco] dias para apreciar t rprr".r ar

proposra orçamcntária e o plano anual, p<úendo alteú-lo.

§. Âpmrdo o orsâmantb c o plano de atividadcs, ou. ranscorrido o prrzo llxad,, no
paÍágrgfô ôntcrior. §rm decisão do Conselho Curador, Íiou autorizoda a r;rccuçr-l,' Jo
orçamcntÔ c do pl&oo de atiüdades propostos.

Artigo 26. A prestação áe conus anual será fcita ao Conselho Curadàr alé o Írlt;rro ,jr.] (lo
primciro quadrimestre dc csda ano, para a qual a FUIiDÂÇÀO t;\lslll VA

. orgsnizari scu Balanço Geral e suas ü:monstruçôcs Contábcis.

§ l'. As daoorstrações conúbeir da l undação dclerào conter. scm prc.juÍzo dc outrr,. os
dcmort§hstivos exigidos pela lcgislaçào para cnlidsdes ssm fins lucrariros.

§ 2". L.xarado o competente parcccr de aprovação do Consclho Fiscâ|. ô rclâÍôio rie
stividld€s, r prcataçao dc contas c os demonstrativos contábeis serâo enÇ;rmirh.rJos
ao Conselho Curador c, Bpór s apreciação dcstc. no Dr8zo mâximo de lrinÍn 

'lias
enriados ao Conselho Dirctor, bcm como ao Ministcrio Público. n0 form! dJ ler -.1/".-
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ArL Jl. Os mambros do Consclho Cur«.lor ou a l)irsto s t.xecutila nào respon!l0rã1)' ncm

mcsmo subsidiariarncntc. pelss obriSsçÔes da RND^ÇÀo UNISÊLVA' oesde quc

lícitos os atos por clcs praticarJos

r apítr t.o vt

DAS DrSPO§lÇÔr:s GER^IS

Aí.29. Â FIiND^ÇÀO UNISELVÂ p.)d€rá scr cxtinE Flo voto de. no mintrtr, r, lrt's

quâíosl do toral de membros do Conselho Curador.

PrrágrrÍo úrico. Çm caso de qxdnçào. todos os bcn§ ds ft ND^ÇÀO IiNIS[t |A .c::io

dcstinôdos à UFMT.

^í,30. 
É vedado aos mcmbros do (onselho ( urador' do Consclho Fiscul e rh l)irs:r'iia

Exccutiva o uso do noms FUNDAÇÀo UNISELVA cnt fianças. §endo qLr. a

concessão desses dtrumcnros dc débito dcpcndcrá de expresso e previa autr-'rrz.lçrr<r

do Conselho Curadoí.

Aí.32. f'acülts-sc ao Mini§ério Público a panicipaçâo das rcuniôcs do Consclh.r CuraJor.

com dircito s vorl dcsde que convidado com anteccdêíci8 c com a pauta d('! li§suntos

s sercrtt aprÊci6dos.

ArL 3J. Em câso de providências .m auditotiâs contábcis ou administElivs§ r( Íluisirr).iÍI\
pelo Ministério iúblico ou pclo órgÃo auditor da tiniào. a FUI\DAÇÂ() I \Ísf l \ .\
Es pÍEsllrá no pÍÊ7, c com !od{s ss condiçôcs íat(rrávÊi§ dc informaçôo.

Aí. 34. Dcvcrão sêÍ submetidas ao ôrgâo do Curador dc Fundagler ço nfcLlnle.
reformulações do prcuente Eststuto, quando aprovada§ pclo voto da maitrria ilt I i
Ídois teÍçosl dos mcmbros do Conselho Currdor da f U NDAÇÃo LiNISE I \ A

Art 35. R6ccbcnÉ diploma de BcícméÍiÍo da F( INDAçÀO LINISEI-VÂ. r pcsst'a lisit:t ,>Lr

jurídicâ que, por seus altos scrviços, ir.ssim lor julgeda e aprovâda por \,no {jr l/-1

ldois terÇos] dos m€mbros do Conselho Curador.

Art,36. Paiz cada rçuniâo.do Cons€lho Curador c Consclho Fiscal e l)iÍetoria i.xcrlrlrvir
sqrá cxpedidr uma lista dc fiequência ê confeçcionada uma ata s§siíirdls (lit,!d.is c

numcradas as lblhas'scquenciolmênt§. para serom arquivadas em folha§ §cpard(l$ c

levadas a rcgistÍo de contcúdos dâs âlâs.

AÊ. 37. São consider8das fundadorÀr as pessoas ou cntidadc§ que contribuirsln 3aI':, a

constiruiÉo do parrimônio ôriginal da FL\DAÇÀO I NISEL v^.

Art.38. Estc Estâtuto substitui inÍelralÍncnic o ÊsÍ8lulo anlerior c enúará em vi-.loÍ. rp{rs

sus âpÍov8çío pclo Consclho Curador du lil-NDAÇÀO ü\itSEl.VA. Con.tlh
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Dircroi da UIM'I. bem comq p€lo órgào rcspe«ivo do Ministério público, c o
dct Lr(' regisiro.êm Câíôrio.

Aprorido p.lo Consslho Curador cm l'l r 12t2001. Alterado cnr 03107â008. Alrcrado
em {'l I0i2(r15, Aproyado âs Recomendaçôes do lvíinistério public, do Estsdô de
Mâto (,rorso cm 07/04/2016. Registrado no Cs.tório do l" Scrviço Notârisl c
Regi't:51 dc Cuirbá.

A\,,\LLI NEDER
Prcsidcntc de stlho Curador
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I)l^RIO OFI(lI^1, I)Â LNIÂ0 - seçao r tSsN 1677 7042 Nq 152, qu rtri-te r., L2 de àEoíô dê 202I

POir ir,À coxJuí{r Ír ua, ol ot.AcolÍo ot 2ol1

o sEcRE'lRro Dr rou(a(io supÉRroc oo M.rrr9r(clo oÁ EoJcaÇÃo. o
sEcf,ETÁB'O DE PESQU'SÂ | rOnMÂCÀO Cll\Írn(Á DO M r\rtTÍnro OÁ (rfrr(rÁ,
-fct\OrocrÂ F rNovaçôLs SLBSÍrLÍo ío uso d. 5Jà! ãr1bulçôlt. co-ro.'ahdo.,
drlpo5ições da Lei ne 8.958, dê 20 dê d.r.ôbÍo dê l99lr do oêcrêb 

^r 
7.423, de 31 d.

dé.enlhro dê 2010,. rlj poí)6 lnt minÉtêíal n! lgt, de 13 d. ft.rCo de 1012,

Ârt. 1. F(a re.ovadô a .ulon!á.ào o.lo !.nodo dê 01 (uml ôno, oa'a ô
ílnd.çio de o&nvorvime.to da P.5quúa . FU§DÉp, CNP, áe 18 720 918/0001-41. arua,
.oho íuhdáçlo dê âpoio.o líltiruto d. lerudó§ Àvanç.dor LaAv,.oní.rme o Procetso ní
!100001659r/2021.75

Ár1 2e lía ljortari. entra .m vrSor nô darô d. rúr pubrrcã(lo

WÂGtl€R VIIAS BOÀ5 Df 5OU?4
s<r.táno d. Édúcado supêÍ6Í

FÁBro oor,laro soÂiEs LÀtoroNoa
t«..táno d. p..quisô . Folú.çro Ci.nííI.â dô Mrn'§téíô

dâ C1ên.tá, Íi(nologii e thovâções
5!bstltltô

xrir tl^ coruuxlÂ í{r 115, oE lo DE,aGosIo Da 20ll

o stcnfrÁio or tou(IcÀo suptnon oo MtNliTtRto DÁ rDucÁçÀo. ô
tt(RfiÁrro ot eESQur§À f roiMÀÇÃo (tNaÍ,cÁ oo MrNtsrÉro DÂ crfNítÂ,
rI(NOLOG.À E 

'lrOVÂ(ÕES 
sUSSIITUTO @ ro o. n,.! ãr.bú,çõer. con'd.Íãndo ãr

drpoíçõês dá tei ne â.9s3, dê l0 d, dr?enbío de 1994; do 0.ír.ro hc ,421, dê lr dê
d.rcmbrô dê 2010; c d! Portlriô lnrermrni5têri.l ôc 191, de 13 d. hârço d. 2012,

An. 1q 116 rendada a .útorh:çâo, p.lo C.nodo .l! 01 (!ml ano, paÍa .
Êundáçào Ceâr.nç dê pêtquEa e Cúlturâ - FcPc, cNPl ne 05 !10 t36l0@1 62, àtú.r .ôÉô
tu.d.ção dê !p.io à Un'vê6id.d! dá lnt.Sração r.t rnrooí.| dá Lusoíoái. Aíro BrariEnâ

Ut{rLÁB, conlôrô. o Pre.stô h. 23000.014442/2021"71.

^rt. 
2e Ê3u Ponarh ênrá .n vi80Í na dátâ dÇ §u. puhri..Eão

wÀGNEi V[Á5 8045 DE SOI]2Á
s.c,.iiirio d. EducâÉo Sup.nó.

F^Bro DoN To soÂnas úRoÍoto
S4.Í.táíô d. P6quiÉ € Fo,naÉo Ci.níii.. do MinÉterio

da aién.ir, Ilcnologiâ . hov.ç4.3
subílruto

POiÍAnn aoNru(ÍA Nr 1ú, oE t0 0t ÀGosro Df 2021

o sfcníÁâro Da rDucÀçÃo supaÂloi oo M,NrsrÉilo Dr Fou(r(ao . o
ÍcitlÁnro oa Pasqur'Â r ForMÂcÃo crrNíÍrc m MNisrrnro oÂ olNoÁ.
T[CÀtOtOGla E rNOvAçÔEs St SSÍrIirIO .o ue dê iu:r .rib!içõ.r . coned.r.^do !!
d'rporçõ*.b L.r ne 8.158, de 20 d. d.r.ôbró d. 1994; do D.cr.ro nr 7,a21, dê ll dê
d.:rnbro de 2010; ê dâ Portâri. lôt.mini5t.riãl .r 1rl, dê 1l dê ô.rçô d€ 2012,

Ád. Lr Fica.utoÍúâdâ, pelo D.íodo de 01 luml aôo, a F!nd.!ao de Apoio
univ.Birário fÂu, CNPJ nç 212:18.7!3/0001.61, . .t!ar como fu.d.ç!o d. âpoio à
Un,v.rerd.dê Fedêrâl d. ,atai Ut,, conÍôh. o Pí«.3s nr 2l@0.012002/2021 30.

^rt 
2{ rí. Ponô.ia êntrâ eh vigoÍ .à d.tâ d. tua púôh..çào.

WAGNÉR V l^S AO/\5 DE SOUIA
Sccrctáío dr tdu.â9ão Sup.rof

noil it aoúurl í. 119, o! lo oráGosro Da 202!

o sEff€ÍÁRro DÊ aoucÁçÀo SrjPalroi D:, MlrL t,rRro DA EDU(áçÀo . o
slcÂtrÁ8ro D! pÉsQU sÁ t ÉoRMAç.Âo crÊlÍír(Â Do v: r{r:TÉRro DÀ ctÉNcÁ,
'tEato{ocra E rNovÀçôr' suosTrTulo ôo !eô di r'.i ;rr r r(órr. cohrrdêr.hdo.\
disp.ícõ"! dr l.i nr a 954, d. l0 d. ó.2.múo dr ,9§4. ,ir "r.ro nr 7 423, d. 31 d.
d.rEhàro d. !o10, I d. Pôí.ri, rntÊminalúr.l .r 19r .. l1 d. m.rço d. 2012

Aí. lc li(. Í6..d.n(i.d., p.io periorlo J, ú-q !, .no!, a Fund.çto d.
Âpojo . O.rrívorvÍnento .r. Una.Ãdrd. F.d.r.l d ^rrr, 

.Í, - UIISÉLVA, (Npl ne

04 s45 r50/0001.t7, pâÍá âtuÍ côtuo luídáçao d. .! o ) i - a .de rcdêrar dê Mal{\
Grôsô U,MT .ôntôímê õ Preâsio nr 2J00Ô mqTr!/2011

An 2e arta Porl.rir ..ií. .m viAor n! d. ! ó€ ;. . , ,b"..çlo

O RaITO§ 0O TNSTITIJÍO FIDÉRÂI Ín ÂlÁ(,OÀ5, n! us. dâs.vaàuiçô6 quê lh€

cori..em ô! âítr8ot 1t ê 14 d. L.i .r 11892, de 29/i2l2(x)3, . ü qu..ônn no P.dê3rr
nq 2304r 0r1021/202030, rerorv.

Del.,â..omp.têncra ro CoÍe8êdor do Lnrrituto Fâcfra d. Alà8oi! paí, .m nÍ
!.s!in.r pón.nes rêl..ionad.t Ar zrivrdãd* ê pnx.dim.nr,r',.ôíêí,onàú,. Ím d.
hái.riálirar .t ôIíibuiçõ€r cúttant.t nô Porrãn. ne t986. dp ír;/0rl20I1

rNsrruÍo FEDÊRA| DE EDUcÂçÃo, crÊNcra E TEcNoLoGra
DE ALAGOAS

PORTÁR|A lÚr 2_32rlrFÂt, Dt t0 DF rulNô ,a 2021

fÁsro ooN^ta soÁHr\ úiotoNoÀ
s@.ttrío d. Psqqk, ê iõí.à!"i Clintltlc, do Minirlóra

d. Ciôncr., Í..n.or r lid:a&s
)ubí rL..

c RLO5 GirtOEl ii LÀCEiDA

PRÓ.REIToRIA oE DESENVoLVIMT!{Ío DÊ PEsSoAs

WA6NÉ3 VILA5 BOÀ5 DÊ SOU2À
se.retário d. gdu..çeo sup..i..

IÁBIO OONATO SOÁRES LÀIOTONDÀ
ser.tâno d. Pêrqoúá . ro,úaçáo Ci..tílio do M'nEl.ío

d. Crên.jà, T.ootoAiô . Inovi{õês
Súbsnúto

ponlAan coírt uÍT^ Nr 1t7, Dt t0 Da,aGoSÍo Dt 202t

A Pió iE,TonÁ OÊ OÊSÊNVow|MÉNIO Oa PÉssoÂ! .ô uso d. har anibuiçtt.1
prairlas ná Poíàrlâ dê 0.1.8açio de Comp{ancia r c 443 dr r//0t/2011, r.tolve:

Proíot por 01 luó) .ro, a pàdit t1. ls,tcgl2olt, . etàt.le8el do cóncu4ô

?úbli.o prra oeênt dá C.í.ná do Mâa,tré.io 5upê,,.í- Í.nr.rdo po. ê!t. Unive6ldad!

óàjero do tdhâl h{ 01/2019- oOU dê l0/05/20I! .uj. n.núlôBôCo íoi publ(âdâ

.onform. pon.na ni 24a3, oov dê 12112t2o79.

EscolÁ oÉ MEorc[ta vErlnrúRra É 2oolÉcNrÀ

D.p&trh.nto: 0ÊlÍ0, DÊ ANÁt P TOLOG Á t criNrcÂ5 VEIÉR|NÁRraS Ar.à d.
C6iêlm.nto: Iécnk. Cirúrgk. . Cllnl.a Ckur8lc. d4 (nánd?! 

^aim.L
Cl.tsê Adjunto A

x.lh. dr Tr.h.lho: Ot

PORrÂnla flr 77a, oE 1l DE ÁÍ,C,STO ar rO21

DlNtSt V I hÂ úÀ S|LVÁo SrcncTÁito Dr rDuc4çÀo supeRroâ oo M NtsrÉRlo oa EoucÁçÀo . o
SEcRETÁirc Da PEIAUTSA E FORMAç{O arrNTrÍl(Á OO MrNlsÍÉito OA CtÊNCtÁ,
,ICNOLOGT^ E l,tlOVAçÔE5 Slrg§rÍUIO no us d€ !ú.5 zktbuiçôes e co.ridêÉndo às
d6ponçõês dã L.r nt ô.95a, d. 20 óê dêrênlb.o d. 199; do 0ê.rêro .0 , n23, de 3t dê
d.r.môÍo dê 2010; ê da portarià l.l.rô'íist.riál n, 191. de 13 dê mõrço de 2012,

Arr. 10 ncá eíovadâ. âútorlrâÇãô, pélô nêhôdo d.01 (un, ino para.
aundâçào dê Dêtênvollin.nto dã P.iquirô rtr|lDEr, CNPI nr t& 20.9]8/00o141, atuãr
.ofiô íundãção d. apoio áo httitLlo Ê.d.rál d. tducãçao, Clan.ió é T.cnoloSla dê Miná,
G.,á'e - lFM6, ..ôíôrmê ô Prõ(6ró nc 23000016132/2021-44.

ar!. 2r €rt. tort;ria .ntr. .h visor .ã data d. 5u. pubricàçào

uNtvERstDADE FEDTRAL ot rraruBÁ

POATAi|A r 1.620, D€ 1l OE A603ÍO ;i torl

aNIolvro rr Ê105 rr. froTÍlluNroR

O À.tôr.m.*r.rcio d. uNtvÉnstDADE FÉI]ERAL oi tTAtuBÁ, .o usô d. íDi
ivibuiçõet lêt.ú, .etâlutaíâr ê r.tim.ntàn, o qu. .onsta no
Mêôoràndô alêi.óni.ô trr r52/202l.PiPPG. dê 00/0t/tl. (,at,!

Aí 1.. OEltGAl COMPITENaÁ ãô Otr{rr d. n"r.u^. dâ PíêR.irolia dp
P.rquie. Pós.6raduação, p.r. r.pE.ntlr l.a.rn.nt. J r.'rrhulçào pôr m.! d.
in(rlmentor .ohtí.tuãir Têrhot da conva.io, Terfio! :rc oI.,gâ, T..oo, dê coopcraç,o
técnca e píolocolô d€ iôr.nçõêi reíere.tes à {rírnto. Deíri,irirêj lr p.!q!lsô. ircurive
p.rônte 01816 ê.nprêsôs públlc.5 ou mislli. nillurçdr-' Pnvôd!§. túndaçõês d.

Ârr I - 
^ 

p.ei.nr. d.F8ôção é qt.nivn roi r!lr1,lú l.g.§.
Ârt. 3í - Íodàe .s prát@3 tLl.8.óJ3 c.v.ra! rdl cr.rdâr .B Eínl!

.ohroná.cia.on.lê,i3lação têd.rà|, nórúá5 ê 
'nrruçóee 

dn\ ôrtior comp.t.nt.5 q

noím.rlvoi lntêrÀ6 d. Untvêítided. Fed..âl de ltárubr
An ac -A prês.nt d.l.B.çlo impli.a ruhnrr.êrp a. .ômp.ran.i.s doi ó.s5or

dê conríôL lnt mo ê a*êrno {ra Admiô'sr,açlê Puhrcr.

Aí 5e ' Â .utorid.d. tl.l.Bad. .$pond. re,ini. o Ídbun.l dê coírlr dá

Uni o e a6 óraão5 dê aonlrol. c FiÍàltr!ão, o.làs prir.d dê ôtôs dê 8o.táo
ortâmêôtáíâ, tlnin!.lrà, pàrri6ôôiá1. dê persil,.ft ír':3ãr.ô,! , I ôm .s nrê..|tós Í,àí lÊ3

. noímáívos ht.rnot r,e ór8àor lupenor* ou r qlal cí?ii vincul.do, .pllcávêls r

^rt 
6r . Ái .o69.ranciâe oó 6tab.l.üd:i, â q!triqq.Í t úDo. p!d.'àó *.

à.r.r.dâr ou toDnnidô, .onlorm. o intêr.s.ê ár!^dnênro lr
pr.íqàriv.. l.a.lr dô Âdm'Õitlr.çáo púb,ic.

Âít 7, - A dêlesõcão dê .omDeré.c1. não oh,ôlvê 
' ÉáÍd., eêlo dclêra^rê, do,

toii.spond.nt.! oodêr.r, s.ndolh. rãcultldo, q!,nd. .nrFra.r .onv.nl.nr., .r.rcê.lo!
rcdi.nt .v@Co do r.s, r.h p..julzo d. vàlidrd. da dêL.ar(:o

^n 
8e - Fia reoc.d.. Porta@..60/2orl-Rl. d' r1l01/20r1. p!bli.âd, íô

oOU .n r2l0r/2021, tdido 7, Sêção r, Páginà 21.

Àd 9r É5tô podaía ontrá em viao. n..larà de n-r oúblc!çáo tro Diariô Ollcr,l

o srcRETÁnlo oE Eoua,{çÀo supEitoR Do Mtí\lrsrÍRro DA EDucÁçÀo e o
sL(RÉrÁf,ro DÉ pt5qu6Â E ronMÁçÂo orNrifrcÁ Do MrNETaRro oa ctÊNcra,
ÍÊo,lotoGra E rNovÀçõEs sustnÍúo no us dê ru.r rribuaçõêr ê .o.rderando .s
d'rpoeiÉet d. L.i n, t.958, dê 20 de d.zêDb.o de 199,4; do Dêc.eto nr 7 42r, da 31 d.
dê/enfbÍó de 2010; € da Poíân. tàl4rhrnlsrériât ôe 191, dé 13 d. ôarço de 2012,

Âd 1, ri6 ÍêÚê!ê(1.d., p.lo pcr.odo d. 05 (.ieol a.or, ô rundôçto
UnlvêBúJriâ dê D.*.volvimento d. Ert.nl.ó e pê{uirã , FUÍrtOEPtS, CNP, n.
12.449.3to/mo1-6r, pârâ aru.r .omo ,ú"d.ção dê âpolô â U.&e«'dâd. F.dêrâr dc
Ál.go4 - UFAL, .onlorô. o Prôcê§eo ne 2!@0.013131/?021-95.

Ad. lr És!. Pôrtáíâ ênlra êh vtaor .a datà de euá plbttc!çro

poRrÂila coNluNTÀ Nr 113, oÉ 10 ()8.a605Ío ôE t011

rÁao mNÁ1o so nÉs ueoÍoÍloÀ
s.d.Éno dê pêsqúie . tormaÊo crêírrfrcâ do M,nÉtário

d. Oaftia. Í..noloai. ê ríd.(ô.3
5ubrtitúo

waGNEn úlÁl BoÂs DF 50rJ2^

s<'.tário d. Edúr.êo súÉíô.

.ÁBIO DONÀÍO SOARES LÂROIONDA

sê.retário dê Pcquita a Êoma(ãó ciêntiÍi.a dô Minisrério

dá Ciên.ià, Íêciôlôliã e lnovâçóêr

S!útturo

(ü lcP
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PORTARIA REITORIA'UFMT N' 271, DE 07 DÉ MAtO DE 202i

o nrtlon oÁ uxvrrsDÀDE 
'ÊDERÂI 

oE MATo 6Ros§o/ no uso de 3uat âtribuiçâê5 let'rs' e

CON§DEiÂtlôÔ o djspollo no êÍt' 20' § 49' intlsÔ ll e art- 2(lA' i'ciso ll da Let fi li -t72ilt)12'

aot{slDERAlilDO o di§posto no ârt 22'!lre2rdoEst'tutodâFundàçâodeApoio'tjêteIvolvim'Ôtoda
iii*",orJi"aar"r'ae Meto Grosso - f und'çgo Jnls'lv':

cotlslDÉiAr\()o o constante dos autot do píocesto nr 2310a'03@3/202147'
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ÀRÍ|GO 1l Designaí o docênte dã Universidlde Fcdêral de Môto Grorso' 
-Dn, 'oaNls 

TlfEMAHos

zEn\rouoArls, rnicíito no cpr ne oos xxi'eii'iiT 
'lá "*ât "ã* ou o't"to' í"'u ra ÍUNDAÇÃo

ur.risiwl..orn 
""tg" 

ttoáíiâ de t,inta hoÍat (301 sem'n'r§

o*,uo a. ,r,a ,o*nâ loflra !çus 
'feitos 

ã pertir de 20 de ma'o d! 2021 até dlspoliçê'' ' irr conlrarrQ'

RÉ5OLVf:

RE6ISÍBADÁ, PUSLICADA,

CUMPRA's8

,ir
Dôcümêrto !!s.nado .retronrãmeote poÍ ÍvÂl{DtrO aPAiEclDo so^RES DA StLv^ Rcitor(r) de

uírv..r rrd. F.d.Í.ld! ,* uto"o ' u'-' 
"-t 

ã'l-üliút' x-'"'tg' t.l-ío'^ L 

''6'árlo 
ohcieldc

#.::.:";l;;;;;."io no art 6e. § lc do *(rÍ!c 4l8'51e'-cs-Lr&-qÁ':!! ': ':i4'

eplaeooo somts ol stwl

Reitoí

e dêíe do.uúaÍlto Dollê r€r conlEÍidâ tro

h!lír:/;''rr !r"ri iníorú.n lo o cód'8o Úe' h'ôdor 
'ã'0264 

e

#ffi# o códiaa CRC 303OftA4

s.i.,a*t.: e...rG nr 211 oa-o3a@!l&rr 8;
ü'*tÉEHffii*Y'*^ --ru-.",",

PESSOÂ..r
.o s Út!a2c

do quc dou íé Cuisbâ-MT 11/0d202iJURSSOAPEOERTIEc
a utênllcaéOíiciodesieado rqextÍaldaíáítcaêstaue rêprogcópiaÍédoe u qCeÍtúico
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Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóês em Dívida Aliva da união (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

MtNtsrÉRto DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AO§ TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: FUNDACAO DE APOIO E DESENVOLVTMENTO DA UNTVERSTDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO
CNPJ: 04.845.í50/0001 -57

Esta certidão é váÍida para o êstâbelecimento mâtriz e suas Íiliais e, no caso de ente fedêÍativo, para
lodos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a êle vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e âbÍange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 9.212, de 24 de julho dê 1991.

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na portariâ conjunta RFB/pGFN no 1.751, de 21fit2014.
Emitida às 10:17:37 do dia 2410112024 <hora e data de BrasÍtia>.
válida atê 22t07 t2024.
Código de controle da certidão: 097C..t C84.CADF.ZBEl
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.

G
.' !'
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Volta r mpÍmtr

Câ.IX/f
,')l) c.t . fu,_r.4 ..xl, f tt/,

CeÉificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscração:
Razão

ial:
Endêreçor

04.84s.150/0001-57

FUND APOIO DESENV DA UNIV FEDERAL DE MT

AV FERNANDO CORREA DA COSTA 001 / COX!'PA / CUIABA / Mr,/ 78000-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere c Art.
7, da Lei 8.036, de 1l de maio de 1990, certifica que, nesta datd, â
empresã acima identificada encontra-se em situação regular p.l.antc o
Fundo de Garântia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança rle
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos rlevictos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

Valldade: 12l0 t /2O24 a t0/ 02/ 2A24

Cêrtlficação l{úmero: 2O24OL f2LB4tO2g74Lt547

Informação obtlda em 23/Ot/2O24 t4:S?i44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Carra:
www.caira.gov.br

t
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CERrIDÃO §EGÀIIVÀ DE DÉBITOS TR]ABÀLH]:ST.CI3

Nome: rUNDÀCÀO DE ÀPOIO E DESENVOLVIMENTO DÀ UNIVERS:LDADE F.EDERÀÍ,

DE MÀTO GROSSO (MÀTRIZ E FILIÀIS}
CNPJ! 04 .8 45.150 /0001-57./
Certidâo n". 66769A36/2Í23
ExpediÇão: 24/tL/2023,/às 10:19:22
Valj,dade: 22/05/2024 - 180 {cento e oitenta) dias, contacios da data
de sua expedição.

Cêrtifica-se que rgNDÀC O DE ÀPOIO E DESEIÍ\TOLVII{E§IO DÀ UNfVER§IDÂDE
r.EDtP.lú Dr XtlO C§OBSO (frÀIRtZ E ttLlÀrs), inscrito (a) r,o CNPJ sob o no

0,a.845.150/0001-5?, Nto co§gfÀ como inadimplênte no Banco Naci'onal de

Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida con base nos art.s. 642-A e 883-À a lonsoiidaÇáo
das Lêis do Trabalho, acrescentados pelas Lêi§ ns." i-:.440/2oll e

13.457/20L7, e no }Lluo Of/2022 da CGJT, de 21 de laneiro de 2022.
os dados conslantes desta certidáo são de respor.sabilidade cios

Tribunais do Trabalho.
No caso dê Pêssoa jurldica, a Cêrtidao atêsta a empr'eStr em relaÇãÔ
a todos os sêus estabelecimentos, agências ou filia:s.
À aceitaÇão dêsta certidão condiciona-se à verifi'3Ção dê suâ

autênticidade no portal do Tribunal SuperiÔr rio Trabalho na

Internet (http: / /www.tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rlrFonxrçlo rxEoRlllllllE
Do Banco Necional de Devedores Trabalhistas cons--an os dados
necessários à identíficaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentês perante a .IustiÇê do Trabatho quant. as obrigaçÕes
estabel"ecidas em sentença condenatória trânsitada em ;.jIgado ou en'

acordos judiciais trabâlhisEas, Ínclusive no concernente aos

re-colhimentos previdenciários, a honorários, a custas, â

emolumentos ou a recolhimentos deterÍninados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados pêrant.e o Ministéri'r PúbIicÔ dÔ

Trabalho, Comissâo de ConciliaÇão Prévia ou demais tltulos gue/ por
disposição ]êga1, contiver força executiva-



ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADo

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEND,{

0rtl1-25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBI'I'OS REI,A'TIVOS A CRÉDITOS TRIBT I',{,RIOS E NÂO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GEIT,{I, IX) ESTADO E

PELA SECR.ETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N. 0047t12441

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÂo lRIItr il.,iRIAS JUNTo À
sEFAz E À pcr no osrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: lE/1212O23 HoÍa dâ emissão: 0t:24:13

Nomcidenominação do sujcito passivo: FUNDACAo DE Apolo E D. DA uNIvERsID \DE FEDERAI DE
MT
CNPJ: 04.t45.1 50/000 l -57

v cEnTtf tCeMOS que, até a data e hora em epigrafe, conlbrme parâmetros constanÍcs no .\ns16 | da ponaria
Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integrsdas ao sistcrna de proc€ssarnenk)
de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e inleg,râdas ao sistema dr.
procs§samentô de dados da Dívida Ativa do Estado, junlo à Procuradoria-Geral do Estado, pcl,,lência, em nome do
sujeito passivo acima indicado.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscr.cr cr em Dlvida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierenr a scr âpuradas.
oBS' A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda nào csrcia informatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser conÍirmada via internet nos endereços wwrr.sefaz.mt.gov.br ou
www. pge.mt.gov.br.

Certidao válida ate: l5lü2t2D24.
Fornccimento gratuito

Número de Aurenticação: 2TM9BBA2MKTBT29B

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÂ
PROCURADORIA GERAL
PROCURÀOORIA FISCAL

CERTIOÃO ÍiIEGATIVA DE OÉBITOS GERAIS
PR()CLSS0

t5 r.1t6l

TNSCRTÇÃO MUn-l('tPAL
I-ANCAMENTOS DI\IERSOS - 9-1ó05

0r!l1-26

NI,IMER0 DA CERTIDÀO
12t lút2024

EX-ERL IC IÍ )

GT:RAI,

CON'TRIBUÍNTI:

33.r752

illllillllllllilillil flililIilt ilil il ilil il1llililI1ilil ilil ililil tililIil t i
2ãí 202404845í íX»ol 5700100565728 10ô22020782/al 51 3l 63

NOM};
FUNDAÇÃO DE APOTO E DESENVOLVlMENTO DÁ UIiIVERSIDADT, }'EDERAL DE M.{T() 6R(}SSO

CPF./CNPJ

04.845.t §o/mot-57

BAIR-RO

coxtPo

RCiiINSCR. ÊSTADUA.L

000m000000

r:NDLRI-.( ()
4V, Í.T)RNÁNDO CORR6A DÀ CO§'TA. COXIPO. CUI.IBÁ/\,TI'

FI\ÂLIDADI]

Certiricàmos que âté a presente deta nf,o encontramos em nome do reíÍuer.rte, débitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em dividâ etlvr da prefêiturâ munici0sl rt.. Cuiaba. Fica
ressÀlvâdo o direito de cobrança pelâ fazendr Municipal, a qualquer titulo, dc dir irlls que venharn
a ser apursdrs de responsabilidadc do contribuinie acima quuliíicado,

Cutrbí/lrT. rcgurda-feira. 22 .lt Jaíêiro de 2024

Lllart fíod.tbd!Co.t
Fiscal do Muncípro

crtidüo validr atê 2l de Âbril de 2024.

/tutenícldrde ds Certldio poderí ser conílrmrd, em: http://cmissâo.culrb..mt.gov.br/portül/
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Ü Cuial>ii
ALVANNZO2T

DE LocALrzaçÃo E FUNctoNAMENTo
Código dê csdrÍicaçáo

ilr ü lllllllllI lllll[ Í llll llilltllllll]llllllll lltllllilllllillllüllllll
í 873í í 30r9t 0852023í í 0í39í97

rl

!8267

l(lrntiílcadoí
l{ 24f81

CNPJ/CPF

04.845,1 50/0001 -57
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TRIBUNAL DE €ONTAs DA UIUIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletlônicrs realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos câdastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor ãe cada cadastro consultado. A informação relativa irr razão social
da Pessoa Jurídica ó extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Rcccita Fcdcral do
Brasil-

Consulta realizada em: 29i0112024 l5:21:29

lnlbrma s da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
o Gesror: TCU

adastro: Licitantes Inidôneos
esultado da consulta: Nâdr Consta

Para accssar a certidào ori inal no ortal do ó estor, cli eA ut.

orgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade .\dministrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍtidâo ori inal no ortal do ór estor, clique A UI

orgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do órgão tor, cli ucA UI

órgào Gestor: Portal da Transparência

Para acessar a certidâo ori inal no ldoó ao tor, cli ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplilicaçà, c racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lci n" 12.965, de 23 de abril de 201,1. i-c, r:" 13.460, de 26
de junho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n' 8.638 de 15, de r:inejro cle 2016.

Razão Social: FUNDACAO DE APoIo E DESENVOLVIMENTO DA uNIvERsID,r t)E FEDERAL
DE MATO GROSSO
CNPJ: 04.845.150/0001-57

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Rcsultado da consulta: Nada Consta
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: FUNDACAO DE APOIO f, DESENVOLVTMEn*TO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO. FUNDACAO UNISIil,l \

CPF/CNPJ : 04.845. 150/0001-57

O Tribunal de Contas da Uniâo CERTIFICA que, na presente data, o ía) ruquerente
acima identificado(â) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncirs para
participar de licitação na administração pública Íederal, por decisão deste'fribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relaçâo consultada para emissào desta certidão os responsár,eis trnda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condcnações tc:rhant tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensirs (.m razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisâo judicial.

Cenidão emitida às 15:22:26 do dia 29/0112024, com validade de trinra dias a conrar da
emissão-

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadâs no sítio
httDs://contâs.tcu. sov.br/ords/flo=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: OCM I 2901 2 4152226

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Improbidade Administrativa e Inelegibiltdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (2910112024 às 15:32) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de condenaçôes cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ no 04.845.'150/0001-SZ.

A condenação por alos de improbidade administÍativa não implicã automático e necessário Íeconhecimenro da
inelêgibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidâde acesse portal do TSE em [trp://div!I$]çaldqatt!!§.ts9 j r:; t,r

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de contrJte
ô587.EF3ô.2E78.7142 no seguinte endereço: https://www,cnj,jus.br/imBrobidade_admlaut,r.r -r:i)r :rticjao.!hp

Geêdo em 29101 12024 as 1532:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página T/1
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DÀr)tS DO SOIIC I1'ÀNTE N LLr2 / 2024

rUNDÂCÀO DE ÀPOIO E DESONVOLVÍMENTC DÀ

UNÍVERSIDÀDS FEDERÀL DE }4ÀTO GÂOSSO

04 . 845 . 150./0001-57

JÔÀNIS TI'EMÀHOS ZERVOUDÀK]S

005. 803 .606-79

CERTIDAO NEGATIVA

CCnTIFICA-SE, com fundamento no atl. 27, XXXVI, da Resolução i. L6l2O21 e na Resolução Normativa n.

o2l21}g, ambas do Tlibunal de contas do Estado de Mato Grosso, que "Í{Ão H^ RESÍRIçóES", refêrente à pessoa
jurídicâ âcima citôdô p€rante o TCE-MT.

Esses são os dados resumidos obtldos por melo dos sistêmâs informatizados. do TCÊ-MT, lestê data.

\/ EXITIDÀ EL: :\ : l'?rlll
,/

vÁr,:o.t .r,gÉ: 14.at'2o.4 /

ODILLSY ÊÀ"IMÀ LEITIi NE MEDEIROS
sêcrêtá!10 de Ce!tifiôàÇáo e aontrôIê dê San\:ôeÉ,

ENIIOÀÔI

CN?J

RrsPossÁrrL

CPE

SiRGIÔ RICÀRDÔ D: ê.I,!'I§1DÀ
Fresi denEê

ffir A autentlcidade desta, devcÍá ser conírmada no site www.tce.mt gov.brlcnd "'-'
Vokar I l$pÍmt

o coprrynt 20o5 rcE/MT Tod6 o. 0Í.(G â...rvdôô
ÍDbun.ld. Conr.. rlo Err.do <h Mío ciollô C. roP.lll!c.Àdmln,.lrrtiú,c.rr.Porlrll0.003'C!i!bô'M-Í-c!:]'or;Llir

aon (0ó5) 3ó1 l75OO - Em!i: rd@r.ê m1 !o! bÍ Hodnô dr Íuncro..rn nlor 6h .. 1 8n

ert II I



Páoina 1de 1

Oll i32

ESTADO DE MATO GROSSO
PoDER .luorclÁnro

cERTtDÂo DE DtsrRtButÇÃo DE pRocESSos DE ío GRAU
N": 1321 1391

O TÍabunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a rÉrquerirnento da parte
interessada, revendo os registros de processos de 1o Grau de Jurisdição do Estado de rvlâto Grosso, há
6 ANos, nos processos EM ANDAMENTO, como RÉu, reÍerentes à AÇóEs clvEls DE FALÊNg;A E
CONCORDATA, NADA CONSTA, até a data de 1OtO1t2OZ4, em DESFAVOR de:

FUNDACAO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA UNIVÊRSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO
CNPJ 04.845.í50/000í-57

Obsoruegôos:

a. À8 lnform€9õos do nomc c CNPJ aclmâ.áo d6 rosponsabilidÊdo do sollcllants, dev6ndo a litulÊrldado sor
conÍorlda pelo lnterôssedo a destlnatárlo e conflrmada a'autenucldade.

b. A autenticidade ds rêÍêrida certidão pode sêr veriíicada por meio do endereço:sec.tjrrt.Jus.br, no campo
"verificaÍ autenticidade de 1o grau", informando o número dâ certidão, CNPJ e nomá, em at-é:1ircs1 meses apôs
sua expedição.

c A consulta âbrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da primerra r.stância estadual,
distÍibuídos na Justiça Comum ou nos Juizãdos Especiais.

d. _A cortldâo aclma_Íol exPsdlda do ecordo oom os cÍltóÍloô d€ buaca seleclonados pola poÍt6 Requeront€ no
slstoma, logo, náo afasta ô svontual oxlstêncla do procosso(3) Íore doE p8râmotroe es'crltoô no cabelalho desta
c.rtldáo;

e. Esta cêrtidáo terá validâde de até 30 (trinta) diâs, contados a pârtir da sua emissão. l-o
ôl
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0rri133www.cam posdejulio. mt.gov.br

Processo Licitatório no 041204

Dispensa de LicitaÇão no 0112024

Obieto: Ccntrâtação de instituição especializada êm prestação de serviços de planejamento, organizaçáo

e íealizaçáo de coàcurso público em todas as suas etapas e trâmites, visando o provimento de cargos

efetivos nâ Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.

O presente processo trata de contratação diretâ, por meio dê dispensa de licitaçáo, de instituição

especiâlizada em prêstação de serviços de planejamento, organizaçáo ê realizaÇão dê concurso público

em todas as suas etapas e trâmites, visando o provimento de cargos efetivos na Prefeitura Municipal de

Campos de Júlio - MT.

O processo foi instruído de acoÍdo com o art. 72 da Lei n' 14.1,3312021 , tendo sido juntados: 1)

documentos de formalizaçáo da demanda; 2) estimativa de despesa: 3) estudo técnico preliminar, 4)

análise de riscos: 5) termo de referência, com iustificativa da escolha do contratado: 6) parecer contábil,

5) documentos constitutivos do proponente e intêrveniênte, acompanhados dâs ceÍtidões de

Íegularidades fiscal e trabalhista

Proponenle:

33.004.540/000'1-00

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE I\iIATO GROSSO CNPJ N"

INIETVENiENIE: FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE |MATO GROSSO - FUNDAÇÁO UNISELVA. CNPJ no 04.845.150/0001 -57.

Valor global estimado: R$ 390.000,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 , art. 75, inciso XV

Face ao exposto, submetemos o presentê procêsso à análise jurídica e à posterior ratiÍicação
pelo prêfeito municipal.

Campos de Júlio - MT, 0110212024

Eric nan

Agente de Contrataçáo

Podaria no 2612024

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jú lio - MT
Av, Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP| 783L9-000 -Fone (65) 3387-2800

RELATORIO
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MINUTA DO CONTRATO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0r!ii 35

www. camposdejulio. mt.gov.br

MINUTA DO CONTRATO N' t2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
luuHrcipro DE cAMPos DE JúLro, A
FUNDAÇÃo UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATo
GROSSO-FUFMT COM A INTERVENIÊNCIA DA
FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO - rUHOIçÃO UN|SELVA, PARA OS
FINS QUE MENCIONA.
PROCESSO no 231 08.101 96512023-11 IUFMT

O MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO - MT. pessoa jurídica de direito público interno. inscrito
no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99. com sede administrativa à Av. Valdir Masutti, no 779W,

Loteamento Bom Jardam, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito. Senhor
lrineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE e de um lado, a
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, fundação pública de direito
público, nos termos da Lei no 5.647, de 10 de dezembro dê 1970, inscrita no CNPJ sob o no

33.004.540/0001-00, com sêde à Avenida Fernando Corrêa da Costa, no 2.367, Bairro Boa

Esperança, Cuiabá - ÍtIT, neste ato representado, de acordo com seu estatuto, pelo Magnífico
Reitor, Senhor Evandro Aparecido Soares da Silva. doravante denominado de
CONTRATADA E POT OUTTO A FUNDAÇÂO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA

uNlvERsroADE FEDERAL DE IUATO GROSSO - FUNDAçÃO UNISELVA, inscrita no

CNPJ sob o n' 04.845.150i0001-57, neste ato representado, dê acordo com seu estatuto e

com a Portaria no 271. de 07 de maio de 2021, pelo seu Diretor Geral, Senhor Joanis
Tilemahos Zervoudakis, ora denominada INTERVENIENTE

Todos denominados em conjunto 'PARTES" e, isoladamente, "PARTE',

RESOLVEM celebrar ao presente Contrato, atendendo as condições previstas na Lei FedeÍal
no 14j332021 e e Lei Fêderal n.o 8.958/1994. o Dêcreto n." 7.42312010 e 8.241l14 e suas

CNPI: 01.61.4.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamenlo Bom Jardim - Câmpos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

Considerando as disposiçóes do Decreto Federal no 7.423, de 31 de dezembro de 2010 e do
Decreto Federal no 8.241, de21 demaiode2Ol4,que rêgulamentam a Lei n' 8.958, de 20 de

dezembro de 1994, que dispóe sobre as relaçôes entre as instituiçôes íederats de ensino

superior e de pesquisa científica e tecnológica ê as fundaçóes de apoio, para poderem

celebrar convênios e contratos com as íundações de apoio, nos termos do inciso XV do art.

75 Ca Lei no 14j3312021, por prazo determinado, com a finalidade de apoiar projetos de

ênsino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e eslímulo
à inovaÇão. inclusive na gestão administrativa e financêira estritamênte necessária à

exêcuÇâo desses projetos, bem como a Resolução do Conselho Diretor no 8, de 23 de março

de 2018, que disciplina o relacionamento entre a Fundação Universidade Federal de Mato

Grosso e a FundaÇão Uniselva,
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ESTADO DE MATO GROSSO 6rrr'36
www.camposdejulio. mt.gov.br

respectivas atualizações, bem como a Resoluçâo CD no 08 de 23 de março de 2018, mediante
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA I . OBJETO

1.1 Constitui objeto deste instrumento a contretação de instituição brasileira incumbida
estutáriamente da pesquisa, do ênsino e/ou do desenvolvimento institucional, para proceder
o planejamento, elaboraçáo, organizaÇão e realização de processo seletivo para provimento
de cargos do quadro efetivo dê servidores da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, a ser
executado pela CONTRATADA por intermédio da Pró-Reitoria de Administração e de
lnfraestrutura-PROAD|/Exames e Concursos, com recursos do CONTRATANTE ê gestão
administrativa e financeira da INTERVENIENTE. nas condições êstabêlecidas no Plano de
Trabalho aorovado pelas Partes ê que passa a integrar este instrumento em seu ANEXO l,

independentemente de sua transcrição, conforme Processo Administrativo No
23108.'10í965/2023-'Í 1 /UFMT, cadastrado na INTERVENIENTE sob o no 4.05í.oXX.

2C USULA II - DA COORDENA

2.í. O[A] Coordenador[a] do referido Projeto, designado [a] pela CONTRATADA e o [a]
servidor [a] Jose Amilcar Bertholini de Castro, pertencente ao Quadro Permanente da
CONTRATADA, inscrito [a] no SIAPE sob o no 416425, a[aol qual compete, na condição de
ordenador [a] de despesas a responsabilidade por coordenar e promover a execução direta
das atividades e controle técnico que atestêm o cumprimento das êtapas estabelecidas no
Plano de Trabalho aprovado, que passa a ser parte integrante deste Contrato em seu Anexo
t.

2.2. Caberá ao [a] Coordenador[a] do Projeto encaminhar relatório circunstanciado à
CONTRATADA. no prazo máximo de trinta [30] dias do término do Projeto, demonstrando as
rnetas previstas e alcançadas, a relaçáo nominal dos participantes, fotos do evento ou
capacitação, folha de frequência, se for o caso.

ULA III - DO PLANO DE TRABALHO

3.1. O Plano de Trabalho define os objetivos a serem atingidos no Projeto e detâlha a alocaçáo
de recursos humanos, materiais e financeiros, bem como o cíonograma físico-financeiro do
ProJeto. a fim de possibilitar a fiel consecuçáo de seu objeto.
3.2. Observadas as demais disposições previstas nesse Contrato, fica consignado desde já,
que os valores mencionados no Plano de Trabalho são êstimados.

4C USULA IV - DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES

4.1 _SÃO OBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE

4.1.í. Repassar à INTERVENIENTE, em tempo hábil, os recursos financêiros necessários à
realização do objeto dito na Cláusula Primeira deste Contrato, em conta corrente específica,

CNPj: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO Crrtl3?www.camposdejulio.mt. gov. br

aberta em instituiçáo financeira oficial indicada pela INTERVENIENTE e na forma prevista no
Plano de Trabalho aprovado, parte integrante deste instrumento;
4.í.2. Os valores serão transferidos conforme Cronograma FÍsico-Financeiro constante no
Plano de Trabalho aprovado:
4.1.3. Fornecer à CONTRATADA e INTERVENIENTE toda a documentação técnica, suporte
técnico para o desenvolvimento do Proieto dito na Cláusula Primeira deste ConÍato,
4.í.4. lndicar, por meio de instrumento próprio, seu ÍepÍesentante, para fins de
acompanhamento da execução deste instrumento;
4,í.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaÇão dos serviços, pela comissão especialmênte
designada e encaminhar os apontamentos à autoridade compêtente para as providências
cabíveis;
4.1.6. Promover a publicidade e as publicações oficiais do processo seletivo;
4.í.7. Assumir os custos relativos à taxa de serviços bancários [rêfeÍente às inscriçôes de
candidatos pagantesl;
4.í.8. Nos dias de realização das Provas, assegurar policiamento preventivo nos locais de
aplicação;
4.1.9. Providenciar vêículos com motorista para auxiliar a equipe de aplicação da Supervisão
de Concursos - UFMT;
4.1.í0. Providenciar estabelecimentos para aplicação das provas, sem ônus para a UFMT;
4.1.í í. Providenciar equipe médica para atendimento no dia da aplicação das provas;
4.í.í 2. Prestar as informaçóes e os esclarecimêntos solicitados pela CONTRATADA,

relacionados com o objeto pactuado.
4"í.13. Comunicar por êscrito, à CONTRATADA, quaisquer irregutaridades verificadas no

fornecimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações deste
Contrato e do Termo de ReÍerência.

4.1 .14. Estando o objeto de acordo com o contratado e a respêctiva nota fiscal/documento dê
cobrança devidamente atestada, efetuar os pagamentos nas condições, preços e
orazos pactuados nestê Contrato e no Termo de Referência.

4.í.í5. Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a CONTRATADA tome as
providências necessárias para regularizaçáo da execução, sob pêna das sanções
administrativas prêvistas nâ Lei 14.133/2021 e demais cominações legais.

4.1.í6. Proporcionar as condiçôes para que a contratada possa cumprir as obrigações
pactuadas.

4.2 -sÃo oBRtcAÇÕEs DA CoNTRATADA

4.2.1. Estabelecer planejamento e cronograma preliminar, discriminando todos os prazos e
datas êm que as etapas do concurso serão executadas, a ser submetido á apreciação da
Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, bem como detalhartodos os procedimentos a serem
adotacios relativamente à elaboração de editais, divulgação, inscriçôes de candidatos etc.;
4.2.2. Elaborar o edital do concurso, submetendo-o à aprovação da Prefeitura ÍVlunicipal de
Campos de Júlio, bem como elaborar o regulamento, as portarias, decretos e comissões do
referido concurso.
4.2.3. Executar este instrumento ê seus anexos. nos prazos e condiçóes aqui estabelecidos;
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4.2'4. observar a legislaçâo e as normas aplicáveis aos concursos públicos, especialmente o
edjtal regedor do cêrtame aprovado pelo CONTRATANTE,
4.2.5. Assessorar a elaboração do Edital do concurso, submetendo-o à Comissão do
Concurso da Prçfeitura Municipal de Campos de Júlio;
4.2.6. Construir ambiente apropnado no endereço eletrônico www.concursos. uímt. br , para
divulgação das informações do processo seletivo e para recepcionar as inscrições via internet,
inclusive das Pessoas com Deficiência;
4.2.7. Recepcionar os laudos médicos dos candidatos inscritos na condição de pessoa com
DeÍrciência;
4.2.8. ofertar, se solicitado, atendimento diferenciado para a realização das provas às
Pessoas com Deficiência e às Lactantes;
4.2.9. Efetuar o cadastramento dos candidatos inscritos e gerar o Banco de Dados, emitindo
todos os relatórios necessários ao prosseguimento do certame;
4.2.10. Emitir relatório das inscrições consideradas válidas ou inválidas;
4.2.íí. Disponibilizat em seu endereço eletrônico a confirmação da inscrição dos candidatos
e os locais de realizaçáo das provas;
4'2.12. As questôes da prova deverão ser inéditas, sendo vedado qualquer forma de repetição
idêntica de questões de concursos anteriores;
4.2.í3. Selecionar e remunerar es bancas elaboradoras das provas objetivas e de Redação:
4.2.í4. Selecionar e remunerar a banca avaliadora da prova de Títulos;
4.2.í5. Elaborar . revisar e imprimir as provas em númêro suficiente, empacotando-as em
envelopes lacrados com fechos de segurança ê acondicionando-os em malotes tambem
lacradosj
4.2.í6. Manter sigilo das provas até o término de sua aplicação, responsabilizando-se,
inclusive, pela realizaçáo de novas provas em caso de quebra de sigilo, comprovada a
responsabilidade da contratada;
4.2.í7. Providenciar as instalações necessárias e adequadas à aplicação das provas (os
locais serão disponibilizados pela Prefeitura Municipal);
4.2.18. sinalizar os espaços físicos destinados à realização das provâs, a serem cedidos pela
CONTRATANTE;
4.2.19. selecionar e contratar coordenadores, fiscais, vigilantes, seryentes e motoristas, em
número adequado para aplicação das provas;
4.2'20' Arc com todas as despesas decorrentês de contrataçáo das bancas e do pessoal
referidos nos itens anterioresl
4.2.2í. Assumir o transporte das provas até o município de campos de Júlio e o retorno do
material de prova para correção;
4.2.22. Assumir a guarda das provas nos locais de aplicação;
4.2.23. Manter representantes em campos de Júlio durante a aplicação das provas,
responsabilizando-se pelo transporte, hospedagem ê alimentação dos mêsmos;
4.2-24- Aplicar as provas (objetivas, redação/peças, práticas etc.), conforme deÍinição da
Comissáo Organizadora;
4.2'25. Émilit gabarito das provas até 24 (vinte e quatro) horas após o término de sua
aplicação.
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4.2.26. Efetuar â correção das provas objêtivas por processamento óptico-eletrônico e atribuir
as pontuações nas provas práticas e subjêtivas, se for o caso.
4.2.27, Realizar a avaliação de títr-rlos e atribuir as respectivas pontuações, se for o caso;
4.2.28. Recepcionar os recursos impetrados contra indeferimento de isenção/inscrição,
gabarito, Íormulação ou conteúdo de questão de prova obietiva e/ou subjetiva, desempenho
nas provas, desempenho na avaliação de títulos etc.:
4.2.29. Êmilt pareceres relativos aos recursos mencionados no item anterior;
4.2.30. Emitir relatóÍios com os resultados provisórios e Íinais do concurso público;
4.2.3'1. Executar os serviços obedecendo elevados padrões de qualidade e segurança, com
pessoal e materiais apropriados;
4.2.32. Arcar com as despesâs decorrentes de qualquêr infração, seja qual for, praticadas
durante a execução dos serviços:
4.2.33, Arcar com as despesas de transporte, bem como pagamento (remuneração) do
contingente de atuaçáo no concurso.
4.2.34. Fornecer âpoio técnico-jurídico em todas as etapas do certame:
4.2.35. submeter-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaÇão por parte do CONTRATANTE;
4.2.36. Caberá à CONTRATADA, de Íorma geral:

4.2'36'1. Entregar o objeto conforme as especificaçôes previstas neste Têrmo de
Referência e na proposta que fundamentou a pÍêsente contrataçáo;

4.2.36.2. Atender, nos prazos estipulados, às demandas do CONTRATANTE
concernentes ao objeto contratual;

4.2.36.3. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;
4.2.36.4. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades

constatadas pelo GoNTRATANTE referentes às condições previstas neste contrato, no
Termo de Referência e na proposta apresêntada;

4.2.36.5' Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao erário municipar e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na exêcução das
obrigações assumidas;

4.2.36.6. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas quê antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação de impossibilidadê;

4.2.36'7. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a ênvolvam, independentemente de solicitação;
4.2.37. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obriga a
atender:
4.2.38. Ressarcir, salvo justificativa em sentido contrário, qualquer dano causado ao
patrimônio do Município dê campos de Júlio - MT na execução dos serviços, devendo
responsabilizar-se pelo ônus rêsultante de quaisquer açôes, demandas, custos diretos e
indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrêntes de
ações iudiciais movidas por terceiros que venham a ser exigidas por força da lei e ligadas ao
curnprimento do objeto contratado.
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4.2.39. Guardar, pelo prazo mínimo de cinco [5] anos, em ambiente seguro, todas as
informaçôes alusivas ao Processo seletivo tais como: os formulários de inscrição, as folhas
de respostas, as folhas de frequência e as demais planilhas de todos os candidatos, bem
como os exemplares de todas as provas aplicadas no referido processo;
4.2.40. Adotar, no dia da aplicação das provas, as medidas Íecomêndadas pelas autoridades
governamentais e de saúde, quando da Covid-19t
4'2.4í. solicitar ao CoNTRATANTE, com antecedência de trinta [30] dias, acompanhado de
iustificativa, a formalização de aditivos contratuais apontando especificamente os motivos que
fundamentem tal medida;
4.2.412. Elaborar relatório final, nos termos do parágraÍo 30, do art. 11, do Dêcreto no
7 423t2010.

4.3, SÃO OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE

4.3.í. Executar as atividades de apoio administrativo e a gestão financeira dos recursos do
presênte contrato, nos termos da Lei no 8.gs8/94 e Decreto 7.423t10, oferecendo apoio ao
CONTRATANTE e à CONTRATADA no cumprimento do plano de Trabalho - Anexo I deste
instrumentoi
4.3.2. Receber os recursos financeiros â sêrem aportados pêlo CoNTRATANTE para a
execução dos serviços , de acordo com o plano de Trabalho aprovado, conforme o disposto
na Cláusula Quinta, os quais serão creditados em conta bancária específica,
4.3.3. lndicar conta bancária específica para a realizaçâo do(s) aporte(s) financeiro(s), e
utilizar os recursos transferidos exclusivamente para a execução do objeto contratual, vedado
seu emprego em finalidade diversa da estabelecida.
4.3.4. Emitir e entregar ao CONTRATANTE nota Íiscal/documento de cobrança discriminado,
legivel e sem rasuras, acompanhado da certidôes de regularidade fiscal e trabalhista;
4.3.5. Aplicar obrigatoriamente os recursos recebidos do ooNTRATANTE, em caderneta de
poupança, fundo de aplicação Íinanceira, ou operação de mercado aberto lastreada em titulo
da dívida pública federal, os recursos decorrentes deste Termo, enquanto não agregados na
sua finalidade, devendo ser escolhida a operação que apresentar melhor rendimento;
4.3.6. Efetivar o recolhimento de tributos, encargos, e quaisquar contribuiçôes previdenciárias
que incrdirem sobre as atividadês do presente contrato, com recursos desse, e comprovar ao
CONTRATANTE e CONTRATADA, sempre que soticitado;
4.3.7. Promover as contrataÇôes de acordo com o disposto no Decreto no g.241t2o14 e a
Resolução lnterna no 1 de í4 de outubro de 2Ojg, quando for o caso,
4.3.8. Responsabilizarse pêlos encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e civis dos
empregados próprios que disponibilizar para execução das atividades desse contrato;
4.3.9. Arcar com todos os tributos eventualmente devidos. em decorrência da exêcução, direta
ou indireta, do objeto deste instrumento contratual:
4.3.í0. Manter em arquivo os documentos origlnais que compõem a prestação de contas
durante o prazo de cinco [5] anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas
final à CONTRATADA:
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4.3.í1. Prestar Conta Final à CONTRATADA dos recursos deste Contrato destinados ao
custeamento do Projeto, nos termos da legislação vigente, devolvendo à CONTRATADA os
recursos que eventualmente não forem utilizados no Projeto;
4.3.í2. Manter, durante toda a execução deste Instrumento, todas as condiçôes de habilitação
e de qualificação exigidas para a sua celebração, responsabilizando-se pela boa e integral
execução das atividades ora descritas.
4.3.13. Submeter-se à fiscalização e ao controte finalístico e de gestão de que trata a Lei n.o
8.958/1994 e o Decreto n.o 7.42312010,
4.3.í4. Requerer ao CONTRATANTE. quando necessário e justificadamente, a prorrogação
dê vigência do Contrato, em até trinta [30] dias e apenas uma vez, antes do vencimento do
presente instrumento;
4.3.í 5. Publicar o presente instrumento em seu sítio mantido na rêde mundial de
computadores - lnternet, nos termos art. 4o-A da Lei no 8.958/94, bem como a relação dos
pagamentos dê qualquer natureza efetuados e prestação de contas final pertinente;
4.3.í 6. Zelar pelo fiel cumprimento das Cláusulas do presente ConÍato.

suLA v - AMPARO LEGAL E VTNCULAÇÃO

5.1 A lavratura do presente contÍato decorre do Processo Licitatório n" Mt2o24, Dispensa de
LicitaÇão no 0112024, realizados com base na Lei Federal no 14.133t2021.
5.2 F azem partê deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições
êstabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

c suLA vt - REGtitE oE FORNECTMENTO E CONDTçôES DE ENTREGA

6.í. O presente Contrato tem como regime a empreitada.por preço global. com pagamento dê
valor fixo acrescido de valor variável, conforme Cláusula Vll
6.2, os serviços deverão ser entregues de acordo com as especificaÇões deste contrato e a
proposta apresentada, nas seguintês condiçôes:

a) A enhega do objeto, para efeito de ateste, será dará mediante apresentaçáo de
relatórios dos serviÇog êxecutados/etapas concluídas, a serem entregues à secretaria
Municipal de Administração, que avaliará, com âuxilio do fiscal do contrato designado e da
comissão organizadora Do concurso, a efetiva rcalizaçâo dos serviços e a conclusâo das
êtapas.

b) Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos após assinatura
deste instrumento contratual, e concluídos conformê cronograma aprovado, em no máximo
12 (doze meses).
6.3. Na hipótese de constataçáo de vícios que comprometam o recebimento adêquado dos
serviços, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para o Município,
devendo a contratada reexecutá-los em prazo razoável.
6,4. Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a realizar a reexecuçáo, a
CONTRATADA êstará sujeita a sançôes adminisÍativas, sendo que a reexecução dos
serviços passará pelo mesmo processo de verificação observado na primeira execuçáo.
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6.5. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de impugnar os serviços executados se estes
não estiverem de acordo com as especificações deste contrato e da proposte apresenteda.
6.6. O fiscal do Contrato e demais servidores citados na alínea "a" do item 6.2 serão
auxiliados, se necessário. pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da
Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informaçóes relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

c suLA vil - VALOR OA CONTRATAçÃO E CONDTÇôES Oe PAGAMENTO

7.1 Pela entrega do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à
contratada/lntervêniente o valor fixo de R§ 270.000,00 (duzentos ê setenta mil reais),
acrescido do valor de R§ 60,00 (sessenta reais) por candidato inscrito (isento ou pagante).
7.2. Os pagamêntos serão realizados em 04 (quatro) parcelas, da seguinte forma:

7.2.í. Primeira parcela. no valor de R$ í35.000,00 (cento e trinta ê cinco mil reais),
correspondente a 50% do custo fixo, que deverá ser paga em até 5 (cinco) dias após a
oublicação do edital;

7.2.2. Segunda parcela, no valor de R$ 8í.000,00 (oitenta e um mil reais),
correspondente a 30o/" do custo fixo, que deverá ser paga em até 5 (cinco) dias após o
encerramento das inscriçõesi

7 .2.3. Tercefia parcela, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais),
correspondente a 1ao/o do custo fixo, acrescido de '100% do custo variável, que deverá ser
paga em até 5 (cinco) dias após a divulgação dos locais de prova;

7.2.4. QuaÉa parcela, no valor R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), correspondente
aos 10% restantes do custo fixo, que deverá ser paga em até 1O (dez) dias após a dtvulgação
do resultado final do certame, mediante termo de recebimento deíinitivo do objeto contratual.

7.3. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE à INTERVENIENTE. gestora
administrativa e íinanceira do contrato, mediante a apresentação de nota fiscal/documento
de cobrança, acompanhado dos relatórios previstos na Cláusula Vl, encaminhados pela
CONTRATADA juntamente com sua regularidade fiscal e trabalhista, indicando o número e
nome do banco. agência e número da conta onde deverá ser feito o pâgamento.
7.4. Caso seja constatada alguma irregularidade nos documentos acima, estes serâo
devolvidos à CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeiÇão. sendo o pagamento realizado após a reapresentação válida.
7.5. Os pagamentos serão realizados em moeda corrente. através de Ordem
Bancária/Transferência Bancária, em íavor da INTERVENIENTE, não havendo adiantamento
por qualquer motivo, sendo obrigatória a verificaçâo, antes do pagamento, da comprovação
de regularidadê fiscal e trabalhista.
7.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tênha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pelo CONTRATANTE, entre o término dos prazos referidos na Cláusula 6.2 e a data
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do efetivo pagamento, a serem incluídos em nota fiscal própria, são calculados por meio da
aplicação da seguintê fórmula: EM = lxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios
N = Númêro de dias entre a data prêvista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
| = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

7'7. As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pela sêguinte dotaçáo do
Município de Campos de Júlio - MT:

. Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Administraçáo;

. Unidade: 1 - Departamênto de Administração;

. Centro de Custo: 67 - Realização de Concursos e Seletivos;. Despêsa: 5612024 - Compl. do Elemento: 3.3.90.39.48.00.00.00.0O

7.8. O CONTRATANTE suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste
instrumento, sempre que houver necessidadê, para o fiel cumprimento das obrigações ora
assumidas.
7'9. os valores previstos nêsta cláusula podeÍão ser alterados por meio de termo aditivo, com
as necessárias justificativas e de comum acordo entre as partes, o que implicará a revisão
das metas pactuadas e alteração do Plano de Trabalho.
7.í0. os valores previstos nesta cláusula serão obrigatoriamente depositados e geridos na
conta bancária especíÍica do contrato a ser indicada pela INTERVENIENTE e. enquanto não
empregados na sua finalidadê, deverão ser aplicados em:

a) Cadêrneta de Poupança de instituição financêirâ oficial se a previsão de seu uso for
igual ou superior a um môs:

b) Fundo dê aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto,
lastreada em títulos da divida pública. quando a utilização desses recursos se verificar em
prazos menores que um mês.

7.í í. As receitas financeiras auferidas na forma desta Cláusula serão obrigatoriamente
computadas a crédito do Contrato e aplicadas exclusivamente no objeto de sua finalidade,
cevendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestaçôes de contas do ajuste;
7-12. os rendimentos líquidos auferidos peta aplicaçáo financeira compôe o valor principal do
projeto e poderão ser utilizados na execução das ações previstas no objeto do projeto,
mediante adequação e aprovaçáo do plano de trabalho, formalizado através de termo aditivo;
7.13. De acordo com a Resolução CD no 08, de 23 de março de 2018, a INTERVENIENTE
procederá à destinação do ressarcimento das despesas operacionais administrativas â que
faz jus, pela utilização de seu pessoal, bens corpóreos e incorpóreos em razão dos serviços
de que trala a cláusula I deste instrumento, conforme plano de Trabalho aprovado, bem como
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à Unidade Administrativa Proponente para aplicação na melhoria e desenvolvlmento do setor
e à Contratada, a título de ressarcimento pêla utilização dos bens corpóreos e incorpóreos,
tudo em conformidade com Plano de Trabalho aprovado;
7.14. Sob o valor auferido pela aplicação financeira dos recursos incidirá as despesas
operacionais aplicáveis ao projeto, tais como ressarcimentos à CONTRATADA, unidade de
origem do projeto e a INTERVENIENTE.

c LA VIII - IA

8.í. o presente instrumento contratual terá vigência de doze [i2] meses a contar da data de
sua assinatura podendo ser prorrogado por igual laisl e sucêssivo [s] período [s], mediante
celebração dos respectivos termos de aditamento do contrato respeitadas as condições
prescritas na Lei Federal no 14.133/2021 .

t CLAUSULA IX. SANçÕES

9.1. A CONTRATADA e INTERVENIENTE serão responsabilizadas administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do Contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c) dar causa à inexecuçáo total do Contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência dê fato superveniente devidamente

justificado;
f) não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exrgida para a contrataçáo,

quando convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo .iustiÍicado,
h) apresentâr declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prêstar

declaração falsa durante a licitaÇão ou a execuçâo do Contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
k) praticar atos tlícitos com vistas a fÍustraÍ os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013_

9.2' Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lêi âs
seguintês Sançóes:

e) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar ê conlratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr.
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9.3. Na aplicação das sanções seráo considerados:
a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto.
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conÍorme normas

e orientações dos órgãos de controle.

9.4.A sanção prevista na letra "a" do item 9.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista na letra "a" do jtem 9.1 deste contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais gravê.
9.5 A sanção prêvista na letra "b" do item 9.2 (multa) não poderá ser inÍerior a 0,S% (cinco
décimos por cento) nem superior a 300/o (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
cêlebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item g.'l dêste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial Co contrato, a multa, se aplicada, será de 5%
(cinco por cento) sobrê o valor correspondêntê à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Contratante,
ao íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletrvo, a multa será de 20olo (vinte
por cento) sobre o valor correspondente à partê náo cumprida;

c) se der causa à inexecuçáo total do contrato. a multa será de 100/o (dez por cento)
sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado e aceito pela contratantê, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrâto será
considerado totalmente descumprido.

9.6' A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimênto de licitar e contratao será aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b',, ,.c,', ,,d,,, ,,e,,, ,,f'e,.g" do
item 8.1 dêste contrato, quando não se justificâr a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contrâtar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sançâo, pêlo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.7 A sanção prevista na "d" do item 9.2 (dêclaração de inidonêidade para licitar ou contratar
) será aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nas letras "h', 'i", '1",
"k" e "l" do item 9.1 deste Contrato. bem como pelas infraçôes administrativas prêvistas nas
letras ''b", "c". "d,, "e", "f' e "g" do item g. l deste Contrato que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 9.2. e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
9.8 A sanção estabelecida na lêtra "d" do item 9.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar) deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva
do secretário municipal.
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9.9. As sançÕes previstas nas lêtras "a", "c" ê "d" do item 9.2 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.
9.10. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Contratante ao conlratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontadâ da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.11. A aplicâção das sanções previstas no item 8.2 deste Contrato não exclui, em hipótêse
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.
9.í2. Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 9.2 (multa), será facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.13. A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 9.2 Lei requererá a
instauração de processo de responsabilizaÇão, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimaçâo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provâs ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissâo. o licitânte ou o contratado podêrá apresentar
alegaÇões finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
9.15. serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada. provas ilicitas,
impertinêntes, desnecessárias, protêlatórias ou intempestivas.
9.í6. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores
mantido pela Administração Municipal.
9.'!7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do
Município.

c USULA X -CASOS DE RESCISÃO

í 0.í A rescisão do presente Contrato poderá ser

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE. exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçâo, por mediaçáo ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

í0.2 Serão observadas, âinda. ãs previsôês dos arts. í38 e 13g da Lei Federal no

14.13312021

CLAU SULA XI - ANTINEPOTISMO

11.1. Fica vedada pela INTERVENIENTE a contrataçâo de pessoal nos termos do que
estabelecem os §2o e §3o do art. 3o da Lei 8.958/94. bem como, de cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau de
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agente público que exêrça cargo de comissão ou função de confiança, para prêstar serviços
no âmbito da CONTRATANTE e CONTRATADA. nos termos do art. 70 do Decreto 7.20012010.

12.2, Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oíerecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, o quê deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

13.í. A PrêstaÇão de Contas deverá ser apresentada a CONTRATADA pela
INTERVENIENTE, ao final da execução do Projeto, contendo os documentos a seguir
relacionados:

l. Demonstrativo dê cadastro do Projeto no portal de Transparência mantido
INTERVENIENTE onde será possível verificar, cópia do instrumento jurídico e seu
respectivo Plano de Trabalho. bem como toda a movimentação financeira do
Projeto;
ll. Relatório Técnico Final de cumprimento do objeto elaborado pelo coordenador
do Projeto;
lll. Demonstrativo detalhado de receitas e despesas, Jontendo: Relação de
pagamentos à pessoa física ou jurídica;
lV. Guias de Recolhimentos à conta única da CONTRATADA de valores devidos.
quando for o caso;
V. Extrato da conta bancária específica do período do recebimento da primeira
parcela até o último pagamento e conciliação bancária, quando for o caso;
Vl. RelaÇão de bens adquiridos, produzidos ou construidos, conforme o caso.

Parâgraio Primeiro - A Prestação de contas deverá ser apresentada à CONTRATADA no
prazo máximo de até sêssenta [sessenta] dias, após o término da vigência do contrato.
ParágraÍo segundo - Em atenção ao princípio da economicidade e eficiência, os
documentos relacionados a execução do projeto. em especial os procedimentos de seleção e
documentos fiscais, deverão ser mantidos em arquivo pela INTERVENIENTE, pelo prazo
mÍnimo de cinco [05i anos, disponíveis à CONTRATADA e aos órgãos de controÉ em caso
de identificação da ocorrência de impropriedades ou de irregularidades.

14.1. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum Íato não previsto nestê contrato, os
chamados casos omissos, estes serão rêsolvidos entre as partes, respêitado o objeto do
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Contrato, a legislaÇão e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.13312021, aplicando-se supletivamênte, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral
dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasrlêira e as disposiÇões do Direito Privado.

c USULA XV DAS CONDTÇ DE HABILITAÇ E
ouALlFtcAÇÃo

15.í. A CoNTRATADA e INTERVENTENTE deverão manter durante a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigaçôes por elas assumidas. todas as condições de habilitação
e qualiÍicação exigidas na licitação e na assinatura do presente instrumênto contratual.

c USULA XVI . AL DO CONTRATO

í6.í. o presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condiÇões previstas nos arts
124 a 136 da Lei Fedêrat no 14.133t2021.

CLAUSULA XVII - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

í7.'!. o fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor
designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do
Município de Campos de Júlio - MT.
17.2. No âmbito da CONTRATADA execução do presente contrato será supervisionada e
acompanhada por meio de um fiscal designado pela unidade proponente, mediante portaria
pROPLAN. a quem competirá à supervisão das atividades específicas no que se refere,
exclusivamênte, ao projeto contratado, conforme Art. no 1 1 7, da Lei no 14.'1 33 de 1 de abril de
2021

CLAUSULA XVIII - PUBLICAç o

í8.'1. o CONTRATANTE encaminhará para publicação o elitrato deste contrato no Jornal
oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua
assinatura.
í8'2. A CoNTRATADA divulgará sob suas expensas, o extrato deste contrato. nos termos do
art. 94 da Lei no. 14.133/2021, considerando a não implantação do portal Nacional dê
contrataçôes Públicas [PNCP] Para fins de garantia a ampla pubticidade, a publicação
poderá ser realizada no Diário Oficial da União.

c USULA XIX - SUBCONTRAT

19'1 Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada a subcontrataçâo dos serviços
descritos neste instrumento.
19,2 Não se enquadra no conceito de subcontrataçáo a seleção e remuneração das bancas
elaboradoras/corretoras das provas a serem aplicadas, bem como outros serviços acessórios
e/ou operacionais que não fundamentaram e contratação.
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CLÁUsuLÂ xx - PRoTEÇÃO OE DADOS

20.í. A realização de tralamento dos dados pessoais terá propósito legítimo e explicito
relacionado diretamente as finâlidades do objêto deste instrumênto_
20.2. Todos os dados pessoais tratados no âmbito do projeto, objeto deste acordo serão livre
acesso dos seus titulares para consulta sobre sua integralidade e serão protêgidos de acessos
não autorizados e de situaçôes acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou difusão.
20.3. As Partes sê comprometem ao cumprimento das normas de proteção de dados
pessoais, inclusive da eíicácia das medidas adotadas para a proteção de dados.
20'4. As Partes autorizam desde já a colêta e tratamento dos dados necessários à exêcução
de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, Contratos
ou instrumentos congêneres; garu a realizaçâo de êstudos por órgão de pesquisa, garantida,
sempre que possível, a anonimizaçáo dos dados pessoais; para o exercício regular de dirêitos
em processo judicial, administrativo ou arbitral, esse úttimo nos termos da Lei no 9.307, de 23
de setembro dê 1996 (Lei de Arbitragem); para a proteção da vida ou da incolumidade física
do titular ou de terceiros: para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado
por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoÍidade sanitária; quando necessário para
atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiros, exceto no caso de
prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteÇão dos dados
pessoais.
20.5' As Partes estão autorizados a divulgar os dos dados coletados ê tratados em seu sítio
na internet com a finalidade de atender o princípio da transparência a que estão obrigadas

USULA XXI _ ASSINATURAS E NICAS

2í.1. As Partes admitem como válida a formalização e assinatura do presente instrumento
oor meio eletrônico, incluindo todas as páginas de assinatura e anexos.
21 2' As Partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida qualquer
íorma de comprovação de consentimento aos termos do presente instrumento em formato
eletrônico. ainda que não utilizem de certificado digitat emitido no padrão lcp-Brasil, incluindo
as âssinaturas elêtrÔnicas nas plataformas de assinatura DocuSign ou outras equivalêntes no
mercado.
2í.3. A formalização do presente instrumento na forma acordada retro será suficiente para a
vaüdade juridica e integral vinculação das partes ao seu inleiro teor.

c SULA XXII - FORO

22.1. Nos termos do inciso r, do art. 109 da constituição Federar, o íoro competente
ser-dirimido qualquer Iitígio decorrente dêste contrato é o da Justiça Federal, seção
de Mato Grosso, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se1á.

para nele
Judiciária

L I

\ ,,, \' I
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22.2. E assim. por estarem as Partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento
que, lido e achado conforme pelas partes. vai por elas assinado para que produza todos os
efeitos de direito.

MUNICiPIO DE CAMPOS DE JÚLIO . MT
lrineu l\ilarcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
CNPJ no 33.004.540/0001-00

Por Evandro Aparecido Soares da Silva
CONTRATADA

FUNDAÇAO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO . FUNDAÇÃO UNISELVA

CNPJ n" 04.845. 1 50/0001-57
Por Joanis Tilemahos Zervoudakis

Assinado por CARLOS EDUARDO GUERRETRO STLVA
Superintendente

(Ato de Nomeação, 01 de julho de 2022 - aft. 24, § Unico do Estatuto)
INTERVENIET.ITE

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I
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PARECER JURíDICO NO/132024.

LICITÀEÃO/HIPOTESE: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE
LrcrTAÇÃo No.1t2O24
OBJETO: Contratação de instituição êspecializada em prestação de
serviços de planejamento, organização e realização de concurso
público em todas as suas etapas e tramites, visando o provimênto
de vagas de cargos efetivos no lotacionograma do Poder Executivo
do Municí io de Cam os de Júlio

I.RELATORIO

Por força do disposto no artigo 72,lll, clc o 53, §4o, ambos da

Lei n" 14.13312021 e do artigo 50, inciso lX da Lei Municipal no. 5'10, de 6 de

março de 2012, o processo foi remetido a essa Procuradoria Jurídica, para

análise e emissão de parecer juridico acerca do processo licitatório na sob a

hipótese de contratação direta por Dispensa de Licitação no 112024, tendo por

objeto a contratação de instituição especializada em prestação de serviços

de de planejamento, organização e realização de concurso público em

todas as suas etapas e tramites, visando o provimento de vagas de

cargos efetivos no lotacionograma do Poder Executivo do Município de

Campos de Júlio.

A propósito, transcrevo os dispositivos em referência

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
(...)
lll - parecer jurídico e pdreceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos reguisiÍos exigidos;

(...)

§ 4' Na forma deste artigo, o órgão de assessoremento iuridico
da Administração também realizará controle prévio de
legalidade de contratações diretas, acordos, ÍerÍDos de
cooperaçâo, convênios, ajusÍes, ádesóes a atas de registro de

c 1510

53.Art.
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preços, outros instrumentos congêneres e de seus Íermos
aditivos.

()

Conforme se extrai do Termo de Referência àfl.7, a oferta de

vagas para provimento efetivo, previsto no artigo 37, inciso ll da Constituição

Federal, abrange os seguintes cargos públicos da estrutura administrativa do

Poder Executivo:

1-Cozinheiro de Nutrição Escolar;
2-Cozinheiro de Nutrição Hospitalar;
3-Monitor de Transporte Escolar
4-Motorista de Veículo Especial

5-Agente Administrativo;
6-Assistenle Educacional;
7-Estoquista;
B-Fiscal Ambiental;
9-Recepcion ista;
1 0-Secretário Escolar,

'l í -Auxiliar de Saúde Bucal;
1 2-Técnico em Enfermagem;
I 3-Técnico de lnformática Educacional,
14-Técnico em Análises Clínicas;
'1S-Técnico em Higiene Dental,
'I 6-Técnico em Radiologia;
í 7-Técnico em Segurança do Trabalho;

18-Arquiteto;
1 9-Assistente Social;
2O-Assistente Social Escolar;
21-Bioquímico;
22-Contador;
23-Enfermeiro,
24-Engenheiro Crvil;
25-Farmacêutico;

Av. Valdir Masutti. no 779W- Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065 ) il87 2800
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do Municipio;
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26-Fonoaudiólogo;
27-Nutricionista;
28-Nutricionista Escolar;
29-Odontólogo;
30-Procurador Jurídico;
31-Professor de Educaçáo Física;
32-Professor de Geografia;
33-Professor de Pedagogia;
34-Profissional de Educação Física do SUS;
35-Psicólogo;
36-Psicólogo Escolar;
37-Psicopedagogo

A autorização para a realização do concurso público foi

exarada pela Secretária Interina de Administração, Exma Jéssica Andressa

Tres. conforme Decreto Municipal no. 7, de 5 de janeiro de 2024

As Íls.20124 consta proposta apresentada pela proponente,

abrangendo custo fixo, no valor de R$ 270.000,00 (duzentos ê setenta mil

reais) e custo variável de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por candidato

inscrito, abrangendo-se tanto os isentos quanto os pagantes, mediante

4(quatro) parcelas, sendo:

. Entrada correspondente a 50% do custo fixo, a ser paga até

o 5o dia após a publicação do edital;

. 30o/o do custo fixo, a ser paga até o 5o daa após o

encerramento das inscrições;

. 1Oo/o do custo fixo + 100% do custo variável, a seÍ paga até o

5o dia após a divulgação dos locais da prova;

. 1oo/o restante do custo fixo, após a divulgação do resultado

final.

Conforme se verifica à Í1. 23124, o pÍazo de validade da

sobredita proposla e de 60 dias, contados da data do ofício de

encamin hamen lo-2111212023-, portanto até 2010212024.
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Destaca-se ainda que a realização das atividades constantes

do objeto será de responsabilidade da UFMT, sob a gestão administrativa e

financeira da Fundaçáo Uniselva, na condição de INTERVENIENTE.

Como parâmetro da compatibilidade da proposta com os

preços de mercado, foram realizadas cotação e juntada de minuta de contrato

com o Município de Apiacás relativo ao mesmo objeto, datado de 1710112024.

com custo fixo de R$ 280.000,00 e custo variável de R$ 60,00 por candidato

inscrito, considerando a estimativa de 1.500 candidatos inscritos, perfazendo

o montanle de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), tal como se infere

às fls. 25141.

As fls. 42163 verifica-se o Estudo Técnico Preliminar e a

Análise de Riscos, encartada às fls. 64/68, ambos elaborados em26101l2O24.

O parecer contábil acostado à f|.69 atesta a disponibilidade

de recursos orçamentários para assegurar o pagamento da obrigação

decorrente do objeto, na ordem de R$ 435.000,00 (quatrocentos e trinta e

cinco mil reais).

A autorização consta a fl. 70 e às Íls. 71174, juntada da

Portaria no. 26, de 2410112024, que designa servidores para atuarem como

Agentes de Contratação.

Os documentos de habilitação da proponente constam

juntados às fls. 751132,

Com o relatório sucinto do processo à fl. 133, o Agente de

Contratação, Eric Rodrigo Pettenan, submeteu o processo a essa

Procuradoria JurÍdica para análise e manifestação.

tt^a -.,.. .- _rJ5
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Em arremate, verifica-se às fls. 135/1 50 a minuta do contrato,

com eleicão da Justica Federal Secão Judiciária de Mato Grosso como

Crt r 155

foro comoetente oara dirimir oualouer litíoio decorrente do contrato-item

22.',t.

É o sintético relatório. Passo a opinar

II- DA FUNDAMENTAÇAO:

Em linhas iniciais, impende mencionar que o artigo 37, inciso

XXl, da Constituição Federal determina que as obras, os serviços, compras e

alienaçÕes devem ocorrer por meio de licitaçÕes, com o objetivo de contratar

a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, a legislação federal previu como exceçôes à

regra, tanto a hipótese de lnexigibilidade de Licitaçáo, como a DISPENSA DE

LICITAÇÃO, sob apreço, esteada no artigo 75, inciso XV, a conferir:

Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

XV - pera contrataçáo de instituição brasileira que tenha por
iinalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de
ensrno, pesguisa, extensão, desenvolvimento inslitucional,
científico e tecnológico e estimulo à inovação, inclusive para
gerir administrativa e financeiramente essas aüvidades, ou
parc contrataçáo de instituição dedicada à recuperaçáo social
da pessoa pres a, desde que o contretado tenha inquestionável
reputação ética e profissional e não tenha fins lucretivos;

Na linha do dispositivo supra, não se vislumbra, quanto aos

requisitos da inquestionável reputação ético institucional e finalidade não

lucrativa, óbice legal para a contratação direta da instituição proponente e

Ar. Valdir Masutti, n' 779w- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio MT - 78.307-000 Fone (065 ) 3387 2800

\
PROCURADORIA JURiDICA

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br



W PROCURADORIA JURíDICA
MUNrcíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdêjulio.mt.gov.br

\rl( )tJ

interveniente, na forma do artigo 75, XV da lei 14.13312021 , visando a

promoção do concurso público, haja vista a notória e inquestionável reputação

que ostentam e ainda a ausência de fins lucrativos que se comprova da

análise ao artigo 20 do Estatuto Social anexado à fl. 108, restando assim

atendidos os requisitos legais especíÍicos do dispositivo.

Nesse sentido O Tribunal de Contas da União produziu duas

súmulas quanto aos requisitos para as contratações diretas com base no art.

24, Xlll da Lei 8.666/93, cuia reqra corresponde ao artiqo 75, XV da Lei

1 4.'l 3312021,sendo uma genérica e outra especificamente para a hipótese de

contratação de serviço de promoção e realização de concurso público

Súmula TCU 250: "A contratação de instituição sem fins
lucrativos, com dispensa de licitação, com fulcro no aft. 24,
inciso Xlll, da Lei 8.666/1993, somente é admitida nas
hpóÍeses em que houver nexo efetivo entre o mencionado
dispositivo, a natureza da instituição e o objeto contratado,
além de comprovada a compatibilidade com os preços de
mercado."

Súmula TCU 287: "É lícita a contratação de serviço de
promoção de concurso público por meio de dlspensa de
licitação, com fulcro no art.24, inciso Xlll, da Lei 8 666/1993.
desde que sejam observados Íodos os requisitos prevlstos no
referido dispositivo e demonstrado o nexo efetivo desse
objeto com a natureza da instituição a ser contratada, além
de comprovada a compatibilidade com os preços de
mercado."

No caso em exame, também se revela a compatibilidade da

proposta com os preços de mercado às Íls.25141, através da cotação e da

minuta de contrato firmado pela instituição a ser contratada com o Município

de Apiacás relativo ao mesmo objeto, datado de 1710112024, com custo fixo

de R$ 280.000,00 e custo variável de R$ 60,00 por candidato inscrito, no valor

total de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais).

^v. 
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Contudo, no que concerne a finalidade estatutária da

Proponente UFMT, verifica-se pelo artigo 30 do Estatuto SocialJl. 77, náo

contempla a prestação de serviços relacionados a finalidade de realização de

concursos públicos, processos de seleção, exames, avaliaçÕes e correlatos.

Além disso, verifica-se dente as finalidades elencados no

inciso lV do artigo 3o do Estatuto faz alusão a estudo de problema relacionado

ao desenvolvimento científico e não institucional, senão vejamos:

Att.3o O A Universidade Federal de Mato Grosso, através de
ensino, da pesguisa e da extensão, tem por objetivos
essenciais.'
(...)
lV-Empenhar-se no estudo dos problemes relativos ao
desenvolvimento científico, social, econômico e cultural, do
pais colaborando com outras entidades pard objetivo, dentro
dos limites dos seus recursos,'

Por outro lado, observa-se contempladas as finalidades

previstas no inciso XV do artigo 75 da Lei 14J3312021 dentre os objetivos

específicos elencados no inciso ldo artigo 60 do Estatuto Social da

interveniente-U n iselva. Trancrevo-os:

Art. 60.

l- Apoiar as atividades de pesguisa, ensino, exÍensáo,
desenvolvimento institucional, cientifico, tecnológico e de
estímulo à inovação da Universidade Federal de Mato Grosso
(UFMT), mediante assessoramenÍo na elaboração de Proietos,
captaçáo, concessáo e gestáo de recursos, necessários à
consecuçáo dos objetivos finalisticos da UFMT.

Assim, entendo, s.m.j., demonstrada a pertinência das

finalidades institucionais da proponente, através da interveniente, com o

obieto da contratação direta para a realizaçáo do concurso público, elencadas

de Íorma expressa no inciso XV do artigo 75 da Lei 14.13312021, cumprindo

assim com os requisitos mínimos de habilitação e qualificação mínima

necessária, na forma do artigo72, V do mesmo diploma legal.

0 r!l1.5',
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Contudo, a título meramente de cautêla, a fim de refo tçar a

habilitação, entendo pertinente recomendar a solicitação da juntada pela

proponente de atestado de capacidade técnica, relativa a execução do

objeto pretendido a contratação nos presentes autos.

Em complementariedade aos argumentos já expendidos,

também se verifica na espécie o atendimento parcial aos requisitos exigidos

à instrução do processo de contratação direta prevista no artigo 72 da Lei n.

14.133121. verbis:

Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os segulnles documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
tecnico preliminar, análise de riscos, temo de referência, projeto
básico ou projeto executivo:
ll - estimativa de dêspesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no ad. 23 desta Let:
lll - parecer juridico e pareceres Íécnlcos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requlslfos exigidos;
lV - demonstraçáo da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentáios com o compromisso a ser âssumldo;
V - comprovação de que o contratado preenche os requlsitos de
h abil itação e q u al ificaÇão m i n im a nece ssária :
Vl - razão da escolha do contratado:
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataçáo direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Observa-se constar do ilem 22.'l a minula contratual juntada

aos autos às fls.135/'150 a elêiÇão da Justiça Federal Seção Judiciária de

Mato Grosso como foro competente para dirimir qualquer litíqio

decorrente do contrato.

Entretanto, segundo a regra prevista no artigo 92, §1" da Lei

no. '14.13312021 , que reproduz dispositivo da 55, §2o da revogada Lei

8.666i93, o foro competente é sempre da sede administrativa da contratante

W

III. IRREGULARIDADE NA MINUTA CONTRATUAL:
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Art. 92. Sáo necessárias em Íodo contrato cláusulas que
estabeleçam:
(...)

§ ío Os conÍraÍos cerebrados pela Administração Pública com
pessoas ftsicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no
exterioÍ, deverão conter cláusula que declare competente o
foro da sede da Administraçâo pera dirimir qualquer questáo
c ontÍatuel, ressa/vadas as seguínÍes Í,rpóÍesês.'

I - licitação internacional para a aquisição de ôens e setviços
cujo pegamento seja feito com o produto de financiamento
concedido por organismo ftnanceiro internacional de que o
Brasil faça pafte ou por agência estrengeira de cooperação;

ll - contratação com empresa estrangeira para a compra de
equipamentos fabricados e entregues no exterior precedide de
autorização do Chefe do Poder Executivo;

lll - aquisição de bens e seruiços reatizada por unidades
administrativas com sede no exterior.

Logo, não se aplicando à hipótese quaisquer das exceções

estabelecidas nos incisos supra citados, imoõe-se a adeo uacao da minuta

ouanto ao foro êlêito.

IV. NECESSIDAOE DE ADEAUAçÃO DA DENOMINAÇÃO E DO NíVEL DE

ESCOLARIDADE DOS CARGOS DESCRITOS NA PLANILHA DE FLS. 7/8

DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Em análise à legislaçáo municipal que disciplina a criação dos

cargos objeto do concurso, entendo necessária a adequaçáo dos requisitos a

serem exiqidos oara POSSE nos respectivos cargos, haja vista que além de

divergência quanto ao nível de escolaridade exigido para o provimento

dos cargos de Cozinheiro dê Nutrição Escolar e de Cozinheiro de

Nutrição Hospitalar (Lei 468/2011), bem como em relação à nomenclatura

do cargo de Técnico em Enfermagem, também entendo que a simples

referência ao nível de escolaridade como ensino superior completo bem

Av. Valdir Masuni. n" 779W- t,oteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065 ) 1,187 2800

W



C :.60
PROCURADORIA JURíDICA

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdêjul io.mt.gov. br

como a falta de outros requisi impostos na lei pode enseiar

questionamentos e até demandas iudiciais Dor Darte dos inscritos e/ou

aprovados:

Nesse sentido, recomento seja readequada na forma

seguinte:

Técnico em Análises Clínicas

REQUISITOS
INGRESSO/POSSE

DE

Cozinheiro de Nutrição Escolar
Cozinheiro de NutriÇão Hospitalar

Ensino fundamental incompleto

REQUISITOS
INGRESSO/POSSE

DE

Monitor de Transporte Escolar
Motorista de Veículo Especial

Ensino fundamental completo

CARGO REQUISITOS
INGRESSO/POSSE

DE

Agente Administrativo Ensino médio completo
Assistente Educacional Ensino médio completo
Estoquista Ensino médio completo

Fiscal Ambiental Ensino médio completo, Carteira
Nacional de Habitação (CNH) na
categoria AB e possuir
conhecimentos básicos de
informática e de internet.

Recepcionista Ensino médio completo e curso
Profissiona liza nte:

Secretário Escolar
Básica

da Educação Ensino médio completo

CARGO REQUISITOS
INGRESSO/POSSE

OE

Auxiliar de Saúde Bucal
Técnico em Enfermaqem Ensino médio técnrco
Técnico de lnformática Educacional Ensino médio completo e curso

técnico em informática, com no
mínimo 1.050 horas e conhecimento
em hardware e software

Ensino médio técnico
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Técnico em Higiene Dental Ensino médio técnico e curso
profissionalizante

Técnico em Segurança do Trabalho

Ensino médio técnico
profissionalizante

e curso

CARGO REQUISITOS
INGRESSO/POSSE

DE

Arquiteto Superior completo em Arquitetura e
registro no respectivo conselho de
classe.

Graduação em Serviço Social e
registro no respectivo conselho de
classe.

Assistente Social Escolar Nivel superior na área, com registro
no respectivo conselho de classe

Bioquímico (Biomédico ou Biólogo
com Especialização em Análises
Clinicas)

Nível superior na área, com registro
no respectivo conselho de classe

Contador Superior completo em Ciências
Contábeis e registro no respectivo
conselho de classe.

Enfermeiro

Engenheiro Civil

Ensino Superior na área, com
registro no respectivo conselho de
classe

Farmacêutico Nível superior na área, com registro
no respectivo conselho de classe

Fonoaudiólogo

Nulricionista

Nível superior na área, com registro
no respectivo conselho de classe
Nível superior na área, com registro
no respectivo conselho de classe
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Técnico em Radiologia

Ensino médio completo, curso
técnico de Segurança do
Trabalho e registro no
Ministério do Trabalho e
Emprego, Carteira Nacional de
Habitação (CNH) na categoria
AB e possuir conhecimentos de
informática e de internet

Assistente Social

Superior completo em Engenharia
Civil e registro no respectivo
conselho de classe.
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Nutricionista Escolar Nível superior na área, com registro
no rêspectivo conselho de classe

Odontólogo Nível superior na área, com registro
no res ctivo conselho de classe

Procurador Jurídico Bacharel em Direito e registro no
o ão de classeres

Professor de Educação Física N ível superior completo
Professor de Geografia Nível superior completo
Professor de Pedagogia Nível superior completo
Profissional de Educação Física do
SUS

Bacharel em Educação Física, com
registro no respectivo conselho de
classe.

Psicólogo Graduação em Psicologia e registro
no respectivo conselho de classe.

Psicólogo Escolar N ível superior na área, com registro
no respeclivo conselho de classe

Psicopedagogo Graduação em Psicopedagogia ou
em Pedagogia com especialização
em Psicopedagogia,com registro no
respectivo conselho de classe

V- NECESSIDADE DA PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTE OA

OAB/MT EM TODAS AS FASES DO CONCURSO PÚBLICO PARA O
CARGO DE PROCURADOR JURíDICO (CF, art. í32, Regulamento Geral
do Estatuto da OAB, art.9o, Provimênto 'l 1412006, arts. í o e 20 e Lei
Federal 8.906/94, art.58, X)

Pertinente ressaltar, por pertinência temática, a necessidade

de alteração da Portaria que dispÕe sobre a composição da comissáo

organizadora encarregada da realização do concurso público, haja vista que

não se observou a necessária participação da Ordem dos Advogados do

Brasil Seccional do Estado de Mato Grosso, conforme determina o artigo 58,

inciso X, da Lei no 8.906/94, que dispõe acerca da competência do Conselho

Seccional para "participar da elaboração dos concursos públicos' em

fodas as suas fases, nos casos previstos na Constituição e nas leis, no

âmbito do seu território" .
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Para tanto, imprescindível seja oficiada à OAB/IÚT para que

promova a indicação de representante da aludida autarquia federal

materializada para efetiva a participação efetiva em todas as fases do

certame, nos termos da legislação regente, precedentemente indicada.

lmperioso enÍatizar que em situação análoga a ora relatada a

Des. Nilza Maria Pôssas de Carvalho, acolheu o recurso de agravo de

inslrumento interposto pela Seccional da OAB/MT para determinar a

suspensão do concurso público regido pelo edital eivado de VíC|O DE

LEGALIDADE para provimento do cargo de Procurador Jurídico realizado pelo

Município de Sinop, sob o fundamento de ter restado demonstrada a prova

inequívoca a convencer da verossimilhança das alegações de que a comissão

criada pela Portaria n" 0'19/2015, encarregada da realização do concurso

público no 0O112015, não consta a participação da Ordem dos Advogados do

Brasil Seccional do Estado de Mato Grosso, conforme determina o artigo 58,

inciso X, da Lei no 8.906/94, que dispõe acerca da competência do Conselho

Seccional para "participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as

suas fases, nos casos previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu

território".

Na linha do entendimento supra, considerando a oferta de

vagas para provimento do cargo de Procurador Jurídico no concurso público

sob análise entendo pertinente e necessária a adequação apontada, a fim de

afastar vício insanável de constitucionalidade e legalidade

V!- CONCLUSÃO E RECOMENDAçOES:

Em vista de todo o exposto, restrita a análise jurídica ao

controle prévio de legalidade do processo sob enfoque, excluídos os

aspectos técnicos e econômicos e o iuízo de oportunidade e

convenjênqia, esteada no a nigo 72, lll, c/c o 53, §4", ambos da Lei no

1413312021 e do artigo 5o, inciso lX da Lei Municipal no. 510, de 6 de março
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de 2012, OPINO pela viabilidade jurídica da contratação direta proposta nos

autos, condicionada ao atendimento das recomendaçoes perfilhadas no bojo

do opinativo.

A elevada consideraçáo superior para DECISÃO, com fulcro

no artigo 156 da Lei Orgânica do Município.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, s.m.1

Campos de Júlio,8 de fevereiro de 2024
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ATEsTADo DE cAPAcIDA»r tÉcxIca

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atesrado de execução, da FUNDAÇÃO LINIvERSIDADE

FEDERAL DE MATO GROSSO - FUFMT, inscrita no CINPJ sob o n.o

33.004.540/0001-00, estabelecida com na Avenida Femando Correa da Costa,2.367

no Bairro Boa Esperança, Cuiabá - Estado de Mato Grosso, prestou serviços à

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES. Tegularmente inscrita no CNPJ/MF sob o

n' 03.960.3 3 3i 0001-50, situada à Rua General Osorio, s/nô, Esquina Com Rua Coronel

José Dulce, Bairro Centro, em Cáceres, MT, CEP 78.200-000, telefone para contato:

t65) 3223-1707, afim de planejar, elaborar, organizar e realizar o roncurso
público de provâs para o provimento de cargos do quadro de servidores da

Câmara Municipal de Cáceres, além de formação de cadastro de reserva, cujo

contÍato foi, devidamente, firmado com prâzo de vigência por período de 12 (doze)

meses, contados de sua assinatura. O valor da contratação para a realização do

concurso de 07 (sete) cargos foi no valor de custo fixo de R$ 117.234,00 (cento e

dezessete mil e duzentos e trinta e quatro reais) e o custo variável foi de R$ 35,00

(trinta e cinco reais) por candidato inscrito. O contÍato foi devidamente publicado no

portal transparência da Câmara Municipal de Cáceres/JvÍT, no endereço eletrônico:

https://www.caceres.mt.leg.br/transparencia./concursos/concurso-201 8iedital-de-

abertura-concurso-20 1 8/view.

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempeúo operacional, tendo a contratada cumprido fielmente

com suas obrigações contidas no contrato, nada constando nos relatórios do fiscal do

contrato. que a desabone técnica e comerc até a presente data.

*?--'.f---

Presiden te d1 Câ;r/ára M icipal de Cáceres

Rua costa Maíoues ne 891, Centro CÁCERES'CtP., 78 '000 -Fone 165) 3223-1101

1

Cáceres/MT, 26 de abril de 2019. 
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ESTADO DE Í*ATO GROSSO
PREFÊITURA MUNICIPAL OE ]ANGARA OA SERRA

sEcRETARTA HUXICTPAL OE AO ll{lsÍRÂçÀO

ATESTADO DE CAP CIDADE TECNICA

Àos vintc e seis dias do rnês de abril do ano dc dois mil e dczcnove.
A l llsl'O, a pedido da parte interessada e para lins de prova. aptidào dc

descntpcnho e irle$t.ldo dc' execuçào, qur: a FI,,NDÀÇÃO
IINIVERSIDADf, FEDERAL DE MI\TO GROSSO/Gcrência de

Exames e (loncursos, inscrita no CNPJ sob o nu 33.00,1.540i0001-00.
cstabelc.cida na Avcnida ["c'mando Corrê:r da Costa. n'-f367. Bairro []oa
l:spcrança. na cida«le dc Cuiabá, Estado dc Mato (irosso, celebrou cotn a

PREFETTURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT.
devidanrcntc inscrita no CNPJ n" 03.7811.239/0001-6ó o Contralo n"
l:1,1/ADM/1018, tendo por ob.je(o a RljAl.lzAÇÀO oe coNCLIRSo
PT,IBI,tC'O PARA PROVIMTJN'TO DT CARGOS EFIJTIVOS I1

I'ORMAÇÀO Dt: CADASTRO DE RISI:RVA DAS CARRI-]IRAS
IJLJNCIONAIS PREVISI'A NA ESTRUI'URA ADMINISTRATIVA D()
N.lUNICiptO I)E TANG^RA DA StlRRA (^DMlNtSl'RA('ÀO
PtIBLICA DIREI'A) E StrRVlÇO AtJTONOMO MUNICIPAI. I)11

Ác;un r)h. ESCo'I'(FSAMÀE (ADMÍNts't'RAÇÀo ptJtlt-tcA
tNt)l R[l'l A). com vigência para pelo prazo de I f rneses. iniciado no dia I I

cle outubxr de 2018 e ténlrino no dia 3l de outubro de 1019. no valot
cstimadrl de R$ 1.500.00{).00 (tJm milhão c quinhentos mil rcais), sendtr

quc os sen iços executados até a presente data sào: a) Edital n" 001/l0lt{
(Dcnrais Cargos) - Resultado Final publicado enr ló/04/1019: b) ljdital n"

02 ([:ducaçào) - Recurso Contra Desenrpe'nho na Prova de I{edaçào
puhlicado ern l3l04/1019; c) Edital n" 03 (Procurador) - Rc'curso ('ontra

I)cserrrpcnho na Prova Discursiva'- Procurador do Nlunicipio publicado cm

l-1/04i:0 19. A'It'.S'l'O a ('ontratada apresentou bom desetnpcttho
operacional e técnico. cstando à empresa curnprindo Ílelmentc cotn suas

obrigaçr)es e cronograma de prazos, nada cotrstand() que a desabonc tecnica
e conrercialmente. até a presente data.

Sern mais para o motnento. aproveito a oportunidade
para reiterar agradecimentos.

Atenc iosarnepte,

Maria das Grtças Souto
Secretária Municipal de Administração

avênde Brasl. n o 2.350'N, JrÍúam Europs CEP] 78300400 Tangârá da SêíÍa - Mâto Grosso
TebÍonê (65) 33t t -a80O / e-íneit sed@lengaí3d88âÍta ml.gov br

1..



0('l1.0?

MINISTERIO DA EDUC^ÇÀO
FUNDAÇÃO UNIVERSTDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAl,
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, estâtut/rrias e

rcginrcnlais. rcunido crn scssão plcnária rcalizada no dia 23 dc rnarço dc 201 tJ c.

CONSIDERANDO o proccsso n." 23108.22386412017-51;

CONSIDERANDO os rcquisitos lcgais de relacionamento cntrc cntidadcs

fundacionais e instituiçires públicas <le ensino superior constantcs da Lei n" li.95ti.

de 20 dc dezembro 1994 c alteraçõcs (Leis n's 12.86317013 c 13.24312016). dc

seus Regularnentos (Decretos Iederais rf's 7 .42312O10, 8.24012014 e t'i.2'11l201-l)

c da Lei n" 10.97312004:

CONSIDERANDO quc a forma iustitucional elegida pcla Ftrndaçào

Universidade Federal de Mato (lrosso -t'UtMT, como sua entidadc tle apoitt é a

do tipo fundacional, pois com naturcza juridica privada atípica' nonmatizada pcltr

Código Civil, regulada por lei federal, bem como velada pclo Ministério PÍthlic«r

Estadual. atém do que, cm cvcntual cxtinçào, o patrimônio da Ftrndação Unisclra

credenciatla será integrahncnte transtêrido à F UF MT;

CONSTDERANDO a irnporlância da atuaçâo da Fundação Uniselva para a

otimizaçâo de projctos dc cnsino, pesquisa. extensão, descnvolvinlclrto

instinrcional, científlco e tecnoltigico e estíInulo à inovação' inclnsivc pata a

gestão administrativa. Ílnanccira c cxccuçào dcsses projetos, c

CONSIDERANDO que a Fundação Utriselva, entidade dc apoio att

desenvolvimento da Ut'MT, tcm supenisão político-administrativa tla

administração supcrior da UFMT estatutariamentc garantida.

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. l" Disciplinar o relacionanrento entre a F'undação Universidade Federal tle

Mato Grosso -FUFMT e a Fundação Uniselva. pcssoa jurídica dc dircito privado, scnt ljns

lucrativgs, registratla na fbrma da lei, assim, consolidando normas especiÍicas e vigentes ct»n tr

mcsmo propósito.

tl

RESOLUÇÃO CD N.'08, DE 23 DE MARÇO DE 2018.

Disciplina o relacionanrcnto entrc a Fundaçào Universidade Fadarul da Muto

Grosso- FUFMT e a Funtluç'ãtt Llniselvo, na forma da Lei n" 8.958 le 20 tlt'
de:embro de t994, Dccreto n" 7.423 de 3I de dezenthro de 2010 e alÍtrtrçrles t tlu
Lei n 10.973 cle 2 de dezanht'o de 2004 c revoga a Rcsoluçâo CD n" 14 dc .16 dc-

agosto de 201I e dá outras providências.

RESOLVE:
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§ l'A Fundação Uniselva cleverá estar constituída com base na Lei n." lJ.95tl, tle

20 dc dezcmbro de 1994, rcgistrada c crcdenciada no Ministério da Educação e no Ministório da

Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicação e obseryando os princípios da legalrdacle.

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eÍiciência.

§ 2'A Fundação Unisclva poderá cclcbrar corltratos, convônios. acordos c riuslr':
com entidades outras a que se prupõe a apoiar. desde que compativeis com as suas finalidadc's

cstatutárias c obscrvada a lcgislaçào vigcrltc, scm prcjuizo das atrvidadcs dcdicadas à FtJtrN'l I.

§ 3'As alteraçôes estatutárias rcalizadas pcla Fundação Unisclva dcvcrào scr

informadas ao Conselho Diretor da FUF'MT dentro do prazo de trinta (30) dias da sua aprovaçiirr
pclo Conselho Curador.

Art. 2" A FUFMT celebrará convônios, contratos. acordos e ajustcs nos tcrrnos da

legislação vigente e por prâzo determinado com a Fundação Uniselva cotn a finalidade de dar
apoio a projctos de ensino, pesquisa, extensão, dcscnvolvimento institucional, cicntífico c

lecnológico e estímulo à inovação de interesse da F'UFMT, especialtnente na gestão

administrativa e firranceira necessária à execuçào dos projetos, c. primordialnrenlc, ao

desenvolvimento da inovação e da pesquisa científica e tecnológica.

§ l" A contrataçào da Fundação Uniselva deverá se subordinar a regular p()ccsso

dc dispensa dc licitação, nos termos do art. 24, XIll, da Lei no. 8.666 de 2l dc junho dc I 99-1.

scmpre que houver relação entre administração pública e fundação estatutariamente destinatla ao

ensino e a pcsquisa;

§ 2" Para os fins dcsta Resolução, cntcnde-se por descrrvolvinrcnto institucional.
científico e tecnológico os programas, projetos. atividades e operações especiais, inclusive de

nâtuÍcza intia cstrutural. material e laboratorial, quc lcvem à mclhoria mcnsurávcl das cotrdiçõcs
tla l'UFMT, paLa o curnprimento eficiente e eÍicaz <la sua rnissào, conft»rne dcscrila no Plano dc

Descnvolvimento Institucional:

§ 3" A atuação da Fundação Uniselva enr projetos de descnvolv itrtt'nlo
institucional para melhoria de infraestrutura limitar-se-á às obras laboratoriais e à aquisição de

materiais. cquiparnentos c outros insunros diretamente relacionados às atividades dc pcsquisa

cientíÍica e tecnológica, observando-se as vedações contidas no parágratb 2', do artigo 2". t r

Decreto r1' 7 .42312O10l.

§ 4" As açôes de importação c dcscmbaraço dc nratcriais c ccluipanlcntos

destinados à I'-UF'MT, bem conto de courercialização de produtos com a nlarca da UF'MT e de

publicações serão objeto de ajuste, quando não integrantes de projetos especíticos.

§ 5" Poderá ser Íirmado instrumento único entre a FUFMT, a Fundação Uniselva e

tcrcciros Íinanciadores tais como agências oficiais de fomcnto, cmpresas pírblicas ou socicdadc

)
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dc cconomia mista, suas subsidiárias c controladas (art.l"-A da Lci 8.958/94 c/c art.3"-A da Lci
10.973101\, organizações sociais e cntidades privadas (art. l"-B da Lei 8.958/94).

CAPITULO II _ DA CLASSIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DOS PROJETOS
ACADEMICOS

Art. 3n Para os fins desta Resolução, os projetos acadêmicos são classificados.

segundo a sua natureza, em:

l. Projeto de Ensino - quando envolver atividades não continuadas de enstn,r.

rcfcrcntes â cursos dc pós-graduação para uma ofcrta não rcgular cm atcndirncnto às dcntandas

tla sociedade, ou cut'sos sequenciais tle fonnação complementar para atendimenttl u tlctnanrlas tla

c6munidadc c ou atividadcs dc cnsino Íinanciadas por órgàos ou cmpresas públicas c privadas,

os quais serão rcsponsáveis pelo custeio total ou parcial das atividades.

II. Projeto de Pesquisa e de Dcscnvolvimento Cicntífico c Tccnológico
quando rcprcscntarcrn cstudos, atividades dc pcsquisa científica c tccnológica proposlos por
pesquisadores da FUFMT, com paÍicipação de docentes e/ou serviclores técnicos e/ttu alunos etn

lrabalhos acadêmicos associados. intemos ou externos a cssa Universidade. por sua iniciatila,ttr
atendendo a convites ou a editais púbticos, corn custcio total ou parcial das atividades por

agcntcs cxternos;

III. Projetos de Extensão quando houver propostas de atuação na rcalidadc

social. de natureza acadêmica. com caráter educativo, social, artístico, cultura[, científico ou

tccnológico, e quc cumpram os prcceitos da indissociabilidade cntrc cusino, pesquisa c cxtcnsào.

desenr,<llvidas tle fonna sistematizada e limitadas no tcmpo, com participaÇào de tlocentes e,ott

scrvidores técnicos e alunos, por sua iniciativa ou atendendo a convitc's ou a cditais pÍrblicos,

com custeio total ou parcial das atividades por agentes externos, podendo ser enquadtatlas as

açõcs r.lc cxtensào rcprcsentadas por programas, cursos, cvcntos c produtos ou prcstação dc

sewiços;

lV. Projeto de Desenvolvimento Institucional - quando envolver os pÍ)gramas'
pro.jctos, atividadcs c operações especiais, inclusivc de natureza intia estrutural. nratcrial c

laboraturial, que levem à melhoria tnensurável das condições da FUFMT;

V. Projeto de lnovação - quando houver introduçâo de novidade ou

apcrÍ'eiçoarnento no ambiente produtivo e social quc resulte em novos produtos, scrviços trtt

processos ou que contpreenda a agregação de novas t'uncionalidades ou características a prodrüo,

scrviço ou proccsso já cxistente que possa resultar cm melhorias e cnr cl'etivo ganho clc qualidadc

9u desempenho, podendo abrangcr os riscos tecnológicos, conr participação de tlocentcs <rttrt

servidores técnicos e/ou alunos em trabalhos acadêrnicos associados, internos ou cxtcmos a essà

Univcrsidade, por sua iniciativa ou atcndendo a convites ou a cditais públicos, com custcio total

ou parcial das atividades por agentcs cxternos;
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Parágrafo Único - Entcndc-se por risco tecnológico os eventos quc crtvolvaur
incertezas tecnológicas e mercadológicas que podem vir a influenciar os resultados esperados na

gcração dc novos produtos, proccssos c sua inserção no mercado.

Art. 4" Os Projetos Acadêmicos elaborados nas unidades acadômicas.

acompanhados dos respectivos Planos de Trabalho (Modelo Anexo), submeter-se-ão à aprovaçito

dos órgãos colegiados das respcctivas unidades. na forma regimental, c aqueles advindos das

unidades administrativas serão subrnetidos à aprovaçào da Câmara de Extensâo. semple sc

valorizando as prerrogativas de liberdade c criação da Coordenaçâo do Proicto.

§ lo Competc aos órgãos colegiados observar c aplicar âs rcgras para atividadcs
nâo regulamentares dos servidores palticipantes do projeto.

§ 2" Os projetos aprovados deverào ser cadastrailos na Pr(r-Reitolia responsltvel
pcla cxccução da politica instituciorral aplicável ao objcto quc, quando for o caso, os

encaminhará ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão [CONSE,PE] corn parcceÍ técnieo-

acaclêmico rcsumido, nâo vinculantc, cmbora possa convcrtcr cm diligôncia por uma \rcz.

§ 3" Os Planos dc Trabalho devem conler rcsunridamente o seguintc

I.
II,

III.

A composição c equipe de Coordenaçâo do Projcto.
O objeto, prazo <le execução e indicadores de resultados:
Previsão para o pagamento das despcsas do projcto, incluindo cncargos

sociais, tributários e trabalhistas, os ressarcitnentos peltinentes, nos tel'nlos

dcsta Resoluçào;
Os participantes vinculados à t"Ub-MT e autorizados a integral o proieto.

escolhidos por scu coordetrador r: idcntifrcados por s!'us rr'gistros

funcionais. periodicidade, duração e carga horária a ser rlespendida. na

hipótcsc dc docentes ou servidorcs técnico-administrativos;
As bolsas concedidas aos participantes do pnljeto, corn tleÍiniçào tlc

valores. as horas-atividade excrcidas c Íünção dcsempcnhada:

Disciplinamento dos direitos autorais e patcntcs sobre produkrs, bens.

proccssos ou serviços, quando cabível;
A previsâo de contratação de pessoas f'ísicas ou jurídicas envolvidas na

prcstação dc serviços, nos casos cm que houvcr possibilidadc c

prev isihilidade de pagarnento.
Previsão dc colrtratação complcmentar dc pcssoal uão intcgrantc tlos

quaclros da instituição, observadas as nomras trabalhistas.

IV.

vt.

VII,

VIII.

v

§ 4" Os projetos cour a colaboração da F'undação Uniselva <levem ser realiza<los

por no mínirno dois terços (2/3) de pessoas vinculadas à I'-UI"MT, incluindo docentes, sen'ittores

tócnico-administrativos, estudantcs rcgulares, pesquisadores de pós-doutorado c bolsistas cont

r.inculo fbrmal a programas de pesquisa da FUFMT, bem como a coordenação dos serviços deve

scr rcalizada por um docenle eÍ'etivo da FUFMT.

1
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§ 5' Em casos devidamente justificados e aprovados pelo Consclho dc Ensino.

Pesquisa e Extensão CONSEPE da Universidade Federal de Mato Gross«r, poderão ser

rcalizados projetos com participaçào em proporção inÍtrior à prevista no § 4", obscrvatlo o

mínimo de um terço ( l/3).

§ ó'No cálculo da proporção referida nos § 4" e 5'' não se inclui a paÍicipaçrlo
cxtcrna vinculados à empresa contratada.

§ 7" Na exr-cução dos projetos acadêmicos podcrá ser concedida, aos scrvidorcs.

contrapartida pecuniária, consoante valores constantes nos projetos ou planos de trabalho, a qual

não repercutirá, em nenhuma hipótese, sobre a remuneração do servidor.

§ 8" A aprovação dos projclos pelos órgãos colegiados pcrtincntcs implicará.

também, na aprovação dos valores das bolsas constantes do plano de trabalho.

§ 9'Na execução dos projetos podeú ser assegurado, quando for o caso. o

reccbimento de direitos arüorais e sobre propriedadc inÍelectual e industrial, consoantc tlorllras

expedidas pelo Conselho Diretor.

§ 10 A contratação de pessoal complementar, não integrante dos quatlros tla

instituição. dcverá ser prccedida dc processo seletivo simplificado, obscrvando-sc os princípios

da publicidatle. impessoalidade e isonomia.

§ ll Alterações significativas de valores e prazos contratados corn FUf'M'l'
dcvcrão ser Íurrdamentadas por cscrito pcla coordenação do proicto acad,"1mico, obrigando-sc a

Funtlaçào Uniselva a efetuar comunicação com c<ipia à direção da unitlade acadêmica ou

admrnistrativa c à Gcrôncia dc Contratos c Convênios da PROPLAN/UFMT.

Art.5'A FUFMT poderá autorizar a Fundação Uniselva a tlrmar convêuios ou

contratos com terceiros interessa<los ern hnanciar ptojeto desenvolvido por seu corpo doccnto c

disccnte. mediante Declaração de Anuência Exprcssa cmitida pelo Reitor (Art. 1" B da Lci

8.95tt/1994), após o cumprimento da exigência contida no Art.4" desta Resolução.

Parágrafo Único- Entende-se por Anuência Expressa a manifestação de

concordância emitida pelo(a) Reitor(a) pala formalizaçâo de instrumcnto jurídico cntrc a

F'untlação Uniselva e o tinanciador tendo em vista a consecução de detenninatlo pr<rje«r dc

intcrcssc institucional.

Art. 6" A participação em atividades não regulamcntares dc docentcs c scn idorcs

técn ico-atfininistrativos ern projetos de que tmta esta Resôlução, poderá ocorrer senl pre.luízo tic

()utras que possaln estàr previstas em lei ou normas institucionais, bem colno ctl.l:

I. Atividades dc deserrvolvirr.rento, dcsenho c produçào dc matcriais cotrt a

utilização das marcas, sinais e simholos da UFMT para comercializuçio c

divulgação nos teÍrnos de Rcsolução própria da FUFMT;

5
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ll. Atividadcs litcrárias, de docurncntação, dc divulgaçào c comcrcialização
dos objetos de projetos. cursos, de pesquisa ou do ensino cla gratlttaçito ou

pós-graduação, quc rcsultem em publicaçõcs; c

III. Atividades de consultoria em plojetos acadêmicos ou de pesqutsa

aprovados nas instâncias univcrsilárias, não disciplinadas nos l,.-nlt)s da

Lei n" 10.97.1 de 02 de dezembro de 2004 e Resolução própria da F[JF'MT.

Parágrafo Único - Em todos os projetos deve ser incentivada a paíicipaçào de

estudantcs, devendo ser observada a Lei nn 11.788. de 25 de sctembro dc 2008 [Lci dc Estágiol

ns caso de projetos institucionais de prestação de serviços, quando tal prestaçào tirr adrnititla

como modalidadc de extcnsão, nos tcmlos da normalizaçâo própria da FUFMT.

Art. 7" Caberá à Coordenação do Projeto promovcr a sxccuçào dircta das

atividades e controle técnico que atestem o oulnprimento das etapas estabelecidas no contlato ou

convênio c plano de trabalho aprovado, bcm como a prestação de contas à chcÍla ou ao irrgào

colegiado ao qual esteja imediatatnente vinculado.

CAPíTULO III - DOS CON'I'RAI'OS, CO:{VÊNIOS, ACORDOS L, AJTJSl'T'S.

Art.8" A FUF'MT estabelecerá sua relaçào com a fundaçào Uniselva por tneio tla

formalização de instrumentos como corrtratos, convênios, acordos ou ajustes indiv idualizados.

com objetos específicos e por prazo deteminado.

§ l'A escolha dos instrumentos jurÍdicos que formalizarão o relacionamenkr entre

a FUFMT c a Fundação Unisclva deverá nortear-sc pelos scguintes tipos dc composição .iuridica:

l. Contrato: composição dc vontades, firmado livrcmcntc pelas paftcs. pala

criar obrigações e direitos recíprocos;
Il. Convênio: composição tirmada por cntidades públicas da mcsma cspócic.

ou entre estas e tlrganizações particulares' para realização de obietivos rle

intercsse comum dos paúíciPes:

tlt. Ajuste: composição entre organismos eslatais, paraestatais. funclacionais

ou autárquicos, para a concrctização de objctivos dc intcrcssc colllultl.
constituindo-se em consórcios;

tv. Acordo: instrumento gcrâl com lbmrato não especifico utilizado para a

combinação de vontades entre as partes.

V. Acordo de Parceria: composição destinada a pesquisa' desenvolvimcnto c

inovação celebrada conr instituições públicas ou privatlas para realizaçào

dc atividades conjuntas dc pcsquisa científica c tccnolôgica c dc

desenvolvimento de tecnologia, produto. sen'iço ou proccsso, sclll

transt'erência de recursos tlnanceiros públicos para o parceiro privado'

§ 2" E vedado o uso de instrumentos, inclusive tennos aditivos, com objettr

gcnórico c sem prazo determinado.

6
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Art.9 Os contratos, c<lnvênios. acortios ou ajustes deverão conter, no tninlmo e

no quc coubcr a cada instrumcrlto. sem o prcjuízo dc outras cxigôncias lcgais:

Descrição do projcto de cnsino, pesquisa e cxtcnsào ou d,.'

desenvolvirnento institucional, cientifico e tecnológico e de estinrttlo it
inovação;
Recursos financeiros e patrimoniais envolvidos e definiçào da repartiçiro
de rcccitas c despesas oriundas dos projetos;
Obrigatoriedade de manutençâo dos recursos envolvidos etn conta

bancaria espccifica;
Obrigaçôes e responsabilidades de cada uma das partes;

Indicação do coordenador do projcto, que será responsávcl pcla cxccução c
qualidade das atividades previstas no plano de trahalho aprovado.
claboração de relatórios acadômicos ou técnicos;
Previsão de mecanismos de proteção dos resultados pol direitos tle
propricdade intelechral, direitos autorais e ro.y'alties, nos tcrmos da

legislação federal e resoluções do Conselho I)iretor, caso aplicável;
Cláusula antinepotismo nos termos do art. 3", § 2'da Lci n" 8.958 94;
Previsãu de prestação de contas por parte da tundaçào Uniselva que

conlemplará aspcclos contábeis, dc legalidadc, efctividadc c

economicidade;
Prazo de vigência e possibilidade dc pronogação c dc rescisào;
Vinculação ao edital de licitaçào ou ao terÍno que a dispensou, ca.,r

aplicávcl;
lndicação da legislação aplicável.

lv.
v.

vl.

tx.
x.

xt.

Art. l0 Os projetos de pesquisa e desenvolvimento científico c tecnoltigieo.

assinr como os projctos de tbmcnto à inovação, inclusivc os dc extcnsão tccnológica c aquclcs

que trateln de direitos autorais, proplicdade intelectual e royalties, devem tcr a anuência Íi)nnirl
do Escritório de Inovação Tecnológica - EIT, para lançamento de parcccl tcctlico. nàtr

vinculante, antes da aprovação da Procuradoria F'etleral junto a UFMT.

Art. 1l E vedada a suhcontratação total do objeto dos instrumentos firmados entre

a FUFMT c a Fundação Unisclva, bcm como a subcontrataçâo parcial que delcguc a tcrcciros a

execuçâo do núcleo do objeto contratado.

C,TPÍTULO IV - DA CONCESSÃO DE BOLS^S

Art. t2 Nos projetos de ensino, pcsquisa, extcnsão, descnvolvimcnto cicntíflco c
ter:nolirgico e estímulo à inovação, pemritidos pela legislaçào pertinente e onde houver previsirr

1

I,

It.

ut.

vtt.
Yltt.
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de pagamcnto de bolsa pela Fundação Uniselva a percepção deverá cstar prcvista no Plano dc
Trabalho.

§ l" Sào espécies de bolsa

II.

Bolsa de ensino: para apoio e incentivo a pro.jetos de fonnaçÀo e

capacitação dc recursos humanosi
Bolsa de pesquisa: para apoio e incentivo à realizaçào de projetos de
pcsqu isa científica c tecnológica;
Bolsa de extensão: para apoio à execuçâo de proje«rs desenvolvitkrs ern

interaçào com os divcrsos setores da socicdade quc viscm ao intcrcân.rbio r'
ao aprirnoramcnto do conhecimento utilizailo, hetn cotno l()
dcscnvolvimcnto institucional. cientíÍlco e tccnológicol
Bolsa de estímulo à inovaçâo ou bolsa de inovação: para apoio i\ realizaçiro
das atividadcs dc cslimulo a inovação no ambicnte produtivo. dcstinadas à

fonnaçào e a capacitaçào de recursos humanos e a agregaçiio tle
espccialistas da FUFMT e demais ICTs, que contribuam para exccuçiio dc
projetos de pesquisa, desenvolvirnento tecnológico e inovaçào e parir l\
atividades de extensão tccnológica, protcção da propriedadc inlclcctual e-

transferência de tecnologia;
Bolsa cstágio: (Lei I1.788/2008) - conccdida a aluno quc ft'equcntc r"'nsitto

regular em instituiçào de educaçào superior, médio ou técnico e devc cstirr
ligada a atividade correlata ao curso licqucntado pelo disccr.rtc.

llt.

I\/.

Art. l3 A colrccssão dc bolsa podcrá ser atribuída a:

I

\,

I Scrvidores técnico-administrativos c docentcs da FUFMT, nir ati\ ü. l)alir
atividâdes relativas à sua área de especialidade. sem prciuizo de surs
atribuiçõcs Íürrcionais;
Alunos de graduação e de pós-graduação da !'UF'MT nas stlas áreas tle
especialidade, conformc legislação pcrtillcnte;
Servidores militares clu empregados públicos de outras instituiçt)es
cicntiticas e tccnológicas (lCTs) quc participem de projetos dc pcsquisa.

de desenvolvimento cientifico e tecnológico, de extensão e de fi»nento ti

inovação desenvolvidos pela FUFMT em parccria conr institrriçõcs
públicas ou privadas, clestle que ern rede;
Pesquisador visitante ou pcsquisador em pós-doutorado vinculado à

F'UFMT conÍbnne nonnativas da instituição.
Scrvidores inativos da FUFMT para atividades relativas à sua árca dc
especialidade, desde que devidatnente credenciado cotno Pesquisador
Associado na Ul'MT.

It.

llt.

vl.

ri

vIt.
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§ 1". Para a execução dos projetos acadêmicos a quc sc rclcrc o art. 3" os

servidores nào poderão exercer as suas atividades durante a jomada de trabalho a quc estãL)

sul c itos.

§ 2'. E vedado o recebimento simultâneo de mais de uma bolsa, paga pcla
Fundaçào Uniselva, de qualquer espécie, por alunos de graduação e pós-graduaçào.

§ 3". Em nenhuma hipótese a bolsa poderá ser concedida em periodo diverso ao da

realizaçào do projeto.

§ 4". A conccssão dc bolsas para alunos dc nivel tccnico, graduaçào c pós-
graduação será precedida de Seleção Simplificada.

Art. 14 Para a fixaçào dos valores das bolsas obedecer-se-á aos valores máxirnos
constituintcs dc Rcsolução a ser editada pclo Conselho Diretor, l'ixados scmprc em corrsonárrcia
com os lirnites estabelecidos na legislaçâo, nunca superior ao valor bru«r da remuneraçào do
scrvidor.

§ l'. O recebimento de bolsa não integra a remuneração do servidor ncrl
estabelece qualquer vínculo, estatutário ou empregaticio, entre o beneficiário, a fUFMT, a

Fundação Uniselva;

§ 2'. A carga horária a que scrá vinculada o docente ou tócnico adnrinistratrvo
dentro do projeto a ser remunerado por meio de bolsa deverá estar explicitada no plano de

trabalho.

Art. 15 Para o recebimento de bolsa, o bcneficiário dcvcrá Íirrnar tcrtno dc

compromisso, do qual conste o projeto conespondente, valor, duraçào e periodicidatle.

§ l" Do termo de compromisso finnado pelo beneficiário csmdante regido ltlu
Lei I 1.788/2008 dcvcrá constar declaraçào de ausôncia de pcrccpção dc outra bolsa. paga pcla

fundação Uniselva, a indicação das atividades a serem exercidas e a indicação do orientadot.

§ 2'O recebimento pelo beneficiário está vinculado à apresentaçào de relat<irio de

atividades ou tecnico. contbrme o caso, aprovado pelo coordenador do projeto, cnr pcriodicidadc
igual ao pagamento da bolsa.

§ 3n O recebimento da bolsa cessará, independentemente do prazo de exeouçào do

projcto, quando:

I.
II.

IV.
v.

Da conclusão antecipada ou desistência do projeto:
Findo o prazo dc sua atribuiçào contbrme o P|ano de Trabalho do pro.iclol
Por clesistência do beneticiário;
Pelo descmpenho insuficicntc dc suas atribuiçôes por partc do bcncÍ-rciitrto:

9
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VI. Em se tratando de beneÍiciário cstudante pela conclusão dc sctl cttrso'

§ 4" O recebimento da bolsa poderá ser suspenso, quando do alaslanlcnto

temporário do beneficiário.

Art. ló Conforme disposto no artigo 37 , XI da Constituiçào Federal o valor a sr.'r

pcrccbido por scrvidor da FUFMT (resultante da soma enlre os valores de bolsa, salário basc'

gratificaçõàs e adicionais) em neúuma hipótese, poderá exceder o teto salarial mensul tlo

luncionalismo público fedcral.

§l"olimitederemuncraçãoestásujeitoàverificaçãopclaFUFMT.calculado
mês a mês coniiderando-se o regime de competência, devendo a Fundação Uniselva fomecet'à

Secretaria de Gestào de Pessoas as informaçõcs necessárias para auxiliar a vcrificação dcssc

limite;

§ 2" Na hip(Íese de itlentificação pela instância competente da FUI'MT de

pagamento quà ext apole o limite estabelecido no caput, depois dc noticiada, a Fundaçào

Úniselva suspenderá o respectivo pagamento até à sua regulanzação'

CAPITULO V - DA PRESTAÇÃO DT, SERVIÇOS

Art. 17 Poderá a FUFMT pÍestar a instituiçôes públicas ou privadas sewiços

tócnicos espccializados ou para colaboração de natureza cicntifica e tecnológica no âmbito dos

proietos acadêmicos.

Art. l8 A I.-U[.MT poderá, mediante contrapartida financeira ou nào Íinanceiut e

por prâzo determinado, nos termos de contrato e convcnio compartilhar scus laboratilrios.

equipamentos, instrumentos. materiais e demais instalações com ICTS ou etnpresas eln ações

voltàdas à inovação tecnológica para consecução das atividades de incubação, atividades du^

pesquisa, desenvolvimento e inovaçâo sem prejuízo de sua atividade Íinalística.

Art. 19 A captação, a gestão e a aplicaçào das receitas próprias de que tÍtlta oS

artigos I 7 e l8 desta Resolução podcrão ser delegadas a Fundação uniselva, quatrdo prcr ista ctn

conlrato ou convênio, devendo ser aplicadas exclusivamente em objetivos institucionais tle

pesquisa, desenvolvimento c inovaçào. incluindo a carteira de projetos institucionais c a política

de inovação.

Art.20 A retribuiçâo tlo servidor na prestação de sen'iços de que trata o capitulo

V não poderá exceder o limite máximo anual de quatrocentos c dezcsseis (416) horas otr oito

(0tl) horas semanais de trabalho não regulamentar.

parágrafo Único - Estabelece-se as atribuiçõcs máximas dc dcz (10) horas pol

mês para 
".rurd"nação 

e vice - coordenaçào de curso, 6e dez ( l0) horas pa*a prorltrção de cadir

nratcrial didático de cursos a distância.

lr)
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Art.2l No caso de atividades de prestação de serviço à comunidade. realizitdtts

pcla FUFMT, que tcnham a mcsma nalureza e que sejam sfetuadas por mcio dc tlistintas

demandas. a solicitação cle autorização cla atividade de serviço poderá ser realiza<la lnediante tltn

projcto único com a Fundação lJniselva.

CAPÍTULO VI - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E DIVULGAÇÃO

Art.22Naexecuçàodecontratos,convênios.acordosouajustcsfit.nradosctlma
t.ut.MT, preven6o a aplicaçâo â" ,""urro. públicos, a Fundação uniselva suhrneter-se-ii a.

controle finalístico c de gestão do Conselho Dirctor.,os termos da legislaçào e dc sctt rcgimcnto

intemo.

§l"AAuditorialnternadaF-UFMT,órgàoauxiliardoConselhoDiretor.regitlir
pcla Rcsolução CD n,64,07 de outub'o de 2005 e alteiações, s,bsidiará a aluaçào do Consclho

Direkrr tla FUI.'MT nas ações u qo" r. refere o caput deste arligo, sem prejuízo- das atribuiçires tltt

Tribunal clc contas da união e dos Tribunais de Contas dos Estados, quando houvcÍ rccul'sos

estaduais.

§2.AAuditorialntemadaF.UFMTterálivreacessoparaavaliat.asistetnáticatle
_scstão, controü e fiscalização de convênios, contratos, acordos ou ajustcs dc que trata csta

i..*frça", quando requisitaàa por membro do Conselho Diretor ou justificadamente ententlet'

,ràrra.i", caso que dará ciência de relatório eventualmente realizado ao Consclho Dirctot' ntr

prazo de trinta (30) dias da sua conclusão'

§ 3'A realizaçào de contrato. convênio, ajuste ou acortlo' hem conto a

arrccadação o,i in"o.po.uçao àe patrimônio, por entidades ou pessoas Ílsicas cm nomc da

I,'UFMT ern desacordo com esta Resoluçào, será devidamente apurada por sindicância

§4"QualquerdosmembrosdoConselhoDiretorporlerárequisitarinÍitrmuçilesela
Fu,dação Unis'elva àe forma fundame,tada, f'ormalizada em proccdimcnto administrati'o corn

numeração própria do *r.gloáo, cujo arquivamento deverá ser homologado nos termos du

Regimcnto Interno do Conselho Diretor'

§ 5o A Ftrndação Uniselva divulgará' em sítio mantido por ela mcsma' na rc-dc

rnuntlial tle c.mputadores - internet, os instrulnentos contratuais, finna6os e mantidos po!'ela'

rclatórios de exccução dc contratos, relação de pagamcntos e prcstaçõcs dc contas dtrs

instrumentos contratuais.

..'§6"Ficadispensadaapublicaçãodoteordosprojetosdepesquisa.intlraçàlrc
ctesenvolvirnento cientít'ico L t".notagi"o, incÍuinclo problernas de pesquisa, metodo cientítlco'

plano dc trabalho, metas e resultado. ã ,.... alcançados, visarrdo garantir o sigilo e a scgurança

em conÍirrmitlade com o § 1" art' 7' c/c com o inciso VI' art' 23 da Lei n" l2'5271201 l '

1t



crr0í ?8

MINISTERIO DA EDUC:AÇÀO
FUNDAÇÃO LTNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

Art. 23 A FUFMT zelarl. pela não ocorrência das seguintes práticas nas rclaçõcs

estabelecidas com a Fundação Uniselva:

I.Utilizaçãodecontratoouconvênioparaarrecadaçãodereceitasouexecuçittl
de despesas desvinculadas de seu objeto;

Il - Utilizaçâo de lundos dc aPoio institucional da FundaÇào Utlisclra ott

mecanismos sinlilares para execução direta de projetos, com recursos orçamentários oriuntlos tlit

instituição apoiadal

lII.Concessãodebolsasdeensinoparaocumprimentodeatividadcsrcgttlarcs
<le magistério de graduação e pós-graduação sÍt'icto senslt na instituição apoiada;

IV - Concessão tle bolsas a servidores a título de retribuiçâo pelo desempenho do

ftlnçõcs comissionadas;

V - Pagamento a terceiros ou a servidores pela participação nos Conselhos da

Fundação Unisclva.

Lrt.24 A Prestação de Contas dos projetos será acornpanhada de:

| - Cópia do instrumento juúdico, com a indicaçào da data de ptrblrcaçào'

acompanhado por Plano de Trabalho e Projeto;

II - Relatório Técnico Final;

III - Demonstrativo detalhado de receitas e despesas;

lV - Rclação dc pagamentos a pcssoa fisica ou jurídica' com notrc do

beneficiário e CINPJ ou CPF-, conforme o caso;

V - Cópia dos documentos fiscais' constando o número do docutnento' cotn a

data da cmisÀão do bem adquirido ou serviço prestado;

VI - Cópia das atas de licitação c documcntos relativos às compras c

contratações nos termos do Decreto n" tl'241/20141

V - Relação de pessoas pagas pelo projeto com as.respectivas cargas horárias'

quando bolsistas ou com percepção de retribuiçào pecunlána;

Vl-GuiasdcRccollrimentosàcontaúnicadaUniversidadedcvalorcsdcr,idos:

vII.Extrâtodacontabancáriaespecíticarloperíododorecebitnen«ltlaprirneira
parcela até o últirno paganlento e conciliação bancária' quando t'or o caso:

VIII . I]xtrato da conta de aplicaçào tinanceira' quando t.or o castl, cttnstantltl tls

rcndimentos, para subsidiar a análise financeira;

IX - ComProvantes de desPesasl 
.

i - netaçao de Uens adquiriâos, protluzidos ou construidos' quatrdo Íbr o casol c

l2
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XI - Termo de Doação de bens ou Termo tle TransÍerência de bens, tluttndo Íirr o

caso

CAPITTILO VII - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 25 Os recusos financeiros advindos dos projetos serào aplicados de acordo

com o Plano de Trabalho que acompanha o Projeto Acadêmico. scja dc cnsino. pcsqttita.

extensão ou desenvolvimento institucional, cientifico e tecnológico e estimulo a inovaçào. ent

atcndimento às exigôncias da lcgislaçào fcderal,

Parágrafo Único - Constituem despesas rclativas ao Projcto Acadômrco lodos os

gastos necessários à sua execuçào inclusive as despesas alusivas aos custos operacionlis c

adminislrativos da Fundação Uniselva c o rcssarcimcnto à FUFMT pela utilizaçào dos sctts bcns

e serviços.

Art,26 O percentual sobrc o valor do obje«r ern face de instruntenttts celchrados

dc acordo com a Lci n." 8.958/94, a títtllo dc rcssarcinlctrto pcla utilizaçào dc cspuços c

equipamentos da F-UFMT e da f undaçâo Uniselva pal'a cohertura de suas clespesas

admirristrativas, observará os scguintes crilérios:

l. A titulo de ressarcimento à FUF'MT sobre os valores dos projetos tleverixr

incidir os scgu intes percentuais:

a. Ate dois por cento (2%) como depósito em espécie. pela utilizaçiur dos

bcns corpóreos e incolpórcos, a serem rccolhidos na Conta Unica do Tcsouttr

Nacional pe la Fundação Uniselval

h. Até cinco por cento (5%) clcstinarlo ri unidade adtninistrativlt prt)p(rncnte

tio projeto, a ser aplicado na Inelhoria c desenvolvimento dtt sctor. etrl

confomridade com o Projcto Global Anual IPGA], dr--vidantcntc clabotatltr

pcla dircçâo c aprovado pclo órgào máxirno da rcfcrida uuidadc. no t;ttal

conste a estürativa dos recursos, prazos e fonna de aplicaçito nrr

dcscnvolvimcnto institucional da unidadc administrativa c acadônrlcit.

voltadas para o cnsino, pesquisa, cxtcllsão c desenvolvinlcnto ittst itttcional.

cientíÍlco e tecnológico;

c. O recurso de que trata a alinea "a" deverá ser apurado lnensaltnc'ntc.

acompanhado dc rclatório "demonstrativo dc cxccuçào no pcríodo". nos

nroldes deÍlnirlos pela Pró-reitora de Planejamento e enviado diretalnentc às

Pró-reitoras de Planejanrento e ,Administração e transtêrido eln períodos

máximos trimcstrais para a conta Unica da FUFMT;

d, Os recursos obtidos na forma aliuea "b" podcrào ser cxccutadcls pcla

l-1
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Fundação Unisclva, sem prejuízo do ressarcinrcnto dc suas dcspcsas

operacionais e administrativas, em conformidarle com o Projeto Cilobal Anttal

IPGA];

e. No caso de projetos que envolvam duas ou mais unidadcs adnrittislrativas
ou acadêmicas o percentuaI previsto na alínea "b" poderá ser dividido er.rtre

elas, ern funçã<l do grau de envolvimento dos recursos materiais e humanos de

ca<ia uma, de acordo com planilha collstartte no projcto aprovatlo tro âmbito
dos respectivos (rrgãos colegiados institucionais.

Il - O ressarcirlcuto da Fundação Unisclva. a título dc dcspe-sas

administrativas, será calculado com base nos custos e despesas por ela assurnirlos etn vifiude de

gcrcnciamento administrativo e financciro de projctos. os quais scrâo detlnidos por crilórios
ob.ietivos. segundo a complexidatle de cada proje«1, tais como: estruturat pessc»al envolvitkr
(intcrno c cxtcnro); proccdimentos para aquisição dc bens c scrviços nacionais r.' intportados:
planejamentos; reuniries; relatórios; consultorias especializadas, local de execuçào do pr,rjetr';

nivcl dc cxigôncia dos órgãos financiadorcs para prcstaçào de contas; protcçào dc propricdadc

intelectual; publicaçcies, seguros; capacitação e tÍeinalnento.

lll - O ressarcirnento a que se refere o inciso anterior obedecerá o limitc de até

oltzc por cento I l%]. dcsdc que cxpressamente aulorizado e demonstrado no rcspcclivo plano

de trabalho.

§ l" Nos casos cm que forem firmados Convênios de Educaçiro. Ciência.
Tecnologia e lnovaçào - ECTI (Decr. n" ti.240l2014), o percentual a ser percebido pela l'undaçiro

Unisclva a título dc taxa de administraçào deverá scr definido em cada instrumcnto Ílrmado cntrc

as partes.

§ 2" O ressarcirnento da Universidade previsb no inciso I do artigo 2(r. potler-á

consistir em aquisição de equipamentos, obras de intiaestrutura, resultados alcançados otr

Íccursos financeiros.

IV- Havendo aoordos institucionais ou regras prefixadas cm etlitais

instnrmcntos comelatos, os percelltuais de ressarcitnettto previstos t1o caput dcvcrào
modificados, nunca ultrapassando os percentuais ou tetos determinados 1'relos titgà,rs

instnrmcntos resporrsávcis pela cotrccssão dos rccursos. Ilavcndo a impossibilidadc
rcssarciurento tinanceiro, este deverá ser t'eito conÍ'<rnne consta do § 2" III.

SCI

e

dc

Parágrafo Único - Na ocorrência de saldo tlnanceiro. encerrada a execltçâo tlo

projcto. rcfcrido saido será rccolhido na Conta Unica do Tesouro Nacional pcla Fundaçào

Uniselva ou <lcvolviclo ao Orgão Concedente.

ll



0(!ll.3i

MINISTERIO DA EDUCAÇÀO
FLINDAÇÀO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

CAPÍTULO VIII - DA AQUISIÇÃO E ENTREGA DOS MATERIAIS

Art. 27 Após a aquisição pela Fundação Unisclva de materiais pcrmarlcrrtcs c

ecluipamentos sujeitos à patrimonializaçào peta UFMT ou mesmo em virtude da necessidade de

segurança na guarda ou manuseio do objeto adquirido, esta encaminhará à Coordenaçào dc

Patrimônio da UFMT a relação dos bens adquiridos, com cópia para o coordenador do proieto e

para o superior hierárquico responsável pela unidade acadêmica ou administrativa a qual cstá

vinculado o projeto apoiado. contendo as seguintes informações:
a) Número da Nota Fiscal;
b) Data da Nota F'iscal;
c) Fornecedor;
d) Valor Unitário;
e) Período da garantia;

0 Vâlor totaÍ;
g) Núnrero do projeto;
h) Nome do Cootdenador;
i) Unidade acadêmica /administrativa a qual o projcto está vinculado.
j) Telefone para contato.

§ l" Para fins desta Resolução considera-se bem de caráter pemanente aquele que

cnr razão de seu uso corrente, nào perde a sua identidade fisica, e/ou tcm urna durabilidadc
superior a dois anos.

§ 2'O Termo de Responsabilidade que acompanha os bens tlevc ser assinatkr tro

ato do rcccbimento pclo Coordctrador do Projeto ou a qucln cstc indicar Íbnnalnrcntc.

§ 3" Nos casos cltl que o bem adquirido por mcio dc projeto apoiado aprcscntar

Íà lhas/prohlemas, duranle a vigência do instrumento juLidico, e for necessário o tleselnbolso

tinancciro os gastos serão dc rcsponsabil idade do projeto apoiado pcla Fundaçào Unisclva.

CAPíTULO VIII - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Art. 28 A realização de contrataçào ou dc convônio. be-m como a arrccadcçrio rru

incorporaçào de patrimônio, ptll enticlades ou pessoas fisicas, em notne «la FUFMT' ctlt

dcsacordo com essa Resoluçâo, scrá apurada em inquérito adnrinisttativo para providôncias rJc

ortlerl legal, após sindtcància instaurada pelo Diretor do lnstituto ou Faculdade ou Unitladc

Admin istrativa proponcntc.

Art. 29 Scrá obrigatória a mençào cxpressa do nomc da UFMT c rJa Fundaçào

Uniseh,a crn todo trabalho realizado conr o envolvirnento parcial ou total n() âmbito tlos proict.':
regularnenlados por esta Resolução.

Art. 30 Esta Resolução entra em vigor nesta data, revoganrlo-se a Resoltrçào Cf)
n" 14 dc 2ó dc agosto dc 201 I .

l5
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MINISTERIO DA EDUC^ÇÀO
FUNDAÇÀO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

SALA DAS SESSÔES DO CONSELHO DIRETOR. em cuiabii. 2-1 de nrar'ço

I\lYRl.4,N THEREZ,t DE N'lol.lRA SERRA - Presidente

AI,DO PASCOLI RO,\4A:'.JI - I\ICMbrO

AN'IONIO JOSE D[, ANI()RIM - Mcmbro

JAVERT N{ELO VIEIRA - I\lembro

LUIZ ALBERTO ESTEVES SCALOPPE - l\lembro

IvIARCOS PRADO DE ALBLlQtrf RQUE - Mcmbro

MARCO AURÉLTO NIARRAT'ON - I\ICMbrO

l6
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MINISTERIO DA EDUCAÇÀO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

ANExo DA RESoLUÇÃo cu N." oB/2018
MODELO DE PLANO DE TRABALHO

0tt3t 33

IDENTIFICAÇAO DO PROJETO
Titrrlo do Projcto

[-lnidade- Ploponcnlc

IDENTIFICAÇAO oos paRtíctprs

Funtlaçio [inircrsidadc Fctltral do ]Íato (;rosso (FL F\tT)

l.undaçiro Uniselva

I)O
Nt»ne complelo ( l'!i l\'lrtricLrla SIAI'lr:

I elçlbne fixo 'I elefone celular:

E-nrail

Il:utco c Âsôttcia: (\)nt col.lcntc cspccítlca:

[)esenvolvimento Cienlifico e llcnológico

l)csenvolvimenlo lnstitucional

Finsino de Pós-Graduaçào

Llxtensâo

Pesquisa

Editoração

Inovação Tccnológica

rDENTTFT('A('ÂO DO OBJ[.TTO

l1

I

PROJE I O '

T)O PROJ El O
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MINISTERIO DA EDUCAÇÀO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

Número de registro do Pro.icto tsásico Prazo dc cxccução

ntclo

Ténrrino

Rcsultados esperados

Cronograma de Execuçâo
l'lill)il Mes Inicio l\Íês l-inal

VALoR EM t{EA IS

5,J, GANIIo E('oN.)MI(]o (RE(]EITA. PREVISÀo DE
DE,SPISAS

DE'I'ALHAMENTO DA RECEITA (CRIAR SUBITEM SE NECESS,{.RI(»

PRhvlSÀO l)li Rl,CIrl l A - ]'oral estimado

PRtvlsÀo Dt, I)ESPESAS Toral previsto

a-Pe-:soal

h- Sclr içt'. dc Tcre.'irrrs tP.lutidi,;al
c-Dcspcsas conr Locomoçãr>

d-l\.latcrial dc ( onsunxr

c- lll\ cstimcrt(,s
l. Rc.ialcimcrt,' r ia (;RtI ([t]f lúT)
f: Quora da (inirladc .\dntinistrativn (Ftl|MT)
u - Rc,isarcimcrrto ii FuudaÇào Unistlva

DETALHAMENTO E JUSTIFICATIVA DO INVESTIMENTO
Mês lnici<r Mês F'inalValorQuantidade ldentiÍicaçào (equipameutos.

móveis, obras, reforuas, etc..)

JrNtilicativa

lti

I

I

I
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MINTSTERIO DA EDUCAÇÀo
FUNDAÇÀO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

PARTICIPA:{TES VINCULADOS À FUFMT (LE r 8958/94)

Ntrttrc
Rcgisrro

fnrrcional
Vinculaçiitr lorrna Pcriodo C.H

\'â lr)r

N4cnsnl
Valor lotll

54n(

P.{RTICIPAI{TES VINCULÁD('S A OUTR{S IES

Nrlmc
Rcgistro

Funcional
Vinculaçiio Fortna Pclitrtlo c. ll

\:alor

Mcnsal
Virl(» T()tll

OUTROS PARTICIPANTES

APROVAÇÃO

( uiabi(MT). aos clc .:0...

Prcsidcntc rk-r Orgào Colcgiado

Salário
mentar - CLTadro C

\ialor I otal( argo ('. H BeneliçiosNomc (.PT

Valor Mensal!inculaçào l'criocloNorne (,PF \ralor.l otal

l9
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MINISTERTO DA EDUC^ÇÀo
FUNDAÇÀO UNIVERSÍDADE FEDERAL DE MATO CROSSO

MEMORIA DE CÁLCULO
NATTTREZA DA DESPESA - PESSOAL E ENCARCOS (CLT).
PREENCIIER OS CAMPOS DO ITEAí Y'.C DO PLANO DE TRABALIIO,
SE FOR O CAS().

TOTA
LR$

ESPEC I FICAÇÕES
\.LR
TIND

QU.,\
NT.

I{S

Sub total
Encargos t{s

'l ()'l'Al. t't Ett - I It\

N,{TUREZ.{ D,{ DESPESA - PASSAGENS 1'O'l'A
LR$ESPEC r t'tC^Ç()ES

vLR
UN I)

QU.\
\T.

.Passagcm Tcrrcstrc (lndicar trccho e quantificar) RS

Passagem Acrea (lndicar trecho c quantificar) Nacional RS

..Passagem Acrea (lndicar trecho e quanlificar)
lntemacional

RS

TOTAL ITE]\,I - 2 RS

NATUREZA DA DESPESA - SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JT]RIDICA t()'l \

l. RsESPECIf-lC^ÇÕES !.'llguns extmplos - nruiores detulhcs wr
Portaria N" 118, tlc l3/09/2002 - da Secretoria do Tesouro
Ntrtionall

YLtt
UN I)

Qri,\
Nl .

I-inL Portaria N"'l{lt. tle l3/09 (l(12 - (lâ SccrêÍrriâ do Irsoüro
l\acional

.Scrviços dc t'omccinrento de alitneutação 1a""p".,'
qriisiÇio dc relciçàc\ prcnaradas. inclusrrc hnchcs c siDrtlarcsl

rrs

.Manutcnçào c corlscr'/ação dc bens imóvcis 1,cniçu" ac

relrros. cons!'I,los. rcvis(jcs e adaplüçõ!'s dc bcns imóvcrs, !inlrrrâ. rcPoro\ ( rclinrnils
ds rrN\cis crn gcral. rcp.fos dc irrstulüçôcs clôtrica§. hidránltcxs. ÍcctLfcrilç(_rcs c

.rüipt,rçnr\ dc br(n hos. rlivrsórr.rs, e ,ruI]s

.N4anutenÇà() c conservação de maquinas e cquipamentos
lscrr'rços r.ic ,cprrl)\. conse (,s. rcr,isi)cs e aJaptâç('rcs dc maq. Irquipantcnt,rs
.Lpurclh,,\ rna(licos. hospi(irlÀrrs c lnhoÍat(niâis. clcuod(nnúslicus, cqupimlcrr«,s dc

suglllxDçr. gráticos. rgrícolir. c rlinsl

l(\

RS

.Manutcnçào c conscrvaçào dc vcículos lserviçor dc:

rr.r isircs _irlinh.rnrcntos, balanccamcntos, cskrllmcnt()s, Íilnillrrir
Itlntcnnrlcnr. mc(ánica. pinlum. fmnquia. c âlinsl

RS

20

I

I

I

I
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.t,xposições. congressos c confcrências ldespesas corl conllrencias.
congrss(os. crposiÇões. feiras. ÍestEô! populâres. festi\âis c nlinsl

.Serviços gráíicos [seÍviÇos de aÍes gnificas, conlecçào de impressos em gera].

encâ,lcmaçâo. boletins. folders, assemelhados e afinsl

R.S

RS

RS.Scrviços dc copias e reproduçào de documcntos lserviços de reproduçào
d,r docurncnros. locaçào c marutensÀo de cquip. rcprográÍicol

RS.Scrviços dc comunicaçãô em geÍal [o;neios . publicaçÀo de cditais. sen iço§

dc com!nicâçIo qur nâo tenhârn caúlcr de plopagandâl

RS
.Scrviços de analises e pesquisas cicntificas Ianâiises minüal. anahses de

soio. anolisc químicar. coleu de dados em expenmenlos, trrtâmento e destinaçâo de

residuos c afins.l

RS
.Serviços de seguros em geral J"eguro" de natureza. inclusive coberLum de

danos causados â prssoâs. bens de terceiros. seguÍo obriSâti)rh dc vciculos.l /Rl
lJ,ll pot ?es\od,'lrot tlêsl

RSServiços de Vale-tlanspodo I rquisiçào dc vâlc-úrilrspone]

RS.Outros SeNiços de Tcroeiros- Pessoa Jur'ídica fiooação de veículos
e tlespesas banoárias]

RSTOTAL ITEM - 3

NA'I't]RI]ZA D,4. DESPESA - MATERIAL DE, CONSUMO

QUA
Yl.

TOTA
LR$vI,R

UND

trSPECtFlCAÇOES 1Álguns exemplos - maiores detalhes ver
Porturio N" 418, de l -l/09/2002 - da Secretaria do Tesouro
N«cionall

NâcionÀl

R§
..Matcriais de expediente lagerldâ. bândejâ p,pàpeis. bloru dc

!.rlculadora, horâcha. cadeüro. clipe. cola, grampo. gürnpcador. colchele
pl/rsli.o. porla lápi\. rúguÀ telourâ. loner. c âfinsl

..Matçrial de proccssamenÍq de dados lcanuctros. cap3s plâsticas. CD.
mouse. pc'ças e acessórios p,computador e perifén€os. recarga dc câÍuchos. lonner. Ê

xlin(.1

..(lóneros dc alimentaçào Íaçúcôr, adoçônrcs, agua mineral. café. cames ern

geÍal. ceraais. chás. condrmentos. frutas. gelo- legumes. Ícfr;gemntss. sucos. Isnrperos.

vclduras e afins,l

RS
..Material quimico fáciclos- arrselicidas. produtos quimicos p rraiamenlo

d'água. rcagcntcs quimicos. sais. solvcntcs. substallcias utilizadâs p'combÍltcr iltsctos,
tüngos. e bactérias e afins.l

..Matcrial laboratorial Ialúotàflzcs. bastõcs, brcô de gás. cálicc, coràntes. iiltro
dc pnpers. ÍiÍscor. funrs. lànrnn dc \rdro pâra microscópiu, Limpadas espcciuis. luvâs

dc borÍccha. pirçâs. rôlhâs. vidrariu. pipetas. proteta. tenlômelro. lubo de ensaio e

Jlins.l

RS

RS
..Material hospitalar lurilizâdos na árc.r HosPlT^LÂR

^VBL'l 
\'IORI^t.,.rgulhâs. âlgodáo. cánulcs. câlclcrss, cornprcssas de 8uz€s

.r liDs.l

. [Jniformes. 'lecidos c aviantentos laíigo de cosrura, rvcrltsis. câlçados,

cnlç s..í ririrs. cll s. chípcus, mrcacões.lecidos eÍn geÍal. unilbnnes e afins.l

2t

I

I

l.ink Portaria N"448. dc | 3/09/2002 - da Secretâriâ do 'l esouro

RS

RS

I lns
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RS

TOTA
T, RS

0ttli Í18

..Material de Proteção e segurança [boris. cad$dos. catçrlos
(spsciÂi\. capncct.s. chavcs. cinlos. colates. glrarda-chuvas. lonâ. màneucira de lona.
rrrsuaÍas. ó(ulos e rlirrJ.l

RS
..Matcrial clótrico c clctrônico 1t"r.j"rins, bocais. calhas. capacrtores e

rrsitlotur. (h!t(s dc ligJçào. cundul(rts. disJunlor, nlcmlpktr€s. eliminador dc
pilhrs. ('ldrodos. fios, cabos. fusirsis. lámpadas, luminárias. pilhâs. baldiâs. príos.

nhrEs. rc0torer. rc..,islincils. srâís. strpoíes. tomada de conentes e afins.]

RS. l\,laÍçrial para nranutcuçâo dc vciculos lamúeccdor. baleria. bon-achas.

cirllt\s dc rcslsÍrdor. c:irnaü dc rr, pâslilhas ds fÍcio. l,]nas, \ál! lâ. vclas I allns.l

RS..Semenles. mudas de plantas e insumos ladubos. borhulhas.

hulho(. cn\cflo\- lcflili/á tus. r'lrudls, scmcnlcs. lerâ, \atin) .'ofins.l

I{S..Âquisiçào dc softwarc de basc [que são inc]Lrídos na pâÍt(' ÍIsic, do

cumpulâdor'l

t(\..Matcrial tócrrico para
sin)il$Ícs, l'olhctos dc orienuçÂo,
írlr1s l

sclcçào c (rcinamento [âposrirâs e

livros. manuais cxplicnli!os, parâ candidâtos c

RS..C)utrtts Materiais dc Clonsumo lquc nio cl.rssilic.]dos na Ponadâ do
'1 ,:ruuro Nrciottl n" 448/1001

RSTOTAL ITEM - 4

NATUREZA DA DESPESA. DIÁRIAS
vLR
UNI)

QI.IA
Nl.

T()',t Â
t. R$ESPECI FICA(lÔtis -l vcr dctâlhc dos valorcs na TABELA

DE Dl^RI^ D.\ trt'M t'l

I{SDiár'ias (QuantiÍicar)
RS

I{S

RS'IOTrl. l'I'El\l - 5

NATI.JRE,ZA DA DESPESA - DESPES,{S COM HOSPEDAGEM,
ALIMENTAÇÃo

Qr.\
NT.

1'O't A
LR$\ Llt

t'\ r)ESPECT!-rC^ÇÔES

RSHOSPEDAGEM DE PALESTITANTE
RS

RS

It\TOTAL ITEM - 6

NATT)REZA DA DESPESA - SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA
FiSICA (TOTAL/VALOR BRT]TO COM OS TNCARGOS DE I\SS,

SE FOR O CASO A DEDUZIR)ISSQN, E IR (
'l 

u bc lir ( á lcu kr

vl_R QU,\tlSPII( ll.'l(';\ÇÕES lver tohela de uiltulol

ll

I

't \Bul..\ I)E l)l (RL\ l)^ Ull\t'l'

I

I

I

I
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T]N T) :{1.

0(!01t9

tl.sPrestadores de serviços
RSsuh lrrtul lresíudores ic serviçtts
RSEncargos sociais (20%) INSS - Patronal

R§TOTAL ITEM.7

NATUREZA DA DESPESA - BOLSA PESQUISA IPROJETO
CADAS'I RADO NA PRoPcql - \ l:!( r. L() ( í)\l .\ I [\l l

\LR
UNt)

Qtr^
:,,1'1 .

'l'ot'A
l. R$

ESPUCT t-rC^ÇÕES

I{S

l(\
RS

RS

lts'r'o t'At- I'l'tilvt - ll

:{ATUREZA DA DESPESA - BOLSA COM ENCARGOS (LEI
8958/2004)

T'abcla Cálculo
v l,R
UNt)

QtrA
)\l1.

TOTA
LR$

ESPECT t'lc^ÇoEs

IrS

IT\

RS

RS

RSTOTAL ITENI - 9

NA'I'IIRtrZA DA DtrSPESA - BOLSA INOVAÇÃO',l L,CNOT-OCICA
ILEt 13.243 DE lll01/20161

v l,R
I]NI)

QTIA
YI.

TO-t-A
LR$

ESPECT Fr(rAÇOES

tt\
RS

RS

RS

RSTOTAL ITEM - IO

T().TA
LR$

NAT[IREZA D.{ DESPESA - BOLSA ES'I'ACIO (LEI N'' I I.788/2OOII
- LEI DO ESTAGIo

2.r

I

I

I

I

I

I

I



LEt N" I r.788/200Íl - LEI DO EST..\C;I()

ESPEC I FICAÇÔES
vLR
UND

QUA
:\lT.

RS

RS

RS

TOTAL ITE}I -I I RS

NA',t UREZA D.{ DESPESA - L,QUIPAMEN'|O E }lA',l-ERl.{L
PERI\TANEN'tE L'O't'A

LR$ESPECIFICAÇÕES [.4lguns exemplos - noiores deíalhes ver
Porturia N" 448, de l3/09/2002 - ds Secretaria do Tesouro
Naúonull

vLR
[IND

QUÂ
Nt-.

\acionrrl
Aparelhos de medição e orientação Iampcrínrctro,
rpurelho rJe mediçào rrleteorológica, halanças crn geral,
birssola, calibrador de pneus, cronômctro, hidrônrctro,
mzl!.'netamretro, rnanôrnetro, rnedidos de gás, niveis
topográÍicos. paquínre1ro, taquímctro, tcodolito,
turhilnctro c agins.

l{s

Aparclhos c Equipamentos dc Cornunicação RS

Aparelhos, Equipamentos, Utensiílios Médico-
Odontológico, laboratorial e Hospitalar

I{S

Aparelhos e Equipamentos para Esportcs e Diversões IT\

Aparclhos c Utensílios Donresticos RS

Coleções e Materiais Bibliográficos I{S

Embarcaçõcs RS

L.quipamentos de Manobra e Palrulhamento l{s
Lquipamentos de Proteçào, Segurança e socorro RS

hlstrumcntos Musicais c Artísticos RS

r{§Máquina c equiparnentos cle natuleza lndustrial
lVl iiqLrirras c Equipaurcntos Encrqclticos RS

\l iiq u irias e l:quipanrentos Grírlicos RS

[rqLripanrcntos para áudio, vídeo c Í'oto RS

I\4átluinas c utcnsilios c equipantcntos divcrsos RS

Irquipalncntos tle processamen«r de dados RS

Máquinas, f'cffamentas e utensílios de oticina RS

Lquip alncntos c utensílios hidráulicos c clétricos RS

RS

I{S

MINISTERIO DA EDUC^ÇÀO
FUNDAÇÀO UNIVERSÍDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

6tr^r.r)0

21

l.ipk l'í,rl rix \"-l.lll. de l-1/09/2(lÍ)2 - (l:r Sccrctrria dr,'l tsouro I

I

I

I

I

I

I

Máquinas e Equipamentos Agricola rodoviários

Mobiliário em geral



MINISTERIO DA EDUCAÇÀO
FUNDAÇÀO UNIVERSÍDADE FEDERAL DE MATO CROSSO

RS

R$

Coordenador Ia]

n,'^19i

TOTAL ITEM - II

NATUREZA DA DESPESA. OBRAS E INSTALAÇOES TOTA
LR$ESPE( tFIC^ÇÕES

\.LR
UND

QTI,\
\T.

RS

RS

RS

TO'|AL I't ElI - l2 I{S

TOTAL DO PROJETO BÁSICO lrtcn§ r + 2 + 3 + 4 + 5 + 6 + 7 + 8 +e + l0 +

+r2l R$

\ATUREZA DA DESPESA - CUSTO OPERACIONAL T()1'A
LR$ESPlICIl,'ICACoES

vLR
UND

Qrr,\
)rT.

t l'NI l 2'7o RS

UN ISELVA I I 
0ír 

lcontatar órca dr: Projctosl RS

P(;A -5 
0.b RS

't'ol AL t't E.vt - l-3 l{s

TOTAL GERAL

25

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

RETTFTcAÇÃo

TERMo DE REFERÊNCIA

Objeto: Contrataçâo de instituição especializada em prestação de serviços de planejamento,

organização e realização de concurso público êm todas as suas etapas e tramites, visando o
provimento de vagas de cargos efetivos no lotacionograma do Poder Executivo do Município de
Campos de Júlio - MT.

í. Pela presente, seguindo orientaÇão do parecer jurídico, rerifica-se a tabela prevista no
item 2.6 do Termo de Referência, que passa a ser lida da seguinte forma:

Cozinheiro de Nutriçâo Escolar

Cozinheiro de NutriÇão Hospitâlar

Monitor de Transporte Escolar

Motorista de Veiculo Especial

CARGO

Agente Administrativo

Assistente Educacionâl

GOAR

RGOCA

Fiscal Ambiental

Ensino médio completo, Carteira Nacional
de HabitaÇâo (CNH) na categoria AB e
possuir conhecimentos básicos de
inÍormática e de internet.

Recepcionrsta I ensino mêdio completo
profissionalizante

Ensino médio completo

DE
CARGO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

REQUISITOS

INGRESSO/POSSE

REQUISITOS

INGRESSO/POSSE

DE

Ensino fundamental incompleto

REQUISITOS

INGRESSO/POSSE

DE

Ensino fundamental completo

REQUISITOS

INGRESSO/POSSE

DE

Ensino médio completo

Ensino médio completo

Estoquista Ensino médio completo

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteâmento Bom lârdim - Campos de Júlio-MT - CE P: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

e curso

Secretário Escolar da Educaçáo Básica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejul io. mt.gov. br

Técnico de lnformática Educacional

i Técnico em Análises Clínicas Ensino médio técnico

Técnico em Higiene Dental
Ensino médio
profissionalizante

técnico e curso

Têcnico em Radiologia
Ensino médao

profissionalizante
técnico e curso

Ensino mêdio completo, curso técnico de
Segurança do Trâbalho e registro no
Ministério do Trabalho e Emprego, Carteira
Nacional deHabjtação (CNH) na categoria
AB e possuir conhecimentos deinformática e
de internet

CARGO

Arquiteto Superior completo em Arquatetura e registro
no respectivo conselho de classe.

Assistente Social Escolar

Bioquimico (Biomédico ou Biólogocom
Especialização em Análises

lclinicas)

Contador

Enfermeiro

Engenheiro Civil
Superior completo em Engenharia Civil e
registro no respectivo conselho de classe.

Farmacêutico
Nível superior na área, com registro no

respectjvo conselho de classe

Fonoaudiólogo
Nível superior na área, com registro
no respectivo conselho de classe

Nutricionista
Nivel supeíior na área, com registro
no respectivo conselho de classe

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Auxiliar de Saúde Bucal Ensino mêdio técnico

Técnico em Enfermagem Ensino médio técnico

Ensino médio completo e cursotécnico em
informática, com nominimo í.050 horas e
conhecimentoem h a rdwa re e softwa re

REQUISITOS
INGRESSO/POSSE

DE

Assistente Social
Graduaçáo em Serviço Social e registro no
respectivo conselho de classe.

NÍvel superior na área, com registro
no respêctivo conselho de classe

Nível superior na área, com registro no
respectivo conselho de clâsse

Superior completo em Ciências Contábêis e
registro no respectivo conselho de classe.

Ensino Superior na área, com registro no
respectivo conselho de classe

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Técnico em Segurança do Trabalho

I



PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JTLTóg
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdef ullo. mt.gov.b r

I

Nutricionista Escolar

Odontólogo

Procurador Jurídico

Professor de Educação Física

Professor de Geografia

Professor de Pedagogia

Profissional de Educaçáo Fisica doSUS

Psicólogo

Psicólogo Escolar Nível superior na área, com registro
no respectivo conselho de classe

Psicopêdagogo

2. Na elaboração do edital do concuso público deveráo ser observadas todas as normas
vigentes â respeito dos cargos listados na tabela ecima.

Campos de Júlio - MT, 09 de fevereiro de 2024

J éss ic dressa Três Santos

Secretária M de AdministraÇão lnterina

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom .,ardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800

NÍvel superaor na área, com registro no

respectivo conselho de classe

NÍvel superior na área, com registro no

respectivo conselho de classe
Bacharel em Direito e registro no

respectivo órgâo de classe.

Nivel superior completo

Nível superior completo

Nível superior completo

Bacharel em Educação Fisica, com
registro no respectivo conselho declasse

Graduação em Psicologia e registro no
respectivo conselho de classe.

Graduação em Psicopedagogia ou em
Pedagogia com especializaÇão em
Psicopedagogia,com registro norespectivo
conselho de classe

n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO ôrrí.r{ or.www.cempoderulio,mt.gov.br UUuJ'\''\,,

Processo Licitatório no O4l2O4

Objeto: Contratação de anstituição especializada em prestaçâo de serviços de planejamento, organização

e realizaçáo de concurso público em todâs as suas etapas e trâmites, visando o provimento de cargos

efetivos na Prefeitura Municipal de Campos dê Júlio - MT.

RELATORIO COMPLEMENTAR

Em cumprimento às recomendaçóês da Procuradoria Jurídica, através do parecer de fls

15M64, totam tomâdas as seguinte providências:

a) O Termo de Referência foi retificado paÂ Íazet constar, na Tabela do ltem 2.6, as
recomendaçÕes sugeridas, conformê fls. 192/'194;

b) Foram juntados ao pÍêsenle processo 02 (dois) atestados de capacidade técnica relativos à

execução do objeto pela proponente, conforme fls. 165/166; e

c) A minuta contratual foi retificada para constar como Íoro competente o da Administração para

dirimir qualquer questão contratual.

Face ao exposto, submetemos o presênte processo à apreciação e ratiÍicação pelo prêfêito

municipal.

Campos de Júlro - MT. 0910212024

Enc ettenan

Agente de Contrataçáo

Poftatia no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de.lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câmpos de Júlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Dispensa dê Licitação no 0112024



PREFEITURA MUNtCtPAt DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO OiIC196

www.camposdeju llo. mt.gou b r

RATIFICAÇÃO DO ATO DE AUTORIZAÇÂO PARA CONTRATAçÀO DIRETA

P rocesso Licilalüio. 0 42024

Drspensa de Licitação no 0112024

Fundamento legal: Lei FedeÍal no 14.13312021 , aÍt. 75, inciso XV

Feitas as salutares correçôes apontadas pelo parecêr jurídico de ,ls. '15't/164, AUTORIZO a

contralaçáo direta, por dispensa de licitação, de instituição especializada em prestação de serviços de

planejamento, organizaçâo e realização de concurso público em todas as suas etapas e tramites,

visando o provimento de vagas de cargos efetivos no lotacionograma do Poder Exêcutivo do Municipio

de Campos de Júl,o - MT, conforme as justifacativas e documentos apÍesenlados e de acordo com

condiçôes previstas no TeÍmo de ReÍerência.

PTOPONENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO CNPJ N'

33.004.540/0001-00.

INIETVENiENIE: FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO - FUNDAÇÃO UNtSELVA. CNpJ no 04.845.150/OOO1-57.

Valor global estimâdo: R$ 390.000,00

Fundamento legal: Lei Federal n' 14.13312021, art. 75, inciso XV

Campos de Júlio - MT, 09 de fevêreiro de 2024

)

lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.61 4. 5.1 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W
C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LTCTTAÇÂO No 01/2024

PÍocesso Licitatório: 04/2024

Data do Processo . 3'l lO1l2O24

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO UCITATORTO

O Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe sâo conÍeridas
pela legislaçáo em vigôr, especialmente pela Lei no 14j3312021. a vista do parecer conclusivo
exarado pêla Procuradoria Jurídica, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente licitaÇão, nestes termos:

Processo Licitatório no U 12024

Modalidade: Dispensa dê Licitaçáo n'0112024

Data Homologaçáo: Og I 02 12024

Objêto: Contratação de instituição especializada em prestação de serviços de planejamento, organizaçáo

e realização de concurso público em todas as suas etapas e tramites, visando o provimênto dê vagas de

cargos eÍetivos no lotacionogramâ do Poder Executivo do Município dê Campos de Júlio - MT.

Proponente: FUNDAÇÃO UNTVERSTDADE FEDERAL OE MATO GROSSO CNPJ n" 33.004 540/0001-00

INIETVEN|ENtE: FUNDAÇÃO DE APOIO E OESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO - FUNDAÇÃO UN|SELVA. CNPJ no 04.845.150/OOO1-57.

em Código Descriçáo do Produto/Serviço Unid Quant Valor Unitário Valor Total

1 011.001.001 Aplicaçáo Cê concurso público UN 01 270.000,00 2 70.000,00

UN 2.000
plicação de concurso

01 1.00'1.002 público Remuneraçáo variável 60,00 '120.000,00
por inscriçáo rcalizada

Perfazendo o valor global estimado de R$ 390.000.00 (lrezentos e noventa mil reais)

Campos de Júlio - MT, em 0910212024

lrineu
P

Parmeggiani
f o Municipal

2
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.61 4.516/0001-99
AVENIDA VALDIR I\4ASUTTI 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

o|SPENSA DE LTCTTAÇÃO No 01/2024

Procêsso Licitatório: 04/2024

Data do Processo: 31 101 12024

00b1e8

Item Código Descrição do Produto/Serviço Unid Quant Valor Unitário Valor Total

1 01 1.001 oo1 jlnnri"açao de concurso público UN 0í 270.000,00 270.000.00

I ilno,icaÇão de concuÍso público.
I ot t.oot.oo2 lRemuneração variável por

] linscírçâo realizada
UN 2.000 120.000.00

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCITATÓruO

O Prêfeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiÇões que Ihe sâÕ conferidas pela
legislação em vigor, especialmentê pela Lei no 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pelâ
Procuradoria J urídica, resolve:

0í - ADJUOCAR a prêsente licitação, nestes termos:

Processo Licitatório no M 12024

Modalidade: Oispensa de Licitação no 0112024

Data Homologaçeo: 09 10212024

Objeto: Contratação de instituição especializada em prestação de serviços de planejamênto, organizaçáo e

realizaçâo de concurso público em todas as suas etapas e tÍamites, visando o provimento de vagas de cargos

efetivos no lotacionograma do Poder Executivo do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

Proponente: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO CNPJ n'33.004.540/0001-00

tnterveniente: FUNDAÇÃO DE APOTO E DESENVOLVTMENTO DA UNTVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO -

FUNDACÃO UNISELVA CNPJ N" 04.845,150/OOO1-57.

2 60,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) dê empenho correspondênte(s)-

Ficha Exer
Fic.

Unid Exec. Funcional Categoria
Fonte

Recurso
Valor Saldo

2024 020301 04 122 0002 2008 0000 3.3.90.39.48 00 11500 390 000.00 435 000.00

I I

I

I
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lCampos de Júlio - MT, em 0910212024

,/.,
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4
lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚIIO

ESTADO DE MATO GROSSO 000200
wwwcamposdeiullo.mt.gov.b t '

DTSPENSA OE L|CTTAÇÂO N" O'tt2O24

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÂO OIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contrataçáo que ao final
subscreve, torna público, a quem possa interessar, quê a contrataÇão direta abaixo descrita foi

autorizada pelo Preíeito Municipal, nos termos do art.72, Vlll, da Lei FedeÍal no 14.13312021, conforme
despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Contratagâo de instituição especializada em prestaçáo de serviços de plane.iamento,

organizaçáo e realização de concurso público em todas as suas etapas e tramites, visando o
provimento de vagas dê cargos efetivos no lotacionograma do Poder Executivo do Município de

Carnpôs de Júlio - MT.

Proponentê/contratado: FUNDAÇÃO UNIVERSTDAOE FEDERAL DE MATO GROSSO. CNPJ

n' 33.004.540/0001-00.

INIETVENiENtE: FUNDAÇÂO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO - FUNDAÇÂO UN|SELVA. CNpJ no 04.845.150/OOO1-57.

Valor global estimado: R$ 390.000,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso XV.

Vinculaçáo: Processo Licitetório no 0412024.

Campos de Júlio - MT, 09 dê

Pettenano

Agente de Contrâtâçáo

Poúatia no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - cEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800
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12 de FeveÍerro de 2024 ' Jornal Oficial Eletrónico dos Municlpios do Estado de Mato Grosso . ANO XIX I N 4.420 u$s?01

oEPARTAmEITO OE UCTTAÇÃO
DTSPENSA DE LtCITACÃO N. Ot/2024

EXTRÂTO OE TERMO OE AUTORIZAçÀO PARA CONTRÁÍAçÃO OI-
RETA

O [runiclpio de Campos de Júlio - MT por mêio do agente de contrataçáo
oue ao fnal subgcreve. torna público, a quem possa lnteressar, que a con-
tralação direla abaixo descrila foi autoÍizada p€lo Prefeito Municipal nos

r, '-s dc an. 72, Vlll da Lei Fedeíal nó'14.133/2021, confoml€ despacho
r iil{r rro processo respectivo.

'r)tel, Cc,nlralâçâo dê instituiçào especializada em prestaÉo de seMços
Íje planeíamenlo, organizaçào e realÍzação de concurgo públíco em todas
as suas etapas e lÍamiles, visando o provimento de vagas de cargos eÍe-
.vos no lotacionogÍamâ do Poder Executivo do Munictpio de Campos de

-!úlio - MT

PÍoponenre/conrratador FUNDAÇÃo UNtvERStDAOE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO. CNPJ no 33.004.540/0001{0.

lltervenienre: FUNDAÇÃO DE APOTO E DESENVOLVTMÉNTO OA UNt-
\.ERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUNDAÇÀO UNISELVA.
CNPJ no 04.845. í 50/0001-57

\/âlor global estimado: R$ 390.000,00.

\,iôdamenlo legâ1. Lei Fedetal no 14.13312021, ârt. 75, incjso XV.

VinculâÇáo: Procêsso Licilalório no 04/2024.

Caínpos de Júlio - MT, 0g de Íevereiío de 2024.

Ir c R(rdÍigo Pettenan

|1te.ie ConlrataÇão

r'..ílatia qó 2612024

NOTTFtCAçÀO 02

A

CONSERPEL COI{STRUÇÕES SERVIçOS E REFORT|AS PREÍOLINA
LTDA

CNPJ: 0,{.364.833/000í-92

Rua d. Chlnâ, N" 238, Balrro Topázlo

Pstrollna - PE

EITPREENOIME'{TO: Construçâo ds Quadra PollespoÍtiva

CONÍRAÍAI,IÍE: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT

CONÍRATAOA: CONSERPEL CONSTRUÇÔES SERVIÇOS E REFOR.
MAS PRETOLINA LTDA

- Conlrato N' '!,1412023

Viemos através deste notiÍicar quanto ao enceíÍamenlo do pÍazo que

aconlece dia 13 de íevereiro de 2024 pAra a êntÍega da obra citada acima.

Notificamos também a Íalta de funcionáíios no local da obra. o que toÍna
preocupante o cumpímento de prãzo estipulado para Ínalizaçào da mes-
ma.

Solicitamos que â conlralada apresênte um novo caonogíama dâ obra. â

adequação imediata de equipe, e uma justificaliva para o atraso e falla de

funcionános na obÍa. Íendo em vista que o nâo cumprimento dos prazos

estipulados assim como detêrminado em conlrato podem acarretar na apli-
cação de sanções e multas.

Atenciosaínênle,

EDUARDO RAMPANELLI TOSETTO

Coordenador de SeNiços de Construçâo Civil - CREA 1220503037

INGRID KATRINE M- FERNANDES

Daretor de Depaítamenlo de Fiscâlizâção - CRÉA 1221726471

GABINETE DO PREFEITO
EDTTAL OE COTAÇÃO pRÉVrA DE pREÇO N.o O1/2024/StNSPU 06 DE FEVERETRO/2024

EDITAL OE COTÀÇÂO PRÉVIA OE PR N.' 01/2024lSINSPU 06 DE FEVERÉI

A PreÍeitura Muôjcipalde CanâbÍava do Norte/MT, atíavés da SecrelaÍia Municipalde inÍraeslíutura seÍviço púbtico e urbanismo. vem solicilaÍ COTA-
ÇÂo PRÉúA DE PRÊçoS, com o objetivo de pesquisa de píeço no mercado em âmbito nacional, uma vez que este é de suma importância para o
municlpro pois nele consisle no intcio do procedimento legal para realização de futuras contrataÇões/licitaÇões.

- ,UETO: Cotaçào pÍévia de píeço de Barra de ferro roscada 5/8. Arruela zincado 5/8. Porca 5/8 no prazo máximo de O3 (três) dias úleis para o lrunicipio\# Cânabrava do Noíe/MT

lnleressados deverâo enviar orcamenlos no E-mail: manelindasilval23@hotmâil.com, atê o dia 09 dê fevereiro de 2024, contato via celular (66)
q3420,1961. para maioíes esclarecimenlos.

NID, OE ME LOR TOTÂ
nd R$ 7 500
nd
nd

RS0
RSl

80 R$ 120.00
00 50,00-

.770.007

Cânabrava do NoÍte - MT. em 06 de íevereiro de 2024

M.nool da Silva

Sacrctá.io lúunicipal

PortaÍla 028/202í

r,,rôrnrnncrpâl oÍg/muamm. wlvtry.amm.oíg.br 430 Assinado DEitalmenle

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE



')ortal de Serviços
ib!r)ôl de Contas do Eslado de Malo Grosso

. Folo
do
Usuário

l'lrstorico de Envro - Protocolo

WILMA DA GUIA FERREI RA

Prolocolo Número: 391 .496-8/2024
PREFEITURA À,,IUNICIPAL DE CAI\/IPOS DE JULIO

a.rnrpetênoa

Processo Licitatório - Fevereiro de 2024

Reenvio

Nâo

Recebido em

1 5/ 02/ 2024 - 1 5:35 .08

Enviado por

WILMA DA GUIA FERREIRA

Arquivo

g . r i atr4(ÊLlol4!,2_0?l.U.53tâgi?!_Lx8r

"- i.t I

tB Pôinel do Fiscalizado

O.sc.lcto Iúrl.ro
otsPELsa oELrctr ÇÁo

ABEqTURÀ 00000000001/2024

HoMoLoGÀÇÃo ooooo0ooool/2024


